
P M O / S E M A D 

P A S T A I 

0 1 / 0 2 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N .̂ 177/2018/PMO/SEMAD 

L I C I T A Ç Ã O 

l . P R E G A O P R E S E N C I A L 0 3 8 / 2 0 1 8 / P M O / S E M A D 

• DATA DA AUTORIZAÇÃO: 02/05/2018 
• DATA DA AUTUAÇÃO: 03/05/2018 
• PUBLICAÇÃO DO EDITÃL: 29/05/ 2018 
• MEIOS DE PUBLICAÇÃO: DOU, lOEPA, DIÁRIO DO PARÁ E MURAL 
DA PMO 
•ABERTURA DO CERTAME: 27/06/ 2018 
• HOMOLOGAÇÃO: 23/07/2018 
2 . 0 B 1 E T 0 : 

Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços 

de Locação de veiculos automotivos, permanentes e eventuais, 

com e sem condutor, para atender às necessidades da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, para o exercício de 2018. 

3. C O N T R A T A D A : 

. ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA - ME: CNPJ: 29.117.016/0001-60; 

Valor Mensal do Contrato: n-

01/2018/PMO/SEMAD/SEMPOF/SEMG/SEURBI/SEMPAR/SEMAB/SEMA, é de 

R$ 64 .350,00 (Sessenta e quatro mil trezentos e cinquenta reais] totalizando o 

Valor Global de R$ 321.750,00 (Trezentos e vinte e um mil setecentos e 

cinquenta reais) para o período de 5 [cinco) meses. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01/08/2018 à 31/12/2018. 



D O C U M E N T O 

ESPÉCIE D A T A N° 

OFÍCIO 2 5 / 0 4 / 2 0 1 8 0 6 3 4 / 2 0 1 8 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
E S T A D O D O P A R Á 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E T O R DE LICITAÇÃO 

P R O C E S S O N ° 1 7 7 / 2 0 1 8 1 A N O : 2 0 1 8 

P R O T O C O L O 

D A T A 

2 6 / 0 4 / 2 0 1 8 2 9 0 / 2 0 1 8 

PROCEDÊNCIA: 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O H U M A N O - S E M A D 

NTERESSADO: 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O H U M A N O - S E M A D 

A S S U N T O 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS, PERMANENTES E EVENTUAIS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, SECRETARIAS E FUNDOS, PARA O EXERCÍCIO 
DE 2018. 

A N E X O S : 

A N D A M E N T O A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 26 04 18 

GABINETE DO PREFEITO 26 04 18 

SEMPOF 26 04 18 

A N O T A Ç Õ E S 



Ofício n° 0634/2018-SEMAD 

Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Óbidos (PA). 25 de abril d e ^ ^ ^ v - ^ ^ ' 

Ao Excelentíssimo Senhor 
PREFEITURAMUi-IC.r.AL Vz ÓBIDOS* 

F R A N C I S C O JOSÉ A L F A I A D E B A R R O S 

Prefeito Municipal de Óbidos 

Nesta. RcccL/o t> P^^.-y^.. .....íioras 

Dia p.Y íí?íW.?.... I 

ProíocGiori' .....sí''?.^/^?. 
S£íó :u ; - • - rio 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo Licitatório Í ; :-pjí^"r 

Excelentíssimo Prefeito, 

V imos, por meio deste, solicitar, a Abertura de Processo Licitatório, para a 

Contratação de empresa especial izada em serviços de Locação de ve icu los 

automot ivos, permanentes e eventuais c o m e s e m condutor , para atender as 

necessidades dos serviços das Secretarias: Secretaria Municipal de Administração e 

Desenvolv imento Humano - SEMAD, Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento 

e Finanças - SEMPOF, Secretaria Municipal de Governo - SEMG, Secretaria Municipal 

de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI e Secretaria Municipal de Cultura 

e Tur ismo SEMCULT e Secretaria Municipal de Desenvolv imento Rural e Abastecimento 

- SEMAB, para o exercício de 2018. 

Outrossim, encaminhamos o Termo de Referência com planilha especif icada 

em anexo. 

Respei tosamente, 

Am^rrildo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

TERMO DE REFERENCIA 

/ / \ V * •Ê') 
Vi 

*5> 

1 Ob je to 

1.1 Ob je to : Contratação de empresa especial izada para prestação de serviços de 
L o c a ç ã o de v e í c u l o s a u t o m o t i v o s , p e r m a n e n t e s e even tua i s c o m e s e m 
c o n d u t o r , para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 
Secretar ias e Fundos, para o exercício de 2018. 

1.2 C u s t o Es t imado Apurado: 

Para o Lote 0 1 : O Valor Global R$ 230.937,50 (Duzentos 
e Trinta Mil, Novecentos e Trinta e Sete Reais e 
Cinquenta Centavos); 
Para o Lote 02: O Valor Mensal R$ 286.737,50 (Duzentos 
e Oitenta e Seis Mil, Setecentos e Trinta e Sete Reais e 

1.3 B a s e Lega l : 
Os objetos deste termo de referência, enquadram-se na classificação de 
bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

1.4 Per íodo de Contratação: Exercício de 2018. 

2 - Sol ic i tante 

2.1 Secre tar ia : Secretaria Municipal de Administração e Desenvolv imento Humano -
S E M A D 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 
End.: Rua Deputado Raimundo Chaves N°: 338 
Bairro: 
CEP: 

Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará Bairro: 
CEP: 68.250-000 

2.2 Secretár io(a) Munic ipal : Amar i ldo Bentes de Andrade 
Decreto n°: 01 Dada/ano 01/01/2017 
CPF: 194.602.012-53 Data de Expedição: 15/07/2014 
RG: 5299625 Expedição: 16/05/2003 Órqão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Antônio Brito de Souza N°: 1118 
Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 1 

3 - O s F i s c a i s 
3.1 F i s c a l Mari lene Ferre i ra de S o u z a - S E M P O F 

Decreto n° 

CPF: 

132 Data/ano 

018.409.742-81 Data de Expedição: 

01/02/2018 

12/2010 

6926666 RG: _ 

Bairro: _ 
CEP: _ _ 
Situação 
Funcional 

3.2 F i s c a l Wald i rene de S o u s a Bar ros - S E M A D / S E M G 

Expedição: | 04/04/2018 | Órgão Expedidor | 04/04/18 

Rua Quinze de novembro 

Cidade Nova 
68.250-000 

Cidade: Óbidos 

N' 

Estado: 

137 

Pará 

(x) Contratado ou ( ) Efetivo 

Decreto n' 

CPF: ^ 

RG: 

0380/2018 Divisão de Compras e Patrimônio | Data/ano 04/2018 

814.911.152-20 Data de Expedição: 

34703013 Expedição: | 22/07/96 Órgão Expedidor | SSP/PA 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

End.: Rua Deputado Raimundo Chaves 
Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 
Situação 
Funcional: 

( ) Contratado ou (x) Efetivo 

3.3 F isca l Jeter L u i s G o i s B a r b o s a - • S E M C U L T / S E M E L 
Decreto n°: 166/2017 

Secretário Adjunto 
Data/ano 01/02/2017 

CPF; 402.718.382-72 Data de Expedição: 07/12/1989 
RG: 2281820 Expedição: 24/09/2016 Órgão Expedidor SSP/PA 
End. : Trav. Juraci Matos N°: 498 
Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 
Situação 
Funcional: 

(x) Contratado ou ( ) Efetivo 

3.4 F i s c a l A n a Cr is t ina Cas t ro d o s S a n t o s - S E M A B 
Decreto n**: 123/2002 Data/ano 
CPF: 625.078.932-49 Data de Expedição: 
RG: 3457966 Expedição: Órgão Expedidor PC/PA 
End.: Trav. Princesa Isabel N°: 127 
Bairro: Fát ima Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 

68.250-000 1 
Situação 
Funciona : 

(x) Contratado ou (x) Efetivo 

3.5 F i s c a l Herlon Fabrício da S i lva - S E M A 
Decreto n 247/2009 - Auxil iar Administrat ivo Data/ano 19/01/2009 
CPF: 945.167.402-06 Data de Expedição: 02/2015 
RG: 5442608 -- 2 v i a Expedição: 07/11/2017 Órgão Expedidor PC/PA 
End.: Rua 1 de janeiro N°: s/n 
Bairro: Bela Vista Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 
Situação 
Funcional: 

( ) Contratado ou (x) Efetivo 

3.6 F i s c a l Que i la P inhei ro d o s S a n t o s - S E U R B I / S E M P A F 
Decreto n °: 478/2017 

Chefe de divisão de Infraestrutura 
Data/ano 

CPF: 7061.586.242-68 Data de Expedição: 
RG: 4837961 Expedição: 16/03/2018 Órgão Expec idor PC/PA 
End.: Trav. Seis N°: 67 

Bairro: Perpetuo Socorro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 
Situação 
Funcional: 

( ) Contratado ou (x) Efetivo 

a) Os Fiscais f icarão responsáveis pelo recebimento, verif icação da qual idade e execução 
dos veículos locados. Datar e Atestar, assim como av i sa r c o m 20 (vinte) d ias de 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMAU 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que o(a) mesmo(a) tome 
as devidas providências a vigência do contrato. 

b) A f iscal ização, da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(is), indicado(s) no Referido 
Termo de referência ao qual competirá: Receber e Verif icar a qual idade dos veículos 
locados, Datar, Atestar, Vigência do Contrato e dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
da execução do contrato, e de tudo dará ciência á Administração; 

c) 0 ( s ) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompant iamento e controle da execução do contrato; 

d) A f iscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabil idade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qual idade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabií idade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993; 

e) 0 (s ) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

4 - Loca l para Ent regar veículos 

4.1 Local Secretaria Municipal de Administração e desenvolv imento Humano - SEMAD, 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
Secretaria de Governo - SEMG 

- S E M P O F . 

End. : Rua Deputado Raimundo Chaves N^: 338 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 
No horário das 08:00 às 13:00, nos dias de segunda à sexta, quando necessário nos finais 
de semana (Sábado e Domingo) nos feriados Nacional, Estadual e Municipal. 

4.2 Local Secretaria Municipal de Cultura e Tur ismo - SEMCUT, Secretaria Municipal de 
Esporte e Laser - SEMEL 

End.: Rua Idelfonso Guimarães N°: s/n 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 
No horário das 08:00 às 13:00, nos dias de segunda à sexta, quando necessário nos finais 
de semana (Sábado e Domingo) nos feriados Nacional, Estadual e Municipal. 

4.3 Local Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA 

End.: Rua Alexandre Rodrigues de Sousa N°: 259 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 
No horário das 08:00 às 13:00, nos dias de segunda à sexta, quando necessário nos finais 
de semana (Sábado e Domingo) nos feriados Nacional, Estadual e Municipal. 

4.4 Local Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastec imento - SEMAB 

End.: Rua Almirante Barroso N°: s/n 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 



ESTADO DO PARA ^ 
PREFEHURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS • .X 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO cC 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

No horário das 08:00 às 13:00, nos dias de segunda à sexta, quando riecessário nõ^ f inats 

4.5 Local Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI 
End.: Av. Nelson Souza N°: 681 
Bairro: Fátima Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 
No horário das 08:00 às 13:00, nos dias de segunda à sexta, quando necessário nos finais 
de semana (Sábado e Domingo) nos feriados Nacional, Estadual e Municipal. 

5 - Just i f icat iva da Locação 

A Prefeitura de Óbidos, necessita locar os veículos permanentes e eventuais para atender a 

necessidades das Secretarias e Fundos, pois a demanda de serviços e atividades faz com 

que o quantitativo de veículos não suporte as demandas das seguintes Secretarias: 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolv imento Humano - SEMAD; 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF; 

Secretaria Municipal de Governo - SEMG; 

Secretaria Municipal de Cultura e Tur ismo - SEMCUT; 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL 

Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI ; 

Secretaria Municipal de Pesca, Aquicultura e Integração Rural - SEMPAR 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastec imento - SEMAB; 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA 

Torna-se necessária a locação de veículo para a realização de suas tarefas precípuas, no 

^ue se refere aos deslocamentos tanto na zona urbana quanto na zona rural do município de 

Óbidos e também nos municípios circunvizinhos, no intuito de melhorar signif icativamente a 

qual idade dos serviços e suprir as deficiências identif icadas. Ademais , o acréscimo no 

número de veículos da frota não seria economicamente viável para a Administração, se 

somados os gastos, tais como: a própria compra de novos veículos, os custos com 

manutenção dos veículos, os impostos, a depreciação do veículo, etc. O valor da locação, 

sempre em qui lometragem livre, além de cobrir o custo com o veículo, cobrirá as despesas 

acessórias, tais como: IPVA, reposição de veículo/peças, com exceção do combustível, que 

caberá ao contratante e permitirá, sempre, a uti l ização de veículos mais novos e apropriados. 

6 - Especi f icações, quanti tat ivos e Preços Máx imos Admit idos 

L O T E 01 - L O C A Ç Ã O D E VE ÍCULOS E V E N T U A I S - DIÁRIAS 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOL\aMENTO HUMANO 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO ITEM ESPECIFICAÇÃO 
a 
< 
s 
LU 

u. 
O 
0. 
S m 
(0 

O 
s 
lU 
CO 

3 m 
u S 
S LU 
m V) 
to 

GD 
< 
E 
lU 
(0 

< 
E 
E 
lU 
(0 

ffl < 
cc a. 
13 E LU UJ 
to 

QUANT 
TOTAL 

DE 
DIÁRIAS 

PREÇO 
MÉDIO 

UNIT. DE 
DIÁRIA 

PREÇO MÉDIO 
DA QUANT. 
TOTAL DE 
DIÁRIAS 

1 

CARRO: Caminhonete 
cabine dupla 4x4, 
carroceria aberta, rodagem 
em pavimentação asfáltica 
e estrada de terra, 
capacidade para 5 
passageiro e cargas; 
manutenção preventiva e 
corretiva - PARA 
SEMAD/SEMPOF/SEMG 

40 30 30 100 R$ 280,00 R$ 28.000,00 

2 

CARRO: Caminhonete 
cabine dupla 4x4, 
carroceria aberta, rodagem 
em pavimentação asfáltica 
e estrada de terra, 
capacidade para 5 
passageiro e cargas; 
manutenção preventiva e 
corretiva PARA 
SENCULT/SEMEL 

30 30 R$ 280,00 R$ 8.400,00 

3 

MOTOCICLETAS 150 
CILINDRADAS, injeçâo 
eletrônica, partida elétrlca, 
motor 4 tempos, 
manutenção preventiva e 
corretiva. 

40 30 30 100 R$ 145,00 R$ 14.500,00 

4 

LANCHA casco de 
alumínio com tolda, grades 
laterais para proteção 
contra quedas, capacidade 
mínima para 06 
passageiros, incluindo 
motorista; manutenção 
preventiva e corretiva e 
potência a partir de 60 HP 
- PARA SEMG 

50 50 R$ 578,75 R$ 28.937,50 

5 

LANCHA casco de 
aiuminio com tolda, grades 
laterais para proteção 
contra quedas, capacidade 
mínima para 06 
passageiros, incluindo 
motorista; manutenção 
preventiva e corretiva e 
potência a partir de 60 HP 
- PARA SEMMA 

80 80 R$ 578,75 R$ 46.300,00 

6 

LANCHA casco de 
aiuminio com tolda, grades 
laterais para proteção 
contra quedas, capacidade 
mínima para 06 
passageiros, incluindo 
motorista; manutenção 
preventiva e corretiva e 
potência a partir de 60 HP 
- PARA SEMAB 

50 50 R$ 578,75 R$ 28.937,50 

5 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

LANCHA casco de 
aiuminio com tolda, grades 
laterais para proteção 
contra quedas, capacidade 
mínima para 06 
passageiros, incluindo 
motorista; manutenção 
preventiva e corretiva e 
potência a partir de 60 HP 
- PARA SEURBI/SEMPAR 
ÔNIBUS: tipo urbano, com 
capacidade mínima de 40 
lugares, sem ar 
condicionado, em boas 
condições de uso; 
incluindo motorista, 
manutenção preventiva e 
corretiva 

40 30 30 30 

30 30 

130 

R$ 578,75 

R$ 450.00 

1 \ 

R$ 17.362,50 

R$ 58.500,00 

R$ 230.937,50 

L O T E 02 - L O C A Ç Ã O D E VEÍCULOS P E R M A N E N T E S - M E N S A L 
QUANTIDADE DE 

VEÍCULOS 

ESPECIFICAÇÃO o 
< 
S 
UJ 
CO 

UJ 
S 

UJ 

H 
O 
s 
UJ 
(O 

QUANT 
TOTAL 

PREÇO MÉDIO 
UNIT. MENSAL 

PREÇO MÉDIO 
DA QUANT. 

TOTAL 

CARRO: Caminhonete cabine 
dupla 4x4, carroceria aberta, 
rodagem em pavimentação 
asfáltica e estrada de terra, 
capacidade para 5 passageiro 
e cargas; manutenção 
preventiva e corretiva. 

R$ 8.100.00 R$81.000,00 

MOTOCICLETAS 150 
CILINDRADA, injeçâo 
eletrônica, partida elétrica, 
motor 4 tempos; manutenção 
Preventiva e corretiva, 

11 R$ 4.766,67 R$ 52.433,33 

Caçamba Basculante 
Truncada: Diesel comum ou 
SIO, com fabricação a partir do 
ano de 2010, manutenção 
preventiva e corretiva^ 

RS 17.725,00 R$ 35.450,00 

Caminhão: com carroceria de 
madeira 3/4 comerciais, 
manutenção preventiva e 
corretiva 

RS 10.525,00 RS 21.050,00 

Escavadeira: hidráulica 
capacidade de 22 toneladas 

RS 25.500,00 RS 25.500,00 

6 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMAN0Í=5 o«0 ' 
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c. 

Caminhão Betoneira: traçados 
6x4 com betoneira de 
capacidade 8m^, manutenção 
preventiva e corretiva 

R$ 23.012,50 R$ 23.012,50 

Pá Carregadeira: com peso 
operacional a partir de 9.000 
Kg, manutenção preventiva e 
corretiva 

R$ 18.875,00 R$ 8.875,00 

Caminhão Pipa, com bomba 
d'agua, tanque com 
capacidade para 10.000 litros 

RS 15.250,00 RS 15.250,00 

Guincho tipo 3/4, capacidade 
de carga 4870 KG, PBT mínimo 
de 08 toneladas; plataforma 
mínima de 6 m capaz de 
transporta 1 veículo. Para-
choques traseiro articulado; 
Sinalização luminosa externa; 
Adesivos refletivos; aprovados 
pelo DENATRAN conforme 
Resolução do COTRAN; COM 
MOTORISTA, manutenção 
corretiva, revisão preventiva 
periódica. 

R$ 14.166,67 R$ 14.166,67 

R$ 286.737,50 

7 - Da Fonte de R e c u r s o 

As despesas do Objeto deste Contrato correrão por Conta da Dotação 
Orçamentár io 
SEMG 
SEMPOF 
SEMAD 
SEMCUT/SEMEL 
SEMAB 
SEURBI 

As despesas deste T E R M O DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classif icações 
funcionais constantes da Lei Orçamentár ia Anual de 2018. 

8 - Obr igações 
8.1 Obr igações da C O N T R A T A D A 

A C O N T R A T A D A obriga-se a: 
8.1.1 
8.1.2 

Cumprir todas as exigências do Edital. Contrato e do Termo de Referência; 
Recrutar em s e u nome o s Comandan tes /Condu to r para a s lanchas , e sob sua 
inteira e exclusiva responsabi l idade, os empregados necessários à perfeita execução 
do Serviço, cabendo- lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos 



8.1.3 

8.1.4 

8.1.5 

8 1,6 

8.1.7 

8.1.8 

8.1.9 

8.1.10 

8 1.11 

8.1.12 

8.1.13 

8.1.14 

8,1.15 

8.1.16 
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previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquê 
decorrentes da sua condição de empregadora; 

Atender, com a dil igência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 
providências necessárias á regularização de faltas e irregularidades verif icadas; 
Indenizar, no caso da locação das lanchas, o C O N T R A T A N T E por quaisquer danos 
causados aos serviços de Navegação, por seus empregados, f icando este autorizado 
a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos á C O N T R A T A D A ; 
Comunicar, formalmente no prazo máximo de até 02 (duas) horas que antecede a 
entrega do Veículo Automot ivo e Lancha, ao C O N T R A T A N T E , eventuais ocorrências 

como interrupção ou possível atraso na entrega ou locação; 
Entregar o objeto deste Termo de Referência no dia, hora e local indicado Item 4 
( 4 - L o c a l para entrega d o s Itens) e na Ordem de Serviço, assinada pelo(a) Fiscal 
e Secretár io(a), em estrita observância das especif icações do Edital, Proposta 
Consol idada e Termo de Referência; 
Reparar , corr igir ou subst i tu i r , no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verif icarem vícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes da 
locação Contratada, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n^ 8.078. de 1990); 

Caso os veículos não estejam de acordo com as exigências editalícias, a 
C O N T R A T A D A deverá refazer ou subst i tu i r o objeto em questão, no prazo Máximo 
de atê 02 (duas) horas , contados do recebimento da NOTIFICAÇÃO da 
C O N T R A T A N T E , sob pena de apl icação das penal idades estabelecidas no Contrato; 
Por ocasião da entrega, a C O N T R A T A D A deverá avisar antecipadamente a 
C O N T R A T E N T E sobre: data, hora. Local e nome do funcionário da C O N T R A T A D A 
responsável pela entrega dos Veículos; 
Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências da 
Administração, inerentes ao objeto do Presente Termo de Referência e Edital de 
Licitação; 
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi l idade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i f icação exigidas na licitação; 
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obr igações assumidas, nem subcontratar quaisquer veiculos a que está obrigado a 
locar, exceto nas condições autorizadas pela Administração Municipal; 

Qualquer solicitação feita pela C O N T R A T A D A , em que possa alterar o termo do 
Contrato ora af i rmado, a C O N T R A T A D A deverá comunicar a Contratante via Ofício, 
juntamente com seus documentos que possam argumentar devida alteração, para 
que o(a) Gestor(a) possa encaminhada via Ofício à Comissão Permanente de 
Licitação, para sejam tomadas as devidas providências cabíveis a solicitação ora 
pretendida; 

A C O N T R A T A D A deverá aceitar, mediante solicitação da C O N T R A T A N T E , que se 
procedam às mudanças nos dias e horários de entrega dos veículos, sempre que 
houver necessidade; 
Em caso de sinistro ou acidente em decorrência de falha mecânica, a contratada 
deverá substituir o veículo em uso, imediatamente por outro veículo igual; 
Eventuais danos que os veículos e equipamentos possam vir a sofrer, por força de 
sinistro ou acidente deverão estar cobertos por seguro, inclusive em casos de furtos. 
Todos os itens e componentes dos veículos e equipamentos deverão estar 
assegurados; 

8 
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8.1.17 Ficará responsável pela manutenção dos veículos e equipamentos (troca de óleos, 
substi tuição de peças, serviços mecânicos e aquisição de substituição de pneu) e 
condutores, no caso das lanchas; 

8.1.18 Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 
verif icada na execução da locação, no menor espaço de tempo possível; 

8.1.19 Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 
emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato; 

8.1.20 A C O N T R A T A D A deverá manter em perfeito estado de conservação e em ótimas 
condições de segurança os veículos fretados podendo a CONTRATANTE, sempre 
que julgar necessário, exigir a substi tuição dos mesmos; 

8.1.21 Em caso de quebra e ou avaria do veículo, que Impossibil ite a sua util ização, quando 
em deslocamento no perímetro a empresa deverá providenciar a substituição do 
veículo; 

8 1.22 Todos os seguros inerentes aos veículos locados serão, exclusivamente, de 
responsabi l idade da CONTRATADA, inclusive a franquia; os veículos requisitados 
deverão estar devidamente l icenciados, equipados e totalmente regularizados, de 
forma a atender todas as exigências do Código de Trânsito Brasileiro; 

8.1.23 A CONTRATADA deverá sob suas expensas proceder à manutenção (preventiva e 
corretiva) das Lanchas e reparo dos veículos, inclusive substituição de pneus, 
câmaras, peças e acessórios, troca de óleo, fi ltros, e t c , bem como substituir de 
imediato, qualquer veículo locado danif icado, no local da ocorrência, sem ónus para 
a Contratante 

8.1.24 A CO NTRATADA deverá entregar e manter, conforme o caso, os veículos em 
perfeito estado de conservação, l impeza e segurança, devendo os mesmos estar em 
fiel obediência a Legislação de Trânsito (Lei n° 9.503/97, de 23.09.97) - Código de 
Trânsito Brasileiro, inclusive quanto ao registro e concessão de operação nos Órgãos 
competentes, podendo as Secretarias sempre que ju lgarem necessário e pertinente, 
exigir a imediata substituição daqueles veiculos que não estejam nas condições 
ideais de trafegabíl idade 

8.1.25 A CO NTRATADA deverá custear e providenciar a troca de lubrificantes e filtros, 
quando necessário. 

8.1.26 A CONTRATADA deverá entregar os veículos Automot ivos e Lanchas equipadas 
com todos os equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes; 

8.1.27 A CO NTRATADA se responsabil izará por dano, avaria de qualquer espécie, colisão, 
roubo, incêndio ou perda total que ocorrer com a lancha dado em locação será de 
inteira e única responsabi l idade da locadora. 

8.2 Obr igações da Contratante 
A Contratante obriga-se a: 

8.2.1 Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato e do Termo de Referência 

8.2.2 Recrutar em s e u nome o s Motoristas d o s Veículos Automot ivos, e sob sua 
inteira e exclusiva responsabi l idade, os empregados necessários à perfeita execução 
do Serviço, cabendo- lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos 
previstos na legislação trabalhista, previdenciária e f iscal e quaisquer outros 
decorrentes da sua condição de empregadora; 

8.2.3 Fornecer os Combustíveis para os Veículos Automot ivos e Lanchas; 

8.2.4 Comunicar a C O N T R A T A D A através de telefonema, E-mail ou Ofício, sobre a 
necessidade do serviço; por meio de emissão de Ordem de Serviço (O.S) 



8.2.5 

8.2.6 

8.2.7 

8.2.8 

8.2.9 

8.2.10 

8.2.11 

8.2.12 

á.2.13 
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Proceder a emissão da Ordem de Serviço (O S) devidamente assinada e data pelo 
pelo(a) Fiscal (3 - Os Fiscais) e Secretário(a) (2.2 Secretário(a) Municipal) 
Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das condições estabelecidas no contrato; 
Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade da locação. 

Notificar formalmente a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 

Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da C O N T R A T A D A ; 
Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição de 
cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. 

Proceder a f iscal ização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de 
servidor des ignado no item 3 (3 - O s F i s c a i s ) , nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, 
no âmbito de suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução do 
serviço; 

Receber provisor iamente o serviço, disponibi l izando local indicado no Item 4 (4 -
Loca l para E n t r e g a r e s Itens); 

Verif icar minuciosamente, no prazo f ixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisor iamente com as especif icações constantes no termo de referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definit ivos; 

8.2.14 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da C O N T R A T A D A , através 
de servidor especia lmente designado pela C O N T R A T A N T E , de acordo com o art. 67 
da Lei Federal n° 8.666/93; 

9 - DAS CONDIÇÕES DE LOCAÇÃO 

9.1 

9.2 

9.3 

9.4 

9 5 

9.6 

Para a execução dos serviços, a CONTRATADA procederá à entrega dos veículos na sede da 
Solicitante indicada no Item 4 • L o c a l para Ent regar veículos ou em local previamente 
determinado pela Administração, no prazo máximo de 06 (seis) horas após solicitação fo rmaL 
Os veículos/íanchas/moto deverão ser entregues para locação, com todos os equipamentos de 
segurança exigidos pelos órgãos competentes, inclusive condutor das Lanchas, e com os 

lubrificantes e filtros dentro da validade; 
Havendo necessidade de troca de lubrificantes e filtros no período de locação, a despesa será 
de responsabilidade da CONTRATADA; 

9.7 

A CONTRATADA deverá registrar as lanchas, a embarcações, na Capitania dos Portos, 
onde deverá estar autorizada para trafegar; 
A devolução dos veículos locados será feita na sede da Solicitante indicada no Item 4 - Loca l 
para Ent regar veículos ou em local previamente determinado pela Administração, no prazo 
máximo de 24 horas^^ós solicitação formal;^ 
O motorista a ser indicado pela CONTRATANTE, deverá fazer o Checkiist do Veículo 
Automotivo antes de Utiliza-lo, verificando se há qualquer irregularidade ou descumprimento do 
Contrato que possa comprometer o serviço, havendo qualquer irregularidade, o mesmo deverá 
mencionar em relatório próprio e comunicar imediatamente ao Fiscal do Contrato e ao Gestor, 
para que os mesmos possam tomar as devidas providências; 
Após realizar o Checkiist e estando o Veículo Automotivo em perfeitas condições, o motorista a 
ser indicado pela CONTRATANTE, o deverá assinar um Termo de Responsabilidade; 

10 - Qual i f icação d o s Condu to res 
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10.1 O condutor de lancha deverá possuir curso específ ico para transporte desse tipo de 
embarcação, promovido pela Capitania dos Portos; 

10.2 O condutor de lancha deverá possuir matrícula específ ica na Capitania dos Portos; 

10 3 O condutor do Veículo Automot ivo, deverá possuir a CNH compatível com a 
classif icação do Veículos a ser licitado. 

11 - Ent rega d o s Veículos 

11.1 A Solicitação do Objeto deste Termo de Referência será conforme a necessidade da 
C O N T R A T A N T E ; 

11.2 A Locação a que se refere este Termo de Referência será na sede da C O N T R A T A D A ; 
11.3 Poderá ser admit ido apenas uma prorrogação no prazo de do Item 8.8 Obrigações da 

C O N T R A T A D A , desde que informado formalmente no prazo máximo de até 01 (uma) 
hora que antecede o termino do Prazo, a lém de estar plenamente justif icados, 
atendendo aos interesses e conveniência da Administração Pública; 

11.4 : A C O N T R A T A N T E , responderá formalmente no prazo máximo de até 01 (uma) hora, 
j se A C E I T A ou NÃO a justif icativa apresenta pela C O N T R A T A D A referente a 

prorrogação no prazo de entrega; 
11.5 O objeto deste T E R M O DE REFERÊNCIA, deverão ser entregues no Local Indicado 

no item 4 (4 - L o c a l para Ent regar o s Itens); 

12 - Receb imento e Critér io de Acei tação do Objeto 

Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

12.1 Prov isor iamente, até 01 (um) dia útil após à entrega dos veículos, para efeito de 
verif icação da conformidade com as especif icações dos serviços contidas na 
Proposta Consol idada apresenta atê 2 (dois) dias após a real ização do Certame; 

12.2 Definit ivamente, após a verif icação provisória e estando em conformidade com as 
especif icações constates do Edital e da Proposta Consol idada, e sua consequente 
aceitação no prazo máximo de 01 (um) dia; 

12.3 Na hipótese de durante a verif icação provisória for constado alguma irregularidade 
como defeito, avaria ou diferente de serviço licitado, a C O N T R A T A N T E deverá notificar 
a empresa C O N T R A T A D A para que a mesma tome as devidas providências no prazo 
máximo de 02 (duas) horas à contar da data da recebimento da notif icação; 

12.4 0 recebimento e execução do objeto deste T E R M O DE REFERÊNCIA será confiado 
ao Fiscal indicado pelo(a) Secretário (a), através do Termo de Recebimento; 

13 - D a s Condições de Pagamento 

13.1 Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normat iva n. °: 018, de 21 
de maio de 2008, da Secretar ia de Estado de Fazenda - SEFA; 

13.2 Havendo disponibi l idade Financeira e cumpridas as formal idades, o pagamento do 
Serviço será efetuado, no prazo de 30 (trinta) d ias , contados a partir do recebimento 
definitivo das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) dev idamente datadas e atestadas pelo(a) 
Fiscal(is) des ignado(s) e pelo Secretár io(a) a companhada da Ordem de Serviço, 
Te rmos de Receb imen tos e Cert idões de regular idades f i s ca i s , através das 
Cert idões Negat ivas de Débitos atual izadas, o repasse a CONTRATADA será feita 
través de transferência de conta bancaria. 
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13 3 Só serão pagos o s va lo res m e n s a i s referentes às locações efetivamente 
execu tados , mediante Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) dev idamente datadas e 
atestadas pelo(a) Flscal(is) designado(s) e pelo Secretár io(a) acompanhada da 
Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e Cert idões de regularidades fiscais, 
através das Cert idões Negativas de Débitos atual izadas, que será submet ida a 
aval iação de s u a verac idade. 

13.4 Para efetrvação do pagamento, a lém da cor respondente Nota F isca l /Fa tu ra , a 
C O N T R A T A D A deverá comprovar s u a regular idade f i sca l , através d a s Cert idões 
Negat ivas de Débitos a tua l izadas; 

13.5 As despesas de f rete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura; 

13.6 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos resti tuídos à C O N T R A T A D A para as correções 
necessár ias, não respondendo a Prefeitura Munic ipal de Óbidos por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes; 

13.7 Caso a C O N T R A T A D A seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contr ibuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
S IMPLES, deverá apresentar em todas Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devida 
comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementa r n. °: 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 

13.8 Para a l icitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento e m moeda estrangeira, será uti l izada a cotação do últ imo dia útil anterior 
ao dia do pagamento ; 

13.9 A C O N T R A T A N T E poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a qualquer 
tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 
qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 
execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até 
a regular ização do assunto; 

13.10 A C O N T R A T A N T E procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em 
lei; 

13.11 A C O N T R A T A D A apresentará ao C O N T R A T A N T E documento fiscal específico 
referente ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 
de cada mês; 

13.12 0 C O N T R A T A N T E terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da 
apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeítá-lo; 

13.13 0 documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à C O N T R A T A D A para 
as necessárias correções, com as informações que mot ivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua 
reapresentação; 

13.14 A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a C O N T R A T A D A suspenda a execução do contrato; 

13.15 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parle, 
nos seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com o avençado 
e existência de qualquer débito para com o contratante; 

14 - Medidas Acau te lado ras 
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14.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem 
a prévia manifestação do interessado, mot ivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação 

15 - Das infrações e d a s sanções administ rat ivas 

15.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas apl icáveis no curso da licitação e 
da contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002 

16 - A n e x o s 

As Pesquisas de Mercado 

Óbidos/PA, de, 25 de abril 2018. 

Amar i ldo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 

Decreto; 01/2017 
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PESQUISA DE PREÇOS • ' 

Origem da Solicitação: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA 

^ ^ ^ ^ ^ 

Razão Social (Proponente): VIEIRA TRANSPORTE E SERVIÇOS LTDA - ME 

End.: RUA XV DE NOVEMBRO, 2548, CIDADE NOVA E-mail: vieÍrat.serv(S)hetmail.com 
Representante: IVANILSON VIEIRA DE SOUSA Local e Data; Óbidos - PA, 27/03/2018 

LOTE 01 - LOCAÇÃO DE DIÁRIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANT. DE 

DIÁRIA 

VALOR POR 
DIÁRIA 

VALOR TOTAL 

1 

CARRO: Caminhonete cabine dupla 4x4. carroceria aberta, 
rodagem em pavimentação asfáltica e estrada de terra, 
capacidade para 5 passageiro e cargas; manutenção preventiva 
e corretiva. 

1 R$ 250,00 R$ 250,00 

2 MOTOCICLETAS 150 CILINDRADA, injeçâo eletrônica, partida 
elétrlca, motor 4 tempos; manutenção preventiva e corretiva. 

1 R$ 100,00 R$ 100,00 

3 

LANCHA casco de alumínio com tolda, grades laterais para 
proteção contra quedas, capacidade mínima para 06 
passageiros, incluindo motorista; manutenção preventiva e 
corretiva e potencia a partir de 60 HP 

1 R$ 765,00 R$ 765,00 

4 
ÔNIBUS: tipo urbano, com capacidade mínima de 40 lugares, 
sem ar condicionado, em boas condições de uso; incluindo 
motorista, manutenção preventiva e corretiva 

1 R$ 400,00 R$ 400,00 

LOTE 02 -LOCAÇÃO MENSAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUNT DE 
CARRO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR TOTAL 

1 

CARRO: Caminhonete cabine dupla 4x4, carroceria aberta, 
rodagem em pavimentação asfáltica e estrada de terra, 
capacidade para 5 passageiro e cargas; manutenção preventiva 
e corretiva. 

R$ 7.500,00 R$ 7.500,00 

2 
Caçamba Basculante Truncada: Diesel Comum ou SIO, com 
fabricação a partir do ano de 2010. manutenção preventiva e 
"Torretiva. 

R$ 18.000,00 R$ 18.000,00 

3 
Caminhão: com carroceria de mnadeira Y4 comercial, 
manutenção preventiva e corretiva. 

R$10.200,00 R$ 10.200,00 

4 Escavadeira: hidráulica capacidade de 22 toneladas. 1 R$ 27.000,00 R$ 27.000,00 

5 
Caminhão Betoneira: traçados 6x4 com betoneiras de 
capacidade 8m^. manutenção preventiva e corretiva. 

R$ 16.050,00 R$ 16.050,00 

6 
Pá Carregadeira: com peso operacional a partir de 9.000 kg. 
manutenção preventiva e corretiva. 

R$ 21.000,00 R$ 21.000,00 

7 
Caminhão Pipa, com bomba d'ádua, tanque com capacidade 
para 10.000 litros 

R$ n^PC>Vf 00 

^ 1 7 . 9 5 8 . 5 6 7 / 0 0 0 1 - / 8 

V e i R A T R A N S P O R T E / ( J U - X 
^ Nome 

X ) U m ol ç^i^ 
rei. E Assinatura do Representante 
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PESQUISA DE PREÇOS 

Origem da Solicitação: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA 

tazão Social (Proponente): AMARAL E VASCONCELOS LTDA 

End.: AV. PREFEITO NELSON SOUZA, 1643, PERPETUO SOCORRO E-mail: 

íepresentante: RENIVALDO VASCONCELOS DO AMARAL Local e Data: Óbidos - PA, 27/03/2018 

LOTE 01 - LOCAÇÃO DE DIÁRIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANT. DE 

DIÁRIA 
VALOR POR 

DIÁRIA 
VALOR TOTAL 

1 

CARRO: Caminhonete cabine dupla 4x4. carroceria aberta, 
rodagem em pavimentação asfáltica e estrada de terra, 
capacidade para 5 passageiro e cargas; manutenção preventiva 
e corretiva. 

1 RS 290,00 R$ 290,00 

2 MOTOCICLETAS 150 CILINDRADA, injeçâo eletrônica, partida 
elétrica, motor 4 tempos; manutenção preventiva e corretiva. 

1 R$ 160,00 R$ 160,00 

3 

LANCHA casco de alumínio com tolda, grades laterais para 
proteção contra quedas, capacidade mínima para 06 
passageiros, incluindo motorista; manutenção preventiva e 
corretiva e potencia a partir de 60 HP 

1 R$ 650.00 RS 650,00 

4 
ÔNIBUS: tipo urbano, com capacidade mínima de 40 lugares, 
sem ar condicionado, em boas condições de uso; incluindo 
motorista, manutenção preventiva e corretiva 

1 R$ 450,00 R$ 450,00 

LOTE 02 -LOCAÇÃO ME NSAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUNT DE 
CARRO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR TOTAL 

1 

CARRO: Caminhonete cabine dupla 4x4, carroceria aberta, 
rodagem em pavimentação asfáltica e estrada de terra, 
capacidade para 5 passageiro e cargas; manutenção preventiva 
e corretiva. 

R$ 7.900,00 R$ 7.900,00 

2 
Caçamba Basculante Truncada: Diesel Comum ou SIO, com 
fabricação a partir do ano de 2010. manutenção preventiva e 
corretiva. 

R$ 17.900,00 R$ 17.900,00 

3 
Caminhão: com carroceria de mnadeira Y4 comercial, 
manutenção preventiva e corretiva. 1 R$ 11.900,00 R$ 11.900,00 

4 Escavadeira: hidráulica capacidade de 22 toneladas. 1 R$ 24.000,00 R$ 24.000,00 

5 
Caminhão Betoneira: traçados 6^4 com betoneiras de 
capacidade 8m^. manutenção preventiva e corretiva. 

R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

6 
Pá Carregadeira: com peso operacional a partir de 9.000 kg. 
manutenção preventiva e corretiva. 

R$ 19.500,00 R$ 19.500,00 

7 
Caminhão Pipa, com bomba d'ádua, tanque com capacidade 
para 10.000 litros 

r̂OASTRO NACIONAL Di": "fr:^. .UrIdIcJI 
1 8 . 7 4 9 . 4 4 2 / 0 ^ : 0 1 . 0 9 

1 ;'mL&\^^t^)tmSLM^^ 1 
Nome Tel. E Assinatura do Representante 

Bairro Perpetuo Socorro 
CEP.: 68-250-000 

•Ndos PA 

A m i á u h 



PESQUISA DE PREÇOS ^ ^ . ^ ^ 
Origem da Solicitação: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - SECRETARIA MUNICIPAL DÍ^ ' 

SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA ^ ^ ^ ^ ^ 
Razão Social (Proponente): A.B. PEREIRA SERVIÇOS - ME 

End.: RUA DR. PICANÇO DINIZ, 189, CENTRO E-mail: 

Representante: ARMANDO BATISTA PEREIRA Local e Data: Óbidos - PA, 26/03/2018 

LOTE 01 - LOCAÇÃO DE DIÁRIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANT. DE 

DIÁRIA 
VALOR POR 

DIÁRIA 
VALOR TOTAL 

1 

CARRO: Caminhonete cabine dupla 4x4, carroceria aberta, 
rodagem em pavimentação asfáltica e estrada de terra, 
capacidade para 5 passageiro e cargas; manutenção preventiva 
e corretiva. 

1 R$ 300,00 R$ 300,00 

2 MOTOCICLETAS 150 CILINDRADA, injeçâo eletrônica, partida 
elétrica, motor 4 tempos; manutenção preventiva e corretiva. 

1 R$ 200,00 R$ 200,00 

3 

LANCHA casco de aiuminio com tolda, grades laterais para 
proteção contra quedas, capacidade mínima para 06 
passageiros, incluindo motorista; manutenção preventiva e 
corretiva e potencia a partir de 60 HP 

1 R$ 400,00 R$ 400,00 

4 
ÔNIBUS: tipo urbano, com capacidade mínima de 40 lugares, 
sem ar condicionado, em boas condições de uso; incluindo 
motorista, manutenção preventiva e corretiva 

1 R$ 500,00 R$ 500,00 

LOTE 02 -LOCAÇÃO MENSAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUNT DE 
CARRO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR TOTAL 

1 

CARRO: Caminhonete cabine dupla 4x4, carroceria aberta, 
rodagem em pavimentação asfáltica e estrada de terra, 
capacidade para 5 passageiro e cargas; manutenção preventiva 
e corretiva. 

R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 

2 
Caçamba Basculante Truncada: Diesel Comum ou 310, com 
fabricação a partir do ano de 2010. manutenção preventiva e 
corretiva. 

R$ 18.000,00 RS 18.000,00 

3 ^ 
Caminhão: com carroceria de mnadeira Y4 comercial, 
manutenção preventiva e corretiva. 

R$ 12.000,00 R$ 12.000,00 

4 Escavadeira: hidráulica capacidade de 22 toneladas. R$ 21.000,00 R$ 21.000,00 

5 
Caminhão Betoneira: traçados 6^4 com betoneiras de 
capacidade 8m'. manutenção preventiva e corretiva. 

R$ 21.000,00 R$ 21.000,00 

6 
Pá Carregadeira: com peso operacional a partir de 9.000 kg. 
manutenção preventiva e corretiva. 

R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

7 
Caminhão Pipa, com bomba d'ádua, tanque com capacidade 
para 10.000 litros 

R$ JÇ.^-00 

^ 2 . 1 8 « . 3 7 6 / r < o . , . r i 
A.B.PEtEIRA5E».'(,»S- • E 

Peusáéaú Transpt'^* ira 
• i j * Dr. îcanç» C»'Hfa 
j T E P : 61.259 » ».atfc-PaJ 

Nome Tel. E Assinatura do Representante 
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PESQUISA DE PREÇOS 

Origem da Solicitação: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - SECRETARIA MUNICIPAl D ^ 

SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA 

y ^ — 

Razão Social (Proponente): META CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS COMERCIO LTDA-EPP 

End.: RUA PRESIDENTE VARGAS 380, SANTA TEREZINHA 
E-mai!: 

metaconstrucoesservicosltda(5) hotmail.com 

Representante: RUBENS VAZ Local e Data: Óbidos - PA, 27/03/2018 

LOTE 01 - LOCAÇÃO DE DIÁRIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANT. DE 

DIÁRIA 
VALOR POR 

DIÁRIA VALOR TOTAL 

1 

CARRO: Caminhonete cabine dupla 4x4, carroceria aberta, 
rodagem em pavimentação asfáltica e estrada de terra, 
capacidade para 5 passageiro e cargas; manutenção 
preventiva e corretiva. 

1 R$ 280,00 R$ 280,00 

2 MOTOCICLETAS 150 CILINDRADA, injeçâo eletrônica, partida 
Hrica, motor 4 tempos; manutenção preventiva e corretiva. 

1 R$ 120,00 R$ 120,00 

3 

LANCHA casco de alumínio com tolda, grades laterais para 
proteção contra quedas, capacidade mínima para 06 
passageiros, incluindo motorista; manutenção preventiva e 
corretiva e potencia a partir de 60 HP 

1 R$ 500,00 R$ 500,00 

4 
ÔNIBUS: tipo urbano, com capacidade mínima de 40 lugares, 
sem ar condicionado, em boas condições de uso; incluindo 
motorista, manutenção preventiva e corretiva 

1 R$ 450,00 R$ 450,00 

LOTE 02 -LOCAÇÃO MENSAL 

ITE 
M 

ESPECIFICAÇÃO 
QUNT DE 
CARRO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR TOTAL 

1 

CARRO: Caminhonete cabine dupla 4x4, carroceria aberta, 
rodagem em pavimentação asfáltica e estrada de terra, 
capacidade para 5 passageiro e cargas; manutenção 
preventiva e corretiva. 

- R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 

2 
Caçamba Basculante Truncada: Diesel Comum ou 810, com 
fabricação a partir do ano de 2010. manutenção preventiva e 

rretiva. 
R$ 17.000,00 R$ 17.000,00 

3 
caminhão: com carroceria de mnadeira VA comercial, 
manutenção preventiva e corretiva. 

R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 

4 Escavadeira: hidráulica capacidade de 22 toneladas. 1 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00 

5 
Caminhão Betoneira: traçados 6^4 com betoneiras de 
capacidade 8m^. manutenção preventiva e corretiva. 1 R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 

6 
Pá Carregadeira: com peso operacional a partir de 9.000 kg. 
manutenção preventiva e corretiva. 

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00 

7 
Caminhão Pipa, com bomba d'ádua, tanque com capacidade 
para 10.000 litros 1 

Carimbo CNPJ Nome Tel. E Aêt^&^S&^^lfeyi^^Sflí&or. 
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PESQUISA DE PREÇOS 

Origem da Solicitação: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Razão Social (Proponente): / { B y^t i^XíX-©J iLxUc:í*>? - A-lH 

E-mail: 

Representante: fVtAvyX^uXc- BdCtsfeV Í u - X L c ^ Local e Data: ( C;^} j 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANT. 

VEÍCULOS 

VALOR R$ 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

QUANT. 

VEÍCULOS VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

1 MOTOCICLETAS 150 CILINDRADA, Injeçâo eletrônica, partida 
elétrica, motor 4 tempos; manutenção preventiva e corretiva. 

1 Ê ÍXC,CP 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO R$ 

/ ^ ^ ^ ^ ^ r i m b o CNPJ 



PESQUISA DE PREÇOS 

Origem da Solicitação: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ® 
Razão Social (Proponente): \JuJLiJ-zc\4^d^^'^^rz>^^ O J u T , , i: l í X c o <íávtL^ — M E 

End.: "fluCG X \j ^ llsViu-n^rGS^, 1 ^4 . G-rJb\^ E-mail: 

Representante: Q ^ ^ ^ ^ ÍÒãL^ íòirxídA^ Local e Data: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANT. 

VEÍCULOS 
VALOR R$ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANT. 

VEÍCULOS VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

1 MOTOCICLETAS 150 CILINDRADA, injeçâo eletrônica, partida 
elétrica, motor 4 tempos; manutenção preventiva e corretiva. 

1 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO RS 

—^ Carimbo CNPJ 

1 7 . 9 5 8 . 5 6 7 / 0 0 0 1 - 7 8 

a S E R V I Ç O - i . ^uM-ME 
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PESQUISA DE PREÇOS 

Origem da Solicitação: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Razão Social (Proponente): /v^oiltÕL (.^gT^^JÃufcOC^ ^ '2íJXC>uJc&:> Lerrr^tr^Ci^ \(çxtcLo^ - B ^ í ^ 

End.: O^L(X^ , ) d g . a u U / > d L U o A y y : ^ , s V c , " T ^ M . o . , c - v y ^ J E-mail: 

Representante: ^T^^^C^L^ Local e Data: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANT. 

VEÍCULOS 
VALOR R$ 

VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

MOTOCICLETAS 150 CILINDRADA, injeçâo eletrônica, partida 
elétrica, motor 4 tempos; manutenção preventiva e corretiva. 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO RS 



i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N? 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de 26 de Abri l de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 

faço este termo. Eu 6 ^ , o escrevi. 

CERTIDÃO 
Na data de 26 de Abri l de 2018, Certif ico para os devidos f ins, que o presente 

feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 290/18 processo n° 

177/2018. Eu (^j^ o escrevi. 

DESPACHO PARA SEMPOF 
Na data de ^ de Abri l de 2018, encaminho ao Secretár io Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da existência de dotação orçamentár ia, após retorne à GPL. Eu 

Jtf Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

RECEBIMENTO 
Na data de 9/^ de Abri l 
departamento de l icitação. Eu 

;ebi o presente em autos do 
^ , o recebi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N5 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de j U de Abril de 2018, recebi o presente em autos da SEMPOF. Eu 

, responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi. 

DESPACHO PARA CPL 
Na data de ^ de Abri l de 2018, encaminho à CPL, para providências de seu 

cargo. Eu , responsável pelo setor de protocolo, o escrevi. 

CONCLUSÃO 
Na data de J © de Abri l de 2018, faço a estes autos conclusos ao Sr. Prefeito 

Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu yS^4^ Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. ^ 



P R E F E I T X n ^ MUNIC IPAL D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 

T E R M O D E R E S E R V A O R Ç A M E N T Á R I A 

PROCESSOS N° 177/2018-PMO 

Ref. Solicitação de Abertura de Processo 
Licitatório, objetivando a contratação de Empresa 
Especializada para prestação de serviços 
automotivos, permanentes e eventuais, para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 
para o exercício de 2018. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para a despesa acima mencionada, que será consignada na seguinte dotação 
orçamentária: 

1212 - Secretária Municipal de Governo 
04.122.0008.2.007 - Manut. Das Atividades da Secretaria Municipal de Governo 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

1313 - Secretária Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
04.122.0008.2.008 - Manutenção das Atividades da SEMAD 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 
04.122.0008.2.009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1616 - Secretaria Municipal de Saneamento Urbanismo e Infraestrutura 
04.122.008.2.014 - Manutenção das Atividades da Seurbi. 
33.9039.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1717 - Secretária Municipal Desenvolvimento Rural e Abastecimento 
20.122.0008.2.016 - Manutenção Sec. Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica. 

30 -Fundo Municipal de Meio Ambiente. 
3030 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
18.243.0006.2077-Manutençào do Fundo Municipal de Meio Ambiente; 
33.90.39.00 - Outros Ser\s de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Prefeitura Municipal de ÕbidoS| 

Recebido às: 17 , O? 

Recebedor 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 \9ACn> 

1818- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
13.122.0005.2.020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

K. 

Óbidos. 5̂  de l̂ ' de Ublí 

A-
Umaríldo Bentes de Andrade 

Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 



PREFEITURA MUmCIPAL DE ÓBIDOS v t Ó ' ' ^ © ' O l 
S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E S A N E A M E N T O , U R B A N I S M O E I N F R A E S T R U T U R 4 V - 0 ^ k Í \  -  .  

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-1190 AÇ̂ Á o ^ n X 
Av. NELSON SOUSA, 681 FÁTIMA - CEP: 68.250-000 V x , 

OF/242/2018-SEURBI Óbidos - PA, 14 de maio de lc^a^^-'' 

Ao Senhor, 

HERANILDO M. MOUSINHO DA SILVA JÚNIOR. 

Presidente de CPL 

P r o i o c o i o n V . . . -âSS/^ lçy í 

R e c c _ : j : - 35........... ia:. 

.-:í#' 
R-.yeijedúí 

Assunto: Solicitação de inclusão de item em processo licitatório. 

Senhor, 

Cumprimentamos Vossa Senhoria, no ensejo encaminhamos anexo, cotação de preço de 

01 guincho para que seja incluso no processo licitatório de Locação de Veículos. Considerando que 

foi solicitado abertura do referido processo pela Secretaria Municipal de Administração e 

DesenvolvImento-SEMAD. 

Certos de contarmos com vosso atendimento, reiteramos votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

M a r c o A n t ô n i o M a c i e l P i n t o 

Secretário Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura. 
Decreto n'' 006/2017 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO URBANISMO E INFRAESTRUTURA 
CNPJN". 05.l31.I80/000J-64-Fone: (93) 3547-1190 

A Vpref. Nelson Souza, s/n - Fátima - CEP: 68.250-000 - Óbidos - PA. 

PESQUISA DE PREÇOS 

Origem da Solicitação: SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E INFRAESTRUTURA 

Razão Social íProDonente): f ^ l f t a C x ^ U C i T C j J f r i e < ^ t- ^ ^ C / i r n ^ L TiDA C PY 
j 

iil3fy \V<LSi«?/OTf V)fta.G4vs^3%C-TeiC£Z^lNHft E-mail: mern. c^^r9Jzezx:í-<^^^zsFú Kcis^ UTAA ÍVITMAIL-

Represen tan te : - ^ ^ i f ^ - Local e Data: Í 4 / c s Í 2 j o J â 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANT. 

VEÍCULOS 

VALOR RS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANT. 

VEÍCULOS 
VALOR 

MENSAL VALOR TOTAL 

1 

Guincho tipo 3/4, capacidade de carga 
4870KG, PBT mínimo de 08 toneladas; 
plataforma mínima de 6m capaz de 
transporta 1 veículo. 

Para-choques traseiro articulado; 
Sinalização luminosa externa; Adesivos 
refletivos; aprovados pelo DENATRAN 
conforme Resolução do GONTRAN; com 
motorista, manutenção corretiva, revisão 
preventiva periódica; combustível fornecido 
pela prefeitura. 

1 

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO RS i s . OCO. OO 

Carimbo CNPJ 'f S^ 



% r^ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS V 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO URBANISMO E INFRAESTRUTURA 
CNPJN". 05.131.180/0001-64-Fone: (93) 3547-1190 

A Vpref. Nelson Souza, s/n - Fátima - CEP: 68.250-000 - Óbidos - PA. 

PESQUISA DE PREÇOS 

Origem da Solicitação: SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E INFRAESTRUTURA 

Razão Social (Proponente): /l . P). ?ln^/Ar^ S^MAH/Zy? 

E-mail: 

R e p r e s e n t a n t e : / ) ^ ^ ; ^ / ^ /^/^[^ Ç^Jljf/Jt^ Local e Data: Jjlf)^lâ/?ÂS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
QUANT. 

VEÍCULOS 

VALOR R$ 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

QUANT. 

VEÍCULOS 
VALOR 

MENSAL VALOR TOTAL 

1 

Guincho tipo 3/4, capacidade de carga 
4870KG, PBT mínimo de 08 toneladas; 
plataforma mínima de 6m capaz de 
transporta 1 veículo. 

Para-choques traseiro articulado; 
Sinalização luminosa externa; Adesivos 
refletivos; aprovados pelo DENATRAN 
conforme Resolução do GONTRAN; com 
motorista, manutenção corretiva, revisão 
preventiva periódica; combustível fornecido 
pela prefeitura. 

1 

VALOR TOTAL DA COTAÇAO R$ 

r 2 2 . 1 8 S . 3 7 « / 0 0 0 1 - 0 4 l 
A. S. PEREIRA StRVKOS-ME 

Pousada k Transportes A. Pereira 
Ru» Dr. Picanço Diniz 189 Contro 
1 C E P : 69.250-000 - Ob ioo i -Pa j 
^ Carimbo CNPJ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO URBANISMO E INFRAESTRUTURA 

CNPJN". 05.131.180/0001-64-Fone: (93) 3547-1190 

AVpref. Nelson Souza, s/n - Fátima - CEP: 68.250-000 - Óbidos - PA. 

PESQUISA DE PREÇOS 

Origem da Solicitação: S E C R E T A R I A M U N I C I P A L O E U R B A N I S M O E I N F R A E S T R U T U R A ® 
Razão Social (Proponente): ]lndlíi^n ^ / l / Á í> /7 / 'TT/E A ^i i>ílU i (Uy^i - ITí)/^ - Ã ^ C ' 

E-mail: 

Representante: J ^ ^ ^ ^ ^ J fhp.^rs j^y/,. Local e Data: .pj^^^ 6 ^ A) SijíPr/^^ 

I T E M E S P E C I F I C A Ç Ã O 
Q U A N T . 

V E Í C U L O S 

V A L O R R$ 

I T E M E S P E C I F I C A Ç Ã O 
Q U A N T . 

V E Í C U L O S 
V A L O R 

M E N S A L V A L O R T O T A L 

1 

Guincho tipo 3/4, capacidade de carga 
4870KG, PBT mínimo de 08 toneladas; 
plataforma mínima de 6m capaz de 
transporta 1 veículo. 

Para-choques traseiro articulado; 
Sinalização luminosa externa; Adesivos 
refletivos; aprovados pelo DENATRAN 
conforme Resolução do CONTF^N; com 
motorista, manutenção corretiva, revisão 
preventiva periódica; combustível fornecido 
pela prefeitura. 

1 
/ ) A O ú , é r i > 

V A L O R T O T A L D A C O T A Ç Ã O R $ 

t í M i j / . ' xu 

ViP.Tí A 7 Carimfep ÇNPJ 

RUA 15 Dt NOVEMBRO, 
N*254í; CENTRO 

CEP: 6S^7(K)0Ú - ORUtfwNNÃ^ 
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E S T A D O D O P A R Á 

MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

A U T O R I Z A Ç Ã O 

Estando dev idamente cumpr idas as formal idades previstas no Art. 38 da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas al terações e no Art. 3° da Lei Federal n° 10.520/02, A U T O R I Z O a 

abertura de procedimento licitatório na modal idade Pregão Presencial, sob o n^. 

038/2018/PMO para Contratação de empresa espec ia l i zada para Prestação de 

Serviços de Locação de ve i cu los automot ivos, permanentes e eventua is , com e s e m 

condutor para atender às n e c e s s i d a d e s da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o 

exercício de 2018. 

Remeta-se o presente processo à Comissão Permanente de Licitação do Município 

para as providências cabíveis. 

Óbidos/PA,T)2 de maio de 2018. 

V 
F R A N C I S C O J O S É A L F A I A D E B A R R O S 

Prefeito Municipal de Obidos/PA. 

ÍÇíW (Dep. <S^imumío Chaves JY" 338 - CE(P: 68.250-000 

Óbidos - (pará 



Pr; fôitiir3 Municipal de Ôbidas 
Secreta .a Municipal da Admin siraçâo e Oeicr vclv.mento I irmano 

CNPJ N" C3 ' J l 180 0. )1-6: - fane (95) 3547-3C44 - RAMÃ _ 204/2t 7 
Rua Dc,;u;L-do Ra.rr...ndo Cha.cs , 33£ • Centre - C E P ' 68.2 O-OCO 

DECRETO fP. 0142, de 01 de Fe.ereiro de 2018. 

'D/sp3e soba- atterjç/ão da ccniposlção 
da Ccniissào Pcrn.anoi to de Licitação -
CPL, para aiaar no oyorcício financeiro 
do ano dv 20ib o dá outras 
providências 

O Sr FRANCISCO J O S É A L F A I A DE B A R R O S , P R E : " E I T 0 r/.UNICIPAL DE 
ÓBIDOS n j uso dos atribuições que h e conferem a Lei Cgân ica deste MuiJcipio, 
•í-ia íea arí Ol, nciso I e IX. 

f 

COKEiDERANDO A necessidade de recompor a Cor lissâo Fermanente de 
Licitação - CPL, para atu.3r no Exercicio Fmance ro dc ano de 2C13 ; o disposto no 
Aií. 4. da Lei 4,282, de OL de maic do 2C13; 

CONSIDERANDO -SE. que ainda que, embora não se der.conheça o principio da 
segregação das funções, este duverá ceder espaço ao pr ncipio constiiacionai da 
ef ciência: 

DECRETA: 

Art. 1" . A partir desta da:a, a Comissão Permanente de Licitação, q.ie aluará até o 

ãr a do oxex ic io finar.cel c de 20 8. composta pelos seguir.,es sen.'l;ores: 

I - Como Ti-.ulares: 

a) HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR- Presidente; 

t) MARiSA MOUSINHO MODA - Pregoeira 

c) R O S . \ N G E O \O G I O R D A N O - Secretária; 

d) EDILENON PINTO VIEIRA - membro; 

e) FRANCISCO BARROS DA SILVA - membro e; 

f; EDNA SOARES BORGES - membro. 



Pf̂ rteitura Mjnic.pai de Òbdos 
Secreta:.a Municipal de Adm.n slrcçio e Descnvoivimentc H imano 

:NPJ N", d'j.-;3l.180 0vJ1-64 - Fone 193) 3547-3044 - FÍAf4A_ 20-1/207 
Hu3 De;..utr.co Ra.m_ r,du Cha.es. 33E - CeiíífC - CEP : 6e.2-;-C-000 

Art. 2". Esíe dpcreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

cisposições em boníràrio especiaimento as contidas no DECRETO íJ°. 0781 de ' 5 

ze Dezemí),'o de 2C17. 

GABINETE DO PRE^EIT^MUNICIPAL DE ÓBIDOS, em 01 de Fevereiro de 2018. 

FÍ^ANCiSCO JOSÉ ALFAIA D E BARROS 
Piofeiro Municipal ce Óbidos 

Registrada eí^jíubíica na SECRETARIA VíUNíClPAL DE ADVIMSTRAÇÂO E 
DESENVOLJ^MENTO HUMANO, ern 01 de Fevereiro de 2C18. 

AA ^ 
T 

ANJOS JOSE ROBERTO NUNES DO 
St;c;etário Adjunto Municipal ók Adminisaação e Dosenvolvimeníc Humano 

Parte integrante do Decreto n°. 142, de 01 de Fevereiro de 2D18. 

lí 

ObLios 
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PREFEITURA híUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão (permanente <U Licitações 

A U T U A Ç Ã O 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N°: 177/2018/PMO/SEMAD. 

MODAL IDADE: P R E G Ã O PRESENCIAL N° 038/2018/ PMO/SEMAD. 

O B J E T O : Contratação de empresa espec ia l i zada para Prestação de 

Serviços de Locação de ve icu los automot ivos, permanentes e 

eventua is , c o m e s e m condutor para atender às n e c e s s i d a d e s da 

Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercício de 2018. 

R E Q U E R E N T E : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEMAD. 

Nesta data, na sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos, autuo o presente procedimento licitatório, 

pelo que lavro e subscrevo este termo na condição de Pregoeira deste 

município, 

Óbidos (PA), 17 de maio de 2018. 

M A R I S A M O U S Í N H O M O D A 

Pregoeira da PMO 
Decreto n° 0142/2018 

36" íDcp- ^imundo Chaves W° 338 - QBP: 68.250-000 
Óbidos - (Pará 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°; 05.131.180/0001-64 

Mem. N'' 0360/2018-CPL 

Óbidos (PA), 21 de maio de 2018. 

De: Pregoeira da PMO 
Para: A s s e s s o r i a Jurídica 

Ref. Parecer sobre P r o c e s s o Administrativo n° 

177/2018/PMO que trata da Contratação de Empresa 

Espec ia l i zada para a Prestação de Serviços de Locação de 

Veículos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem 

condutor, para atender às n e c e s s i d a d e s da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, para o exercício de 2018. 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro vista do 

processo em epígrafe a Vossa Senhoria para emissão de parecer nos termos do parágrafo 

único do Art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto 0142/2018 

PROOmOORiÁ MMA MUmiPAi 

O A T A : 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

MINUTA D E E D I T A L D E L ICITAÇÃO 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 038/2018/PMO/SEMAD 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N°. 177/2018/PMO/SEMAD 

O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

HUMANO - SEMAD/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

FINANÇAS - SEMPOF/ SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO-SEMG/ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO-SEMCULT/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE 

E S P O R T E E LAZER - SEMEL / SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, 

URBANISMO E INFRAESTRUTURA - SEURBI / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE PESCA, 

AQUICULTURA E INTEGRAÇÃO RURAL - SEMPAR/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO - SEMAB/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE - SEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 

05.131.180/0001-64, com sede á Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 

68.250-000; ÓBIDOS-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pelo Decreto n° 0142, 

de 01 de fevereiro de 2018, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que 

fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do 

edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do 

Decreto n° 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Complementar n". 

123/2006; Lei n" 13.303/2016 e Lei n° 12.846/2013 e suas alterações posteriores. 

Edital Composto de: 

Anexo I - Termo de Referência/ Especificações 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação -

Art. 4 ^ inciso VII da Lei n.° 10.520/02; 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIll do art. 7°- Const. 

Federal; 

Anexo IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VI - Minuta do Contrato; 

Anexo VII - Modelo Carta Proposta; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES. 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

1. D0 O B J E T O 

1.1. Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Locação de 

veículos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor para atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercício de 2018. 

2. DO VALOR 

2.1. O valor mensal total estimado pela SEMAD para a presente locação dos Veículos 

Permanentes é de R$ 286.737,50 (Duzentos e Oitenta e Se is Mil, Setecentos e Trinta e 

Sete Reais e Cinquenta Centavos) de acordo com pesquisa de mercado e quantitativos 

enviado pela secretaria solicitante. 

2.2. O valor total das diárias estimado pela SEMAD para a presente locação dos Veículos 
Eventuais é de R$ 230.937,50 (Duzentos e Trinta Mil, Novecentos e Sete Reais e 
Cinquenta Centavos) de acordo com pesquisa de mercado e quantitativos enviado pela 
secretaria solicitante. 

2.3. As quantidades máximas e especificações que poderão ser contratadas e praticadas, são 
os constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

2.4. O Edital com seus elementos constitutivos poderão ser retirados, após o pagamento da 

taxa no valor de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos), referentes ao valor 

do custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida, no Departamento de 

licitações da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, no endereço mencionado no item 3.1 

deste edital ou por meio digital, através do endereço eletrônico: 

cpJicitacao@obidos.pa.gov.br, meio pelo qual não será cobrada a taxa. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, devendo fazè-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, e-

mail ou fac-simile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de OBIDOS/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, ÓBIDOS-PA - C E P : 68.250-000. 

cpJicitacao@obidos.pa.gov.br 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N̂  338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida á impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL 

4.1. A abertura do certame ocorrerá no dia XX / XX / 201X às XX:XX h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão, durante o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou 

fato imprevisível. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências, 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 

credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, quer 

por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 

mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão, devidamente comprovada através do contrato ou 

estatuto social. 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a)Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

C N P J : 05.131.180/0001-64 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública municipal 
direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou 

impedimento de contratar com a Administração Pública; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.8. E S T A R Á T A M B É M I M P E D I D A D E P A R T I C I P A R D E S T A L I C I T A Ç Ã O E D E S E R 

C O N T R A T A D A P E L O M U N I C Í P I O D E Ó B I D O S A E M P R E S A : 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 

ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de 

mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como 

a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 

cargo de chefia ou direção no ente licitante; 

c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 

atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 

ou 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6.1 . Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração (autenticada caso apresente a cópia), Indicando um único 

representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta licitação, em nome da empresa, 

onde comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para praticar 

todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para tanto: juntar o contrato social ou 

6. D O C R E D E N C I A M E N T O E D A R E P R E S E N T A Ç Ã O 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES. N^ 338 - CEP; 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

documento equivalente autenticado (caso o contrato social ou documento equivalente não 

esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original para conferência); fotocópia da 

cédula de identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar 

autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) da 

identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 

somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a cópia 

não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula de 

identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada por 

cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da empresa 

deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo VI. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4 ^ inciso VII da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo H; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar rf 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N̂  338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 

local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 

rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 

b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

E N V E L O P E n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 038/2018/PMO/SEMAD. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 038/2018/PMO/SEMAD. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO VII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 

datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto 

às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada em todas as 

folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou representante legal da 

licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
6 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas no 
Anexo I; 
e) Preço de cada item, e global da proposta, de acordo com os lances ofertados, em 
algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 
02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte 
e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido 
pleitear a esse título; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas integrantes das propostas comerciais 

de acordo com a planilha constante no anexo VIL 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre 

a composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da fase 

de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de dificultar seu 

julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, ou 

de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Nos termos do artigo 48, Inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, todos 

os itens do lote constante no Termo de Referência Anexo I deste edital são destinados 

exclusivamente para as MEs e E P P s . 

7.8.1. Não se aplica o disposto no item anterior quando não houver um mínimo de 3 
(três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.9. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os procedimentos 

de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação da 

licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS E N V E L O P E S 
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8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 

Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, horário e 

local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente com 

declaração dos Interessados ou de seus representantes, dando ciências de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o Art. 4°, 

inciso VII da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da seguinte 

forma: 

8.2.1 O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) juntamente com o credenciamento onde 

comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para formulação de 

ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos Inerentes ao certame; 

8.2.3 O envelope n.° 2 (Documento de Habilitação) juntamente com o credenciamento 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos 

preços serão lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o 

desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, obtido por 

meio da somatória dos valores praticados conforme especificado no Termo de Referência -

Anexo I. 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) 

classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII do artigo 4° da Lei 

10,520/02. 

9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, 

até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme 

disposto no inciso IX, do artigo 4 ,̂ da Lei 10.520/02. 
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9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 

classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar rf 

123, de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte -

EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 

05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. 

Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará á condição de primeira 

classificada do certame; 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma 

da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.9 deste 

edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar a melhor oferta. 
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9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital, voltará à 

condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 

originalmente apresentada. 

9.12. Os dispostos nos subitens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor 

preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas, Excetuando-se as 

empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo (a) Pregoeiro (a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 

atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, na 

ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do 

Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos subitens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes presentes. 

9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem 

firam os direitos dos demais licitantes. 
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9.22. O (a) Pregoeiro (a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 

prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los 

após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, no segundo 

dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com os valores dos 

respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União - DOU o 

resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n.° 2) • • • • • • • • • • i 
10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.** 2 - "Documentos de 

Habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. RELATIVAMENTE Ã SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administradores, com suas alterações. 
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e 

d) do item 10.2. no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigadas a 

apresentá-los no envelope de habilitação (Item 10). 

10.2.2. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE F ISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF). 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio fiscal da Filial, 
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em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação, 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

10.2.3. DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP: 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "b", implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

10.2.4. RELATIVAMENTE Ã QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa Licitante 
forneceu objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto 
da presente licitação. 

b) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo IV). 
c) Comprovação de que possui os veículos automotores ou embarcações disponíveis 

para a locação, mediante apresentação de relação explícita dos mesmos e 
declaração formal da sua disponibilidade assinada pelo proprietário da empresa ou 
preposto. 

10.2.5. RELATIVAMENTE Ã SITUAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social da 
empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data da apresentação da proposta. A comprovação da boa situação 
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financeira da empresa será verificada do cálculo dos índices contábeis a seguir 
descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

At ivo Total 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita 
através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das 
folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste 
livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou 
publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, 
devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de 
contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 
Certame; 

e) Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social, de 10% (Dez por cento) 
do valor total do objeto da contratação; 

10.2.6. AS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR AINDA: 

a) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIll do art. 7° da 
Constituição Federal de 1988. (Anexo III). 

b) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo IV) 

10.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
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10.4. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.4.1. Comprovação, pelos meios usuais no pais de origem da Licitante, de sua regularidade 
juridico/fiscai. 

10.4.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem a 

capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.4.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.5. Os documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do 
proponente, salvo nos casos mencionados no item 10.2.2, os documentos que não possuírem 
prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da 
data de sua emissão. 

10.6. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias deverá 
apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 
concedendo a isenção. 

10.7. Os documentos emitidos pela Internet somente terão validade se possuírem 

endereço eletrônico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.8. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o 

preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.9. Os envelopes com documentos relativos á habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, por 15 (quinze) 

dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 

serão destruídos. 

11. DOS R E C U R S O S 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentar as contra razões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante Importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 

Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insusceliveis de 

aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autoridade máxima. 
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11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 
termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 
sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 
Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser 

submetido á Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para 
a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 
quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 
vencedora. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 
procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

1212 - Secretária Municipal de Governo 

04.122.0008.2.007 - Manut. Das Atividades da Secretaria Municipal de Governo 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

04.122.0008.2.008 - Manutenção das Atividades de SEMAD 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

04.122.0008.2.009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1618 - Secretaria Municipal de Saneamento Urbano e Infraestrutura 

04.122.008.2.014 - Manutenção das Atividades da SEURBI 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
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1717- Secretária Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento 

20.122.0008.2.016 - Manutenção Sec . Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Abastecimento. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica. 

30 - Fundo Municipal de Melo Ambiente. 

3030 - Secretaria Municipal de Maio Ambiente. 

18.243.0006.2077 - Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente; 

33.90.39.00 - Outros Serviços d Terceiros Pessoa Jurídica. 

1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

13.122.0005.2.020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento vinculativo 

obrigacional, com o primeiro classificado para os lotes e, se for o caso, com os demais 

classificados que aceitarem executar o objeto pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de 

classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente a empresa vencedora, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela empresa convocada, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela PMO. 

14.4. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 

sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 examinará as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, 

depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o respectivo 

licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura do 

Contrato Administrativo. 

15. DAS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

15.1. São obrigações da contratada Além das constantes no Termo de Referência deste 

edital e contrato: 

15.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em 
consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII, da Lei n° 8.666/93. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
16 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

- « M 

15.1.2. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e descrições 

contidas no Anexo I - Termo de Referência, cada solicitação da SEMAD. 

15.1.4. Realizar as locações e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SEMAD, de acordo com 

as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente locado, bem como 

discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de 

Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

15.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 

PMO ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do 

objeto deste edital, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita. 

15.2. Garantir a qualidade dos veículos e equipamentos a serem utilizados, bem como o locá-

los devidamente revisados e em prefeitas condições de uso. 

15.3. A locação do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de Referência. 

15.4. A PMO/SEMAD será rigorosa na fiscalização da execução do objeto, reservando-se o 

direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à observância qualidade 

dos mesmos. 

15.5. Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 
emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

15.6. Em caso de sinistro, acidente ou falha mecânica, o veiculo em uso deverá ser 
substituído Imediatamente por outro veículo igual; 

15.7. Eventuais danos que os veículos e equipamentos possam vir a sofrer, por força de 

sinistro ou acidente deverão estar cobertos por seguro, inclusive em casos de furtos. Todos 

os itens e componentes dos veículos e equipamentos deverão estar assegurados. 

15.8. A contratada ficará responsável pela manutenção dos veículos e equipamentos 

(troca de óleos, substituição de peças, serviços mecânicos e aquisição de substituição 

de pneu) e condutores, no caso das lanchas; 

15.9. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA colocará à disposição da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos, no prazo máximo de 06 (seis) horas após a 

solicitação formal, veículos/lanchas próprios, em perfeito estado de conservação, limpeza e 

segurança, obedecidas todas as normas emanadas do Poder Público. 

15.10. Os veículos a serem locados deverão ter os seus pneus verificados e em condições 

seguras e perfeitas de suportar rodagem contínua de, no mínimo, 5.000 km (cinco mil 

quilómetros), inclusive estepe. 

15.11. Disponibilizar quilometragem Livre. 
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15.12. Ter programa de manutenção preventiva e corretiva do veículo/lancha em serviço, 
conforme especificação do fabricante. 

15.13. Substituir o veículo/lancha/moto que apresentar problemas de manutenção ou 

acidentes, em um prazo máximo de 02 (duas) horas, conforme Termo de Referência, sendo 

que as despesas daí decorrente serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

15.14. Responsabilizar-se-á por toda e qualquer despesa que tiver de realizar para o fiel 
cumprimento do contrato, inclusive as relativas a seguro, conservação, operação e 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e lancha. 

15.15. Manter e preservar a Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos de 

quaisquer demandas, queixas, reivindicações ou reclamações de qualquer natureza, em 

decorrência da execução dos serviços objeto do contrato. 

15.16. A contratada será responsável pelo condutor em seu nome os Comandantes/Condutor 
para lanchas, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados necessários à 
perfeita execução do Serviço, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos 
encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros 
decorrentes da sua condição empregadora. 

15.17. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
b) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
c) Rejeitar no todo ou em parte, os veículos e equipamentos em desacordo com as 
exigências do Termo de Referência; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 
gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 
e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após o 
efetivo fornecimento do objeto; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder á fiscalização quanto a correta 
execução do objeto; 
g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 
h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da contratada; 
I) Fornecer os Combustíveis para os Veículos Automotivos e Lanhas; 
j) Recrutar em seu nome os Motoristas dos Veículos Automotivos, e sob sua inteira 
e exclusiva responsabilidade, os empregados necessários à perfeita execução do 
Serviço, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na 
legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 
condição de empregadora. 

16. DAS CONDIÇÕES DE LOCAÇÃO 
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16.1. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA procederá à entrega dos veículos na 

sede da Solicitante indicada no Item 4 - Local Para Entregar Veículos do Termo de 

Referência ou em local previamente determinado pela Administração, no prazo máximo de 06 

(seis) horas após solicitação formal. 

16.2. Os veiculos/lanchas/moto deverão ser entregues para locação, com todos os 
equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes, inclusive condutor, e com os 
lubrificantes e filtros dentro da validade. 

16.3. Havendo necessidade de troca de lubrificantes e filtros no período de locação, a 

despesa será de responsabilidade da CONTRATADA. 

16.4. A devolução dos veículos locados será feita na sede da Solicitante indicada no Item 4 -
Local Para Entregar Veículos do Termo de Referência ou em local previamente 
determinado pela Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
solicitação formal. 

16.5. O motorista a ser indicado pela CONTRATANTE, deverá fazer Checkiist do Veículo 
Automotivo antes de Utiliza-lo, verificando se há qualquer irregularidade, o mesmo deverá 
mencionar em relatório próprio e comunicar imediatamente ao Final do Contrato e ao Gestor, 
para os mesmos possam tomar as devidas providências; 

16.6. Após realizar o Checkiist e estando o Veiculo Automotivo em perfeitas condições, o 
motorista a ser indicado pela CONTRTANTE, o deverá assinar em Termo de 
Responsabilidade. 

17. DA RESPONSABILIDADE NA CONDUÇÃO DOS VEÍCULOS/LANCHAS/MOTOS E 
SINISTROS 

17.1. Os condutores responsáveis pela condução da lancha serão de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

6.2. Toda a responsabilidade por dano, avaria de qualquer espécie, colisão, roubo, incêndio 

ou perda total que ocorrer com o veículo/lancha dado em locação será de inteira e única 

responsabilidade da locadora. 

17.2. Caso o veículo/lancha apresente defeitos ou sinistro durante o período da locação, a 

locadora deverá providenciar, a sua substituição por outro veículo/lancha/moto do mesmo 

tipo, o qual deverá ser entregue no local da ocorrência, ou a locadora deverá providenciar 

conserto do mesmo, respeitando-se os seguintes prazos e peculiaridades: 

17.3. Substituição ou conserto do veículo/lancha/moto no prazo máximo de 02 (duas) horas 
após o recebimento da comunicação por parte da Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias 
e Fundos. 

17.4. A entrega do velculo/lancha/molo em substituição ou avaria do/sinistrado é de inteira 
responsabilidade da locadora. 
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17.5. Durante o tempo em que o veículo/lancha locado não estiver em uso, por defeito 

ou sinistro, a Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos não pagará diárias 

pelo tempo correspondente às interrupções ao uso do veículo. 

17.6. As multas porventura imputadas aos veículos/lanchas em locação, em função de 
infrações às legislações de trânsito por parte dos condutores, serão de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

17. DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 - Compete a PMO, através do Secretário de cada Secretaria e servidores a serem 

escolhidos, nos termos da lei n° 8.666/93, proceder com o acompanhamento, controle e 

fiscalização do objeto exigidas no edital e seus anexos para, para o que fará designação 

específica, na forma da Lei 8.666/93. 

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

18.1. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além 

desse limite, mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

19. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

19.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado. 

19.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 

65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 

contrato e iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do §8" 

do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

20. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO DO PROPONENTE 

20.1. O fornecedor terá seu contrato cancelado quando: 

20.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

20.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, sem justificativa aceitável; 

20.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
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20.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

20.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA; 

20.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, decorrente 

de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

20.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 

b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos materiais. 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da 
Lei Federal 8.666/93. 

20.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, quando: 

a) A empresa contratada perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 

técnica exigida no processo licitatório. 

b) A empresa contratada não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, 

os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização da locação no prazo 

estabelecido; 

e) A fornecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 

previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n" 8.666/93. 

f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 

fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

20.6. A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e estrito da Administração nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei n°. 8.666.93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes e 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

20.7. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 
Óbidos - PA fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 
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Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento 

total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante registrado remanescente. 

21. DO EMPENHO 

21.1. O contratado está obrigado a retirar a Nota de Empenho após o recebimento da 
convocação pelo órgão. 

21.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

03(trés) dias úteis contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, a 

critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

21.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar situação 

regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou 

revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

21.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

21.5. A Prefeitura Municipal de ÓBIDOS poderá considerar extintas as Notas de Empenho, 

de pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, 

sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa ou pagamento 

extra, a qualquer titulo, à licitante adjudicatária: 

21.5.1. Deixar de executar o fornecimento empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 

qualquer disposição contratada; 

21.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

21.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor 

execução do fornecimento; 

21.5.4. Atrasar, injustificadamente, o início do fornecimento; 

21.5.5. Cometer faltas durante a execução do fornecimento; 

21.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

21.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura Municipal 
de Óbidos aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao total que 
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foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, reservando-se, ainda, o direito 
de intentar ação judicial para indenização por perdas e danos. 

21.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 
conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °; 018, de 21 de maio 
de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

22.2. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento do 
Serviço será efetuado, no prazo de 30 (trinta dias), contados a partir do recebimento definitivo 
das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas pelo (a) Fiscal(is) 
designado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da Ordem de Serviço, Termo de 
Recebimento e Certidões de regularidades fiscais, através das Certidões Negativas de 
Débitos atualizadas, o repasse a CONTRTADA será feita através de transferência de conta 
bancaria. 

22.3. Só serão pagos os valores mensais referentes as locações efetivamente 
executadas, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

22.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

22.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

22.8. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

22.7. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, 

deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar 

n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

22.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

22.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 

a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes á efetiva quitação 

de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
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dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 

suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 

assunto. 

22.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá á retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 

22.11. A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento fiscal especifico 

referente ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de 

cada mês; 

22.12. O CONTRATANTE terá o prazo de 48 {Quarenta e oito) horas, a contar da 

apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

22.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA para 

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação; 

22.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

22.15. O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com o avançado e 

existência de qualquer débito para o contratante. 

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente desta licitação, a 

Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ás licitantes 

vencedoras as seguintes sanções: 

23.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante 

contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 

mediante análise da Administração; 

23.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 
inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 
Prefeitura Municipal de Óbidos. 

23.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n" 8.666/93. 
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23.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 

perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

23.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

23.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa; 

23.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

23.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

23.3.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

23.3.6. Cometer fraude fiscal, 

23.4. As sanções previstas nos subitens 23.1.1 e 23.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 23.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

23.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 

a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

23.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, casos não 
cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

24. D A A N U L A Ç Ã O E R E V O G A Ç Ã O 

24.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

24.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

24.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

24.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

25. D A S D I S P O S I Ç Õ E S F I N A I S 
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25.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 

agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

25.1.1. O objeto deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 

implicará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. 

25.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 

objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, optar pela convocação dos demais licitantes na ordem de classificação. 

25.3. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
Sessão Pública. 

25.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

25.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão 

da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

25.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 

25.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das devidas 

disposições legislativas. 

25.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-âo os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

25.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

25.10.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 

antes da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 25.9 serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 
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25.11. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos é de 08 h às 13 h de 

segunda à sexta. 

25.12. É vedada a subcontratação para o fornecimento objeto desta licitação. 

25.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 
instrumento convocatório. 

25.14. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

ÓBIDOS ou pelo e-mail: cpjicitacao@obidos.pa.gov.br, de 08 h às 13 de segunda à sexta. 

25.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 
de Brasília - DF. 

25.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

26 - DO FORO 

26.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

Óbidos (PA), XX de xxxx de 201x. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Pregoeiro da PMO 

Portaria N°. xxxxxxxxxxx. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1 Objeto 

1.1 

Objeto: 

Contratação de empresa especial izada para prestação de serviços de 

Locação de veículos automot ivos, permanentes e eventua is com e 

s e m condutor, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Óbidos, para o exercício de 2018. 

1.2 C u s t o Es t imado 

Apurado: 

Para o Lote 0 1 : 0 Valor Global R$ 230.937,50 

{Duzentos e Trinta Mil, Novecentos e Trinta e Sete 

Reais e Cinquenta Centavos); 

Para o Lote 02: 0 Valor Mensal R$ 272.570,83 

(Duzentos e Setenta e Dois Mil, Quinhentos e 

Setenta Reais e Oitenta e Três Centavos). 

1.3 B a s e 

Lega l : 

Os objetos deste termo de referência, enquadram-se na 

classif icação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 

2002. 

1.4 Período de Contratação: Exercício de 2018. 

2 - Sol ic i tante 

2.1 

Secre ta r ia : 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

- S E M A D 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

End.: Rua Deputado Raimundo Chaves N°: 338 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
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CEP: 68.250-000 

2.2 Secretár io(a) 

Municipal: 

Amari ldo Bentes de Andrade 

Decreto n°: 01 Dada/ano 01/01/2017 

CPF: 194.602.012-53 Data de 

Expedição: 

15/07/2014 

RG: 5299625 Expedição: 16/05/2003 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Antônio Brito de Souza N°: 1118 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

3 - O s F i s c a i s 

3.1 F i s c a l Mari lene Ferrei ra de S o u z a - S E M P O F 

Decreto n° 132 Data/ano 01/02/2018 

CPF: 018.409.742-81 Data de Expedição: 12/2010 

RG: 6926666 Expedição: 04/04/2018 Órgão Expedidor 04/04/18 

End.: Rua Quinze de novembro N ' : 137 

Bairro: Cidade Nova Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Si tuação 

Funcional (x) Contratado ou ( ) Efetivo 

3.2 F i s c a l Wald i rene de S o u s a Bar ros - S E M A D / S E M G 

Decreto n°: 0380/2018 Divisão de Compras e Patrimônio Data/ano 04/2018 

CPF: 814.911.152-20 D a t a d a 

10 O 
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O" 

Expedição: 

RG: 34703013 Expedição: 22/07/9 6 Órgão Expedidor SSP/PA 

End.: Rua Deputado Raimundo Chaves N°: 1260 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação 

Funcional: 

( ) Contratado ou (x) Efetivo 

3.3 F i s c a l Je te r L u i s G o i s B a r b o s a - S E M C U L T / S E M E L 

Decreto n**: 166/2017 

Secretár io Adjunto 

Data/ano 01/02/2017 

CPF: 402.718.382-72 Data de 

Expedição: 

07/12/1989 

RG: 2281820 Expedição: 24/09/2 016 Órgão Expedidor SSP/PA 

End.: Trav. Juraci Matos N°: 498 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação 

Funcional: 

(x) Contratado ou ( ) Efetivo 

3.4 F i s c a l A n a Cr is t ina C a s t r o d o s San tos - S E M A B 

Decreto n°: 123/2002 Data/ano 

CPF: 625 .078.932-49 Data de 

Expedição: 
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RG: 3457966 Expedição: Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav. Princesa Isabel N°: 127 

Bairro: Fát ima Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-

000 

Situação 

Funcional: 

(x) Contratado ou (x) Efetivo 

3.5 F i s c a l Her on Fabrício da Si lva - S E M A 

Decreto vC: 247/2009 - Auxil iar Administrat ivo Data/ano 19/01/2009 

CPF: 945 . ' 67.402-06 Data de 

Expedição: 

02/2015 

RG: 5442608 -

2via 

Expedição: 07/11/2017 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua 1 de janeiro N": s/n 

Bairro: Bela Vista Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-

000 

Situação 

Funcional: 

( ) Contratado ou (x) Efetivo 

3.6 F i s c a l Que i la Pinhei ro d o s S a n t o s - S E U R B I / S E M P A R 

Decreto n°: 478/2017 

Chefe de divisão de Infraestrutura 

Data/ano 

CPF: 7061.586.242-68 Data de 

Expedição: 

RG: 4837961 Expedição: 16/03/2018 Órgão Expedidor PC/PA 
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^ \ » 4 

End.: Trav. Seis N°: 67 

Bairro: Perpetuo Socorro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CE 

Sit 

Fu 

P: 68.250-

000 

CE 

Sit 

Fu 

uação ( ) Contratado ou (x) Efetivo 

ncional: 

a) Os Fiscais f icarão responsáveis pelo recebimento, veri f icação da qualidade e 

execução dos veiculos locados, Datar e Atestar, assim como av isar com 20 

(vinte) d ias de antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que 

o{a) mesmofa) tome as devidas providências a vigência do contrato. 

b) A f iscal ização, da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(ls), indlcado(s) no 

Referido Termo de referência ao qual competirá: Receber e Verif icar a qualidade 

dos veículos locados, Datar, Atestar, Vigência do Contrato e dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração; 

c) 0 { s ) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato; 

d) A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabil idade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qual idade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabií idade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 

e) 0 ( s ) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem 

como 0 nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário á regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis; 

4 - L o c a l para Ent regar veículos 
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4.1 Local Secretaria Municipal de Administração e desenvolv imento Humano -

SEMAD, Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças -

S E M P O F , Secretaria de Governo - S E M G 

End.; Rua Deputado Raimundo Chaves 338 

Bairro: 

CEP: 

Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará Bairro: 

CEP: 68.250-000 

No horário das 08:00 às 13:00, nos dias de segunda à sexta, quando necessário nos 

finais de semana (Sábado e Domingo) nos feriados Nacional, Estadual e Municipal. 

4.2 Local Secretaria Municipal de Cultura e Tur ismo - SEMCUT, Secretaria Municipal 

de Esporte e Laser - SEMEL 

End.: Rua Idelfonso Guimarães N": s/n 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

No horário das 08:00 às 13:00, nos dias de segunda à sexta, quando necessário nos 

finais de semana (Sábado e Domingo) nos feriados Nacional, Estadual e Municipal. 

4.3 Local Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA 

End.: Rua Alexandre Rodrigues de Sousa 259 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

No horário das 08:00 às 13:00, nos dias de segunda à sexta, quando necessário nos 

finais de semana (Sábado e Domingo) nos feriados Nacional, Estadual e Municipal. 

4.4 Local Secretaria Municipal de Desenvolv imento Rural e Abastecimento - SEMAB 

End.: Rua Almirante Barroso N°: s/n 

Bairro: 

CEP: 

Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará Bairro: 

CEP: 68.250-000 
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No horário das 08:00 às 13:00, nos dias de segunda à sexta, quando necessário nos 

finais de semana (Sábado e Domingo) nos feriados Nacional, Estadual e Municipal. 

4.5 Local 

End.: 

Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI 

Av. Nelson Souza N°: 681 

Bairro: 

C E P : " 

Fát ima 

68.250-000 

Cidade: Óbidos Estado: Pará 

No horário das 08:00 às 13:00, nos dias de segunda à sexta, quando necessário nos 

finais de semana (Sábado e Domingo) nos feriados Nacional, Estadual e Municipal. 

5 - Just i f icat iva da Locação 

A Prefeitura de Óbidos, necessita locar os veículos permanentes e eventuais para atender a 

necessidades das Secretarias e Fundos, pois a demanda de serviços e atividades faz com 

que o quanti tat ivo de veículos não suporte as demandas das seguintes Secretarias: 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolv imento Humano - SEMAD; 

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF; 

Secretaria Municipal de Governo - SEMG; 

Secretaria Municipal de Cultura e Tur ismo - SEMCUT; 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL 

Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI ; 

Secretaria Municipal de Pesca, Aquicultura e Integração Rural - SEMPAR 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastec imento - SEMAB; 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA 

Torna-se necessária a locação de veículo para a real ização de suas tarefas precípuas, no 

que se refere aos deslocamentos tanto na zona urbana quanto na zona rural do município 

de Óbidos e também nos municípios circunvizinhos, no intuito de melhorar 

signif icat ivamente a qual idade dos serviços e suprir as deficiências identificadas. Ademais, 

o acréscimo no número de veículos da frota não seria economicamente viável para a 

Administração, se somados os gastos, tais como: a própria compra de novos veículos, os 
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custos com manutenção dos veículos, os impostos, a depreciação do veículo, etc. O valor 

da locação, sempre em qui lometragem livre, além de cobrir o custo com o veículo, cobrirá 

as despesas acessórias, tais como: IPVA, reposição de veículo/peças, com exceção do 

combustível , que caberá ao contratante e permitirá, sempre, a util ização de veiculos mais 

novos e apropr iados. 

6 - Especi f icações, quanti tat ivos e Preços Máx imos Admit idos 

L O T E 01 - L O C A Ç Ã O D E VEÍCULOS E V E N T U A I S - DIÁRIAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

Q U A N T I D A D E D E DIÁRIAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
o 
< 
s 
UJ 
CO 

u. 
O 
0. 
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UJ 
(0 
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z 
UJ 
CO 

Z3 UJ 
O z 
Z UJ 
lU CO 
CO 

ffl 
< 
Z 
UJ 
CO 

< 
Z 
Z 
Ul 
CO 

« o : 
ffl < 
ffl CL 
z> s 
UJ UJ 
CO 

QUANT 
TOTAL 

DE 
DIÁRIAS 

PREÇO 
MÉDIO 

UNIT. DE 
DIÁRIA 

PREÇO MÉDIO 
DA QUANT. 
TOTAL DE 
DIÁRIAS 

1 

CARRO: Caminhonete 
cabine dupla 4x4, 
carroceria aberta, rodagem 
em pavimentação asfáltica 
e estrada de terra, 
capacidade para 5 
passageiro e cargas; 
manutenção preventiva e 
corretiva - PARA 
SEMAD/SEMPOF/SEMG 

40 30 30 100 R$ 
280,00 

R$ 28.000,00 

2 

CARRO: Caminhonete 
cabine dupla 4x4, 
carroceria aberta, rodagem 
em pavimentação asfáltica 
e estrada de terra, 
capacidade para 5 
passageiro e cargas; 
manutenção preventiva e 
corretiva - PARA 
SENCULT/SEMEL 

30 30 
R$ 

280,00 
R$ 8,400,00 

3 

MOTOCICLETAS 150 
CILINDRADAS, injeçâo 
eletrônica, partida elétrica, 
motor 4 tempos, 
manutenção preventiva e 
corretiva. 

40 30 30 100 
R$ 

145.00 
R$ 14.500,00 
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4 

LANCHA casco de 
alumínio com tolda, grades 
laterais para proteção 
contra quedas, capacidade 
mínima para 06 
passageiros, incluindo 
motorista; manutenção 
preventiva e corretiva e 
potência a partir de 60 HP -
PARA S E M G 

50 50 
R$ 

578.75 
R$ 28.937.50 

5 

l-ANCHA casco de 
alumínio com tolda, grades 
laterais para proteção 
contra quedas, capacidade 
mínima para 06 
passageiros, incluindo 
motorista; manutenção 
preventiva e corretiva e 
potência a partir de 60 HP -
PARA SEMMA 

80 80 
R$ 

578,75 
R$ 46.300,00 

6 

l_ANCHA casco de 
aiuminio com tolda, grades 
laterais para proteção 
contra quedas, capacidade 
mínima para 06 
passageiros. incluindo 
motorista; manutenção 
preventiva e corretiva e 
potência a partir de 60 HP -
PARA S E M A B 

50 50 
R$ 

578,75 
R$ 28.937,50 

7 

LANCHA casco de 
aiuminio com tolda, grades 
laterais para proteção 
contra quedas, capacidade 
minima para 06 
passageiros, incluindo 
motorista; manutenção 
preventiva e corretiva e 
potência a partir de 60 HP -
PARA S E U R B I / S E M P A R 

30 30 
R$ 

578.75 
R$ 17.362,50 

8 

ÔNIBUS: tipo urbano, com 
capacidade minima de 40 
lugares, sem ar 
condicionado, em boas 
condições de uso; 
incluindo motorista, 
manutenção preventiva e 
corretiva 

40 30 30 30 130 
R$ 

450,00 
R$ 58.500,00 

R$ 230.937,50 
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L O T E 02 - L O C A Ç Ã O D E V E Í C U L O S P E R M A N E N T E S - M E N S A L 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

QUANTIDADE DE 
VEÍCULOS 

QUANT 
TOTAL 

PREÇO 
MÉDIO UNIT. 

MENSAL 

PREÇO 
MÉDIO DA 
QUANT. 
TOTAL 

CARRO: Caminhonete 
cabine dupla 4x4, 
carroceria aberta, rodagem 
em pavimentação asfáltica 
e estrada 
capacidade 
passageiro 
manutenção 
corretiva. 

de terra, 
para 5 

e cargas; 
preventiva e 

10 R$ 8.100.00 R$81.000,00 

MOTOCICLETAS 150 
CILINDRADA, injeçâo 
eletrônica, partida elétrica, 
motor 4 tempos; 
manutenção preventiva e 
corretiva. 

11 R$ 4.766,67 R$ 52.433,33 

Caçamba Basculante 

Truncada: Diesel comum 
ou SIO, com fabricação a 
partir do ano de 2010, 
manutenção preventiva e 
corretiva. 

R$ 17.725,00 R$ 35.450,00 

Caminhão: com carroceria 
de madeira 3/4 comerciais, 
manutenção preventiva e 
corretiva 

R$ 10.525,00 R$21.050,00 

Escavadeira: hidráulica 
capacidade de 22 toneladas 

R$ 25.500.00 R$ 25.500,00 

Caminhão Betoneira: 

traçados 6x4 com 
betoneira de capacidade 
8m^ manutenção 
preventiva e corretiva 

R$ 23.012,50 R$ 23.012,50 

Pá Carregadeira: com peso 
operacional a partir de 
9.000 Kg, manutenção 
preventiva e corretiva 

R$ 18.875,00 R$ 8.875,00 
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8 

Caminhão Pipa, com 
bomba d'agua, tanque com 
capacidade para 10.000 
litros 

1 1 R$ 15.250,00 R$ 15.250,00 

9 

Guincho tipo 3/4, 

capacidade de carga 4870 
KG, PBT mínimo de 08 
toneladas; plataforma 
mínima de 6 m capaz de 
transporta 1 veículo. Para-
choques traseiro 
articulado; Sinalização 
luminosa externa; Adesivos 
refletivos; aprovados pelo 
DENATRAN conforme 
Resolução do COTRAN; 
COM MOTORISTA, 
manutenção corretiva, 
revisão preventiva 
periódica. 

1 1 
R$ 14.166,67 R$ 14.166,67 

R$ 
286.737,50 

7 - Da Fonte de R e c u r s o 

As despesas do Objeto deste Contrato correrão por Conta da 

Dotação Orçamentár io 

SEMG 

SEMPOF 

SEMAD 

SEMCUT/SEMEL 

SEMAB 

SEURBI 

^ V % i 
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As despesas deste T E R M O DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classificações 

funcionais constantes da Lei Orçamentár ia Anual de 2018. 

8 - Obr igações 

8.1 Obr igações da C O N T R A T A D A 

A C O N T R A T A D A obr iga-se a: 

8.1.1 Cumpr i r todas as exigências do Edital, Contrato e do Termo de Referência; 

8.1.2 Recru ta r em s e u nome o s Comandan tes /Condu to r para a s lanchas , e sob 

sua inteira e exclusiva responsabil idade, os empregados necessários à perfeita 

execução do Serviço, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos 

encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer 

outros decorrentes da sua condição de empregadora; 

8.1.3 Atender, com a dil igência possível, as determinações do gestor, adotando todas 
as providências necessárias à regularização de faltas e Irregularidades 
veri f icadas; 

8 1.4 Indenizar, no caso da locação das lanchas, o C O N T R A T A N T E por quaisquer 
danos causados aos serviços de Navegação, por seus empregados, f icando 
este autor izado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à 
C O N T R A T A D A ; 

8.1.5 Comunicar, formalmente no prazo máximo de até 02 (duas) horas que antecede 

a entrega do Veiculo Automot ivo e Lancha, ao C O N T R A T A N T E , eventuais 

ocorrências como interrupção ou possível atraso na entrega ou locação; 

8.1.6 Ent reqar o obieto deste Termo de Referência no dia, hora e local indicado Item 

4 (4 - L o c a l para entrega dos Itens) e na Ordem de Serviço, assinada pelo(a) 

Fiscal e Secretário(a), em estrita observância das especif icações do Edital, 

Proposta Consol idada e Termo de Referência; 

8.1.7 Reparar , corr iq i r ou subst i tu i r , no total ou em parte, o obieto do contrato em 

que se verif icarem vícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes 

da locação Contratada, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 
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8.1.8 Caso os veículos não estejam de acordo com as exigências editalícias, a 

C O N T R A T A D A deverá refazer ou subst i tu i r o obieto em auestão, no prazo 

Máximo de atê 02 (duas) horas , contados do recebimento da NOTIFICAÇÃO 

da C O N T R A T A N T E , sob pena de apl icação das penal idades estabelecidas no 

Contrato; 

8.1.9 Por ocasião da entrega, a C O N T R A T A D A deverá avisar antecipadamente a 

C O N T R A T E N T E sobre: data, hora, Local e nome do funcionário da 

C O N T R A T A D A responsável pela entrega dos Veículos; 

8.1.10 Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências 

da Administ ração, inerentes ao objeto do Presente Termo de Referência e Edital 

de Licitação; 

8.1.11 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibi l idade com as 

obr igações assumidas, todas as condições de habil i tação e qualif icação exigidas 

na l icitação; 

8.1.12 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obr igações assumidas, nem subcontratar quaisquer veiculos a que está 

obr igado a locar, exceto nas condições autor izadas pela Administração 

Municipal ; 

8.1.13 Qualquer solicitação feita pela C O N T R A T A D A , em que possa alterar o termo do 

Contrato ora af i rmado, a C O N T R A T A D A deverá comunicar a Contratante via 

Oficio, juntamente com seus documentos que possam argumentar devida 

alteração, para que o(a) Gestor(a) possa encaminhada via Oficio à Comissão 

Permanente de Licitação, para sejam tomadas as devidas providências cabíveis 

a sol ici tação ora pretendida; 

8.1.14 A C O N T R A T A D A deverá aceitar, mediante solicitação da C O N T R A T A N T E , que 

se procedam às mudanças nos dias e horários de entrega dos veículos, sempre 

que houver necessidade; 

8.1.15 Em caso de sinistro ou acidente em decorrência de falha mecânica, a contratada 

deverá substituir o veiculo em uso, imediatamente por outro veículo igual; 
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8.1.16 Eventuais danos que os veículos e equipamentos possam vir a sofrer, por força 

de sinistro ou acidente deverão estar cobertos por seguro, Inclusive em casos 

de furtos. Todos os itens e componentes dos veículos e equipamentos deverão 

estar assegurados; 

8.1.17 Ficará responsável pela manutenção dos veículos e equipamentos (troca de 

óleos, substi tuição de peças, serviços mecânicos e aquisição de substituição de 

pneu) e condutores, no caso das lanchas; 

8.1.18 Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verif icada na execução da locação, no menor espaço de tempo possível; 

8.1.19 Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, 

taxas, emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto deste 

contrato; 

8.1.20 A CONTRATADA deverá manter em perfeito estado de conservação e em 

ót imas condições de segurança os veículos fretados podendo a 

CO NTRATANTE, sempre que julgar necessário, exigir a substituição dos 

mesmos; 

8.1.21 Em caso de quebra e ou avaria do veículo, que impossibil i te a sua utilização, 

quando em deslocamento no perímetro a empresa deverá providenciar a 

substi tuição do veículo; 

8.1.22 Todos os seguros inerentes aos veículos locados serão, exclusivamente, de 

responsabi l idade da CONTRATADA, inclusive a franquia; os veículos 

requisitados deverão estar devidamente l icenciados, equipados e totalmente 

regular izados, de forma a atender todas as exigências do Código de Trânsito 

Brasileiro; 

8.1.23 A CO NTRATADA deverá sob suas expensas proceder à manutenção 

(preventiva e corretiva) das Lanchas e reparo dos veículos, inclusive 

subst i tuição de pneus, câmaras, peças e acessórios, troca de óleo, filtros, e t c , 

bem como substituir de imediato, qualquer veículo locado danif icado, no local da 

ocorrência, sem ónus para a Contratante 
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8.1.24 A CONTRATADA deverá entregar e manter, conforme o caso, os veículos em 

perfeito estado de conservação, l impeza e segurança, devendo os mesmos 

estar em fiel obediência a Legislação de Trânsito (Lei n° 9.503/97, de 23.09.97) -

Código de Trânsito Brasileiro, inclusive quanto ao registro e concessão de 

operação nos Órgãos competentes, podendo as Secretarias sempre que 

ju lgarem necessário e pertinente, exigir a imediata substituição daqueles 

veiculos que não estejam nas condições ideais de trafegabíl idade 

8.1.25 A C O N T R A T A D A deverá custear e providenciar a troca de lubrificantes e filtros, 

quando necessário. 

8.1.26 A CO NTRATADA deverá entregar os veículos Automot ivos e Lanchas 

equipadas com todos os equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos 

competentes; 

8.1.27 A CO NTRATADA se responsabil izará por dano, avaria de qualquer espécie, 

col isão, roubo, incêndio ou perda total que ocorrer com a lancha dado em 

locação será de inteira e única responsabi l idade da locadora. 

8.2 Obr igações da Contratante 

A Contratante obriga-se a: 

8.2.1 Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato e do Termo de Referência 

8.2.2 Recru ta r em s e u nome o s Motoristas d o s Veículos Automot ivos, e sob sua 

inteira e exclusiva responsabi l idade, os empregados necessários à perfeita 

execução do Serviço, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos 

encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer 

outros decorrentes da sua condição de empregadora; 

8.2.3 Fornecer os Combustíveis para os Veículos Automot ivos e Lanchas; 

8.2.4 Comunicar a C O N T R A T A D A através de te lefonema, E-mail ou Ofício, sobre a 

necessidade do serviço; por meio de emissão de Ordem de Serviço (O.S) 

8.2.5 Proceder a emissão da Ordem de Serviço (O.S) devidamente assinada e data 

pelo pelo(a) Fiscal (3 - Os Fiscais) e Secretário(a) (2.2 Secretário(a) Municipal) 
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8.2.6 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das condições estabelecidas no contrato; 

8.2.7 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 

qualidade da locação. 

8.2.8 Notificar formalmente a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

8.2.9 Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelos técnicos da C O N T R A T A D A ; 

8.2.10 Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 

de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. 

8.2.11 Proceder a f iscal ização e acompanhamento na execução do Contrato por meio 

de servidor designado no item 3 (3 - O s F i s c a i s ) , nos termos da Lei n" 8.666/93 

e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir a boa e regular 

execução do serviço; 

8.2.12 Receber provisor iamente o serviço, disponibi l izando local indicado no Item 4 (4 -

L o c a l para Ent regar o s Itens); 

8.2.13 Verif icar minuciosamente, no prazo f ixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especif icações constantes no termo de 

referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

8.2.14 Acompanhar e fiscalizar o cumpr imento das obr igações da C O N T R A T A D A , 

através de servidor especialmente designado pela C O N T R A T A N T E , de acordo 

com 0 art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 

9 - DAS CONDIÇÕES DE LOCAÇÃO 

9.1 Para a execução dos serviços, a CONTRATADA procederá à entrega dos veiculos na sede 

da Solicitante indicada no Item 4 - Loca l para Ent regar ve i cu los ou em local 

previamente determinado pela Administração, no prazo máximo de 06 (seis) horas após 

solicitação formal; 

9.2 Os veículos/lanchas/moto deverão ser entregues para locação, com todos os 

equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes, inclusive condutor das 
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Lanchas, e com os lubrificantes e filtros dentro da validade; 

9.3 

9.4 

Havendo necessidade de troca de lubrificantes e filtros no período de locação, a despesa 
será de responsabilidade da CONTRATADA; 

A CO NTRATADA deverá registrar as lanchas, a embarcações, na Capitania dos 

Portos, onde deverá estar autorizada para trafegar; 

9.5 A devolução dos veículos locados será feita na sede da Solicitante indicada no Item 4 -

L o c a l para Ent regar veículos ou em local previamente determinado pela 

Administração, no prazo máximo de 24 horas após solicitação formal; 

9.6 O motorista a ser indicado pela CONTRATANTE, deverá fazer o Checkiist do Veículo 

Automotivo antes de Utiliza-lo, verificando se há qualquer irregularidade ou 

descumprimento do Contrato que possa comprometer o serviço, havendo qualquer 

Irregularidade, o mesmo deverá mencionar em relatório próprio e comunicar imediatamente 

ao Fiscal do Contrato e ao Gestor, para que os mesmos possam tomar as devidas 

providências; 

9.7 Após realizar o Checkiist e estando o Veículo Automotivo em perfeitas condições, o 

motorista a ser indicado pela CONTRATANTE, o deverá assinar um Termo de 

Responsabilidade; 

10 - Qual i f icação d o s Condu to res 

10.1 O condutor de lancha deverá possuir curso especi f ico para transporte desse tipo 

de embarcação, promovido pela Capitania dos Portos; 

10.2 O condutor de lancha deverá possuir matrícula específ ica na Capitania dos Portos; 

10.3 O condutor do Veículo Automot ivo, deverá possuir a CNH compatível com a 

classif icação do Veículos a ser licitado. 

11 - Ent rega d o s Veículos 

11.1 I A Sol ici tação do Objeto deste Termo de Referência será conforme a necessidade 

da C O N T R A T A N T E ; 

11.2 A Locação a que se refere este Termo de Referência será na sede da 

C O N T R A T A D A ; 
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11.3 Poderá ser admit ido apenas uma prorrogação no prazo de do Item 8.8 

Obr igações da C O N T R A T A D A , desde que informado formalmente no prazo 

máximo de até 01 (uma) hora que antecede o termino do Prazo, além de estar 

p lenamente just i f icados, atendendo aos interesses e conveniência da 

Adminis t ração Pública; 

11.4 A C O N T R A T A N T E , responderá formalmente no prazo máximo de até 01 (uma) 

hora, se A C E I T A ou NÃO a justif icativa apresenta pela C O N T R A T A D A referente 

a prorrogação no prazo de entrega; 

11.5 0 objeto deste T E R M O DE REFERÊNCIA, deverão ser entregues no Local 

Indicado no item 4 (4 - L o c a l para Ent regar o s I tens); 

12 - Receb imento e Critér io de Acei tação do Objeto 

Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

12.1 Prov isor iamente, até 01 (um) dia útil após à entrega dos veiculos, para efeito de 

veri f icação da conformidade com as especif icações dos serviços contidas na 

Proposta Consol idada apresenta até 2 (dois) dias após a realização do Certame; 

12.2 Definit ivamente, após a verif icação provisória e estando em conformidade com 

as especif icações constates do Edital e da Proposta Consol idada, e sua 

consequente aceitação no prazo máximo de 01 (um) dia; 

12.3 Na hipótese de durante a verif icação provisória for constado alguma irregularidade 

como defeito, avaria ou diferente de serviço licitado, a C O N T R A T A N T E deverá 

notificar a empresa C O N T R A T A D A para que a mesma tome as devidas 

providências no prazo máximo de 02 (duas) horas à contar da data da 

recebimento da notif icação; 

12.4 0 recebimento e execução do objeto deste T E R M O DE REFERÊNCIA será 

conf iado ao Fiscal indicado pelo(a) Secretário (a), através do Termo de 

Recebimento; i 

13 - D a s Cond ições de Pagamento 

13.1 Para f ins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no 
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Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. 

°: 018, de 21 de maio de 2008, da Secretar ia de Estado de Fazenda - SEFA; 

13.2 Havendo disponibi l idade Financeira e cumpridas as formal idades, o pagamento 

do Serviço será efetuado, no prazo de 30 (trinta) d ias , contados a partir do 

recebimento definitivo das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) dev idamente datadas e 

atestadas pelo(a) Fiscal(is) des ignado(s) e pelo Secretár io(a) acompanhada 

da Ordem de Serviço, Te rmos de Receb imen tos e Cert idões de 

regular idades f i sca i s , através d a s Cert idões Negat ivas de Débitos 

atua l izadas, o repasse a CONTRATADA será feita través de transferência de 

conta bancaria. 

13.3 Só serão pagos o s va lo res mensa i s referentes às locações efetivamente 

execu tados , mediante Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) dev idamente datadas e 

atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e pelo Secretár io(a) acompanhada da 

Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e Cert idões de regularidades 

f iscais, através das Cert idões Negativas de Débitos atualizadas, que será 

submet ida a aval iação de s u a verac idade. 

13.4 Para efet ivação do pagamento, a lém da cor respondente Nota F isca l /Fa tu ra , 

a C O N T R A T A D A deverá comprovar s u a regular idade f i sca l , através das 

Cert idões Negat ivas de Débitos a tua l izadas; 

13.5 As despesas de f rete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota f iscal/fatura; 

13.6 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal 

/ Fatura, serão os mesmos resti tuídos à C O N T R A T A D A para as correções 

necessár ias, não respondendo a Prefeitura Munic ipal de Óbidos por quaisquer 

encargos resultantes de atrasos na l iquidação dos pagamentos 

cor respondentes; 

13.7 Caso a C O N T R A T A D A seja optante pelo S is tema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contr ibuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

S IMPLES, deverá apresentar em todas Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devida 

comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementa r n. °: 123, de 14 

de dezembro de 2006; 

13.8 Para a l icitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento 
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do pagamento em moeda estrangeira, será uti l izada a cotação do últ imo dia 

útil anter ior ao dia do pagamento; 

13.9 A C O N T R A T A N T E poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a 

qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 

qui tação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 

por força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses 

comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela 

PMO, a seu critério, até a regular ização do assunto; 

13.10 A C O N T R A T A N T E procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas 

em lei; 

13.11 A C O N T R A T A D A apresentará ao C O N T R A T A N T E documento fiscal específico 

referente ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o 

dia 20 de cada mês; 

13.12 0 C O N T R A T A N T E terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da 

apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

13.13 0 documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à C O N T R A T A D A 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de 

sua reapresentação; 

13.14 A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese 

a lguma, servirá de pretexto para que a C O N T R A T A D A suspenda a execução 

do contrato; 

13.15 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com o 

avençado e existência de qualquer débito para com o contratante; 

14 - Medidas Acau te ladoras 

14.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia mani festação do interessado, mot ivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 
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prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação 

15 - Das infrações e d a s sanções administ rat ivas 

15.1 A disciplina das infrações e sanções administrat ivas aplicáveis no curso da licitação 

e da contratação ê aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e 

Lei 10.520, de 17 de ju lho de 2002 

16 - A n e x o s 

As Pesquisas de Mercado 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO n° 

038/2018/PMO/SEMAD, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado à Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de 

Locação de veículos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor 

para atender às necess idades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercício de 

2018, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

OBS: Apresentar no credenciamento. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Apresentar no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° C F 

Declaramos sob a pena leí, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2018/PMO/SEMAD, junto a Prefeitura Municipal de 

Óbidos, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor 

de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 

possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIll. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 
papel timbrado. Apresentar no envelope n7 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2018/PMO/SEMAD, junto a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS, 

que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das obrigações, 

inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira de 

Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL n° 

038/2018/PMO/SEMAD, instaurado pela Prefeitura Municipal de ÓBIDOS - PA, na qualidade 

Pessoa Jurídica n° / - .... , outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais 

poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em 

todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente certame 

licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, também, estar ciente 

de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na judicial, por todos 

os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado (a). 

de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

ÓBIDOS (PA) de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XXXX/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2018/PMO/SEMAD 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/SEMAD, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada á Rua Deputado Raimundo Chaves, 

338 - Centro - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Sr. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, prefeito 

municipal, portador da Carteira de Identidade n* 6326157 - PC/PA e CPF: 071.880.802-91. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -

XXXXXXX. inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF N° XXX.XXX.XXX-XX. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas 

e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos autos do 

PREGÃO PRESENCIAL n'' 038/2018/PMO/SEMAD, pactuar o presente instrumento 

contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 
Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com as 
devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas no 
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Edital do Pregão Presencial n° 038/2018/PMO/SEMAD, bem como proposta apresentada pela 

empresa. 

1 -DO O B J E T O 

1.1. Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Locação de 

veículos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor para atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercício de 2018, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1, A execução do objeto observará o Termo de Referência, ordem de serviço, bem como as 

disposições do edital de licitação autuado sob o n" 038/2018/PMO/SEMAD. 

3 - DO PREGO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ X.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). referentes ao quantitativo, solicitados pela 

Secretaria em epigrafe. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

1212 - Secretária Municipal de Governo 

04.122.0008.2.007 - Manut. Das Atividades da Secretaria Municipal de Governo 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

04.122.0008.2.008 - Manutenção das Atividades de SEMAD 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

04.122.0008.2.009- Manutenção das Atividades da SEMPOF 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1616 - Secretaria Municipal de Saneamento Urbano e Infraestrutura 

04.122.008.2.014 - Manutenção das Atividades da SEURBI 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

1717- Secretária Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento 
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20.122.0008.2.016 - Manutenção Sec . Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Abastecimento. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica. 

30 - Fundo Municipal de Meio Ambiente. 

3030 - Secretaria Municipal de Maio Ambiente. 

18.243.0006.2077 - Manutenção do Fundo Municipal de Melo Ambiente; 
33.90.39.00 - Outros Serviços d Terceiros Pessoa Jurídica. 

1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

13.122.0005.2.020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de maio 

de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento do 

Serviço será efetuado, no prazo de 30 (trinta dias), contados a partir do recebimento definitivo 

das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas pelo (a) Fiscal(is) 

designado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da Ordem de Serviço, Termo de 

Recebimento e Certidões de regularidades fiscais, através das Certidões Negativas de 

Débitos atualizadas, o repasse a CONTRTADA será feita através de transferência de conta 

bancaria. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes as locações efetivamente 

executadas, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 

de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / Fatura, 

serão os mesmos restituídos á CONTRATADA para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, 
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deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar 
n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que Indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 
a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 
de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos serviços contratados, A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 
assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

5.11. A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento fiscal específico 
referente ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de 
cada mês; 

5.12. O CONTRATANTE terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da 

apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA para 

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação; 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

5.15. O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com o avançado e 

existência de qualquer débito para o contratante. 

5.16. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.17. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
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apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

5.18. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 

do pagamento. 

5.19. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 

a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 

de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 

dos fornecimentos contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 

suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 

assunto. 

5.20. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 

5.21. A CONTRATADA apresentará ao G E S T O R documento fiscal específico referente ao 

objeto do certame, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.22. O G E S T O R terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.23. O documento fiscal não aprovado pelo G E S T O R será devolvido à CONTRATADA para 

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.24. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo GESTOR, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 
nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o CONTRATANTE. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser revisto, nos termos dos Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do §8° 

do Art. 65 da Lei n\. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1. Na execução do presente contrato, além das obrigações constantes no edital e termo de 

referência do edital, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e dedicação 

necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução da locação, no menor espaço de tempo possível; 

b) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

c) Cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 

d) Locar o objeto de acordo com as especificações constantes no termo de referência 

do edital; 

e) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 

emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato; 

f) Em caso de sinistro, acidente ou falha mecânica, o veículo em uso deverá ser 

substituído imediatamente por outro veículo igual; 

g) Eventuais danos que os veículos e equipamentos possam vir a sofrer, por força de 

sinistro ou acidente deverão estar cobertos por seguro, inclusive em casos de furtos. 

Todos 08 itens e componentes dos veículos e equipamentos deverão estar 

assegurados; 

h) Ficará responsável pela manutenção dos veículos e equipamentos (troca de óleos, 

substituição de peças, serviços mecânicos e aquisição de substituição de pneu) e 

condutores. 

j) Substituir o veículo/lancha/moto que apresentar problemas de manutenção ou 

acidentes, em um prazo máximo de 02 (duas) horas, conforme Termo de Referência, 

sendo que as despesas daí decorrente serão de responsabilidade da CONTRATADA 

8 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das condições estabelecidas no contrato; 
b) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega. 
c) Rejeitar no todo ou em parte, os veículos e equipamentos em desacordo com as 
exigências do Termo de Referência; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou gestor 
designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 
e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após o efetivo 
fornecimento do objeto; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder à fiscalização quanto a correta execução do 
objeto; 
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g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 
h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da contratada; 
I) Fornecer os Combustíveis para os Veiculos Automotivos e Lanhas; 
j) Recrutar em seu nome os Motoristas dos Veículos Automotivos, e sob sua inteira e 
exclusiva responsabilidade, os empregados necessários á perfeita execução do Serviço, 
cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação 
trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de 
empregadora. 

09. DAS CONDIÇÕES DE LOCAÇÃO 

9.1. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA procederá à entrega dos veículos na 

sede da Solicitante indicada no Item 4 - Local Para Entregar Veículos do Termo de 

Referência ou em local previamente determinado pela Administração, no prazo máximo de 06 

(seis) horas após solicitação formal. 

9.2. Os veículos/lanchas/moto deverão ser entregues para locação, com todos os 

equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes, inclusive condutor, e com os 

lubrificantes e filtros dentro da validade. 

9.3. Havendo necessidade de troca de lubrificantes e filtros no período de locação, a despesa 

será de responsabilidade da CONTRATADA. 

9.4. A devolução dos veiculos locados será feita na sede da Solicitante indicada no Item 4 -

Local Para Entregar Veiculos do Termo de Referência ou em local previamente 

determinado pela Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 

solicitação formal. 

9.5. O motorista a ser indicado pela CONTRATANTE, deverá fazer Checkiist do Veículo 

Automotivo antes de Utiliza-lo, verificando se há qualquer irregularidade, o mesmo deverá 

mencionar em relatório próprio e comunicar imediatamente ao Final do Contrato e ao Gestor, 

para os mesmos possam tomar as devidas providências; 

9.6. Após realizar o Checkiist e estando o Veículo Automotivo em perfeitas condições, o 

motorista a ser indicado pela CONTRTANTE, o deverá assinar em Termo de 

Responsabilidade. 

10. DA RESPONSABILIDADE NA CONDUÇÃO DOS VEÍCULOS/LANCHAS/MOTOS E 
SINISTROS 

10.1. Os condutores responsáveis pela condução dos veículos serão de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

10.2 Os condutores responsáveis pela condução das lanchas serão de responsabilidade do 
CONTRATANTE. 
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10.3 O condutor de lancha deverá possuir curso especifico para transporte desse tipo de 
embarcação, promovido pela Capitania dos Portos; 

10.4 O Condutor de lancha deverá possuir matrícula específica da Capitania dos Portos; 

10.5 O Condutor do veículo Automotivo, deverá possuir a CNH compatível com a 
classificação do Veículo a ser licitado. 

10.6. Toda a responsabilidade por dano, avaria de qualquer espécie, colisão, roubo, incêndio 
ou perda total que ocorrer com o veículo/lancha dado em locação será de inteira e única 
responsabilidade da locadora. 

10.7. Caso o veiculo/lancha apresente defeitos ou sinistro durante o período da locação, a 

locadora deverá providenciar, a sua substituição por outro veículo/lancha/moto do mesmo 

tipo, o qual deverá ser entregue no local da ocorrência, ou a locadora deverá providenciar 

conserto do mesmo, respeitando-se os seguintes prazos e peculiaridades: 

10.3. Substituição ou conserto do veículo/lancha/moto no prazo máximo de 2 (duas) horas 
após o recebimento da comunicação por parte da Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias 
e Fundos. 

10.4. A entrega do veículo/lancha/moto em substituição ou avaria do/sinistrado é de inteira 
responsabilidade da locadora. 

10.5. Durante o tempo em que o veículo/lancha locado não estiver em uso, por defeito 

ou sinistro, a Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos não pagará diárias 

pelo tempo correspondente às interrupções ao uso do veículo. 

10.6. As multas porventura imputadas aos veículos/lanchas em locação, em função de 
infrações às legislações de trânsito por parte dos condutores, serão de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

11 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

11.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda por 

multas que vierem a ser aplicadas por infraçâo aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

11.2. A inadimpléncia da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 
cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

12 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA LOCAÇÃO: 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
60 



f 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

12.1. A emissão de requisições e fiscalização das obrigações contratuais será 

expressamente acompanhada e fiscalizada pelo gestor da Secretaria Municipal Administração 

e Desenvolvimento Humano - SEMAD e servidores competentes, cabendo a eles: 

a) Emitir as requisições para a locação do objeto desta licitação. 

b) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da locação. 

c) Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 

preposto da CONTRATADA. 

d) Emitir pareceres em todos os atos do CONTRATANTE relativos à execução do 

contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa e 
regular execução do objeto deste contrato. 

12.2 - É vedado ao CONTRATANTE e a seu representante, exercer poder de mando sobre 

os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por 

ela indicados. 

12.3 - A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

12.4 - Da Fiscalização do Contrato: 

12.4.1. A fiscalização da contratação também será exercida por um representante indicado 
pelo(a) Secretário(a), ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.4.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.4.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabiíidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei rf 
8.666, de 1993. 

12.4.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
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12.4.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 
devidas providências. 

1 3 - D A RESCISÃO 

13.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no Art. 
78, da Lei n° 8.666/93. 

14 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

14.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA 
reconhece, de logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu exclusivo 
critério, as medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

15- DAS SANÇÕES: 

15.1. Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações 
contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela 
aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) Advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
nova infraçâo, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

15.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA. 

15.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

16- DA LICITAÇÃO 

16.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 
registrado sob o n° 038/2018/PMO/SEMAD. 
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17-DAVIGÊNCIA 

17.1. A vigência do presente contrato e o início da locação serão de XX/XX/2018 a 

XX/XX/2018, podendo ser prorrogado após manifestação das partes envolvidas, mediante 

Termo Aditivo, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 8.666/93. 

18 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

18.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de 

manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 

idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 9 - D O FORO 

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de ÓBIDOS/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, XX de XXXXX de 2018. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: CPF: 

NOME: CPF: 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA. 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de 

Locação de veiculos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor 

para atender às necess idades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercicio de 

2018, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 
PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 
Edital e seus anexos, conforme segue; 

LOTEI 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 
TOTAL MARCA/MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

DIÁRIA 

VALOR 
TOTAL 

DIÁRIAS 

LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 
TOTAL MARCA/MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 
do Edital de Pregão Presencial n°. 038/2018/PMO/SEMAD e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

o) O prazo de execução do objeto proposto será de até 24 (vinte e quatro) horas, após o 
recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão incluídas nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 
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Ç)0^ 
to 

e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse titulo; 

de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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Parecer de Licitação n°. 78/2018. 
Processo: n°. 177/2018/PMO/SEMAD 
Interessado: SEMAD 
Procedência: Pregoeira 
Assunto: Análise de edital e minuta de contrato - Pregão Presencial n° 038/2018/ SEMAD 

Ilustríssima Senhora Pregoeira, 

I - RELATÓRIO 

Versa o presente sobre a solicitação da Pregoeira da PMO, no qual requer a 

emissão de parecer jurídico sobre o processo Administrativo n.° 177/2018/PMO/SEMAD, que 

trata do Pregão Presencial n.° 038/2018/SEMAD, para contratação de Pessoa Jurídica 

Especializada para "prestação de serviços de locação de veículos automotivos, permanentes 

e eventuais, com e sem condutor, visando atender as necessidades da secretaria acima 

interessada, no exercicio 2018". 

O Processo Administrativo iniciou por solicitação do Secretário Municipal de 

Administração e Desenvolvimento Humano, através do ofício n ° 0634/2018 - SEMAD, 

encaminhando em anexo os seguintes documentos: "1 - Ofício; 2- Termo de Referência; 3 

- Pesquisas de Mercado das empresas; 4 - Termo de Reserva Orçamentária; 5 - Autorização 

para abertura do processo licitatório; 6 - Decreto n° 0142/2018 designando a Pregoeira e 

demais membros; 7-Autuação, 8 - Memorando n° 0360/2018-CPL e 9-Minuta de Edital de 

Licitação". 

Foram apresentadas 04 (quatro) pesquisas de mercado, através das empresas: 

"VIEIRA TRANSPORTES & SERVIÇOS LTDA-ME, AMARAL & VASCONCELOS LTDA-ME, 

A. B. PEREIRA SERVIÇOS-ME e META CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA as quais 

forneceram dotações especificas. ; 

A Pregoeira da PMO encaminhou para análise os seguintes documentos: "Minuta 

do Edital de Licitação e seus anexos de I a VIII. neste constando a minuta do contrato". 

II - ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico, neste procedimento 

emitido por advogado público, possui caráter meramente opinativo, não vinculando, regra 

geral, na decisão de atos e processos administrativos, eis que exercido em função de 

consultoria e não de representação da parte ou auditoria da autoridade administrativa. 
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Em linhas gerais, o documento jurídico por si só não tem o condão de 

responsabilizar seu autor, bem como, a autoridade que com base neste produziu sua decisão, 

no entanto, não sendo sinónimo de irresponsabilidade ou imprudência no exercício legal de 

suas atribuições, visto que a responsabilização do advogado parecerista depende da 

comprovação de que ao emitir sua opinião agiu de má-fé com culpa grave ou erro grosseiro, 

devendo sempre o Parecer ser alicerçado adequadamente em lição de doutrina e nos 

entendimentos sedimentados nos Tribunais Superiores. 

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta PJM tem por base as 

informações prestadas e a documentação encaminhada pelos Órgãos competentes e 

especializados da Municipalidade. Portanto, tomam-se as informações como técnicas, 

dotadas de verossimilhança, pois não possui a PJM o dever, os meios ou sequer a 

legitimidade de deflagrar investigação para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade 

dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório. 

O objeto da licitação visa a contratação de pessoa jurídica para "prestação de 

serviços de locação de veículos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor, 

visando atender as necessidades da secretaria acima interessada, no exercício 2018". 

conforme especificações constantes no termo de referência. • . , 

A licitação na modalidade pregão presencial à aquisição de bens e serviços 

comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação tipo menor 

preço por item, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando propostas 

escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante, possibilita a 

negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço o que torna o 

procedimento muito célere e económico para o município. 

Propicia, ainda, para a Administração os seguintes benefícios: 

a) Economia, pois busca a melhor proposta de preço o que gera economia 

financeira; 

b) Desburocratização do procedimento licitatório; e, 

c) Rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as contratações. 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já referida, 

PREGÁO PRESENCIAL , DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, possibilitando assim uma 

maior participação dos licitantes interessados, devendo-se tomar como parâmetro a minuta 

de instrumento convocatório acostada ao processo. 

A despeito da modalidade Pregão podemos destacar que: 

Art. 1" Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. (grifo nosso) 
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Parágrafo único Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado. 

A esse respeito o Acórdão n°. 265/2014 demonstra que: "utilize obrigatoriamente 

a modalidade pregão para aquisição e/ou contratação de bens e serviços comuns, ou seja, 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado". Em se tratando do recurso financeiro 

a ser utilizado para a aquisição e a modalidade escolhida, o TCU (2010, p.46) é enfático ao 

declarar que: 

(...) "Nas contratações para aquisições de bens e sen/iços comuns para entes 
públicos ou privados, realizados com recursos públicos da União, repassados 
por meio de celebração de convénios ou elementos congéneres ou 
consórcios públicos será obrigatório o emprego da modalidade pregão" (...). 

A afirmação se assenta no Decreto federal n° 6.170, de 25 de julho de 2007, que 

regulamenta o art. 116 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre as normas 

relativas às transferências de recursos da União mediante convénios e contratos de repasse, 

bem como a Portaria Interministerial n° 127, de 29 de maio de 2008, que estabelece normas 

para execução do disposto no Decreto n°. 6.170, de 25 de julho de 2007, prevêem a 

obrigatoriedade de observância da legislação federal para a utilização dos recursos 

repassados pelos órgãos e entidades federais, como se pode constatar do art. 49 da referida 

Portaria, in verbis: 

Art. 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos da União 
permeio dos instrumentos regulamentados por esta Portaria estão obrigados 
a observar as disposições contidas na Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos e demais normas federais pertinentes ao assunto, quando da 
contratação de terceiros-
S1° Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso 
da modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo 
utilizada preferencialmente a sua forma eletrônica. 

Em relação ao Edital observa-se que consta o objeto sucinto, as condições de 

participação, os critérios de julgamento, com disposições claras e objetivas, a modalidade da 

licitação, ot ipo, a menção da Lei n7 8.666/1993, Lei n7 10.520/2002 e Lei n°. 123/2006, bem 

como atende outras disposições de que trata a art. 40 da Lei n°. 8.666/1993. 

As Minutas do Edital e de seus anexos, contém alguns pontos que merecem ser 

aperfeiçoados para estarem condizentes com o disposto no artigo 40 da lei n.° 8.666/93. 

No tocante á Minuta de Edital, sucede a seguinte recomendação: 
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Recomendamos que sejam observadas as certidões que estejam com datas de 

validade próximas do vencimento, tendo em vista que, no ato de formalização do contrato as 

mesmas devem estar atualizadas. 

Sobre a Minuta do Edital verifica-se o seu atendimento ao que determina o §2° do 

artigo acima, trazendo em seu anexo: "Termo de Referência; Declaração de Pleno 

Atendimento: Declaração de cumprimento ao art. 7 da CF/88: Declaração de Acordo com o 

Art- 9° da Lei 8.666/93: Declaração de Conhecimento de Informações: Modelo de Carta de 

credenciamento: Declaração de Conhecimento das informações do edital. Minuta do Contrato 

Administrativo: Modelo de proposta comercial". 

A Minuta do Contrato atendeu a previsão dos artigos 54 a 59 da Lei n.° 8.666/93. 

Atendida a recomendação acima, verifico a conformidade do procedimento, edital 

e minuta contratual às normas da Lei n. 8.666/93 e, ainda, às regras da Lei n. 10.520/2002. 

I l l -CONCLUSÃO 

^1^ 

Diante do exposto, resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à 

oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, opinamos pela aprovação da 

minuta do edital e seus anexos, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei n.° 8.666/93, 

desde que atendida a recomendação constante deste parecer. . ., • •• 

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossa Excelência. 

Óbidos. 22 de maio de 2018. 

C A R L O S MAGNO BIA SARRAZIN 
Advogado - OAB/PA 23.273 

Contrato n.° 052/2017 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 038/2018/PMO/SEMAD 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N°. 177/2018/PMO 

O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS/PA através da P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE 

O B I D O S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

HUMANO - SEMAD/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

FINANÇAS - S E M P O F / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE G O V E R N O - S E M G / S E C R E T A R I A 

MUNICIPAL DE C U L T U R A E TURISMO-SEMCULT/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE 

E S P O R T E E L A Z E R - S E M E U S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE SANEAMENTO, 

URBANISMO E I N F R A E S T R U T U R A - S E U R B I / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE P E S C A , 

AQUICULTURA E INTEGRAÇÃO R U R A L - SEMPAR/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO R U R A L E ABASTECIMENTO - S E M A B / S E C R E T A R I A MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE - SEMA. pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C N P J n° 

05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP; 

68.250-000: ÓBIDOS-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pelo Decreto n° 0142, 

de 01 de fevereiro de 2018, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que 

fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma P R E S E N C I A L , do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do 

edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n". 10.520/2002, do 

Decreto n° 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993: Lei Complementar n°. 

123/2006: Lei n° 13.303/2016 e Lei n" 12.846/2013 e suas alterações posteriores. 

Edital Compos to de: 

Anexo I - Termo de Referência/ Especificações 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação -

Art. 4°, inciso Vil da Lei n.« 10.520/02: 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIll do art. 7°- Const. 

Federal: 

Anexo IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VI - Minuta do Contrato; 

Anexo VII - Modelo Carta Proposta; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Locação de 

veiculos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor para atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercicio de 2018. 

2. DO VALOR 
2.1. O valor mensal total estimado pela SEMAD para a presente locação dos Veículos 
Permanentes é de R$ 286.737,50 (Duzentos e Oitenta e Seis Mil, Setecentos e Trinta e 
Sete Reais e Cinquenta Centavos) de acordo com pesquisa de mercado e quantitativos 
solicitados pelas secretarias em epígrafe. 

2.2. O valor total das diárias estimado pela SEMAD para a presente locação dos Veículos 
Eventuais é de R$ 230.937,50 (Duzentos e Trinta Mil, Novecentos e Sete Reais e 
Cinquenta Centavos) de acordo com pesquisa de mercado e quantitativos solicitados 
pelas secretarias. 

2.3. As quantidades máximas e especificações que poderão ser contratadas e praticadas, são 
os constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

2.4. O Edital com seus elementos constitutivos poderão ser retirados, após o pagamento da 

taxa no valor de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos), referentes ao valor 

do custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida, no Departamento de 

licitações da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, no endereço mencionado no item 3.1 

deste edital ou por meio digital, através do endereço eletrônico: cp_llcitacao@gmail.com, 

melo pelo qual não será cobrada a taxa. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, e-

mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 
Chaves, n̂  338 - Centro, Óbidos/PA - CEP: 68.250-000. 
cp_llcitacao@gmafl.com 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a Impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

4.1. A abertura do certame ocorrerá no dia 13 / 06 / 2018 ás 09:00 h, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão, durante o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou 

fato imprevisível. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO ^ I H B H B H I H 

5.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências, 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 

credencial, será o único admitido a Intervir em todas as fases do procedimento licitatório, quer 

por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 

mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão, devidamente comprovada através do contrato ou 

estatuto social. 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

4. DA ABERTURA, DIA. HORA E LOCAL I 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública municipal 

direta ou indireta; 
c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou 

impedimento de contratar com a Administração Pública; 
d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 
e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 
ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 
nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ TAMBÉM IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE SER 
CONTRATADA PELO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8 1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 
inidônea pela Administração Pública; 
5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, Impedida ou declarada Inidônea; 
5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 
5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 
ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 
5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de 
mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 
5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como 
a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 
b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 
cargo de chefia ou direção no ente licitante; 
c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 
d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 
atribuições envolvam a atuação na área responsável peta licitação ou contratação 
ou 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO ^ 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração (autenticada caso apresente a cópia), indicando um único 

representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta licitação, em nome da empresa, 

onde comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para praticar 
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todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para tanto: juntar o contrato social ou 

documento equivalente autenticado (caso o contrato social ou documento equivalente nâo 

esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original para conferência); fotocópia da 

cédula de identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar 

autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) da 

identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documento e se manifestar como representante da licttante, sendo-lhe facultado tão 

somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a cópia 

não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula de 

identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de nâo estar autenticada por 

cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da empresa 

deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n" 123, de 14.12.2006, é necessário, á 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 
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7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 
local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 
rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 
b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE n." 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 038/2018/PMO/SEMAD. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

ENVELOPE n.o 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.̂  038/2018/PMO/SEMAD. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO VII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 
datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto 
às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada em todas as 
folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou representante legal da 
licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa. Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
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d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas no 
Anexo I; 
e) Preço de cada item, e global da proposta, de acordo com os lances ofertados, em 
algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 
02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas. frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte 
e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido 
pleitear a esse título; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas integrantes das propostas comerciais 

de acordo com a planilha constante no anexo VIL 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre 

a composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da fase 

de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de dificultar seu 

julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, ou 

de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Nos termos do artigo 48, inciso 1 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, todos 

os Itens do lote 01 e o item 07 do lote 02 constantes no Termo de Referência Anexo I 

deste edital são destinados exclusivamente para as MEs e E P P s . 

7.8.1. Não se aplica o disposto no item anterior quando não houver um mínimo de 3 
(três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.9. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os procedimentos 

de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação da 

licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS E N V E L O P E S 
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8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 

Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, horário e 

local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos envelopes, juntamente com 

declaração dos interessados ou de seus representantes, dando ciências de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o Art. 4°, 

inciso VII da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da seguinte 

forma: 

8.2.1 O envelope n.** 01 (Proposta de Preços) juntamente com o credenciamento onde 

comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para formulação de 

ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

8.2.3 O envelope n.** 2 (Documento de Habilitação) juntamente com o credenciamento 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos 

preços serão lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o 

desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, obtido por 

meio da somatória dos valores praticados conforme especificado no Termo de Referência -

Anexo I. 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) 

classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso Vil! do artigo 4** da Lei 

10.520/02. 

9.3. Quando nâo forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, 

atê o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme 

disposto no inciso IX, do artigo 4**, da Lei 10.520/02. 
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9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 

classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando nâo houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar 

123, de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte -
EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma; 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 

05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. 

Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de primeira 

classificada do certame; 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma 

da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.9 deste 

edital, será realizado sorteio entre elas para que se Identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar a melhor oferta. 
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9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital, voltará á 

condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 

originalmente apresentada. 

9.12. Os dispostos nos subitens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor 

preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se as 

empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo (a) Pregoeiro (a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 

atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, na 

ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do 

Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos subitens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes presentes. 

9.21. Nâo será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 
entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem 
firam os direitos dos demais licitantes. 
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9.22. O (a) Pregoeiro (a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 

prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los 

após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, no segundo 

dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com os valores dos 

respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União - DOU o 

resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n.°2) ^9fffKltfKIKÊÊÊÊIi 
10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 2 - "Documentos de 

Habilitação", que demonstrem atendimento ás exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administradores, com suas alterações. 
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e 

d) do item 10.2. no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, nâo serão obrigadas a 

apresentá-los no envelope de habilitação (Item 10). 

10.2.2. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF). 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicilio fiscal da Filial, 
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em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação, 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

10.2.3. DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP: 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "b" , implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

10.2.4. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa Licitante 
forneceu objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto 
da presente licitação. 

b) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo IV). 
c) Comprovação de que possui os veículos automotores ou embarcações disponíveis 

para a locação, mediante apresentação de relação explícita dos mesmos e 
declaração formal da sua disponibilidade assinada pelo proprietário da empresa ou 
preposto. 

10.2.5. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicílio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social da empresa 
do ano anterior ao ano corrente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A 
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comprovação da boa situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos 
índices contábeis a seguir descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 
Passivo Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 
Ativo Total 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita 
através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das 
folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste 
livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou 
publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa licitante, 
devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de 
contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior á data de abertura do 
Certame; 

e) Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social, de 10% (Dez por cento) 
do valor total do objeto da contratação; 

10.2.6. AS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR AINDA: 

a) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIll do art. T da 
Constituição Federal de 1988. (Anexo III). 

10.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.4. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.4.1. Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua regularidade 

jurídico/fiscal. 

10.4.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem a 
capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 
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10.4.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 
constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.5. Os documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do 
proponente, salvo nos casos mencionados no item 10.2.3, os documentos que não possuírem 
prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da 
data de sua emissão. 
10.6. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias deverá 
apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 
concedendo a isenção. 

10.7. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 
endereço eletrônico com a data, de emissão, verificação da Informação e de validade. 

10.8. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o 
preposto. devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.9. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes nâo declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, por 15 (quinze) 
dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 
sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 
apresentar as contra razões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 
Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a Invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. Já o nâo acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 
autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 
termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 
sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 
Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser 
submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para 
a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 
quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 
vencedora 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 

13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 
procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

1212 - Secretária Municipal de Governo 
04.122.0008.2.007 - Manut. Das Atividades da Secretaria Municipal de Governo 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
04.122.0008.2.008 - Manutenção das Atividades de SEMAD 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
04.122.0008.2.009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1616 - Secretaria Municipal de Saneamento Urbano e Infraestrutura 
04,122.008.2.014 - Manutenção das Atividades da SEURBI 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

1717- Secretária Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento 
20.122.0008.2.016 - Manutenção Sec. Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica. 

30 - Fundo Municipal de Meio Ambiente. 
3030 - Secretaria Municipal de Maio Ambiente. 
18.243.0006.2077 - Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente; 
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33.90.39.00 - Outros Serviços d Terceiros Pessoa Jurídica. 

1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
13.122.0005.2.020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 1^,11^^^ 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento vinculativo 
obrigacional, com o primeiro classificado para os lotes e, se for o caso, com os demais 
classificados que aceitarem executar o objeto pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de 
classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente a empresa vencedora, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no Item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela empresa convocada, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela PMO. 

14.4. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 
sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. " 8.666/93 examinará as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, 
depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o respectivo 
licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura do 
Contrato Administrativo. 

15. DAS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

15.1. São obrigações da contratada Além das constantes no Termo de Referência deste 
edital e contrato: 

15.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em 
consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII, da Lei n" 8.666/93. 

15.1.2. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e descrições 
contidas no Anexo I - Termo de Referência, cada solicitação da SEMAD. 

15.1.4. Realizar as locações e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SEMAD, de acordo com 
as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente locado, bem como 
discriminar na mesma o número deste instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de 
Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
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15.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
PMO ou a terceiros, decorrentes de sua açâo ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do 
objeto deste edital, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver sujeita. 

15.2. Garantir a qualidade dos veículos e equipamentos a serem utilizados, bem como locá-
los após estarem devidamente revisados e em prefeitas condições de uso. 

15.3. A locação do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de Referência. 

15.4. Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 
emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

15.5. Em caso de sinistro, acidente ou falha mecânica, o veículo em uso deverá ser 
substituído imediatamente por outro veículo igual; 

15.6. Eventuais danos que os veículos e equipamentos possam vir a sofrer, por força de 
sinistro ou acidente deverão estar cobertos por seguro, inclusive em casos de furtos. Todos 
os Itens e componentes dos veículos e equipamentos deverão estar assegurados. 

15.7. A contratada ficará responsável pela manutenção dos veículos e equipamentos 
(troca de óleos, substituição de peças, serviços mecânicos e aquisição de substituição 
de pneu) e condutores, no caso das lanchas e do guincho tipo 3/4; 

15.8. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA colocará à disposição da Prefeitura 
Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos, no prazo máximo de 06 (seis) horas após a 
solicitação formal, veículos/lanchas próprios, em perfeito estado de conservação, limpeza e 
segurança, obedecidas todas as normas emanadas do Poder Público. 

15.9. Os veículos a serem locados deverão ter os seus pneus verificados e em condições 
seguras e perfeitas de suportar rodagem continua de, no mínimo, 5.000 km (cinco mil 
quilómetros), inclusive estepe. 

15.10. Disponibilizar quilometragem Livre. 

15.11. Ter programa de manutenção preventiva e corretiva do veículo/lancha em serviço, 
conforme especificação do fabricante. 

15.12. Substituir os veículos que apresentarem problemas de manutenção ou acidentes, em 
um prazo máximo de 02 (duas) horas, conforme Termo de Referência, sendo que as 
despesas daí decorrente serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

15.13. Responsabilizar-se-á por toda e qualquer despesa que tiver de realizar para o fiel 
cumprimento do contrato, Inclusive as relativas a seguro, conservação, operação e 
manutenção preventiva e corretiva dos veiculos e lancha. 
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15.14. Manter e preservar a Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos de 
quaisquer demandas, queixas, reivindicações ou reclamações de qualquer natureza, em 
decorrência da execução dos serviços objeto do contrato. 

15.15. A contratada será responsável pelos condutores para as lanchas e para o guincho tipo 
3/4, e será de sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados necessários à perfeita 
execução do Serviço, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos 
previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da 
sua condição empregadora. 

15.16. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
b) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
c) Rejeitar no todo ou em parte, os veiculos e equipamentos em desacordo com as 
exigências do Termo de Referência; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 
gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n** 8.666/93; 
e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após o 
efetivo fornecimento do objeto; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder à fiscalização quanto a correta 
execução do objeto; 
g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 
h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da contratada; 

I) Fornecer os Combustíveis para os Veículos Automotivos e Lanhas; 

16. DAS CONDIÇÕES DE LOCAÇÃO 

16.1. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA procederá à entrega dos veículos na 
sede da Solicitante indicada no Item 4 - Local Para Entregar Veículos do Termo de 
Referência ou em local previamente determinado pela Administração, no prazo máximo de 06 
(seis) horas após solicitação formal. 
16.2. Os veículos (carros, lanchas, motos e guincho) deverão ser entregues para locação, 
com todos os equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes, inclusive 
condutor, e com os lubrificantes e filtros dentro da validade. 

16.3. Havendo necessidade de troca de lubrificantes e filtros no período de locação, a 
despesa será de responsabilidade da CONTRATADA. 

16.4. A devolução dos veiculos locados será feita na sede da Solicitante indicada no Item 4 -
Local Para Entregar Veículos do Termo de Referência ou em local previamente 
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determinado pela Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
solicitação formal. 

16.5. O motorista a ser indicado pela CONTRATANTE, deverá fazer Checkiist do Veículo 
Automotivo antes de Utiliza-lo, verificando se há qualquer irregularidade, o mesmo deverá 
mencionar em relatório próprio e comunicar imediatamente aos Gestores as irregularidades 
encontradas, para que os mesmos possam tomar as devidas providências; 

16.6. Após realizar o Checkiist e estando os Veículos Automotivos em perfeitas condições, o 
motorista a ser indicado pela CONTRTANTE, o deverá assinar em Termo de 
Responsabilidade. 

17. DA RESPONSABILIDADE NA CONDUÇÃO DOS VEÍCULOS E SINISTROS 

17.1. Os condutores responsáveis pela condução das lanchas e do guincho tipo 3/4 serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

6.2, Toda a responsabilidade por dano, avaria de qualquer espécie, colisão, roubo, incêndio 
ou perda total que ocorrer com o veículo/lancha dado em locação será de inteira e única 
responsabilidade da contratada, salvo os casos em que for constatado que as ocorrências se 
derem por culpa da contratante. 

17.2. Caso o veículo/lancha apresente defeitos ou sinistro durante o período da locação, a 
locadora deverá providenciar, a sua substituição por outro veículo (carro, lancha, moto e 
guincho) do mesmo tipo, o qual deverá ser entregue no local da ocorrência, ou a locadora 
deverá providenciar conserto do mesmo, respeitando-se os seguintes prazos e 
peculiaridades: 

17.2.1. Substituição ou conserto do veículo/lancha/moto no prazo máximo de 02 (duas) horas 
após o recebimento da comunicação por parte da Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias 
e Fundos. 

17.3. A entrega do veículo/lancha/moto em substituição ou avaria do/sinistrado é de inteira 
responsabilidade da locadora. 

17.4. Durante o tempo em que o veiculo (carro, lancha, moto, guincho tipo 3/4) locado 
não estiver em uso, por defeito ou sinistro, a Prefeitura Municipal de Óbidos, 
Secretarias e Fundos não pagará diárias pelo tempo correspondente às interrupções ao 
uso do veiculo. 

17.5. As multas porventura imputadas aos veículos em locação, em função de infrações às 
legislações de trânsito por parte dos condutores no caso das lanchas e guincho tipo 3/4, 
serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

17. DA FISCALIZAÇÃO 
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17.1 - Compete a PMO, através do Secretário de cada Secretaria e servidores a serem 
escolhidos, nos termos da lei n" 8.666/93, proceder com o acompanhamento, controle e 
fiscalização do objeto exigidas no edital e seus anexos para, para o que fará designação 
específica, na forma da Lei 8.666/93. 

17.2. A PMO/SEMAD será rigorosa na fiscalização da execução do objeto, reservando-se o 
direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à observância qualidade 
dos mesmos. 

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
18.1. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além 
desse limite, mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

19. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
19.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea " d " do inciso II do art. 65 da Lei n.** 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 
mercado. 

19.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 
contrato e iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do §8° 

do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

20. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO DO PROPONENTE 

20.1. O fornecedor terá seu contrato cancelado quando: 

20.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

20.1.2. Não retirar a respectiva I ota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, sem jus" locativa aceitável; 

20.1.3. Não aceitar reduzir o sei. preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

20.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

20.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA; 
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20.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, decorrente 
de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

20.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 
b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos Insumos que compõem o custo dos materiais. 
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da 
Lei Federal 8.666/93. 

20.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, quando: 

a) A empresa contratada perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 
b) A empresa contratada não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 
d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização da locação no prazo 
estabelecido; 
e) A fornecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 
previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n" 8.666/93. 
f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 
fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

20.6. A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e estrito da Administração nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei n°. 8.666.93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes e 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

20.7. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 
Óbidos - PA fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 
Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso nâo opte pelo cancelamento 
total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante registrado remanescente. 

21. D O E M P E N H O 

21.1. O contratado está obrigado a retirar a Nota de Empenho após o recebimento da 
convocação pelo órgão. 
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21.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 
03(três) dias úteis contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, a 
critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na legislação vigente. 

21.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar situação 
regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou 
revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

21.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total das 
obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

21.5. A Prefeitura Municipal de ÓBIDOS poderá considerar extintas as Notas de Empenho, 
de pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, 
sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa ou pagamento 
extra, a qualquer título, à licitante adjudicatária: 

21.5.1. Deixar de executar o fornecimento empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 
qualquer disposição contratada; 

21.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

21.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor 
execução do fornecimento; 

21.5.4. Atrasar, injustificadamente, o início do fornecimento; 

21.5.5. Cometer faltas durante a execução do fornecimento; 

21.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

21.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura Municipal 
de Óbidos aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao total que 
foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, reservando-se, ainda, o direito 
de intentar ação judicial para indenização por perdas e danos. 

21.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 
conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
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Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de maio 
de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

22.2. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento do 
Serviço será efetuado, no prazo de 30 (trinta dias), contados a partir do recebimento definitivo 
das Nota(s) Fiscal(aís)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas pelo (a) Físcal(ís) 
designado(s) e pelo Secretário{a) acompanhada da Ordem de Serviço, Termo de 
Recebimento e Certidões de regularidades fiscais, através das Certidões Negativas de 
Débitos atualizadas, o repasse a CONTRTADA será feita através de transferência de conta 
bancaria. 

22.3. Só serão pagos os valores mensais referentes as locações efetivamente 
executadas, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

22.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

22.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

22.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

22.7. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, 
deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar 
n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

22.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

22.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 
a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 
de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 
assunto. 

22.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 
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22.11. A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento fiscal específico 
referente ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de 
cada mês; 

22.12. O CONTRATANTE terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da 
apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

22.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação; 

22.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

22.15. O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 
parte, nos seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com o avançado e 
existência de qualquer débito para o contratante. 

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente desta licitação, a 
Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às licitantes 
vencedoras as seguintes sanções: 

23.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante 
contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 
mediante análise da Administração; 

23.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto nâo adimplido, no caso de 
inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 
Prefeitura Municipal de Óbidos. 

23.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n° 8.666/93. 

23.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

23.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
24 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

23.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa; 

23.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

23.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

23.3.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

23.3.6. Cometer fraude fiscal. 

23.4. As sanções previstas nos subitens 23.1.1 e 23.1.2 deste Item poderão ser aplicadas 
juntamente com a do subitem 23.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

23.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 
a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

23.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, casos nâo 
cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

24. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

24.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 
face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

24.2. A anulação do procedimento licitatório induz á do Contrato. 

24.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

24.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 
contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 
agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

25.1.1. O objeto deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 
implicará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. 
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25.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 
objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 
notificação, optar pela convocação dos demais licitantes na ordem de classificação. 

25.3. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a Instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
Sessão Pública. 

25.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS nâo será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

25.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

25.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre Interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 

25.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das devidas 
disposições legislativas. 

25.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-âo os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

25.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 
25.10.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 
antes da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 25.9 serão 
prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

25.11. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos é de 08:00 h às 13:00 
h de segunda à sexta. 

25.12. É vedada a subcontratação para o fornecimento objeto desta licitação. 

25.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 
instrumento convocatório. 
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25.14. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
ÓBIDOS ou pelo e-mail: cp_licitacao@obidos.pa.gov.br, de 08:00h às 13:00 de segunda á 
sexta. 

25.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 
de Brasília - DF. 

25.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

26 - DO FORO 

26.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 
para dirimir dúvida ou questões nâo resolvidas administrativamente. 

Óbidos (PA), 29 de maio de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeiro da PMO 

Decreto n° 0142/2018 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1 Objeto 

1.1 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

Locação de veiculos automotivos, permanentes e eventuais com e 

sem condutor, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Óbidos, para o exercício de 2018. 

1.2 Custo Est imado 

Apurado: 

Para o Lote 0 1 ; 0 Valor Global das locações 

eventuais é de R$ 230.937,50 (Duzentos e Trinta 

Mil, Novecentos e Trinta e Sete Reais e Cinquenta 

Centavos); 

Para o Lote 02: 0 Valor Mensal das locações 

permanentes é de R$ 286.737,50 (Duzentos e 

Setenta e Dois Mil, Quinhentos e Setenta Reais e 

Oitenta e Três Centavos). 

1.3 Base 

Legal: 

Os objetos deste termo de referência, enquadram-se na 

classiftcação de bens comuns, nos termos da Lei n" 10.520, de 

2002. 

1.4 Período de Contratação: Exercício de 2018. 

2 - Solicitante 

2.1 

Secretaria: 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

- S E M A D 

CNPJ: 05.13 1.180/0001-64 

End.: Rua Deputado Raimundo Chaves N°: 338 
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Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

2.2 Secretário(a) 

Municipal: 

Amarildo Bentes de Andrade 

Decreto n": 01 Dada/ano 01/01/2017 

CPF: 194.602.012-53 Data de 

Expedição: 

15/07/2014 

Órgão Expedidor RG: 5299625 Expedição: 16/05/2003 PC/PA 

End.: Rua Antônio Brito de Souza N°; 1118 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado; Pará 

CEP: 68.250-000 

3 - O s F i sca i s 

3.1 Fiscal Marilene Ferreira de Souza - S E M P O F 

Decreto n° 132 Data/ano 01/02/2018 

CPF: 018.409.742-81 Data de Expedição: 12/2010 

Órgão Expedidor RG: 6926666 Expedição: 04/04/2018 04/04/18 

End.: 

Bairro: 

Rua Quinze de novembro 

Cidade Nova Cidade: Óbidos 

N°: 

Estado: 

137 

Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação 

Funcional 

3.2 F isca l 

Decreto n' 

(x) Contratado ou ( ) Efetivo 

Waldirene de Sousa Barros - SEMAD/SEMG 

0380/2018 Divisão de Compras e Patrimônio Data/ano 04/2018 
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CPF: 814.911.152-20 Data de 

Expedição: 

RG: 34703013 Expedição: 22/07/96 Órgão Expedidor SSP/PA 

End.: Rua Deputado Raimundo Chaves N": 1260 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação 

Funcional: 

( ) Contratado ou (x) Efetivo 

3.3 Fiscal Jeter Lu is Gois Barbosa - S E M C U L T / S E M E L 

Decreto n°: 166/2017 

Secretário Adjunto 

Data/ano 01/02/2017 

CPF: 402.718.382-72 Data de 

Expedição; 

07/12/1989 

RG: 2281820 Expedição: 24/09/2 016 Órgão Expedidor SSP/PA 

End.: Trav. Juraci Matos N°: 498 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação 

Funcional: 

(x) Contratado ou ( ) Efetivo 

3.4 F isca l Ana Crist ina Castro dos Santos - SEMAB 

Decreto n°: 123/2002 Data/ano 

CPF: 625 078.932-49 Data de 
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S r 
Expedição: 

RG: 3457966 Expedição: Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav. Princesa Isabel N": 127 

Bairro: 

CEP: 

Fátima Cidade: Óbidos Estado: Pará Bairro: 

CEP: 68.250-

000 

Situação 

Funcional: 

(x) Contratado ou (x) Efetivo 

3.5 F isc i 

Decreto 

Her on Fabrício da Silva - SEMA 3.5 F isc i 

Decreto n^: 247/2009 - Auxiliar Administrativo Data/ano 19/01/2009 

CPF: 945. 67.402-06 Data de 

Expedição: 

02/2015 

RG: 5442608 -

2via . 

Expedição: 07/11/2 017 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua 1 de janeiro N°: s/n 

Bairro: 

CEP; ( 

( 

Bela Vista Cidade: Óbidos Estado: Pará Bairro: 

CEP; ( 

( 
38.250-

300 

Situação 

Funcional: 

( ) Contratado ou (x) Efetivo 

3.6 F isca l Queila Pinheiro dos Santos - S E U R B I / S E M P A R 

Decreto n°: 478/2017 

Chefe de divisão de Infraestrutura 

Data/ano 

CPF: 7061.586.242-68 Data de 

Expedição: 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
31 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

RG: 4837961 Expedição: 16/03/2018 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav. Seis 67 

Bairro: Perpetuo Socorro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-

000 

Situação 

Funcional: 

( ) Contratado ou ( x ) Efetivo 

a) Os Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento, verificação da qualidade e 

execução dos veículos locados, Datar e Atestar, assim como avisar com 20 

(vinte) dias de antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que 

o(a) mesmo(a) tome as devidas providências a vigência do contrato. 

b) A fiscalização, da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(is), indicado(s) no 

Referido Termo de referência ao qual competirá: Receber e Verificar a qualidade 

dos veículos locados, Datar, Atestar. Vigência do Contrato e dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração; 

c) 0(s) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato; 

d) A fiscalização de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabiíidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 

e) 0(s) ftscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem 

como 0 nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
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4 - Local para Entregar ve icu los 

4.1 Local Secretaria Municipal de Administração e desenvolvimento Humano -

SEMAD, Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças -

SEMPOF, Secretaria de Governo - SEMG. 

End.: Rua Deputado Raimundo Chaves N": 338 

Bairro: 

CEP: 

Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará Bairro: 

CEP: 68.250-000 

No horário das 08:00 às 13:00, nos dias de segunda à sexta, quando necessário nos 

finais de semana (Sábado e Domingo) nos feriados Nacional, Estadual e Municipal. 

4.2 Local Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCUT, Secretaria Municipal 

de Esporte e Laser - SEMEL 

End.: Rua Idelfonso Guimarães N": s/n 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

No horário das 08:00 às 13:00, nos dias de segunda à sexta, quando necessário nos 

finais de semana (Sábado e Domingo) nos feriados Nacional, Estadual e Municipal. 

4.3 Local Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA 

End.: Rua Alexandre Rodrigues de Sousa N°: 259 

Bairro: Centro Cidade: | Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

No horário das 08:00 às 13:00, nos dias de segunda à sexta, quando necessário nos 

finais de semana (Sábado e Domingo) nos feriados Nacional, Estadual e Municipal. 

4,4 Local Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB 

End.: Rua Almirante Barroso N": s/n 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
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No horário das 08:00 às 13:00, nos dias de segunda à sexta, quando necessário nos 

finais de semana (Sábado e Domingo) nos feriados Nacional, Estadual e Municipal. 

4.5 Local Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI 

End.: Av. Nelson Souza 681 

Bairro: Fátima Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

No horário das 08:00 às 13:00, nos dias de segunda à sexta, quando necessário nos 

finais de semana (Sábado e Domingo) nos feriados Nacional, Estadual e Municipal. 

5 - Just i f icat iva da Locação 

A Prefeitura de Óbidos, necessita locar os veículos permanentes e eventuais para atender a 

necessidades das Secretarias e Fundos, pois a demanda de serviços e atividades faz com 

que o quantitativo de veículos não suporte as demandas das seguintes Secretarias: 

• Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD; 

• Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF; 

• Secretaria Municipal de Governo - SEMG; 

• Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCUT; 

• Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL 

• Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI; 

• Secretaria Municipal de Pesca, Aquicultura e Integração Rural - SEMPAR 

• Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB; 

• Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA 

Torna-se necessária a locação de veículo para a realização de suas tarefas precípuas, no 

que se refere aos deslocamentos tanto na zona urbana quanto na zona rural do município 

de Óbidos e também nos municípios circunvizinhos, no intuito de melhorar 

significativamente a qualidade dos serviços e suprir as deficiências identificadas. Ademais, 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N̂  338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
34 



E S T A D O DO PARÁ 
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 
C N P J : 05.131.180/0001-64 

Quiidrim»5lro o i 
u. Aiio 2C15 Hf 

o acréscimo no número de veículos da frota não seria economicamente viável para a 

Administração, se somados os gastos, tais como: a própria compra de novos veículos, os 

custos com manutenção dos veículos, os impostos, a depreciação do veículo, etc. O valor 

da locação, sempre em quilometragem livre, além de cobrir o custo com o veículo, cobrirá 

as despesas acessórias, tais como: IPVA, reposição de veículo/peças, com exceção do 

combustível, que caberá ao contratante e permitirá, sempre, a utilização de veículos mais 

novos e apropriados. 

6 > EspecifícaçÕes, quantitativos e Preços Máximos Admitidos 

LOT E 01 - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EVENTUAIS - PIARIAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

QUANTIDADE DE DIÃRIAS 
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QUANT 
T O T A L 

DE 
DIÁRIAS 

PREÇO 
MÉDIO 

UNIT. DE 
DIÁRIA 

PREÇO MÉDIO 
DA QUANT. 
TOTAL DE 
DIÁRIAS 

CARRO: Caminhonete 
cabine dupla 4x4, 
carroceria aberta, rodagem 
em pavimentação asfáltica 
e estrada de terra, 
capacidade para 5 
passageiro e cargas; 
manutenção preventiva e 
corretiva - PARA 
SEMAD/SEMPOF/SEMG 

40 30 30 100 R$ 
280,00 

R$ 28.000,00 

CARRO: Caminhonete 
cabine dupla 4x4. 
carroceria aberta, rodagem 
em pavimentação asfáltica 
e estrada de terra, 
capacidade para 5 
passageiro e cargas; 
manutenção preventiva e 
corretiva PARA 
SENCULT/SEMEL 

30 30 
R$ 

280,00 
R$ 8.400.00 

MOTOCICLETAS 150 
CILINDRADAS, injeção 
eletrônica, partida elétrica, 
motor 4 tempos, 
manutenção preventiva e 
corretiva. 

40 30 30 100 
R$ 

145.00 
R$ 14,500,00 
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4 

LANCHA casco de 
aiuminio com tolda, grades 
laterais para proteção 
contra quedas, capacidade 
minima para 06 
passageiros, incluindo 
motorista; manutenção 
preventiva e corretiva e 
potência a partir de 60 HP -
PARA SEMG 

50 50 R$ 
578,75 

R$ 28.937.50 

5 

LANCHA casco de 
aiuminio com tolda, grades 
laterais para proteção 
contra quedas, capacidade 
minima para 06 
passageiros, incluindo 
motorista; manutenção 
preventiva e corretiva e 
potência a partir de 60 HP -
PARA SEMMA 

80 80 R$ 
578,75 

R$ 46.300,00 

6 

LANCHA casco de 
aiuminio com tolda, grades 
laterais para proteção 
contra quedas, capacidade 
minima para 06 
passageiros, incluindo 
motorista; manutenção 
preventiva e corretiva e 
potência a partir de 60 HP -
PARA SEMAB 

50 50 R$ 
578,75 

R$ 28.937,50 

7 

LANCHA casco de 
aiuminio com tolda, grades 
laterais para proteção 
contra quedas, capacidade 
minima para 06 
passageiros, incluindo 
motorista; manutenção 
preventiva e corretiva e 
potência a partir de 60 HP -
PARA SEURBI/SEMPAR 

30 30 R$ 
578.75 

R$ 17.362,50 

8 

ÔNIBUS: tipo urbano, com 
capacidade minima de 40 
lugares, sem ar 
condicionado, em boas 
condições de uso; 
incluindo motorista, 
manutenção preventiva e 
corretiva 

40 30 30 30 130 R$ 
450,00 

R$ 58.500,00 

Total Es t imado R$ 230.937,50 
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LOTE 02 - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PERMANENTES - MENSAL 
Q U A N T I D A D E D E 
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QUANT 
T O T A L 

V E Í C U L O S 

PREÇO 
MÉDIO 
UNIT. 

MENSAL 

PREÇO 
MÉDIO DA 

QUANT. 
TOTAL 

1 

C A R R O : Caminhonete 
cabine dupla 4x4, 
carroceria aberta, 
rodagem em 
pavimentação asfáltica e 
estrada de terra, 
capacidade para 5 
passageiro e cargas; 
manutenção preventiva e 
corretiva. 

2 2 2 2 1 1 10 R$ 8.100,00 R$ 
81.000,00 

2 

M O T O C I C L E T A S 150 
CIL INDRADA, injeçâo 
eletrônica, partida 
elétrica, motor 4 tempos; 
manutenção preventiva e 
corretiva. 

1 2 1 2 5 11 R$ 4.766.67 R$ 
52,433,33 

3 

Caçamba Basculante 
Truncada: Diesel comum 
ou SIO, com fabricação a 
partir do ano de 2010, 
manutenção preventiva e 
corret iva. 

2 2 R$ 
17.725,00 

R$ 
35.450,00 

4 

Caminhão: com 
carroceria de madeira 3/4 
comerciais, manutenção 
preventiva e corretiva 

1 1 2 R$ 
10.525.00 

R$ 
21.050,00 

5 
Escavadeira: hidráulica 
capacidade de 22 
toneladas 

1 1 R$ 
25.500,00 

R$ 
25.500,00 

6 

Caminhão Betoneira: 
traçados 6x4 com 
betoneira de capacidade 
8m', manutenção 
preventiva e corretiva 

1 1 R$ 
23.012,50 

R$ 
23.012,50 

7 
Pá Carregadeira: com 
peso operacional a partir 
de 9.000 Kg, manutenção 

1 1 R$ 
18.875,00 R$ 8.875,00 
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preventiva e corretiva 

8 

Caminhão Pipa, com 
bomba d'agua, tanque 
com capacidade para 
10.000 litros 

1 1 R$ 
15.250,00 

R$ 
15.250,00 

g 

Guincho tipo 3/4, 

capacidade de carga 4870 
KG, PBT mínimo de 08 
toneladas; plataforma 
mínima de 6 m capaz de 
transporta 1 veículo. 
Para-choques traseiro 
articulado; Sinalização 
luminosa externa; 
Adesivos refletivos; 
aprovados pelo 
DENATRAN conforme 
Resolução do COTRAN; 
COM MOTORISTA, 
manutenção corretiva, 
revisão preventiva 
periódica. 

1 1 

R$ 
14.166,67 

R$ 
14.166,67 

Total Estimado 

R$ 
286.737.50 

7 - Da Fonte de R e c u r s o 

As despesas do Objeto deste Contrato correrão por Conta da 

Dotação Orçamentár io 

SEMG 

SEMPOF 

SEMAD 

SEMCUT/SEMEL 
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SEMAB 

SEURBI 

As despesas deste TERMO DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classificações 

funcionais constantes da Lei Orçamentária Anual de 2018. 

8 - Obrigações 

8.1 Obrigações da CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

8.1 1 Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato, do Termo de Referência e 

contrato; 

8 1,2 Recrutar em s e u nome os Comandantes/Condutor para as lanchas e 

para o guincho tipo 3/4, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os 

empregados necessários à perfeita execução do Serviço, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação 

trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 

condição de empregadora; 

8.1 3 Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando 
todas as providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades 
verificadas; 

8.1.4 Indenizar, no caso da locação das lanchas, o CONTRATANTE por 
quaisquer danos causados aos serviços de Navegação, por seus 
empregados, ficando este autorizado a descontar o valor correspondente 
dos pagamentos devidos à CONTRATADA; 

8.1.5 Comunicar, formalmente no prazo máximo de até 02 (duas) horas que 

antecede a entrega dos Veículos Automotivos e Lanchas, ao 

CONTRATANTE, eventuais ocorrências como interrupção ou possível 

atraso na entrega ou locação; 

8.1.6 Entregar o objeto deste Termo de Referência no dia, hora e local indicado 

Item 4 (4 - Local para entrega dos Itens) e na Ordem de Serviço, assinada 

pelo(a) Fiscal e Secretário(a), em estrita observância das especificações do 

Edital, Proposta Consolidada, Termo de Referência e contrato; 
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8.1.7 Reparar, corriqir ou substituir, no total ou em parte, o obieto do contrato 

em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes 

resultantes da locação Contratada, de acordo com os artigos 12, 13,18 e 26, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

8.1.8 Caso os veículos não estejam de acordo com as exigências editalícias, a 

CONTRATADA deverá refazer ou substituir o obteto em questão, no prazo 

Máximo de até 02 (duas) horas, contadas do recebimento da 

NOTIFICAÇÀO da CONTRATANTE, sob pena de aplicação das 

penalidades estabelecidas no Contrato; 

8.1.9 Por ocasião da entrega dos veículos, a CONTRATADA deverá avisar 

antecipadamente a CONTRATENTE sobre: data, hora, Local e nome do 

funcionário da CONTRATADA responsável pela entrega dos Veículos; 

8 1.10 Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer 

exigências da Administração, inerentes ao objeto do Presente Termo de 

Referência e Edital de Licitação; 

8.1.11 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

8.1.12 Nâo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar quaisquer veículos a que está 

obrigado a locar, exceto nas condições autorizadas pela Administração 

Municipal; 

8.1.13 Qualquer solicitação feita pela CONTRATADA, em que possa alterar o 

termo do Contrato ora afirmado, a CONTRATADA deverá comunicar a 

Contratante via Ofício, juntamente com seus documentos que possam 

argumentar devida alteração, para que o{a) Gestor(a) possa encaminhada 

via Ofício à Comissão Permanente de Licitação, para sejam tomadas as 

devidas providências cabíveis a solicitação ora pretendida; 

8.1.14 A CONTRATADA deverá aceitar, mediante solicitação da CONTRATANTE, 

que se procedam às mudanças nos dias e horários de entrega dos veículos, 

sempre que houver necessidade; 
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8.1.15 Em caso de sinistro ou acidente em decorrência de falha mecânica, a 

contratada deverá substituir o veículo em uso, imediatamente por outro 

veículo igual; 

8.1.16 Eventuais danos que os veículos e equipamentos possam vir a sofrer, por 

força de sinistro ou acidente deverão estar cobertos por seguro, inclusive em 

casos de furtos. Todos os itens e componentes dos veículos e equipamentos 

deverão estar assegurados; 

8.1.17 Ficará responsável pela manutenção dos veículos e equipamentos (troca de 

óleos, substituição de peças, serviços mecânicos e aquisição de substituição 

de pneu) e condutores, no caso das lanchas; 

8.1.18 Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências 

anormais verificada na execução da locação, no menor espaço de tempo 

possível; 

8.1.19 Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, 

taxas, emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto deste 

contrato; 

8.1.20 A CONTRATADA deverá manter em perfeito estado de conservação e 

em ótimas condições de uso e de segurança os veículos fretados 

podendo a CONTRATANTE, sempre que julgar necessário, exigir a 

substituição dos mesmos; 

8.1.21 Em caso de quebra e ou avaria do veículo, que impossibilite a sua utilização, 

quando em deslocamento no perímetro a empresa deverá providenciar a 

substituição do veículo e 02 (duas) horas contadas a partir do recebimento 

da notificação; 

8.1.22 Todos os seguros inerentes aos veículos locados serão, exclusivamente, de 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive a franquia; os veículos 

requisitados deverão estar devidamente licenciados, equipados e totalmente 

regularizados, de forma a atender todas as exigências do Código de Trânsito 

Brasileiro; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
41 



^ ^ JW 

ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

11 ' 
QuadnPíH»tr9 o ' 

IS! Ano 2014 I 
k l» 

8,1.23 A CONTRATADA deverá sob suas expensas proceder à manutenção 

{preventiva e corretiva) das Lanchas e reparo dos veículos, inclusive 

substituição de pneus, câmaras, peças e acessórios, troca de óleo, filtros, 

e tc , bem como substituir de imediato, qualquer veículo locado danificado, no 

local da ocorrência, sem ónus para a Contratante 

8.1.24 

8.1.25 

A CONTRATADA deverá entregar e manter, conforme o caso, os veículos 

em perfeito estado de conservação, limpeza e segurança, devendo os 

mesmos estar em fiel obediência a Legislação de Trânsito (Lei n" 9.503/97, 

de 23.09.97) - Código de Trânsito Brasileiro, inclusive quanto ao registro e 

concessão de operação nos Órgãos competentes, podendo as Secretarias 

sempre que julgarem necessário e pertinente, exigir a imediata substituição 

daqueles veículos que não estejam nas condições ideais de trafegabílidade 

A CONTRATADA deverá custear e providenciar a troca de lubrificantes e 

filtros, quando necessário. 

8.1.26 A CONTRATADA deverá entregar os veículos Automotivos e Lanchas 

equipadas com todos os equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos 

competentes; 

8.1.27 Toda a responsabilidade por dano, avaria de qualquer espécie, colisão, 

roubo, incêndio ou perda total que ocorrer com o veículo/lancha dado em 

locação será de inteira e única responsabilidade da contratada, salvo os 

casos em que for constatado que as ocorrências se derem por culpa da 

contratante. 

8.2 Obr igações da Contratante 

A Contratante obriga-se a: 

8,2.1 

8.2.1 

Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato e do Termo de Referência 

Fornecer os Combustíveis para os Veículos Automotivos e Lanchas; 

8.2.3 Comunicar a CONTRATADA através de telefonema. E-mail ou Ofício, sobre 

a necessidade do serviço; por meio de emissão de Ordem de Serviço (O.S) 

8.2.4 Proceder a emissão da Ordem de Serviço (O.S) devidamente assinada e 

data pelo pelo(a) Fiscal (3 - Os Fiscais) e Secretário(a) (2.2 Secretário(a) 
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Municipal) 

8.2.5 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 

8.2.6 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

de qualidade da locação. 

8.2.7 Notificar formalmente a empresa, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constantes de cada um dos itens que compõem o objeto 
deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

8.2.8 Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelos técnicos da CONTRATADA; 

8.2.9 ^ Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
substituição de cada um dos Itens que compõem o objeto deste termo. 

8.2.10 Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por 

meio de servidor designado no item 3 (3 - Os F isca is ) , nos termos da Lei n" 

8.666/93 e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir a boa 

e regular execução do serviço; 

8.2.11 Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local indicado no Item 4 

(4 - Local para Entregar os Itens); 

8.2.12 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no termo de 

referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

8.2 13 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado pela CONTRATANTE, de 

acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 

9 - DAS CONDIÇÕES DE LOCAÇÃO 

9.1 Para a execução dos serviços, a CONTRATADA procederá à entrega dos veículos na 

sede da Solicitante indicada no Item 4 - Local para Entregar veiculos ou em local 

previamente determinado pela Administração, no prazo máximo de 06 (seis) horas após 

solicitação formal; 

f b Ou?dnm@4rt9 
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9.2 Os veículos/lanchas/moto deverão ser entregues para locação, com todos os 
equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes, inclusive condutor das 
Lanchas, e com os lubrificantes e filtros dentro da validade; 

9 3 Havendo necessidade de troca de lubrificantes e filtros no período de locação, a 
despesa será de responsabilidade da CONTRATADA; 

9,4 A CONTRATADA deverá registrar as lanchas, a embarcações, na Capitania dos 

Portos, onde deverá estar autorizada para trafegar; 

9.5 A devolução dos veículos locados será feita na sede da Solicitante indicada no Item 4 -
Locai para Entregar veículos ou em local previamente determinado pela 
Administração, no prazo máximo de 24 horas após solicitação formal; 

9.6 0 motorista a ser indicado pela CONTRATANTE, deverá fazer o Checkiist do Veículo 
Automotivo antes de Utiliza-lo, verificando se há qualquer irregularidade ou 
descumprimento do Contrato que possa comprometer o serviço, havendo qualquer 
irregularidade, o mesmo deverá mencionar em relatório próprio e comunicar 
imediatamente ao Fiscal do Contrato e ao Gestor, para que os mesmos possam tomar 
as devidas providências; 

9.7 Após realizar o Checkiist e estando o Veículo Automotivo em perfeitas condições, o 
motorista a ser indicado pela CONTRATANTE, o deverá assinar um Termo de 
Responsabilidade; 

10 - Qualificação dos Condutores 

10.1 

10.2 

10.3 

0 condutor de lancha deverá possuir curso específico para transporte desse tipo 

de embarcação, promovido pela Capitania dos Portos; 

10.1 

10.2 

10.3 

0 condutor de lancha deverá possuir matricula específica na Capitania dos Portos; 

10.1 

10.2 

10.3 0 condutor do Veículo Automotivo, deverá possuir a CNH compatível com a 

classificação do Veículos a ser licitado. 

11 - Entrega dos Veículos 

11.1 A Solicitação do Objeto deste Termo de Referência será conforme a necessidade 

1 da CONTRATANTE; 
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11.2 A Locação a que se refere este Termo de Referência será na sede da 

CONTRATADA; 

11.3 Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no prazo de do Item 8.1 

Obrigações da CONTRATADA, desde que informado formalmente no prazo 

máximo de até 01 (uma) hora que antecede o termino do Prazo, além de estar 

plenamente justificados, atendendo aos interesses e conveniência da 

Administração Pública; 

11.4 A CONTRATANTE, responderá formalmente no prazo máximo de até 01 (uma) 

hora. se ACEITA ou NÀO a justificativa apresenta pela CONTRATADA referente 

a prorrogação no prazo de entrega; 

11.5 0 objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA, deverão ser entregues no Local 

Indicado no item 4 (4 - Local para Entregar os Itens); 

12 - Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 

Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

12.1 Provisoriamente, até 01 (um) dia útil após à entrega dos veículos, para efeito de 

verificação da conformidade com as especificações dos serviços contidas na 

Proposta Consolidada apresenta até 2 (dois) dias após a realização do Certame; 

12.2 Definitivamente, após a verificação provisória e estando em conformidade com 

as especificações constates do Edital e da Proposta Consolidada, e sua 

consequente aceitação no prazo máximo de 01 (um) dia; 

12.3 Na hipótese de durante a verificação provisória for constado alguma irregularidade 

como defeito, avaria ou diferente de serviço licitado, a CONTRATANTE deverá 

notificar a empresa CONTRATADA para que a mesma tome as devidas 

providências no prazo máximo de 02 (duas) horas á contar da data da 

recebimento da notificação; 

12.4 O recebimento e execução do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será 

confiado ao Fiscal indicado pelo(a) Secretário (a), através do Termo de 

Recebimento; 
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13 - Das Condições de Pagamento 

13.1 Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no 

Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. 

°: 018, de 21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA; 

13.2 Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento 

do Serviço será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento definitivo das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura{s) devidamente datadas e 

atestadas pelo(a) Fjscal{is) designado{s) e pelo Secretário(a) acompanhada 

da Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e Certidões de 

regularidades f iscais, através das Certidões Negativas de Débitos 

atualizadas, o repasse a CONTRATADA será feita través de transferência de 

conta bancaria. 

13.3 Só serão pagos os valores mensais referentes às locações efetivamente 

executados, mediante Nota{s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e 

atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da 

Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades 

fiscais, através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas, que será 

submetida a avaliação de sua veracidade. 

13.4 Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, 

a CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade f iscal, através das 

Certidões Negativas de Débitos atualizadas; 

13.5 As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura; 

13.6 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal 

/ Fatura, serão os mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções 

necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer 

encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 

correspondentes; 

13.7 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

SIMPLES, deverá apresentar em todas Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devida 

comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 123, de 14 
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de dezembro de 2006; 

13.8 Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento 

do pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia 

útil anterior ao dia do pagamento; 

13.9 A CONTRATANTE poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a 

qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 

quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 

por força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses 

comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela 

PMO, a seu critério, até a regularização do assunto; 

13.10 A CONTRATANTE procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas 

em lei; 

13.11 A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento fiscal específico 

referente ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o 

dia 20 de cada mês; 

13.12 O CONTRATANTE terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da 

apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

13.13 O documento fiscal nâo aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de 

sua reapresentação; 

13.14 A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese 

alguma, servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução 

do contrato; 

13.15 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com o 

avençado e existência de qualquer débito para com o contratante; 

14 - Medidas Acauteladoras 

Qii?iinmí5tía 
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14.1 Consoante o artigo 45 da Lei r\° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação 

15 - Das infrações e das sanções administrativas 

15.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação 

e da contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e 

Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO n° 

038/2018/PMO/SEMAD, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado á Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de 

Locação de veiculos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor 

para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercício de 

2018, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

OBS: Apresentar no credenciamento. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 
papel timbrado. Apresentar no credenciamento. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7*» CF 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL N** 038/2018/PMO/SEMAD, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos, 

sob as penalidades cabíveis, que nâo mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 

anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuído 

ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7", Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 
papel timbrado. Apresentar no envelope n". 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2018/PMO/SEMAD, junto a Prefeitura Municipal de Óbiodos, 

que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das obrigações, 

inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO V 

MODELO OE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira de 

Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL n** 

038/2018/PMO/SEMAD, instaurado pela Prefeitura Municipal de ÓBIDOS - PA, na qualidade 

de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Juridica n" / - .... , outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais 

poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em 

todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente certame 

licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, também, estar ciente 

de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na judicial, por todos 

os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado (a). 

ÓBIDOS (PA), de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02{dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XXXX/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 038/2018/PMO/SEMAD 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 
ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/SEMAD, pessoa juridica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n" 05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado Raimundo Chaves, 
338 - Centro - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Sr. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, prefeito 
municipal, portador da Carteira de Identidade n" 6326157 - PC/PA e CPF: 071.880.802-91. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -
XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n" XXXXXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 
n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N" XXX.XXX.XXX-XX. 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas 
e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos autos do 
PREGÃO PRESENCIAL n° 038/2018/PMO/SEMAD, pactuar o presente instrumento 
contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 
Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n" 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 
pela Lei Federal n" 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n*» 123/2006 de 14/12/06, com as 
devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas no 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
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Edital do Pregão Presencial n" 038/2018/PMO/SEMAD, bem como proposta apresentada pela 
empresa. 

1- DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Locação de 
veículos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor para atender às 
necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercício de 2018, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do objeto observará o Termo de Referência, ordem de serviço, bem como as 
disposições do edital de licitação autuado sob o n" 038/2018/PMO/SEMAD. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ X.XXX.XX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referentes ao quantitativo, solicitados pela 
Secretaria em epígrafe. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 
conta das dotações orçamentárias a seguir; 

1212 - Secretária Municipal de Governo 
04.122.0008.2.007 - Manut. Das Atividades da Secretaria Municipal de Governo 
33.90.39.00 ~ Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
04 122.0008.2.008 - Manutenção das Atividades de SEMAD 
33.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 
04.122.0008.2.009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1616 - Secretaria Municipal de Saneamento Urbano e Infraestrutura 
04.122.008.2.014 - Manutenção das Atividades da SEURBI 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

1717- Secretária Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento 
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20.122.0008.2.016 - Manutenção Sec. Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica. 

30 - Fundo Municipal de Meio Ambiente. 
3030 - Secretaria Municipal de Maio Ambiente. 
18.243.0006.2077 - Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente; 
33.90.39.00 - Outros Serviços d Terceiros Pessoa Jurídica. 

1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
13.122.0005.2.020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5-1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de maio 
de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento do 
Serviço será efetuado, no prazo de 30 {trinta dias), contados a partir do recebimento definitivo 
das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura{s) devidamente datadas e atestadas pelo (a) Fjscal(ls) 
designado{s) e pelo Secretário(a) acompanhada da Ordem de Serviço, Termo de 
Recebimento e Certidões de regularidades fiscais, através das Certidões Negativas de 
Débitos atualizadas, o repasse a CONTRTADA será feita através de transferência de conta 
bancaria. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes as locações efetivamente 
executadas, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / Fatura, 
serão os mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, nâo 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, 
deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar 
n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 
a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 
de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 
assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

5.11. A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento fiscal específico 
referente ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de 
cada mês; 

5.12. O CONTRATANTE terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da 
apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação; 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

5.15. O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 
parte, nos seguintes casos; execução do objeto contratual em desacordo com o avançado e 
existência de qualquer débito para o contratante. 

5.16. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.17. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n . 1 2 3 , 
de 14 de dezembro de 2006. 

5.18. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 
do pagamento. 

5.19. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 
a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 
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de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos fornecimentos contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 
assunto. 

5.20. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

5.21. A CONTRATADA apresentará ao GESTOR documento fiscal específico referente ao 
objeto do certame, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.22. O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 
fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.23. O documento fiscal não aprovado pelo GESTOR será devolvido à CONTRATADA para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.24. A devolução do documento fiscal nâo aprovado pelo GESTOR, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato. 

10.25. Durante o tempo em que o veiculo/lancha locado não estiver em uso, por defeito 
ou sinistro, a Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos não pagará diárias 
pelo tempo correspondente às interrupções ao uso do veículo. 

10.26. As multas porventura imputadas aos veículos/lanchas em locação, em função de 
infrações às legislações de trânsito por parte dos condutores, serão de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

5.27. O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 
parte, nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o CONTRATANTE. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser revisto, nos termos dos Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do §8" 
do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1. Na execução do presente contrato, além das obrigações constantes no edital e termo de 
referência do edital, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e dedicação 
necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 
verificada na execução da locação, no menor espaço de tempo possível; 
b) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 
c) Cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 
d) Locar o objeto de acordo com as especificações constantes no termo de referência 
do edital; 
e) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 
emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato; 
f) Em caso de sinistro, acidente ou falha mecânica, o veículo em uso deverá ser 
substituído imediatamente por outro veículo igual; 
g) Eventuais danos que os veículos e equipamentos possam vir a sofrer, por força de 
sinistro ou acidente deverão estar cobertos por seguro, inclusive em casos de furtos. 
Todos os itens e componentes dos veículos e equipamentos deverão estar 
assegurados; 
h) Ficará responsável pela manutenção dos veículos e equipamentos (troca de óleos, 
substituição de peças, serviços mecânicos e aquisição de substituição de pneu) e 
condutores. 
j) Substituir o veículo/lancha/moto que apresentar problemas de manutenção ou 
acidentes, em um prazo máximo de 02 (duas) horas, conforme Termo de Referência, 
sendo que as despesas daí decorrente serão de responsabilidade da CONTRATADA; 
I) Toda a responsabilidade por dano, avaria de qualquer espécie, colisão, roubo, 
incêndio ou perda total que ocorrer com o veículo/lancha dado em locação será de 
inteira e única responsabilidade da contratada, salvo os casos em que for constatado 
que as ocorrências se derem por culpa da contratante; 

m) Recrutar em seu nome os Comandantes/Condutor para as lanchas e para o 
guincho tipo 3/4, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados 
necessários à perfeita execução do Serviço, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, 
inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e 
quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora; 
n) Entregar o objeto deste contrato no dia, hora e local indicados Item 4 (4 - Local 
para entrega dos Itens) do termo de Referência do Edital que regeu esta licitação 
e na Ordem de Serviço, assinada pelo(a) Fiscal e Secretário(a), em estrita observância 
das especificações do Edital, Proposta Consolidada, Termo de Referência e contrato; 
o) A CONTRATADA deverá manter em perfeito estado de conservação e em 
ótimas condições de uso e de segurança os veiculos fretados podendo a 
CONTRATANTE, sempre que julgar necessário, exigir a substituição dos mesmos; 
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p) Caso o veículo/lancha apresente defeitos ou sinistro durante o período da locação, a 
locadora deverá providenciar, a sua substituição por outro veículo/lancha/moto do 
mesmo tipo, o qual deverá ser entregue no local da ocorrência, ou a locadora deverá 
providenciar conserto do mesmo, respeitando-se os seguintes prazos estipulados no 
Termo de Referência do edital que regeu esta licitação. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das condições estabelecidas no contrato; 
b) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega. 
c) Rejeitar no todo ou em parte, os veiculos e equipamentos em desacordo com as 
exigências do Termo de Referência; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou gestor 
designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal r\° 8.666/93; 
e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após o efetivo 
fornecimento do objeto; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder á fiscalização quanto a correta execução do 
objeto; 
g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 
h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da contratada; 

I) Fornecer os Combustíveis para os Veículos Automotivos e Lanhas; 

09. DAS CONDIÇÕES DE LOCAÇÃO 

9.1. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA procederá à entrega dos veículos na 
sede da Solicitante indicada no Item 4 - Local Para Entregar Veiculos do Termo de 
Referência ou em local previamente determinado pela Administração, no prazo máximo de 06 
(seis) horas após solicitação formal. 
9.2. Os veículos/lanchas/moto deverão ser entregues para locação, com todos os 
equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes, inclusive condutor, e com os 
lubrificantes e filtros dentro da validade. 

9.3. Havendo necessidade de troca de lubrificantes e filtros no período de locação, a despesa 
será de responsabilidade da CONTRATADA. 

9.4. A devolução dos veículos locados será feita na sede da Solicitante indicada no Item 4 -
Local Para Entregar Veiculos do Termo de Referência ou em local previamente 
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determinado pela Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 
solicitação formal. 

9.5. O motorista a ser indicado pela CONTRATANTE, deverá fazer Checkiist do Veículo 
Automotivo antes de Utiliza-lo, verificando se há qualquer irregularidade, o mesmo deverá 
mencionar em relatório próprio e comunicar imediatamente ao Final do Contrato e ao Gestor, 
para os mesmos possam tomar as devidas providências; 

9.6. Após realizar o Checkiist e estando o Veículo Automotivo em perfeitas condições, o 
motorista a ser indicado pela CCNTRTANTE, o deverá assinar em Termo de 
Responsabilidade. 

10. DA RESPONSABILIDADE NA CONDUÇÃO DOS VEÍCULOS E SINISTROS 

10.1. Cs condutores responsáveis pela condução dos veículos nos casos das lanchas e do 
guincho tipo serão de responsabilidade da CCNTRATADA. 

10.2 Cs condutores responsáveis pela condução das lanchas serão de responsabilidade do 
CCNTRATANTE. 

10.3 C condutor de lancha deverá possuir curso especifico para transporte desse tipo de 
embarcação, promovido pela Capitania dos Portos; 

10.4 C Condutor de lancha deverá possuir matrícula específica da Capitania dos Portos; 

10.5 C Condutor do veículo Automotivo, deverá possuir a CNH compatível com a 
classificação do Veículo a ser licitado. 

11 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

11.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda por 
multas que vierem a ser aplicadas por infraçâo aos dispositivos legais, regulamentares e 
contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 
prepostos subcontratados. 

11.2. A inadimpléncia da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 
cláusula, nâo transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

12 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA LOCAÇÃO: 

12.1. A emissão de requisições e fiscalização das obrigações contratuais será 
expressamente acompanhada e fiscalizada pelo gestores das e servidores competentes, 
cabendo a eles: 

a) Emitir as requisições para a locação do objeto desta licitação. 
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b) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da locação. 
c) Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da CONTRATADA. 
d) Emitir pareceres em todos os atos do CONTRATANTE relativos à execução do 
contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 
f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa e 
regular execução do objeto deste contrato. 

12.2 - É vedado ao CONTRATANTE e a seu representante, exercer poder de mando sobre 
os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por 
ela indicados. 

12.3 - A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

12.4 - Da Fiscalização do Contrato: 

12.4.1. A fiscalização da contratação também será exercida por um representante indicado 
pelo(a) Secretário(a), ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.4.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.4.3. A fiscalização de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da 
. fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabiíidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n** 
8 666, de 1993. 

12.4.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

12.4.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 
devidas providências. 

12.4.6. Os fiscais dos contratos serão os seguintes servidores: 
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3 - Os F isca is 

3.1 F isca l Marilene Ferreira de Souza - S E M P O F 

Decreto 132 Data/ano 01/02/2018 

CPF: 018.409.742-81 Data de Expedição: 12/2010 

Órgão Expedidor RG: 6926666 Expedição: 04/04/2018 04/04/18 

End.: Rua Quinze de novembro 

Óbidos 

137 

Bairro: Cidade Nova Cidade: Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação 

Funcional (x) Contratado ou ( ) Efetivo 

3.2 F isca l Waldirene de Sousa Barros - SEMAD/SEMG 

Decreto n": 0380/2018 Divisão de Compras e Patrimônio Data/ano 

CPF: 814.911.152-20 Data de 

Expedição: 

RG: 34703013 Expedição: 22/07/9 6 Órgão Expedidor SSP/PA 

04/2018 

End.: Rua Deputado Raimundo Chaves 1260 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação 

Funcional: 

( ) Contratado ou (x) Efetivo 

3.3 Fiscal Jeter Luis Gois Barbosa - S E M C U L T / S E M E L 
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Decreto n°: 166/2017 

Secretário Adjunto 

Data/ano 01/02/2017 

CPF: 402.718.382-72 Data de 

Expedição: 

07/12/1989 

RG: 2281820 Expedição: 24/09/2 016 Órgão Expedidor SSP/PA 

End.: Trav. Juraci Matos 498 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Õbídos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação 

Funcional: 
(x) Contratado ou ( ) Efetivo 

3.4 F isca l Ana Crist ina Castro dos Santos - SEMAB 

Decreto n°: 123/2002 Data/ano 

CPF: 625. )78.932-49 Data de 

Expedição: 

RG: 3457966 Expedição: Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav. Princesa Isabel N°: 127 

Bairro: Fátima Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-

000 

Situação 

Funcional: 

(x) Contratado ou (x) Efetivo 

3.5 F iscal Her on Fabrício da Silva - SEMA 

Decreto n°: 247/2009 - Auxiliar Administrativo Data/ano 19/01/2009 

CPF: 945.1 67.402-06 Data de 

Expedição: 

02/2015 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
63 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

RG: 5442608 -

2via 

Expedição: 07/11/2017 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua 1 de janeiro N°: s/n 

Bairro: Bela Vista Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-

000 

Situação 

Funcional: 

( ) Contratado ou (x) Efetivo 

3.6 F isca l Queila Pinheiro dos Santos - S E U R B I / S E M P A R 

Decreto n**: 478/2017 

Chefe de divisão de Infraestrutura 

Data/ano 

CPF: 7061.586.242-68 Data de 

Expedição: 

RG: 4837961 Expedição: 16/03/2 018 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav. Seis N": 67 

Bairro: Perpetuo Socorro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-

000 

Situação 

Funcional: 

( ) Contratado ou { x ) Efetivo 

13-DA RESCISÃO 

13.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no Art. 
78, da Lei n° 8.666/93. 

14 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 
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14.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA 
reconhece, de logo. o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu exclusivo 
critério, as medidas previstas no Art. 80, da Lei n® 8.666/93. 

15-DAS SANÇÕES: 

15.1. Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações 
contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela 
aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) Advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
nova infraçâo, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

15.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a CONTRATADA. 

15.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 
ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 
fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

16 - DA LICITAÇÃO 

16.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 
registrado sob o n** 038/2018/PMO/SEMAD. 

17-DA VIGÊNCIA 
17.1. A vigência do presente contrato e o início da locação serão de XX/XX/2018 a 
XX/XX/2018, podendo ser prorrogado após manifestação das partes envolvidas, mediante 
Termo Aditivo, de acordo com o disposto na Lei Federal n** 8.666/93. 

18 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

18.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 
plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de 
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manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 
idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

19-DO FORO 

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de ÓBIDOS/PA, com renúncia a qualquer outro, 
para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, XX de XXXXX de 2018. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: CPF: 

NOME: CPF: 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA. 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de 

Locação de veículos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor 

para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercício de 

2018, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n*" , apresenta 
PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 
Edital e seus anexos, conforme segue: 

LOTEI 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 
TOTAL MARCA/MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

DIÁRIA 

VALOR 
TOTAL 

DIÁRIAS 

LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 
TOTAL MARCA/MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 
do Edital de Pregão Presencial n". 038/2018/PMO/SEMAD e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

c) O prazo de execução do objeto proposto será de até 24 (vinte e quatro) horas, após o 
recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
67 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

d) Estão incluídas nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 
e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse titulo; 

de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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Comissão (permanente de Licitações 

ÓBIDOS 

J U N T A D A D E P U B L I C A Ç Õ E S 

Junto aos autos do processo licitatório n° 038/2018, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, as publicações nos meios oficiais de divulgação do aviso do Pregão 
I'rcsencial em comento. 

Óbidos (PA). 29 de maio de 2018. 

Ohr^^ 
MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira da PMO 
Decreto n° 0142/2018 

Pjia (Dep. (Rfiimundò Cfiaves 338 - CEP:68.250-000 
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PR) FEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO 
AV ISOS DE L lC ITAÇiO 

PREGÃO PRESENCIAL 0 1 3 / l O l B - S E L l C - P H H 
REABERTURA DE PRAZO 

Objdo: Rpaiilra Oe Prtços pau futura e eventual AquisIçBo de 
Géneros Aidienijcius. destinadas a atender as demandas da 
Prefeitura Municipal de Melgaço, dos f undos Municipais e demais 
Secretarias Data e liora do certame: l l /OS/2018 i s OBIilOmin. 

PREGÃO PRESENCIAL N" 0 1 4 / 2 0 1 B - S E L I C - P H H 
REABERTURA DE PRAZO 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual AquKiçio 
de Material de Limpeia, destinadas a atender as demandas da 
Prefeitura Humcipal de Melgaço, dos Fundos Municipais e demais 
Secretarias Data e twra do certame: 12/06/2018 às OBhíOmin. 

PREGÃO PRESENCIAL N" 0 1 7 / Z 0 1 B - 5 E L I C - S E H T E P S 
(IDjeto- Aquisição de motocicletas para atender as necessidades 
do Futtdo Municipal de Assistência Social. Oata e hora do 
certame: 12/06/2018 i s 16h30mln. Editais disponíveis no Setor 
de I Kitações e Contratos s i to i Av. Senador Lemos, 213 - Centro 

Melqaço/PA Melgaço/PA, 28 de maio de 2018. F ib lo PschdCO 

dr Sou P.ege 
Protocolot 3 I 8550 

l'RI-:i-i:iTlJRA MUNICIPAL 
] ) I :N ( )VO P R O G R H S S O 

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVO PROGRESSO 
AVISOS DE UCITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N» 1G/201B 
ODjelo: Registro de Preço Para fornecimento de Pecas e 
Recuperação, Bombas Injetoras, Retifica de Motores e Serviços 
de Kao de Obra, da Frota Oficial da Linha Leve e Pesada. Tipo: 
menor preço por Item. Data da Abertura: 11/06/2018 i s 08:00li. 
Os certames serão realizados na sede da Prefeitura, sito a Trav. 
Belém, 768 Jardim Europa - Novo Progresso - PA. Alendlmenlo 
ao Pubhco das 08:00 i s 13 OOh: PREGÃO PRESENCIAL N" 
2//201B. Objeto: Registro de Preço Paia Aquisição de Materiais 
de Construção, EletiKos, Tintas, Ferramentas e Outros. Tipo: 
menor preço por item. Data da Abertura. 13/06/2018 ás 08:006. 
Os certames serão realizados na sede da Prefeitura, sito a Trav. 
Belém, 768 Jardim Europa - Novo Progresso/Pa. Atendimento ao 
Publico das 08:00 i s 13 00b; PREGÃO PRESENCIAL NP 28/2018. 
Objeto: Registro de Preço Paia Aquisiçio de Ceslas Básicas. Tipo: 
menor preço por item. Data Oa Abertura: 14/06/2018 i s 08:OOh. 
Os certames serão realizados na sede Oa Prefeitura, sito a Trav. 
Belém, 768 - Jardim Europa - Novo Progtesso/Pa. AterKlimenlo 
<Hi Público das 08,00 i s 13:00b; PREGÃO PRESENCIAL NO 
29/7018 Objeto: Registro de Preço Para Aquisição de Oandeiras 
do Brasil, Municipal e Estadual. Tipo menor preço por Item. 
Data Oa Atiertura: 14/06/2018 as lOiOOFis. Os certames serão 
malizados na sede da Prefeitura, sito a Trav. Belém. 768 - Jardim 
) uropa - Novo Progresso/Pa. Atendimento ao Público das 08:00 
às 13 .00b. Os Edilais e seus aneios encontram se disponível no 
endereço acima. L u n d r o Daliagnol - Pregoeiro. 

Protocolo; 31B551 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 

N°03S/2018/PMO/SEMAD 
Objeto: Conirdtação de empresa especializada para Prestação 
lie Serviços dc locação de Veículos Automotivos, permanentes e 
eventuais, com e sem condutor, para atender as necessidades da 
ureieituia Municipal de Óbidos, para eiercicio de 2018. Abertura: 
'.1/116/2018, ãs 9h 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
Ne041/ 2018/ PHO/SCM5A 

Objeto. Contratação de Pessoa Jurídica para o Forneclmenlo 
de Material Didillco, para atender as demandas dos Serviços 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, 
no eiercíclo de 2018. Abertura: 19/06/2018. i s 9h. Local 
de aquisição dos editais e realização do certame: Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA/5etor de LicilaçãO. sito ã Rua Dep. 
Raimundo Chaves. 338 - Centro; fone (93) 3S47-3044; e-mall. 
cpllcilacaopmo4bgmall.com, no borirlo de 8b ès 13b. Hariaa 
Mouainho Moda - Pregoeira. 

Protocolo: 31S552 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS 

ESTADO DO PA RÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBTLS 

EICTRATO I" TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N» 20180132 

ORIGEM: CONTRATO n» 20180132 
DECORRENTE: CONCORRÊNCIA N» 3/20Í7-0O6SEMOB 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/ SEM08 
OBJETO EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGENS E 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA - F, BAIRRO BEIRA RIO 
II, NO MUNICiPlO DE PARAUAPEBAS. ESTADO DO PARÁ. 
CONTRATADA :J M TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA 
VIGÊNCIA INICIAL OO CONTRATO: ]S de Fevereiro de 2018 a 
15 de Abnl de 2018 
VALOR INICIAL DO CONTRATO: Rt 336.404,35 (trezentos e 
trinta e seis mil. quatrocentos e quatro reais e trinta e Cinco 
centavos) 
V I G Ê N C I A DO C O N T R A T O APÓS I P T A C : 15 de Fevereiro de 2018 

a 15 de Junho de 2018 
VALOR DO CONTRATO APÓS 1° TAC: inalterado 
PRAZO ADITADO NO 1° TAC: 60 (sessenta) dias / 15 de Abrtl de 
2018 a 15 de Junho de 2018 
DATA DO ADITIVO: 15/04/2018 

Protocola: 318433 

ESTADO OO PARÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EJCTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N<>: 2018031S 

O R I G E M : P R E G Ã O NP 9 / 2 0 1 7 - 0 1 0 5 E M A D 

C O N T R A T A N T E : F U N D O MUNICIPAL D E A S S I S T Ê N C I A S O C I A L 

C O N T R A T A D A : M D E N P C A N A I S S E - EPP 

OBIETO: contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de natureza continuada por intermédio de 
operadora ou agencia de viagens para fornecimento, colação, 
reserva, emissão e cancelamento de passagens aéreas para o 
deslocamento de servidores municipais, quando da execução 
das atividades pnnclpae da Admimstração Pública, IncRiilve 
quando da realização ou participação de cursos, seminários, 
reunides e deslinadas para o uso de deslocamento de servidores, 
conseRieiios municipais, usuários do programa de TFD -
Tratamento Fora de Domicíilo, do Hunlcipio de Parauapebas, 
Estado do Pari. 

VALOR T O T A L : Rt 2 8 5 . 3 7 7 , 6 8 (duzentos t ollenU e cinco mil. 
trezentos e setenta e sete reais e sessenta e orto centavos) 
V I G Ê N C I A : 2 5 de Maio de 2 0 1 8 a 2 4 de Halo de 2 0 1 9 
DATA DA A S S I N A T U R A : 2 5 de Maio de 2 0 1 8 

Protocolo: 318348 

ESTADO DO PARÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
E jaRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ORIGEM. CONTRATO n" 20170503 
DECORRENTE: PREGÃO N*9/2017-0055EMSA 
CONTRATANTE. PREFEITURA MUNIDPAL DE PARAUAPEBAS/ 
SEMSA/FMS 
OBJETO. AQUISIÇÃO DE DIETAS E FÓRMULAS INFANHS 
ESPECIAIS, DESTINADOS A ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAIÍDE/FMS DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, 
ESTADO DO PARÃ. 
CONTRATADA' C. C. VIEIRA 8 MORAES LTDA-ME 
VALOR INICIAL OO CONTRATO: RS 459.250,00 (quatrocentos e 
cinquenta mH e duzentos e dnquenta r c M ] ; 

VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO 04 de Fevereiro de 2016 a 04 
de Fevereiro de 2017; 
VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 1" TAC: 17 de Novembro de 
2017 a 17 de Fevereiro de 2018 
VALOR DO CONTRATO APÓS Ii>TAC: Inalterado 
VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 1*TAC: 17 de Novembro de 
2017 a 17 de Junho de 2018 
PRAZO ADITADO NO l" TAC: 120 (cenlo e vinte) dias [17 de 
Fevereiro de 2018 a 17 de Junho de 2018). 
DATA DO ADITIVO: 12/02/2018. 

Protocolo: 318352 

ESTADO DO PARÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

SESSÃO DE CONTINUIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL 9/2017-0105EHAS 

Comunicamos a U. Sas. que a continuidade dos trabalhos 
lelathros ao processo IKllatórlo na modalidade PREGÃO de No 
9/2017-0 lOSEM AS, que tem como objeto o Registro de Preço para 
contratação de empresa «penalizada na Locação de veídulos 
tipo Onlbus e micro - ònibus (sem motorista e combustível), a llm 
de atender o transporte dos usuinos do Projeto PIPA - Pangue 
Integrado de Inclusão Social e Acolhidos do Abngo Esperança 
geridos pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS, 
seri no dia 06 de Junho de 2018 ãs 10:00 horas, na Sala de 
Reuniões Oa Coordenadoha de LlcitaçÕ« e Contratos, localizada 
no Morro dos Ventos, Quadra Especial, S/N, no municiplo de 
Parauapebas. Estado do Para. 

Paiauapebas. 28 de Maio de 2018. 
FAUANA OE SOUZA NASCIMENTO 

Pregoeira 

Protocolo: 318341 

ESTADO DO PARÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EKTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N»: 20180312 

URIGEM: PREGÃO NO 9/2017-003SEMAD 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADA: E. DE O, MEIRELES & CIA POSTO NOVA VIDA 
LTDA-ME 

OBJETO: Aquisição de combustível com fbmeclmentb parcelado 
e continuo de combusliveli tipo; gasolina, diesel e diesel S-10, 
para a Prefeitura Municipal de Parauapebas, Estado do Pari. 
VALOR TOTAL: Rf 1.632.890.36 (Hum milhio, selscenlos e trinta 
e dois mil, oitocentos e noventa reais e trinta e seis centavos). 
VIGÊNCIA: 24 de Maw de 2018 a 23 de Halo de 2019 
DATA DA ASSINATURA: 24 de Maio de 2018 

Protocolo: 318345 

ESTADO DO PARÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

AVtSn DF •jlISPFHRÃn 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, pOr 
Intermédio da Secretaria Municipal de fazenda, mediante a 
Coordenadorta de Licitações e Contratos devidamente designada, 
torna público que fICAM SUSPENSAS ÃS SESSÕES PtÍBUCAS DE 
UCnAÇÕES, a partir do dia 29 de maio de 2018 (terça feira) até 
a data do dia 04 de maio de 2018 (segunda-telra), assim tomo 
PARALISADOS i s contagens de prazos oriundos de recursos/ 
•npugnações/comprovações de preços e demais situações 
aplicáveis, caso necessário for, em virtude do Decreto Municipal 
nO 409/2018 que decretou situação de Emergência Pública 
no Município, diante do impacto e da gravidade dos efeitos 
decorrenl« da paralisação nacional dos caminhoneiros, Iniciada 
em 21 de maio de 2018, com o desa basteei mento de bens 
indispensáveis i manutenção de serviços públicos essenciais. 
Avisamos ainda, que as sessões públicas seguintes á data 
acima. Bcam condicionadas i normalização do expediente desta 
PrefeRura de Parauapebas. devendo os llcllantes ficar atentos a 
seus e-mails. telefones, Public»çô« oa Imprensa Oficial e Portas 
Transparência e TCM/PA, 

PARAUAPEBAS - PA, 28 de Maio de 2018. 
Fabiana da Sou ia NaaeimanM 

Coordenadora do Setor de LKllações e Contratos/Pregoeira 
HIDIANE ALVES RUFINO UMA 

Comissão de Licitação 
Prés «lente/Pregoeira 

Protocolo: 318514 
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Plíi l l ilURA Ml.NICIPAL DE MOJUÍ DOS CAMPOS 

K X I R A T O S DF. C O N T R A T O S 

l ' R l l i \  PKI.SI N f l M \  (KW 2018-SFMGA. CONTRATO N* 
IIÍ231HS CelebraJu cnlre o Munitipio ile Mojui Jos Campos, 
alniíõs J j Secielariii Municipal dc (icsiãii AdmirnsiialiiB c a 
1 mpicsa: .AiilônitJ Maria Araújo Pereira Objclo: Locação dc 
iciculos sem moiorisla c com manutenção, para atender as 
necessidades das Secretarias e Fundos Municipais dc Mojui dos 
lampos. Vigência: 10,0S'2018 à lOOSÍOlV Valor dc R í 
S5.2(H).IKI (oitenta c cineo mil e duzetiios reais). 

i 'RÍ-(iÃO PRF.SFNCIAL ST 0OT/201K - SFMGA. Contraio n* 
013 2018. CeJeiNailo entre o Municipio de Mojui dos Campos, 
air.oés da Secretaria Municipal de Gestão Adininislraliva c i 
Lmpresa l.inda Viagens à. Turistno Lircli - Mc. Objeto: Locação 
i)c sciculiis sem iTHtlonsU e com manuicnção, para atender as 
necessidades das Sectctariai e Fundos Municipais dc MojuI dos 
Campos. Vigência: tO.tlS/IOIS à lO-OS.-^Olí. Valor dc RS 
••S.úlKMKI (setenta c cinco mil c seiscentos reais). 

PlíKi.ÃO PHKSFNCIAL N W Q O I K - SEMGA. Contrato n* 
iil4 2018 Celebrado entre o Município de Mojui dos Campos, 
ali i isc' da Sccrclariii Miinicipj] ik Gestão Admimstratisa e a 
l.iiipies.i S Si>osa de Araújo Comctcio c Seiviços Farei! - Mc 
Obieto: Locação de seiculos sem motorista e com manutenção, 
paia atendei a.s necessidades das Secretarias c Fundos Municipais 
sIc Mojui dos Campos. Vigência: 10/05/2018 ã 10/05/2019. Valor 
de RA 7b MIII.IKJ Iscicnia e seis mil c oitocentos reais). 

PREGÃO PRltSLNCIAl N" 009/20IK - SF.MGA, Contrato n* 
015 2(1 IS. (~clebrado entre o Município de Mojui dos Campos, 
almtcs da Secretaria Municipal de Gestão .Adminjstraljva e a 
i.mpicsa: R Glueira rcrraplcnagcm Lida - Epp. Objclo: Locação 
dc seiculos sem molotisla c tom manutenção, para atender as 
necessidades das Secretarias e Fundos Municipais de Mojui dos 
Campos. Vigência: IO.'05r2018 á 1005/2019. Valor dc R t 
2»''..760.181 (duzentos c sele mil trezentos e sessenta reais). 

PRFGÃO PRhSI-.NCIAl N" 009/3018 - SFIMGA. Contrato n' 
OI6.20IX Celebrado entre u Município dr Mujui dos Campus, 
nirasés da Sccrelaria .Municipal dc Gestão Administrativa e a 
l.inpttsa J B S (omércio e íierviçoi - Lida. Objelo Locação dc 
seiculos scin tnolonsla e com manutenção, para atendei as 
necessidades das SccrelariAs c Fundos Municipais de Mojui dos 
CamiHis. Vigcncia: llVII5/2tUK à 10 05,2019. Valor dc R I 
2.7| .IKHI.lKl (du/cmos c trinta c um mil reais), 

PRI.GÃO PRl SFNCIAL N" O09,'2OIK - SEMGA. Contrato n' 
009 2018 Celebrado entre u Municipiu de Mojui Jus Campos, 
iilratcs da Secretaria Municipal de rducaçíu e a F.mpresa: J. B. S 
Comércio I: Serviços Lida - VIe Objelo: Locação de veiculos sem 
motorista c com manutenção, para atender as necessidades das 
Secretarias c Fundos Municipais dc Mojui dos Campos. Vigcncia: 
10 1)5 2018 á 10,0.5/2019, Valor de R t 75,600.00 (setenta e cinco 
mil e seiscentos reais). 

PRFGÃO P R Í ; . S F N ( lAI N" 009,aOI8-SF.MGA CONTRATO N" 
01(1201S Celebrado entre o Munieipio de Mojui dos Campus, 
aoavcs da Secretaria Municipal de Educação e a Empresa: J. 
.Acioli dc Cdsrro Filliu - Me Objeto: Locação dc veículos sem 
motorista c com manutenção, para atender as necessidades das 
Secretarias e Fundos Municipais dc Mojui dos Campos. Vigência: 
(005 2018 ã 10/05/2()l9. Valor de RS 84.000.00 (oitenta e quatro 
mil reais 1. 

PHI tLÃO PRi;SENÍ I A L N" 009/20Í8-SEMGA CONTRATO N' 
OI1Í2018. Celebrado entre u Município de Mujui dos Campos, 
.il i jvcs do Fundo Mnmcipul de Saúile c a Fniprcsa. R Oliveira 
íecraplenagem Lida - lipp. Objeto. Locação dc vevculos sem 
moiorisla c com manutenção, para atender a.s necessidades das 
Sciretaiias e Fundos Municipais de Mojui dos Campos. Vigência: 
lt>.l)5 20í8 à 1005 2019 Valot dc RS 190.740.00 (cento c 
noventa mil setecentos c quarenta reais). 

PRI íi.ÃO PRFSENCÍ.AL N' 009.'2018-SE.MGA. CONTRATO N" 
>)tl20L8 Celebrado enire u Municipiu de Mojui dos Campus, 
através du l undu Miinicipu! de Saúde e a Empresa T S Vaz 
Comercio c Serviços - Me. Objeto, Locação de veiculos sem 
moiorisla c com manutenção, para atender as necessidades das 
Secretarias c Fundos Municipais dc Mojui dos Campus. VigeiKia: 
li) 115 2018 a 10 05 2019 Valor dc R I 75.000.00 (setenta e cinco 
mil c scisccmo.v reais). 

PREFEITURA MUNICrPAL DE ÓBIDOS 

W ISOS DF LKTTAC-ÃO 
PKFGÃI ) P H F S K N C I A I . V Jg/IOISA-MOfflF.MAD 

(Ibiclo Conirjiação de empresa especializada para Prestação de 
Serviços do locação dc Veículos Automolivos, pennatlentes c 
eventuais, com c .sem condutor, para atender as necessidades da 
Prclciiiirii Municipal dc Óbidos, pam exercício dc 2018 Abertura 
I i IK- 2018. ãs % 

PREGÁO P R E S E N C I A L V 4 l / I 0H /PMO«EMSA 

Ubjcio: Contratação dc Pessoa Juridica para o Fornecitnento <k 

Malcrial Didãlicu. para atender as demandas dos Serviços 

desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde dc Óbidos, no 

exercicio dc 2018 Abertura: 19,'06/20IK. ãl 9h. Local de aquisição 

dos editais c realização do certame: Prercilura Municipal dc 

Óbidos - PA,Selor de Licilaçio. sito ã Rua Dep. Raimundo 

Chaves. 3J8 - Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: 

cpliciiaciopmo^gmatl.cotn. tw hotãrio dc Sb Ú 131i. 

Em 28 dc maio de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira 

PREFEITURA MIMCIPAL DE OEIRAS DO PARÁ 

AVISO D E C H A M A D A P L I B I J C A N* 3^018 

Disqtensa i)e Licitação n" 7/2018-00009, AbciTura: 19/06/2018. i s 
09:00 hs. . Objeto: Aquisição de géneros alimenlicios da agricultura 
familiar e do empteciidc(k<i familiar rural (géneros (implementares), 
em atendimento ao PNAE, Edital e anexos 
http:.'oeirasdopara.pa.gúv br site. Portal T C M PA, Setor dc 
Licitações: Av 15 de Novembro, n* I I98, Bairro Liberdade. C E F : 
6g.47(MX», OcÍTM do Pari. horãno 09:00fa i s 12 :0011. 

LUANA MACEDO D E U M A 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÀNDIA 
DO NORTE 

E X T R A T O D E C O N T R A T O V 3 l / 2 8 1 í - P M a N 

Contratante: Municípto de OuritttidM do Notle/Pinoa. Contratado: 
Construserv Serviços e Construções Ltda - F îp; Inscrita No Cnpj Sob 
0 n" 07,.'29,932/0001-2l, Objeto: Retupcraçõo da Estrada do 
Campitibo Na Extensão Total dc 99 Km. Zona Rural dc Ounlãndia-
PA. Valor Total: R i 417000,00 (Ouairoccmos e Dezcssetc Mil 
Reais). O pagamento destes serviços scião através do Convénio dc 
Contrato de n' 019/2018 e Processo n' 2018/165452, Publicado no 
Ffiário Oticial do Estado n* 333617 cm 15 de Maio de 2018. pag 56 
Pela Secretaria dc Truisporlc do Estado. Vigência: 31/12/218. 

E X T R A T O D E C O N T R A T O N* 33rt«l»-SMS 

Coniraianic: Sccrctaiia Mtmicipal de Saúdc/Fms dc Ouriltndut do 
Nortc-Pa; Contratado: Hospital Santa Liácia-Ltdi. Inscnlo No Cnpj 
Sob O n* 14,127 104,0001-76. Objeto. Contratação dc Serviços c 
Procedimentos Citúrgicos Eletivos Hospitalares Para Assistência ã 
Salidc Aos Usuários do Sistema Único de Saúde-Siu, Fun Cáraler 
Complementai Aos Serviços Preslados Pela Scciciaria Municipal dc 
Saúde/Fundo Municipal dc Ounlindia do Norte-PA. Valor total: Rt 
604.627J6 (Seiscentos e quatro mil seiscentos c vinte e sele reais e 
trinta e seis centavos). Vigência l\'\VZV\%. 
EXTR.ATO D E DISPENSA D E L I C I T A Ç Ã O N* 7 /Ml t .PMON 

Dispensa dc Licitação/PMON; I W e s s o n*. 053/2018. Objeto: 
Recuperação da F.strada Vicinal do Campinho Na Extensão Total de 
99 Km: Zona Rural do Munieipio de Ourílãndia do Notte-Pa; Em 
Carilcr Emergência!. Fund legal: Artigo 24. inciso iV da Lei Federal 
n' 8.666-95. Valor Total: RS 417.000.00 ((Juatroccnios c Dezcssetc 
Mit Keaisi O pagaincmn destes serviços scião através do Convénio 
de Contraio de n* 0 Í9 '20 I8 e Processo n* 2018/165452. Publicado no 
Diáno Ofícial do Estado n* 333617 cm 15 de Maio de 2018. pag. 56. 
Peia Secretaria dc Tiansportc do Estado. 

.AVISA D E CMA.MADA P U B L I C A N* 4r ta i l /S.ME 

A Prcfcinna Municipal dc Ourilãndia do Norte - PA. através 

da Secretaria Municipal dc FuJucação. comunica aos interessados que 

realizará Chamada Pública n* 004-2018. cujo objelo i destinado à 

Aquisição de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar c do 

Empreendedor Familiar Rural no atendimento ao Programa Nacional 

dc Alimentação Escolar - PNAE. conforme Leí n°ll,947,'201)9, 

Resolução/CD/FNDL n" 38/2009 e Resolução n" 026 d c H dc junho 

dc 2013 • FNDE. com abcrfura para o dia ^-Oh/ZOIS às 09hOt)mim. 

Edital adquirido no Setor de Licitação da Preícilura. localizada na 

Avenida das Nações n* 415. Bairro Centro ou c-tnaii 

1 ic itacao^ounlándia.pa.gov.bT. 

C I C E R O BARBOSA DA SILVA 

Sccretãno MunKÍpal dc Educação 

PREFEITURA MUNICIPA 

E X T R A T O D E 

CONTRATO N-: 20180312 
ORIGEM: PREGÃO N" 9/2O17-O03í_ 
CONTRATANTE FUNDO MUNICIPAL D E EDI.CAÇACi. 
CONTRATADA; E D E O M E I R E L E S A C IA BWSTD NOVA 
VIDA LTDA-ME 
OBJETO. Aquisição de combuitivel com fDrT)3l-itnen<u9IÀ:tlaaÒ i 
continuo dc combustíveis tipo gasolina, diesel e diesel S-IO. para : 
Prefeitura Municipal dc Parauapebas. ILsiado do Pari. 
VALOR TOTAL RS 1.632 890,36 (Hum milhão, icisccinos c irnta c 
dois mil. oitocentos e noventa reais c innla c scil centavos). 
VIGÊNCIA: 24 dc Maio de 2018 a 23 de Mato de 2019 
DATA DA ASSINATURA 24 de Maio de 2018 

E X T R A T O D E a J N T R A T O 

CONTRATO N-: 20180313 
ORIGEM: PREGÃO N' 9/2018-001 SEM MU 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DOS DlRF.rrOS DA 
M U L H E R 
CONTRATADA: Z U C A T E L L l EMPREENDIMENTOS LTDA, 
OBJETO: Aquisição de veiculo com carroceria para atender nas ações 
e atividades dc ^o io as produtoras rurais nu Município dc 
Parauapebas no Estado du Para. 
VALOR TOTAL: RS 126 500.00 (cenlo e vinte e seis mil. qumhentoa 
reais) 
90.52.00 Equipamctnos e material pennancnic. Sidtclcmcnlo 
4.4,90.52.99, no valor de R I 126,500.00 
VIGÊNCIA. 25 de Maio dc 2018 a 25 de Maki dc 2019 
DATA DA ASSINATURA 25 dc Maio de 2018 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

CONTRATO Nr 20180315 
ORIGEM: PREGÃO N° 9/2017-01 OS EM A D 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÍNCIA 
S O C I A L 
CONTRATADA: M D E N P C ANAISSE - EPP 
OBJETO: contratação de empresa espccultzada na prestação dc 
serviços dc natureza coniinuada por inteimèdiu de operadora ou 
agencia de viagens para fomecimemo. cotação, reserva, emissão e 
cancelamento dc passagens aéreas para o deslocamento de servidoiei 
municipais, quaitdo da execução das atividades principais da 
Administração Pública, inclusive quando da realização ou 
panicijsaçio dc cursos, seminários, reuniões e destinadas para o uso 
de deslocamento de servidores, conselheiros municipaii. usuários do 
programa de T F D - Tratamento Fora de Domicílio, do Município de 
Parauapebas. Estado do Para 

VALOR TOTAL: RS 285.377,68 (duzentos e oitenta e cinco mi l 
trezentos c setenta c sete reais c sessenta c oito centavos). 
VIGÊNCIA; 25 de Maio de 2018 a 24 dc Maio de 2019 
DATA DA ASSINATL/RA. 25 de Mato de 2018 

E X T R A T O DO 1" TER.MO , \ D r n V O A O CONTRATO N* 20170502 

ORIGEM. CONTRATO n" 20170502 
D E C O R R E N T E PRFGÃO N* 9/2017-O05SF.MSA 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS/ SEMSA 
CONTRATADA: F. F TÁVORA E IREL I -ME, 
OBJETO: Aquisição de dietas c fõtmulas infantis especiais, 
destinados a atender demanda da Secretaria Municipal de Saiide/FMS 
do Município dc Parauapebas. Estado do Pará 
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R I 220,000.00 (duzentos e vinte 
mil reais) 
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 17 dc Novembro de 2017 a 
17 de Fevereiro de 2018; 
cincu centavos). 
VALOR DO CONTRATO APÓS 1° TAC: Inalterado 
VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS I T A C : 17 dc Novembro de 
2017 a 17 dc Junho de 21)18 
PRAZO ADITADO NO 1° TAC: 120 (cenlo e vinte) dias / 17 de 
Fevereiro dc 2018 a 17 de Junho de 2018 
DATA DO ADITIVO: 12/02/2018 

E X T R A T O DO Y T E R M O ADITIVO AO CONTRATO N* 20180132 

ORIGEM: CONTRATO n" 20180132 
DECORRENTE: CONCORRÊNCIA N" 3/2017-006SEMOB 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/ 
SEMOB 
OBJETO; EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGENS E 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA AVENIDA - F. BAIRRO BFIRA 
RJO II. NO MUNICÍPIO D E PARAUAPEBAS. ESTADO DO PARÃ. 
CONTRATADA :J M TERRAPLANAGEM b CONSTRUÇÕES 
LTDA 
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 15 dc Fevereiro de 2018 a 15 
dc Abril dc 2018 
VALOR INICIAL DO CONTRATO: RS 336 404.35 (trezentos c irinla e 
seis mil. quatrocentos c quatro ICaiS c tnnta c cuico centavos) 
V1GF,N(-|A DO CONTRATO APOS 1" TAC: 15 de Fcvereiru de 201S a 
15 dc Junho dc 2018 
VALOR tX) CONTRATO APÔS Y TAC: Inalierado 
PRAZO ADITADO NO Í*TAC: 60(sessenta)dias,' 15de Abnl de 2018 
a 15 dc Junho dc 2018 
DATA DO ADITIVO: 15/04/2018 

Fvic diKuineniu pode ser vcrifieado no endereço eletrônico http;//www.in.guv.br/iuicniicidadc.himl. 
[k-lo ciidigo 05,50201X052900206 

Ducumcnio assinado digitabnenlc conforme MP n* 2.20O-2 dc 24,08/2001. que inslílui a 
Infraestrolura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 386/2018-CPL 

Óbidos (PA), 29 de Maio de 2018. 

De: Pregoeira da PMO 
Para: Amarildo Bentes de Andrade - Secretário Municipal de Administração 
e Desenvolvimento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Resumo de Edital de Licitação 

referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 

038/2018/PMO/SEMAD, cujo objeto é a Contratação de empresa espec ia l izada 

para Prestação de Serviços de Locação de /eícu los automotivos, 

permanentes e eventua is , com e s e m condutor para atender às 

n e c e s s i d a d e s da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercício de 2018, 

para que seja afixado no Mural da PMO no período de 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente, 

V 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

R E S U M O DO D E LICITAÇÃO 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 038/2018/PMO/SEMAD 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N°. 177/2018/PMO/SEMAD 

O MUNICÍPIO D E ÓBIDOS/PA através da P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E 

O B I D O S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO E 

D E S E N V O L V I M E N T O HUMANO - S E M A D / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E 

P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F INANÇAS - S E M P O F / S E C R E T A R I A 

MUNICIPAL D E G O V E R N O - S E M G / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E C U L T U R A E 

T U R I S M O - S E M C U L T / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E E S P O R T E E L A Z E R -

S E M E U S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E S A N E A M E N T O , URBANISMO E 

I N F R A E S T R U T U R A - S E U R B I / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E P E S C A , 

A Q U I C U L T U R A E INTEGRAÇÃO R U R A L - S E M P A R / S E C R E T A R I A MUNICIPAL 

DE D E S E N V O L V I M E N T O R U R A L E A B A S T E C I M E N T O - S E M A B / S E C R E T A R I A 

MUNICIPAL D E MEIO A M B I E N T E - S E M A , pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no C N P J n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado 

Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; ÓBIDOS-PA, por intermédio 

de sua Pregoeira, designada pelo Decreto n° 0142, de 01 de fevereiro de 2018, torna 

público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na 

modal idade de PREGÃO, na forma P R E S E N C I A L , do t ipo MENOR PREÇO P O R 

ITEM conforme especi f icações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital, 

sob o comando da Const i tuição Federal de 1988. da Lei Federal n°. 10.520/2002, do 

Decreto n° 3.555/2000, subsidiar iamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei 

Complementar n°. 123/2006; Lei n° 13.303/2016 e Lei n° 12.846/2013 e suas 

alterações posteriores. 

DO O B J E T O 

Cont ra tação de e m p r e s a espec ia l i zada para Pres tação de Serviços de 

Locação de v e i c u l o s au tomot ivos , pe rmanen tes e even tua i s , c o m e s e m 

condutor para a tender às n e c e s s i d a d e s da Prefei tura Munic ipal de Óbidos, 

para o exe rc i c i o de 2018 

DA A B E R T U R A , DIA, H O R A E L O C A L "'"^jH^tltKÊ^KÊÊÊÊIÊÊÊÊÊÊÊÊM 
A abertura do cer tame ocorrerá no dia 13 / 06 / 2018 às 09:00h, no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no Item 3.1 

deste edital. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 

1 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

serão recebidos no endereço supracitado, na sessão pública de processamento do 

Pregão, durante o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 

participar do cer tame. 

Não havendo expediente na data marcada, a reunião será real izada no primeiro dia 

útil subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer 

outro fator ou fato imprevisível. 

O valor mensal total es t imado pela S E M A D para a presente locação dos Veículos 

Permanentes é de R$ 286.737,50 (Duzentos e Oitenta e S e i s Mil, Se tecen tos e 

Trinta e Se te R e a i s e C inquen ta C e n t a v o s ) de acordo com pesquisa de mercado 

e quant i tat ivos env iado pela secretar ia sol ici tante. 

O valor total das diárias es t imado pela S E M A D para a presente locação dos 

Veículos Eventuais é de R$ 230.937,50 (Duzentos e Tr inta Mil, Novecen tos e 

Se te R e a i s e C inquen ta C e n t a v o s ) de acordo com pesquisa de mercado e 

quant i tat ivos env iado pela secretar ia sol ici tante. 

As quant idades máx imas e especif icações que poderão ser contratadas e praticadas, 

são os constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

Os recursos dest inados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

1212 - Secretár ia Municipal de Governo 

04.122.0008.2.007 - Manut. D a s At iv idades da Secre tar ia Municipal de Governo 

33.90.39.00 - Ou t ros Serv iços de Terce i ros P e s s o a Juríd ica. 

1313 - Secre ta r ia Municipal de Adminis t ração e Desenvo lv imento Humano 

04.122.0008.2.008 - Manutenção d a s At iv idades de S E M A D 

33.90.39.00 - Out ros Serv iços de Terce i ros P e s s o a Juríd ica. 

1414 - Secre ta r ia Munic ipal de Planejamento, Orçamento e F inanças 

04.122.0008.2.009 - Manutenção d a s At iv idades da S E M P O F 

33.90.39.00 - Ou t ros Serv iços de Terce i ros P e s s o a Ju r i d i ca . 

1616 - Secre ta r ia Municipal de Saneamento Urbano e Infraestrutura 

04 .122.008.2 .014- Manutenção d a s At iv idades da S E U R B I 

33.90.39.00 - Out ros Serviços de Terce i ros P e s s o a Ju r id i ca 

1717- Secretár ia Munic ipal de Desenvo lv imento Rura l e Abas tec imento / 
y 

^ 2 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP|: 05.131.180/0001-64 

20.122.0008.2.016 - Manutenção S e c . Municipal de Desenvo lv imento Rural e 

Abas tec imento . 

33.90.39.00 - Out ros Serv iços de Terce i ros de P e s s o a Jurídica. 

30 - F undo Munic ipal de Meio Ambiente. 

3030 - Secre tar ia Municipal de Maio Ambiente. 

18.243.0006.2077 - Manutenção do Fundo Municipal de Melo Ambiente; 

33.90.39.00 - Out ros Serviços d Te rce i ros P e s s o a Jurídica. 

1818 - Secre tar ia Munic ipal de Cul tura e Tu r i smo. 

13.122.0005.2.020 - Manutenção d a s At iv idades da S E M C U L T . 

33.90.39.00 - Out ros Serv iços de Terce i ros P e s s o a Ju r i d i ca . 

O Edital na íntegra poderá ser adquir ido no local e endereço abaixo: 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Lic i tação - Rua Deputado 

Ra imundo C h a v e s , n° 338 - Cent ro , Óbidos-PA - C E P : 68.250-000. 

E-mal l : cpJ l c l t acao@ob ldos .pa .gov .b r . 

Fone : (93) 3547-3044. 

Ou nos sites: vwvw/.prefeituradeobidos.com.br/l icitacoes e 

https:/ /www.tcm.pa.gov.br/portal- l ic-publ ico ou através da sol ici tação feita para o e-

mail : cpJ ic i tacao@obidos.pa.gov.br ; 

Óbidos (PA), 29 de maio de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n© 0142/2018 
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Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Ctiaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Memorando n° 137/2018/SEMAD Óbidos - PA, 29 de maio de 2018. 

A Senhora 
Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 
Nesta 

Assunto; E n c a m i n h a Cert idão 

PREFEITURA t^UmmEíòmõs 
SETOr. Dn . rc^Q 

Oia 3P . . . 
^ '.....ooras 

""'g^^ô7h^^ 

Prezado Senhor: 

Em atenção ao Memorando n** 386/2018-CPL, de 

29/05/2018, encaminhamos a Vossa Senhoria, a Cert idão de 

Publ icação no quadro de avisos e publ icações desta Prefeitura 

sobre o Resumo de Edital de Licitação referente ao processo 

licitatório na modal idade Pregão Presencial n°. 

038/2018/PMO/SEMAD. 

Atenciosamente, 

1 
Amari ldo Bèntes de Andrade 

Secretár io Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

Amari ldo Ben tes de Andrade, Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

C E R T I F I C A para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 386/2018-CPL, de 29/05/2018, que neste dia foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 17 de junho de 2018, o Resumo de Edital 

de Licitação referente ao processo licitatório na modal idade Pregão Presencial n°. 

038/2018/PMO/SEMAD, que tem como objeto a Contratação de empresa 

especial izada, para Prestação de Serviços de Locação de veiculos automotivos, 

permanente e eventuais, com e sem condutor para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercicio de 2018, para que seja publicado 

no mural desta Prefeitura pelo periodo de 20 (vinte) dias. 

É o que me cumpre certificar. 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO E D E S E N V O L V I M E N T O 

H U M A N O A 9 de maio de 2018. 

Amar i ldo Ben tes Andrade 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 388/2018-CPL 
Ôbido-^ (PA). 29 de Maio de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Amari ldo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Píanejamento, Orçamento e Finanças. 

Ao cumprimentar co. dialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório. 

Pregão Presencial n° 038/7018/PMO/SEMAD 

Objeto: Contratação de en'presa especializada para Prestação de Serviços de Locação 

de veículos automotivos, permanentes e eventuais, com e L-em condutor para atender 

às necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 13/06/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Marisa Mrasintlo Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131,180/0001-64 
COMISoÃO PERMANENTE DE LiCITAÇrES 

Ofício N° 256/2018-CPL 
Ôbido- (PA). 29 de Maio de 2018 

Ao Excelentíssimo Senhor 
José Carlos Silva de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Óbidos 

CAMAHA MUNK>PAl t>t 081005 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, C( municar que acontecerá a 

Licitação a seguir: '". 

Pregão Presencial n° 038/; 018/PMO/SEMAD 

Objeto: Contratação de en .oresa especializada para Prestaç z de Serviços de Locação 

de veiculos automotivos, psrmanentes e eventuais, com e í sm condutor para atender 

às necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o e) ercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 13/06/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, con\s Vossa Excelência e os S -nhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanhí/em o referido Certame. Segue er: anexo o edital resumido. 

T- - J-

Atenciosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto 0142/2018 
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ESTADO DO PARÁ 
- MUNICÍPIO DE ÓBIDOS , 

CNPJ/MF n°: 05,131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 257/2018-CPL 
Óbidos (PA), 29 de Maio de 2018. 

De: Comissão Permanente de Licitação - CPL 
Para: Assessoria de Comunicação da PMO 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, em observância aos princípios da 

publicidade, moralidade e interesse público, informar que foi publicado o edital de licitação, na modalidade 

Pregão Presencial. Informamcs também que os avisos desta licitação foram publicados, na imprensa 

oficial do estado, imprensa of'cial da União, Diário do Pará e TOM Neste sentido solicitamos que seja 

divulgado em todos os meios de comunicação desta municipalidade (rádio, televisão, sites e carro de 

Som), conforme descrição aba xo: 

Pregão Presencial n° 038/2018/PMO/SEMAD 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação oe Serviços de Locação de veículos 

automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor para atender às necessidades da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, para o e):ercício de 2018. '( 

Data/Horário do Certame: 15,06/2018 ás 09:00h 

Local da Realização do Certame: Prefeitura de Óbidos - Saia de Licitação 

O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Lk itações, situada na cidade de Óbidos, 

na Rua Deputado Raimundo C;haves, n° 338 - Centro - CEP 68.250-000 - telefone (093) 3547-3044, no 

horário de expediente das 08:00 h às 14:00 h da seguinte forma: 

O Editai na forma impressa - Mediante pagamento do DAM - Docmento de Arrecadação Municipal no 

valor de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos) correspondentes a 07 (sete) unidades 

fiscais - UFMO, o referido v.= lor é referente ao custo efetivo da uíprodução gráfica da documentação 

fornecida. 

Não será cobrada taxa dos editais fornecidos por meio digital. 

O Edital na forma Liigital - Nos sites: www.pre'eituradeobidos.com.br/licitacoes e 

https://www.tcm.pa.gov.br/portiil-lic-publico ou através da soúcitação feita para os e-mails: 

cp_licitacao@obidos.pa.gov.b-v cp_licitacao@hotmail.com, cplicitaca': pmo@gmail.com. 

Na certeza de Vossa a.enção e atendimento, agradecemos éiitecipadamente. 

Atenciosamente, . Ú 

MarisãIbtóustnTío Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n" 0142/2018 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COAIISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício. Circular H° 013/2018-CPL 
Ôbido. (PA), 29 de Maio de 2018. 

A Vossa Senhoria 
Eduardo Henrique Chaves Dias 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório. 

Pregão Presencial n° 038/2018/PMO/SEMAD 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Locação 

de veículos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor para atender 

às necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 13/06/2018 às 09;00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, : 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n'*: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício. Circular N° 013/2013-CPL 
Óbidos (PA). 29 de Maio de 2018. 

A Vossa Senhoria 
Isomar Castro Barros 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento 

»> 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 

seguinte Certame Licitatório 

Pregão Presencial n° 038/2018/PMO/SEMAD 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Locação 

de veículos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor para atender 

às necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 13/06/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

y , ^REFEiTUR' 

Atenciosamente, 

Marisa Moosinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n*̂  0142/2018 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF ú°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO FERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício. Circular N° 013 /2018 -CPL 
Óbido; (PA), 29 de Maio de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Marco António Maciel Pinto 
Secretário Municipal de Saneamento, Urbanismo e infraestrutura 
Secretário Municipal de Peí.za, .Aquicultura e Integração Rural 

Ao cumprimentar corriahnente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 

seguinte Certame Licitatóric- . 

" ^ • ' ^ - S 

Pregão Presenciai n° 0 3 8 / ; 018/PMO/SEMAD 

Objeto: Contratação de ensoresa especializada para Prestação de Serviços de Locação 

de veículos automotivos, p-armanentes e eventuais, com e sem condutor para atender 

às necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o e> ercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 13/06/2018 às 09:00h 

Locai: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, com idamos Vossa Senhoria para âcon.panhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 5 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇCIES 

Ofício. Circular N° 013/20 í 3-CPL 
Obido-i (PA), 29 de Maio de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Every Geniguens Tomaz cie Aquino 
Secretário Municipal de Me:o Ambiente 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatóric> 

Pregão Presencial n° 038/í018/PMO/SEMAD 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Locação 

de veículos automotivos, p.írmanentes e eventuais, com e .vem condutor para atender 

às necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o e).ercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 13/06/2018 às 09:00h 

Locai: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

§ * n 

Na oportunidade, copy^ai j j (^.^ossa Senhoria para acomoanhar o referido Certame 

Atenciosamente, 

Marisa Mcmsmho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Ofício n° 0921/2018-SEMAD Óbidos (PA), 06 de junho de 2018. . ^ v V ' 

A Senhora 

Marisa Mousinho Moda 

Pregoeira da PMO 

Nesta 

Assunto: Al teração de quantitativo de veículos. 

• :.1UNICiPALDE0E;' 

C _ I w i « C-

Protocolo rP ^ J J ^ / - ^ . ^ 

t n-c^/iJ:- zs 4^-Ok t-oras 

D i Z l W . . . / 0.6 *«W.'?...-

KícebcTor 

Prezada Senhora, 

Utilizo do presente para solicitar alteração no quantitativo de veículos constante 

no edital abaixo identif icado, tendo em vista ter ocorrido equivoco no lançamento na 

planilha anexa ao Termo de Referência, eis que a Secretaria de Saneamento, Urbanismo 

e Infraestrutura - SEURBI declarou que em decorrência da crescente demanda de suas 

atividades são imprescindíveis 04 (quatro) veículos a disposição. 

Segue dados do processo para a alteração: 

• Processo Administrat ivo n° 177/2018/PMO; 

• Edita de Licitação Pregão Presencial n° 038/2018/SEMAD; 

• Objeto Locação de veículos automot ivos, permanentes e 

eventua is com e s e m conduto; 

• Lote 02 Locação de Veículos Permanentes Mensal - Item 0 1 . 

Outrossim, encaminhamos planilha com quantitativo e valor total alterado em 

anexo. 

Respei tosamente, 

^^_Amaríldo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

• h * ^ — r — (n 
L O T E 02 - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PERMANENTES - MENSAL 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

QUANTIDADE DE VEÍCULOS r 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
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QUANT 
TOTAL 

PREÇO MÉDIO 
UNIT. MENSAL 

PREÇO MÉDIO 
DA QUANT. 

TOTAL 

1 

C A R R O : Caminhonete cabine 
dupla 4x4, carroceria aberta, 
rodagem em pavimentação 
asfáltica e estrada de terra, 
capacidade para 5 passageiro e 
cargas; manutenção preventiva e 
corretiva. 

2 2 2 2 1 4 13 R$8.100,00 R$81 000,00 

2 
MOTOCICLETAS 150 
CILINDRADA, injeçâo eletrônica, 
partida elétrica, motor 4 tempos; 
manutenção preventiva e corretiva. 

1 2 1 2 5 11 R$ 4.766,67 RS 52.433.33 

3 
Caçamba Basculante Truncada: Diesel 
comum ou SIO, com fabricação a 
partir do ano de 2010, manutenção 
preventiva e corretiva. 

2 2 R$ 17.725,00 R$ 35.450,00 

4 
Caminhão: com carroceria de madeira 
3/4 comerciais, manutenção 
preventiva e corretiva 

1 1 2 R$ 10.525,00 R$ 21.050,00 

5 
Escavadeira: hidráulica capacidade de 
22 toneladas 

1 1 R$ 25.500,00 R$ 25.500,00 

6 
Caminhão Betoneira: traçados 6x4 
com betoneira de capacidade 8m^ 
manutenção preventiva e corretiva 

1 1 R$ 23.012,50 RS 23.012,50 

7 
Pá Carregadeira: com peso 
operacional a partir de 9.000 Kg, 
manutenção preventiva e corretiva 

1 1 R$ 18.875,00 R$ 8.875,00 

8 

Caminhão Pipa, com bomba d'agua, 
tanque com capacidade para 10.000 
litros 

1 1 R$ 15.250,00 R$ 15.250,00 

9 

Guincho tipo 3/4, capacidade de 

carga 4870 KG, PBT mínimo de 08 

toneladas; plataforma minima de 6 m 

capaz de transporta 1 veículo. Para-

choques traseiro articulado; 

Sinalização luminosa externa; 

Adesivos refletivos; aprovados pelo 

DENATRAN conforme Resolução do 

COTRAN; COM MOTORISTA, 

manutenção corretiva, revisão 

preventiva periódica. 

1 1 
R$ 14.166,67 RS 14.166,67 

R$ 311.037,56 

7 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

^ - % / 

E D I T A L D E LICITAÇÃO - REPUBL ICAÇÃO 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 038 /2018/PMO/SEMAD 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N°. 177/2018/PMO 

O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

HUMANO - SEMAD/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 

FINANÇAS - SEMPOF/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE GOVERNO-SEMG/ SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO-SEMCULT/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE 

E S P O R T E E LAZER - S E M E U S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE SANEAMENTO, 

URBANISMO E INFRAESTRUTURA - SEURBI / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE PESCA, 

AQUICULTURA E INTEGRAÇÃO RURAL - SEMPAR/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO - SEMAB/ S E C R E T A R I A MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE - SEMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 

05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 

68.250-000; ÓBIDOS-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pelo Decreto n° 0142, 

de 01 de fevereiro de 2018, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que 

fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL , do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do 

edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do 

Decreto n° 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei Complementar n°. 

123/2006; Lei n° 13.303/2016 e Lei n° 12.846/2013 e suas alterações posteriores. 

Edital Composto de: 

Anexo I - Termo de Referência/ Especificações 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação -

Art. 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520/02; 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIll do art. 7**- Const. 

Federal; 

Anexo IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VI - Minuta do Contrato; 

Anexo VII - Modelo Carta Proposta; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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E S T A D O D O P A R Á 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 
C N P J : 05.131.180/0001-64 

1. D0 O B J E T O 

1.1. Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Locação de 

veiculos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor para atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercício de 2018. 

2. DO VALOR 
2.1. O valor mensal total estimado pela SEMAD para a presente locação dos Veiculos 

Permanentes é de R$ 311.037,56 (Trezentos e Onze Mil Trinta e Sete Reais e Cinquenta e 

Seis Centavos), de acordo com pesquisa de mercado e quantitativos solicitados pelas 

secretarias em epígrafe. 

2.2. O valor total das diárias estimado pela SEMAD para a presente locação dos Veículos 

Eventuais é de R$ 230.937,50 (Duzentos e Trinta Mil, Novecentos e Sete Reais e Cinquenta 

Centavos) de acordo com pesquisa de mercado e quantitativos solicitados pelas 

secretarias. 

2.3. As quantidades máximas e especificações que poderão ser contratadas e praticadas, são 

os constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

2.4. O Edital com seus elementos constitutivos poderão ser retirados, após o pagamento da 

taxa no valor de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos), referentes ao valor 

do custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida, no Departamento de 

licitações da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, no endereço mencionado no item 3.1 

deste edital ou por meio digital, através do endereço eletrônico: cplicitacaopmo@gmail.com, 

meio pelo qual não será cobrada a taxa. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, e-

mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos/PA - C E P : 68.250-000. 

j cplicitacaopmo@gmail.com 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E L O C A L 

4.1. A abertura do certame ocorrerá no dia 2 7 / 0 6 / 2 0 1 8 às 09:00 h, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão, durante o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou 

fato imprevisível. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 'WtÊÊtÊttÊÊÊB 
5.1. Poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências, 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 

credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, quer 

por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 

mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão, devidamente comprovada através do contrato ou 

estatuto social. 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
3 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública municipal 

direta ou indireta; 
c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e/ou 

impedimento de contratar com a Administração Pública; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 
e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ TAMBÉM IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE S E R 

CONTRATADA P E L O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5 8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea; 

5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 

ou declarada inidônea, no periodo dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vinculo de 

mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como 

a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 

cargo de chefia ou direção no ente licitante; 

c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 

atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação 

ou 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração (autenticada caso apresente a cópia), indicando um único 

representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta licitação, em nome da empresa, 

onde comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para praticar 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para tanto: juntar o contrato social ou 

documento equivalente autenticado (caso o contrato social ou documento equivalente nâo 

esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original para conferência); fotocópia da 

cédula de identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar 

autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) da 

identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 

somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a cópia 

não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula de 

identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada por 

cartório 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contraio Social ou documento equivalente os poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da empresa 

deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. A", inciso VII da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 

local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 

rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 
b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

E N V E L O P E n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 038/2018/PMO/SEMAD. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.̂  
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

E N V E L O P E n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 038/2018/PMO/SEMAD. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.2.A Carta Proposta de Preços (ANEXO VII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 

datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo quanto 

às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras ou 

entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada em todas as 

folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou representante legal da 

licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente 
ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa. Banco, agência, número 
da conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
abertura; 
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d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas no 
Anexo I; 
e) Preço de cada item, e global da proposta, de acordo com os lances ofertados, em 
algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 
02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte 
e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido 
pleitear a esse título; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas integrantes das propostas comerciais 

de acordo com a planilha constante no anexo VII. 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre 

a composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.7. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da fase 

de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de dificultar seu 

julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, ou 

de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Nos termos do artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, todos 

os itens do lote 01 e o item 07 do lote 02 constantes no Termo de Referência Anexo I 

deste edital são destinados exclusivamente para as MEs e E P P s . 

7.8.1. Não se aplica o disposto no Item anterior quando não houver um mínimo de 3 
(três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.9. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os procedimentos 

de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará a inabilitação da 

licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS E N V E L O P E S . . ^ ^ ^ 
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8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços, 

Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, horário e 

local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente com 

declaração dos interessados ou de seus representantes, dando ciências de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o Art. 4"*, 

inciso VII da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da seguinte 

forma: 

8.2.1 O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) juntamente com o credenciamento onde 

comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para formulação de 

ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

8.2.3 O envelope n.° 2 (Documento de Habilitação) juntamente com o credenciamento 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos 

preços serão lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o 

desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. obtido por 

meio da somatória dos valores praticados conforme especificado no Termo de Referência -

Anexo I. 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) 

classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII do artigo 4° da Lei 

10.520/02 

9.3. Quando nâo forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, 

até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme 

disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 
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9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 

verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta 

classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 

123, de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte -

EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores á proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á 

da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 

05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. 

Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de primeira 

classificada do certame; 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma 

da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.9 deste 

edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar a melhor oferta. 
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9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital, voltará à 

condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 

originalmente apresentada. 

9.12. Os dispostos nos subitens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de menor 

preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se as 

empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo (a) Pregoeiro (a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor nâo 

atender aos requisitos de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, na 

ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do 

Editai, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas situaçóes previstas nos subitens acima, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e licitantes presentes. 

9.21. Nâo será motivo de desclassificação simples omissóes que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem 

firam os direitos dos demais licitantes. 

lA 
V 
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9.22. O (a) Pregoeiro (a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 

prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los 

após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam Intimadas a entregar, no segundo 

dia útil subsequente á sessão de abertura, as novas propostas financeiras com os valores dos 

respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União - DOU o 

resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n5 2) ^'^^^^t/jt/tttti 

10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 2 - "Documentos de 

Habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comerciai, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
dos documentos de eleição de seus administradores, com suas alterações. 
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e 

d) do item 10.2. no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigadas a 

apresentá-los no envelope de habilitação (Item 10). 

10.2.2. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE F ISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ-MF). 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 
c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicilio fiscal da Filial, 

^ 
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em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação, 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

10.2.3. DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP: 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem " b " , implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

10.2.4. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa Licitante 
forneceu objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto 
da presente licitação. 

b) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo IV). 
c) Comprovação de que possui os veiculos automotores ou embarcações disponíveis 

para a locação, mediante apresentação de relação explicita dos mesmos e 
declaração formal da sua disponibilidade assinada pelo proprietário da empresa ou 
preposto. 

10.2.5. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do domicilio 
fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso de 
empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercíc io soc ia l da empresa 
do ano anterior ao ano corrente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A 
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comprovação da boa situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos 
índices contábeis a seguir descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou igua la 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

= Maior ou igua la 1,00 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

Ativo Total 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita 
através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas das 
folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos deste 
livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial ou 
publicação na imprensa, de acordo com a personalidade juridica da empresa licitante, 
devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por profissional de 
contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 
Certame; 

e) Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social, de 10% (Dez por cento) 
do valor total do objeto da contratação; 

10.2.6. AS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR AINDA: 

a) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIll do art. 7° da 
Constituição Federal de 1988. (Anexo III). 

10.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.4. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.4.1. Comprovação, pelos meios usuais no pais de origem da Licitante, de sua regularidade 

juridico/fiscai. 

10.4.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem a 

capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 
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10.4.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.5. Os documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do 

proponente, salvo nos casos mencionados no item 10.2.3, os documentos que não possuírem 

prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da 

data de sua emissão. 

10.6. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias deverá 

apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.7. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 

endereço eletrônico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.8. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente o 

preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.9. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, por 15 (quinze) 

dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 

serão destruídos. 

11. DOS R E C U R S O S 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razóes do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para 

apresentar as contra razões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 

Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 

termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

UÇEffit*' 
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12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 

sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 

Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser 

submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para 

a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes 

quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta 

vencedora. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

1212 - Secretária Municipal de Governo 

04.122.0008.2.007 - Manut. Das Atividades da Secretaria Municipal de Governo 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

04.122.0008.2.008 - Manutenção das Atividades de SEMAD 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

04.122.0008.2.009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1616 - Secretaria Municipal de Saneamento Urbano e Infraestrutura 

04.122.008.2.014 - Manutenção das Atividades da SEURBI 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

1717- Secretária Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento 

20.122.0008.2.016 - Manutenção Sec. Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica. 

30 - Fundo Municipal de Melo Ambiente. 

3030 - Secretaria Municipal de Maio Ambiente. 

18.243.0006.2077 - Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente; 
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33.90.39.00 - Outros Serviços d Terceiros Pessoa Juridica. 

1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

13.122.0005.2.020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO '^tfÊÊÊÊÊlÊÊ 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento vinculativo 

obrigacional, com o primeiro classificado para os lotes e, se for o caso, com os demais 

classificados que aceitarem executar o objeto pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de 

classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente a empresa vencedora, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela empresa convocada, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela PMO. 

14.4. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 

sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 examinará as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, 

depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o respectivo 

licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela assinatura do 

Contrato Administrativo. 

15. DAS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

15.1. São obrigações da contratada Além das constantes no Termo de Referência deste 

edital e contrato: 

15.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em 
consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII, da Lei n° 8.666/93. 

15.1.2. Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e descrições 

contidas no Anexo I - Termo de Referência, cada solicitação da SEMAD. 

15.1.4. Realizar as locações e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SEMAD, de acordo com 

as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente locado, bem como 

discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota de 

Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
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15.1.5. Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 

PMO ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do 

objeto deste edital, independentemente, de outras cominações contratuais ou legais a que 

estiver sujeita. 

15.2. Garantir a qualidade dos veículos e equipamentos a serem utilizados, bem como locá-

los após estarem devidamente revisados e em prefeitas condições de uso. 

15.3. A locação do objeto será efetuada conforme especificado no Termo de Referência. 

15.4. Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 
emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

15.5. Em caso de sinistro, acidente ou falha mecânica, o veículo em uso deverá ser 
substituído imediatamente por outro veículo igual; 

15.6. Eventuais danos que os veículos e equipamentos possam vir a sofrer, por força de 

sinistro ou acidente deverão estar cobertos por seguro, inclusive em casos de furtos. Todos 

os itens e componentes dos veículos e equipamentos deverão estar assegurados. 

15.7. A contratada ficará responsável pela manutenção dos veículos e equipamentos 

(troca de óleos, substituição de peças, serviços mecânicos e aquisição de substituição 

de pneu) e condutores, no caso das lanchas e do guincho tipo 3/4; 

15.8. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA colocará à disposição da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos, no prazo máximo de 06 (seis) horas após a 

solicitação formal, veículos/lanchas próprios, em perfeito estado de conservação, limpeza e 

segurança, obedecidas todas as normas emanadas do Poder Público. 

15.9. Os veículos a serem locados deverão ter os seus pneus verificados e em condições 

seguras e perfeitas de suportar rodagem contínua de, no mínimo, 5.000 km (cinco mit 

quilómetros), inclusive estepe. 

15.10. Disponibilizar quilometragem Livre. 

15.11. Ter programa de manutenção preventiva e corretiva do veículo/lancha em serviço, 

conforme especificação do fabricante. 

15.12. Substituir os veículos que apresentarem problemas de manutenção ou acidentes, em 

um prazo máximo de 02 (duas) horas, conforme Termo de Referência, sendo que as 

despesas dai decorrente serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

15.13. Responsabilizar-se-á por toda e qualquer despesa que tiver de realizar para o fiel 

cumprimento do contrato, inclusive as relativas a seguro, conservação, operação e 

manutenção preventiva e corretiva dos veículos e lancha. 
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15.14. Manter e preservar a Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos de 
quaisquer demandas, queixas, reivindicações ou reclamações de qualquer natureza, em 
decorrência da execução dos serviços objeto do contrato. 

15.15. A contratada será responsável pelos condutores para as lanchas e para o guincho tipo 
3/4, e será de sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados necessários à perfeita 
execução do Serviço, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos 
previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da 
sua condição empregadora. 

15.16. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
b) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade no momento da entrega. 
c) Rejeitar no todo ou em parte, os veículos e equipamentos em desacordo com as 
exigências do Termo de Referência; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 
gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 
e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal{ais)/Fatura(s) da contratada, após o 
efetivo fornecimento do objeto; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder à fiscalização quanto a correta 
execução do objeto; 
g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 
h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da contratada; 

I) Fornecer os Combustíveis para os Veículos Automotivos e Lanhas; 

16. DAS CONDIÇÕES DE LOCAÇÃO 

16.1. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA procederá à entrega dos veículos na 

sede da Solicitante indicada no Item 4 - Local Para Entregar Veiculos do Termo de 

Referência ou em local previamente determinado pela Administração, no prazo máximo de 06 

(seis) horas após solicitação formal. 

16.2. Os veículos (carros, lanchas, motos e guincho) deverão ser entregues para locação, 

com todos os equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes, inclusive 

condutor, e com os lubrificantes e filtros dentro da validade. 

16.3. Havendo necessidade de troca de lubrificantes e filtros no período de locação, a 

despesa será de responsabilidade da CONTRATADA. 

16.4. A devolução dos veículos locados será feita na sede da Solicitante indicada no Item 4 -

Local Para Entregar Veiculos do Termo de Referência ou em local previamente 
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determinado pela Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 

solicitação formal. 

16.5 O motorista a ser indicado pela CONTRATANTE, deverá fazer Checkiist do Veículo 

Automotivo antes de Utiliza-ío, verificando se há qualquer irregularidade, o mesmo deverá 

mencionar em relatório próprio e comunicar imediatamente aos Gestores as irregularidades 

encontradas, para que os mesmos possam tomar as devidas providências; 

16.6. Após realizar o Checkiist e estando os Veículos Automotivos em perfeitas condições, o 

motorista a ser indicado pela CONTRTANTE, o deverá assinar em Termo de 

Responsabilidade. 

17. DA RESPONSABILIDADE NA CONDUÇÃO DOS VEÍCULOS E SINISTROS 

17.1. Os condutores responsáveis pela condução das lanchas e do guincho tipo 3/4 serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

6.2. Toda a responsabilidade por dano, avaria de qualquer espécie, colisão, roubo, incêndio 

ou perda total que ocorrer com o veículo/lancha dado em locação será de inteira e única 

responsabilidade da contratada, salvo os casos em que for constatado que as ocorrências se 

derem por culpa da contratante. 

17.2. Caso o veículo/lancha apresente defeitos ou sinistro durante o período da locação, a 

locadora deverá providenciar, a sua substituição por outro veículo (carro, lancha, moto e 

guincho) do mesmo tipo, o qual deverá ser entregue no local da ocorrência, ou a locadora 

deverá providenciar conserto do mesmo, respeitando-se os seguintes prazos e 

peculiaridades: 

17.2.1. Substituição ou conserto do veiculo/lancha/moto no prazo máximo de 02 (duas) horas 

após o recebimento da comunicação por parte da Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias 

e Fundos. 

17.3. A entrega do veículo/lancha/moto em substituição ou avaria do/sinistrado é de inteira 

responsabilidade da locadora. 

17.4. Durante o tempo em que o veiculo (carro, lancha, moto, guincho tipo 3/4) locado 

não estiver em uso, por defeito ou sinistro, a Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secretarias e Fundos não pagará diárias pelo tempo correspondente às Interrupções ao 

uso do veículo. 

17.5. As multas porventura imputadas aos veículos em locação, em função de Infrações às 

legislações de trânsito por parte dos condutores no caso das lanchas e guincho tipo 3/4, 

serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

17. DA FISCALIZAÇÃO 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
19 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

17.1 - Compete a PMO, através do Secretário de cada Secretaria e servidores a serem 

escolhidos, nos termos da lei n° 8.666/93, proceder com o acompanhamento, controle e 

fiscalização do objeto exigidas no edital e seus anexos para. para o que fará designação 

específica, na forma da Lei 8.666/93. 

17.2. A PMO/SEMAD será rigorosa na fiscalização da execução do objeto, reservando-se o 

direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à observância qualidade 
dos mesmos-

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

18.1. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além 

desse limite, mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

19. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

19.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado. 

19.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 

65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 

contrato e iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do ̂ S" 

do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

20. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO DO PROPONENTE 

20.1. O fornecedor terá seu contrato cancelado quando: 

20.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

20.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, sem justificativa aceitável; 

20.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

20.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

20.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 
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20.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, decorrente 

de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

20.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 

b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos materiais. 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da 
Lei Federal 8.666/93. 

20.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, quando: 

a) A empresa contratada perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 

técnica exigida no processo licitatório. 

b) A empresa contratada não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, 

os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização da locação no prazo 

estabelecido; 

e) A fornecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 

previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 

fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

20.6. A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e estrito da Administração nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei n°. 8.666.93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes e 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

20.7. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 

Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento 

total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante registrado remanescente. 

21. DO EMPENHO 

21.1. O contratado está obrigado a retirar a Nota de Empenho após o recebimento da 

convocação pelo órgão. 
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X. r X; 
...<y • \ 

21.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

03(três) dias úteis contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, a 

critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

21.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar situação 

regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou 

revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

21.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

21.5. A Prefeitura Municipal de ÓBIDOS poderá considerar extintas as Notas de Empenho, 

de pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, 

sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa ou pagamento 

extra, a qualquer título, à licitante adjudicatária: 

21.5.1. Deixar de executar o fornecimento empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 

qualquer disposição contratada; 

21.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

21.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor 

execução do fornecimento; 

21.5.4. Atrasar, injustificadamente, o início do fornecimento; 

21.5.5. Cometer faltas durante a execução do fornecimento; 

21.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

21.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura Municipal 

de Óbidos aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao total que 

foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, reservando-se, ainda, o direito 

de intentar ação judicial para indenização por perdas e danos. 

21.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
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Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de maio 

de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

22 2 Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento do 

Serviço será efetuado, no prazo de 30 {trinta dias), contados a partir do recebimento definitivo 

das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas pelo (a) Fiscal(is) 

designado{s) e pelo Secretário(a) acompanhada da Ordem de Serviço, Termo de 

Recebimento e Certidões de regularidades fiscais, através das Certidões Negativas de 

Débitos atualizadas, o repasse a CONTRTADA será feita através de transferência de conta 

Dançaria. 

22.3. Só serão pagos os valores mensais referentes as locações efetivamente 

executadas, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

22.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Físcal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

22.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

22.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos á CONTRATADA para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

22.7. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, 

deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar 

n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006. 

22.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 

do pagamento. 

22.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 

a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 

de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 

dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 

suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 

assunto. 

22.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 
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22.11. A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento fiscal específico 

referente ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de 

cada mês; 

22.12. O CONTRATANTE terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da 

apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

22.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação; 

22.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

22.15. O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com o avançado e 

existência de qualquer débito para o contratante. 

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente desta licitação, a 

Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ás licitantes 

vencedoras as seguintes sanções: 

23.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de oficio, mediante 

contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas 

mediante análise da Administração; 

23.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto nâo adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 

Prefeitura Municipal de Óbidos. 

23.2. Será declarada Inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n° 8.666/93. 

23.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto 

perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licttante que: 

23.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

23.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

23.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

23.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 
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23.3.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

23.3.6. Cometer fraude fiscal. 

23.4. As sanções previstas nos subitens 23.1.1 e 23.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 23.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

23.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por periodo superior 

a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

23.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na impossibilidade, 

recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, casos nâo 

cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

24. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

24.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 
face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

24.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

24.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

24.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 

agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

25.1.1. O objeto deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 

implicará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. 

25.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 

objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, optar pela convocação dos demais licitantes na ordem de classificação. 

25.3. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
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vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
Sessão Pública. 

25.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de ÓBIDOS não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

25.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão 
da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

25.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

25.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das devidas 
disposições legislativas. 

25.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-âo os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

25.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

25.10.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 

antes da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 25.9 serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

25.11. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos é de 08:00 h às 13:00 

h de segunda à sexta. 

25.12. É vedada a subcontratação para o fornecimento objeto desta licitação. 

25.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

25.14. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

ÓBIDOS ou pelo e-mail; cp_licitacao@obidos.pa.gov.br, de 08:00h às 13:00 de segunda à 

sexta. 
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25.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

25.16. A homologação do resultado desta licitação nâo implicará direito ao empenho. 

26 - DO FORO 

26.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

Óbidos (PA), 12 de junho de 2018. 

MARISA MOUStKlHO MODA 
Pregoeiro da PMO 

Decreto n** 0142/2018 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1 Ob je to 

1.1 

Ob je t o : 

Contratação de empresa especial izada para prestação de serviços de 

L o c a ç ã o de v e i c u l o s a u t o m o t i v o s , p e r m a n e n t e s e even tua i s c o m e 

s e m c o n d u t o r , para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Óbidos, para o exercício de 2018. 

1.2 C u s t o E s t i m a d o 

A p u r a d o : 

Para o Lote 0 1 : 0 Valor Global das locações 

eventuais é de R$ 230.937,50 (Duzentos e Trinta 

Mil, Novecentos e Trinta e Sete Reais e Cinquenta 

Centavos); 

Para o lote 02, o valor mensal est imado, 

considerando todos os quantitat ivos das locações 

permanentes, é de R$ 311.037,56 (Trezentos e 

Onze Mil Trinta e Sete Reais e Cinquenta e Seis 

Centavos). 

1.3 Base 

L e g a l : 

Os objetos deste termo de referência, enquadram-se na 

classif icação de bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 

2002. 

1.4 Pe r íodo de C o n t r a t a ç ã o : Exercício de 2018. 

2 - Sol ic i tante 

2.1 

Secre tar ia : 

Secretar ia Municipal de Administração e Desenvolv imento Humano 

- S E M A D 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

End.: Rua Deputado Raimundo Chaves N°: 338 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PA 
28 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

2.2 Secretár io(a) 

Municipal : 

Amar i ldo Bentes de Andrade 

Decreto n°: 01 Dada/ano 01/01/2017 

CPF: 194.602.012-53 Data de 

Expedição: 

15/07/2014 

RG: 5299625 Expedição: 16/05/2003 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Antônio Brito de Souza N°: 1118 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

3 - O s F i s c a i s 

3.1 F i s c a l 
i 

Mari lene Ferre i ra de S o u z a - S E M P O F 

Decreto n° 

i 

132 Data/ano 01/02/2018 

CPF: 018.409.742-81 Data de Expedição: 12/2010 

RG: 6926666 Expedição: 04/04/2018 Órgão Expedidor 04/04/18 

i End. : 
i 
1 

Rua Quinze de novembro N": 137 

! Bairro: 
1 

Cidade Nova Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 
1 

68.250-000 

Situação 

Funcional (x) Contratado ou ( ) Efetivo 

3.2 F i s c a l Wald i rene de S o u s a Ba r ros - S E M A D / S E M G 

Decreto n°: 0380/2018 Divisão de Compras e Patrimônio Data/ano 04/2018 
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' A ' " ^ ' X 

CPF: 814.911.152-20 Data de 

Expedição: 

RG: 34703013 Expedição: 22/07/9 6 Órgão Expedidor SSP/PA 

End.: Rua Deputado Raimundo Chaves N°: 1260 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação 

Funcional: 

( ) Contratado ou (x) Efetivo 

3.3 F i s c a l Je te r Luís G o i s B a r b o s a - S E M C U L T / S E M E L 

Decreto n°: 

CPF: 

RG: 

166/2017 

Secretár io Adjunto 

402.718.382-72 

2281820 Expedição: 24/09/2016 

Data/ano 

Data de 

Expedição: 

01/02/2017 

07/12/1989 

Órgão Expedidor SSP/PA 

End. : Trav. Juraci Matos 498 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação 

Funcional: 

(x) Contratado ou ( ) Efetivo 

3.4 F i s c a l A n a Cr i s t ina C a s t r o d o s S a n t o s - S E M A B 

Decreto n' 

CPF: 625.078.932-49 

123/2002 Data/ano 

Data de 
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Expedição: 

RG: 3457966 Expedição: Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav. Princesa Isabel N°: 127 

Bairro: Fát ima Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-

000 

Situação 

Funcional: 

(x) Contratado ou (x) Efetivo 

3.5 F i s c a l Her lon Fabríc io da S i l va - S E M A 

Decreto n°: 

C P F : " 

RG: 

247/2009 - Auxil iar Administrat ivo 

945.167.402-06 

5442608 -

2via 

Expedição: 07/11/2017 

Data/ano 

Data de 

Expedição: 

19/01/2009 

02/2015 

Órgão Expedidor 

Situação 

Funcional: 

PC/PA 

End.: Rua 1 de janeiro N°: s/n 

Bairro: Bela Vista Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-

000 

( ) Contratado ou (x) Efetivo 

3.6 F i s c a l Que i la Pinhei ro d o s S a n t o s - S E U R B I / S E M P A R 

Decreto n": 478/2017 

Chefe de divisão de Infraestrutura 

Data/ano 

CPF: 7061.586.242-68 Data de 

Expedição: 
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RG: 4837961 Expedição: 16/03/2018 1 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav. Seis N": 67 

Bairro: Perpetuo Socorro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-

000 

Situação 

Funcional: 

( ) Contratado ou ( x ) Efetivo 

a) Os Fiscais f icarão responsáveis pelo recebimento, veri f icação da qual idade e 

execução dos veículos locados, Datar e Atestar, assim como av isar com 20 

(vinte) d ias de antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que 

o{a) mesmo(a) tome as devidas providências a vigência do contrato. 

b) A f iscal ização, da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(is), indicado(s) no 

Referido Termo de referência ao qual competirá: Receber e Verif icar a qual idade 

dos veículos locados, Datar, Atestar, Vigência do Contrato e dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administ ração; 

c) 0 ( s ) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a exper iência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato; 

d) A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabil idade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qual idade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabií idade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666. de 1993; 

e) 0 ( s ) f iscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolv idos, determinando o que for 

necessário à regular ização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autor idade competente para as providências cabíveis; 
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x ' X X , 

X X^»% 
l?yA °' 

4 - L o c a l pa ra E n t r e g a r v e i c u l o s 

4.1 Local Secretar ia Municipal de Administração e desenvolv imento Humano -

S E M A D , Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças -

S E M P O F , Secretaria de Governo - SEMG. 

End. : Rua Deputado Raimundo Chaves N*̂ : 338 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

No horário das 08:00 às 13:00, nos dias de segunda à sexta, quando necessário nos 

finais de semana (Sábado e Domingo) nos fer iados Nacional, Estadual e Municipal. 

4 2 Local Secretaria Municipal de Cultura e Tur ismo - SEMCUT, Secretaria Municipal 

de Esporte e Laser - SEMEL 

End.: Rua Idelfonso Guimarães N ^ s/n 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

No horário das 08:00 às 13:00, nos dias de segunda à sexta, quando necessário nos 

finais de semana (Sábado e Domingo) nos fer iados Nacional , Estadual e Municipal. 

4.3 Local Secretar ia Municipal de Meio Ambiente - SEMA 

End.: Rua Alexandre Rodrigues de Sousa N": 259 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

No horário das 08:00 às 13:00, nos dias de segunda à sexta, quando necessário nos 

finais de semana (Sábado e Domingo) nos fer iados Nacional , Estadual e Municipal. 

4.4 Local Secretar ia Municipal de Desenvolv imento Rural e Abastec imento - SEMAB 

End. : Rua Almirante Barroso N°: s/n 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
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No horário das 08:00 às 13:00, nos dias de segunda à sexta, quando necessário nos 

finais de semana (Sábado e Domingo) nos feriados Nacional , Estadual e Municipal. 

4.5 Local Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI 

End.: Av. Nelson Souza N**: 681 

Bairro: Fát ima Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: , 68.250-000 

1 
No horário das 08:00 às 13:00, nos dias de segunda à sexta, quando necessário nos 

finais de semana (Sábado e Domingo) nos feriados Nacional . Estadual e Municipal. 

5 - Just i f icat iva da Locação 

A Prefeitura de Óbidos, necessita locar os veículos permanentes e eventuais para 

atender a necessidades das Secretarias e Fundos, pois a demanda de serviços e 

at iv idades faz com que o quantitativo de veículos não suporte as demandas das 

seguintes Secretar ias: 

• Secretar ia Municipal de Administração e Desenvolv imento Humano - SEMAD; 

• Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças - SEMPOF; 

• Secretaria Municipal de Governo - SEMG; 

• Secretaria Municipal de Cultura e Tur ismo - S E M C U T ; 

• Secretaria Municipal de Esporte e Lazer - SEMEL 

• Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI ; 

• Secretaria Municipal de Pesca, Aquicultura e Integração Rural - SEMPAR 

• Secretaria Municipal de Desenvolv imento Rural e Abastec imento - SEMAB; 

• Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA 

Torna-se necessária a locação de veículo para a real ização de suas tarefas precípuas, 

no que se refere aos deslocamentos tanto na zona urbana quanto na zona rural do 

município de Óbidos e também nos municípios circunvizinhos, no intuito de melhorar 
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signif icat ivamente a qual idade dos serviços e suprir as deficiências identificadas. 

Ademais , o acrésc imo no número de veículos da frota não seria economicamente viável 

para a Administ ração, se somados os gastos, tais como: a própria compra de novos 

veiculos, os custos com manutenção dos veículos, os impostos, a depreciação do 

veículo, etc. O valor da locação, sempre e m qui lometragem livre, a lém de cobrir o custo 

com o veículo, cobrirá as despesas acessórias, tais como: IPVA, reposição de 

veículo/peças, com exceção do combustível , que caberá ao contratante e permitirá, 

sempre, a uti l ização de veiculos mais novos e apropr iados. 

6 - Especi f icações, quant i tat ivos e Preços Máx imos Admi t idos 

L O T E 01 - L O C A Ç Ã O D E VEÍCULOS E V E N T U A I S - DIÁRIAS 

ESPECIFICAÇÃO 

QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
D 
< 
s 
UJ 
(0 

U-
O 
D. 

s 
UJ 
(A 

O 
E 
UJ 
CO 

o S 
S ^ 
m Vi 
Vi 

m 
< 
s 
UJ 
CO 

< 
S 
s 
UJ 
CO 

tn < 
ffl CL 
3 S 
Ul UJ 
CO 

QUANT 
TOTAL 

DE 
DIÁRIAS 

PREÇO 
MÉDIO 

UNIT. DE 
DIÁRIA 

PREÇO MÉDIO 
DA QUANT. 
TOTAL DE 
DIÁRIAS 

1 

C A R R O : Caminhonete 
cabine dupla 4x4, 
carroçaria aberta, rodagem 
em pavimentação asfáltica 
e estrada de terra, 
capacidade para 5 
passageiro e cargas; 
manutenção preventiva e 
corretiva - PARA 
SEMAD/SEMPOF/SEMG 

40 30 30 100 R$ 
280.00 

R$28.000.00 

2 

C A R R O : Caminhonete 
cabine dupla 4x4, 
carroceria aberta, rodagem 
em pavimentação asfáltica 
e estrada de terra, 
capacidade para 5 
passageiro e cargas; 
manutenção preventiva e 
corretiva PARA 
S E N C U L T / S E M E L 

30 30 R$ 
280.00 

R$ 8.400.00 

3 

MOTOCICLETAS 150 
CILINDRADAS, injeçâo 
eletrônica, partida elétrica, 
motor 4 tempos, 
manutenção preventiva e 
corretiva. 

40 30 30 100 R$ 
145,00 

RS 14.500,00 
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4 

LANCHA casco de 
alumínio com tolda, grades 
laterais para proteção 
contra quedas, capacidade 
mínima para 06 
passageiros, incluindo 
motorista; manutenção 
preventiva e corretiva e 
potência a partir de 60 HP -
PARA S E M G 

50 50 R$ 
578.75 

R$ 28.937,50 

5 

LANCHA casco de 
alumínio com tolda, grades 
laterais para proteção 
contra quedas, capacidade 
mínima para 06 
passageiros, incluindo 
motorista; manutenção 
preventiva e corretiva e 
potência a partir de 60 HP -
PARA SEMMA 

80 80 
R$ 

578,75 
R$ 46.300,00 

6 

LANCHA casco de 
aiuminio com tolda, grades 
laterais para proteção 
contra quedas, capacidade 
minima para 06 
passageiros, incluindo 
motorista: manutenção 
preventiva e corretiva e 
potência a partir de 60 HP -
PARA S E M A B 

50 50 R$ 
578,75 

R$28.937,50 

7 

LANCHA casco de 
aiuminio com tolda, grades 
laterais para proteção 
contra quedas, capacidade 
minima para 06 
passageiros, incluindo 
motorista: manutenção 
preventiva e corretiva e 
potência a partir de 60 HP -
PARA S E U R B I / S E M P A R 

30 30 R$ 
578,75 

R$ 17.362,50 

8 

ÔNIBUS: tipo urbano, com 
capacidade mínima de 40 
lugares, sem ar 
condicionado, em boas 
condições de uso; 
incluindo motorista, 
manutenção preventiva e 
corretiva 

40 30 30 30 130 R$ 
450,00 

R$ 58.500,00 

Total Es t imado R$ 230.937,50 
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L O T E 02 - L O C A Ç Ã O D E VE ÍCULOS P E R M A N E N T E S - M E N S A L 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

QUANTIDADE 
VEÍCULOS 

DE 

< 
s 
LU 
(O 

lU 

LU 

to 3 
O 

LU 
O) 

QUANT 
TOTAL 

VEÍCULOS 

PREÇO 
MÉDIO 
UNIT. 

MENSAL 

PREÇO 
MÉDIO DA 

QUANT. 
TOTAL 

CARRO: Caminhonete 
cabine dupla 4x4, 
carroceria aberta, 
rodagem em 
pavimentação asfáltica e 
estrada de terra, 
capacidade para 5 
passageiro e cargas; 
manutenção preventiva e 
corretiva. 

13 R$ 8.100,00 R$ 
105.300,00 

MOTOCICLETAS 150 
CILINDRADA, injeção 
eletrônica. partida 
elétrica, motor 4 tempos; 
manutenção preventiva e 
corretiva. 

11 R$ 4.766,67 R$ 
52.433,33 

Caçamba Basculante 

Truncada: Diesel comum 
ou SIO, com fabricação a 
partir do ano de 2010, 
manutenção preventiva e 
corretiva. 

R$ 
17.725,00 

R$ 
35.450,00 

Caminhão: com 
carroceria de madeira 3/4 
comerciais, manutenção 
preventiva e corretiva 

R$ 
10.525,00 

R$ 
21.050.00 

Escavadeira: 

capacidade 
toneladas 

hidráulica 
de 22 

R$ 
25.500,00 

R$ 
25.500,00 

Caminhão Betoneira: 

traçados 6x4 com 
betoneira de capacidade 
8m^, manutenção 
preventiva e corretiva 

R$ 
23.012.50 

R$ 
23.012.50 

Pá Carregadeira: com 

peso operacional a partir 
de 9.000 Kg, manutenção 

R$ 
18.875,00 R$ 8.875,00 
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preventiva e corretiva 

8 

Caminhão Pipa, com 

bomba d'agua, tanque 
com capacidade para 
10.000 litros 

1 1 
R$ 

15.250.00 
R$ 

15.250,00 

9 

Guincho tipo 3/4, 

capacidade de carga 4870 

KG, PBT mínimo de 08 

toneladas; plataforma 

mínima de 6 m capaz de 

transporta 1 veículo. 

Para-choques traseiro 

articulado; Sinalização 

luminosa externa; 

Adesivos refletivos; 

aprovados pelo 

DENATRAN conforme 

Resolução do COTRAN; 

COM MOTORISTA, 

manutenção corretiva, 

revisão preventiva 

periódica. 

1 1 

R$ 
14.166,67 

R$ 
14.166,67 

Total Estimado 

R$ 
311.037,56 

7 - Da Fon te d e R e c u r s o 

As despesas do Objeto deste Contrato correrão por Conta da 

Dotação Orçamentár io 

SEMG 

SEMPOF 

SEMAD 

SEMCUT/SEMEL 

Z>A'%.. 

y 

/ 
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SEMAB 

SEURBI 

As despesas deste T E R M O DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classif icações 

funcionais constantes da Lei Orçamentár ia Anua l de 2018. 

8 - Obr igações 

8.1 Obr igações da C O N T R A T A D A 

A C O N T R A T A D A obr iga-se a: 

8.1.1 Cumpr i r todas as exigências do Edital, Contrato, do Termo de Referência e 

contrato; 

8.1.2 Recru ta r em s e u nome o s Comandan tes /Condu to r para a s l anchas e 

para o gu incho tipo 3/4. e sob sua inteira e exclusiva responsabil idade, os 

empregados necessários à perfeita execução do Serviço, cabendo-lhe 

efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação 

trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 

condição de empregadora; 

8,1.3 Atender, com a dil igência possível, as determinações do gestor, adotando 
todas as providências necessárias à regular ização de faltas e irregularidades 
ver i f icadas; 

8.1.4 Indenizar, no caso da locação das lanchas, o C O N T R A T A N T E por 
quaisquer danos causados aos serviços de Navegação, por seus 
empregados, f icando este autorizado a descontar o valor correspondente 
dos pagamentos devidos à C O N T R A T A D A ; 

8.1.5 Comunicar, formalmente no prazo máximo de até 02 (duas) horas que 

antecede a entrega dos Veículos Automot ivos e Lanchas, ao 

C O N T R A T A N T E , eventuais ocorrências como interrupção ou possível 

atraso na entrega ou locação; 

8.1.6 Ent reqar o objeto deste Termo de Referência no d ia, hora e local indicado 

Item 4 (4 - L o c a l para entrega d o s Itens) e na Ordem de Serviço, assinada 

pelo(a) Fiscal e Secretário(a), em estrita observância das especif icações do 

Edital, Proposta Consol idada, Termo de Referência e contrato; 
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8 1.7 

8.1.8 

8.1.9 

8.1.10 

8 1.11 

8.1.12 

8.1.13 

8.1.14 

Reparar , corr ig i r ou subst i tu i r , no total ou em parte, o objeto do contrato 

em que se veri f icarem vícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes 

resultantes da locação Contratada, de acordo com os art igos 12, 13, 18 e 26, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

Caso os veículos não estejam de acordo com as exigências editalícias, a 

C O N T R A T A D A deverá refazer ou subst i tu i r o objeto em questão, no prazo 

Máximo de até 02 (duas) horas , contadas do recebimento da 

NOTIF ICAÇÃO da C O N T R A T A N T E , sob pena de apl icação das 

penal idades estabelecidas no Contrato; 

Por ocasião da entrega dos veículos, a C O N T R A T A D A deverá avisar 

antec ipadamente a C O N T R A T E N T E sobre: data, hora, Local e nome do 

funcionár io da C O N T R A T A D A responsável pela entrega dos Veículos; 

Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer 

exigências da Administração, inerentes ao objeto do Presente Termo de 

Referência e Edital de Licitação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, e m compatibi l idade com as 

obr igações assumidas, todas as condições de habil i tação e qualif icação 

exigidas na l icitação; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obr igações assumidas, nem subcontratar quaisquer veículos a que está 

obr igado a locar, exceto nas condições autor izadas pela Administração 

Municipal ; 

Qualquer sol ici tação feita pela C O N T R A T A D A , e m que possa alterar o 

termo do Contrato ora af irmado, a C O N T R A T A D A deverá comunicar a 

Contratante via Ofício, juntamente com seus documentos que possam 

argumentar devida alteração, para que o(a) Gestor(a) possa encaminhada 

via Ofício à Comissão Permanente de Licitação, para sejam tomadas as 

devidas providências cabíveis a solicitação ora pretendida; 

A C O N T R A T A D A deverá aceitar, mediante sol ici tação da C O N T R A T A N T E . 

que se procedam às mudanças nos dias e horários de entrega dos veículos, 

sempre que houver necessidade; 
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8.1.15 Em caso de sinistro ou acidente em decorrência de falha mecânica, a 

contratada deverá substituir o veículo e m uso, imediatamente por outro 

veículo igual; 

8.1.16 Eventuais danos que os veículos e equipamentos possam vir a sofrer, por 

força de sinistro ou acidente deverão estar cobertos por seguro, inclusive em 

casos de furtos. Todos os itens e componentes dos veículos e equipamentos 

deverão estar assegurados; 

8 1.17 Ficará responsável pela manutenção dos veículos e equipamentos (troca de 

óleos, subst i tuição de peças, serviços mecânicos e aquisição de substituição 

de pneu) e condutores, no caso das lanchas; 

8.1.18 Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências 

anormais veri f icada na execução da locação, no menor espaço de tempo 

possível ; 

8.1.19 Consti tui encargos exclusivos da C O N T R A T A D A o pagamento de tributos, 

taxas, emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto deste 

contrato; 

8.1.20 A C O N T R A T A D A deverá manter em perfeito es tado de conservação e 

em ót imas condições de u s o e de segurança o s veículos fretados 

podendo a C O N T R A T A N T E , s e m p r e que ju lgar necessár io, exigir a 

subst i tu ição d o s m e s m o s ; 

8.1.21 Em caso de quebra e ou avaria do veículo, que impossibi l i te a sua util ização, 

quando em des locamento no perímetro a empresa deverá providenciar a 

subst i tuição do veiculo e 02 (duas) horas contadas a partir do recebimento 

da notif icação; 

8.1.22 Todos os seguros inerentes aos veículos locados serão, exclusivamente, de 

responsabi l idade da CONTRATADA, inclusive a f ranquia; os veículos 

requisi tados deverão estar devidamente l icenciados, equipados e totalmente 

regular izados, de forma a atender todas as exigências do Código de Trânsito 

Brasileiro; 
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8.1.23 A CONTRATADA deverá sob suas expensas proceder à manutenção 
(preventiva e corretiva) das Lanchas e reparo dos veículos, inclusive 
substituição de pneus, câmaras, peças e acessórios, troca de óleo, filtros, 
etc, bem como substituir de imediato, qualquer veículo locado danificado, no 
local da ocorrência, sem ónus para a Contratante 

8.1.24 A CONTRATADA deverá entregar e manter, conforme o caso, os veículos 
em perfeito estado de conservação, limpeza e segurança, devendo os 
mesmos estar em fiel obediência a Legislação de Trânsito (Lei n° 9.503/97, 
de 23.09.97) - Código de Trânsito Brasileiro, inclusive quanto ao registro e 
concessão de operação nos Órgãos competentes, podendo as Secretarias 
sempre que julgarem necessário e pertinente, exigir a imediata substituição 
daqueles veiculos que não estejam nas condições ideais de trafegabílidade 

8.1.25 A CONTRATADA deverá custear e providenciar a troca de lubrificantes e 
filtros, quando necessário. 

8.1.26 A CONTRATADA deverá entregar os veículos Automotivos e Lanchas 
equipadas com todos os equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos 
competentes; 

8.1.27 Toda a responsabilidade por dano, avaria de qualquer espécie, colisão, 
roubo, incêndio ou perda total que ocorrer com o veículo/lancha dado em 
locação será de inteira e única responsabilidade da contratada, salvo os 
casos em que for constatado que as ocorrências se derem por culpa da 
contratante. 

8.2 Obrigações da Contratante 

A Contratante obriga-se a: 

8.2.1 ~ Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato e do Termo de Referência 

8.2.1 Fornecer os Combustíveis para os Veículos Automotivos e Lanchas; 

8.2.3 Comunicar a CONTRATADA através de telefonema. E-mail ou Ofício, sobre 
a necessidade do serviço; por meio de emissão de Ordem de Serviço (O.S) 

8.2.4 Proceder a emissão da Ordem de Serviço (O.S) devidamente assinada e 
data pelo pelo(a) Fiscal (3 - Os Fiscais) e Secretário(a) (2.2 Secretário(a) 
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Municipal) 

8.2.5 Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 

8.2.6 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade da locação. 

8 .2 .7" Notif icar formalmente a empresa, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constantes de cada um dos itens que compõem o objeto 
deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

8.2.8 Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser 
sol ici tados pelos técnicos da C O N T R A T A D A ; 

8 2.9 Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 

substituição de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. 

8.2.10 Proceder a f iscal ização e acompanhamento na execução do Contrato por 

meio de servidor designado no item 3 (3 - O s F i s c a i s ) , nos termos da Lei n° 

8.666/93 e agir, no âmbito de suas competências, de forma a garantir a boa 

e regular execução do serviço; 

8.2.11" Receber provisor iamente o serviço, disponibi l izando local indicado no Item 4 

(4 - L o c a l para Ent regar o s Itens); 

8.2.12 Verif icar minuciosamente, no prazo f ixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisor iamente com as especif icações constantes no termo de 

referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

8.2.13 Acompanhar e fiscalizar o cumpr imento das obr igações da C O N T R A T A D A , 

através de servidor especialmente designado pela C O N T R A T A N T E , de 

acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 

9 - DAS CONDIÇÕES DE LOCAÇÃO 

9.1 Para a execução dos serviços, a CONTRATADA procederá à entrega dos veículos na 

sede da Solicitante indicada no Item 4 - L o c a l para Ent regar veículos ou em local 

previamente determinado pela Administração, no prazo máximo de 06 (seis) horas após 

solicitação formal; 
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9.2 

9.3 

9,4 

9.5 

9.6 

9.7 

Os veículos/lanchas/moto deverão ser entregues para locação, com todos os 

equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes, inclusive condutor das 

Lanchas, e com os lubrificantes e filtros dentro da validade; 

Havendo necessidade de troca de lubrificantes e filtros no período de locação, a 
despesa será de responsabilidade da CONTRATADA; 

A C O N T R A T A D A deverá registrar as lanchas, a embarcações, na Capitania dos 

Portos, onde deverá estar autorizada para trafegar; 

A devolução dos veículos locados será feita na sede da Solicitante indicada no Item 4 -

L o c a l para Ent regar ve i cu los ou em local previamente determinado pela 

Administração, no prazo máximo de 24 horas após solicitação formal; 

O motorista a ser indicado pela CONTRATANTE, deverá fazer o Checkiist do Veículo 

Automotivo antes de Utiliza-lo, verificando se há qualquer irregularidade ou 

descumprimento do Contrato que possa comprometer o serviço, havendo qualquer 

irregularidade, o mesmo deverá mencionar em relatório próprio e comunicar 

imediatamente ao Fiscal do Contrato e ao Gestor, para que os mesmos possam tomar 

as devidas providências; 

Após realizar o Checkiist e estando o Veículo Automotivo em perfeitas condições, o 

motorista a ser indicado pela CONTRATANTE, o deverá assinar um Termo de 

Responsabilidade; 

10 - Qual i f icação d o s Condu to res 

10.1 O condutor de lancha deverá possuir curso específ ico para transporte desse tipo 

1 de embarcação, promovido pela Capitania dos Portos; 

10.2 : O condutor de lancha deverá possuir matrícula específ ica na Capitania dos Portos; 

10.3 O condutor do Veículo Automot ivo, deverá possuir a C N H compatível com a 

classif icação do Veicu los a ser licitado. 

11 - Ent rega d o s Veículos 

11.1 A Sol ici tação do Objeto deste Termo de Referência será conforme a necessidade 

da C O N T R A T A N T E ; 
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11.2 A Locação a que se refere este Termo de Referência será na sede da 

C O N T R A T A D A ; 

11.3 Pode rá ser admit ido apenas uma prorrogação no prazo de do Item 8.1 

O b r i g a ç õ e s da C O N T R A T A D A , desde que informado formalmente no prazo 

máx imo de até 01 (uma) hora que antecede o termino do Prazo, além de estar 

p lenamente just i f icados, atendendo aos interesses e conveniência da 

Admin is t ração Pública; 

11.4 

11.5 

A C O N T R A T A N T E , responderá formalmente no prazo máx imo de até 01 (uma) 

hora, se A C E I T A ou N Ã O a justif icativa apresenta pela C O N T R A T A D A referente 

a prorrogação no prazo de entrega; 

O objeto deste T E R M O DE REFERÊNCIA, d e v e r ã o ser entregues no Local 

Indicado no item 4 (4 - L o c a l para En t rega r o s I tens) ; 

12 - R e c e b i m e n t o e C r i t é r i o de A c e i t a ç ã o d o O b j e t o 

Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

12.1 P r o v i s o r i a m e n t e , até 01 (um) d ia ú t i l após à entrega dos veículos, para efeito de 

ver i f icação da conformidade com as especif icações dos serviços contidas na 

Proposta Consol idada apresenta até 2 (dois) dias após a real ização do Certame; 

12.2 De f i n i t i vamen te , após a verif icação provisória e estando em conformidade com 

as especi f icações constates do Edital e da Proposta Consol idada, e sua 

consequente acei tação no prazo máximo de 01 (um) dia; 

12.3 Na hipótese de durante a veri f icação provisória for constado alguma irregularidade 

como defeito, avaria ou diferente de serviço licitado, a C O N T R A T A N T E deverá 

notif icar a empresa C O N T R A T A D A para que a mesma tome as devidas 

providências no prazo máximo de 02 (duas) horas à contar da data da 

recebimento da notif icação; 

12.4 0 recebimento e execução do objeto deste T E R M O DE REFERÊNCIA será 

conf iado ao Fiscal indicado pelo(a) Secretário (a), através do Termo de 

Recebimento; 

M 
y 
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13 - D a s Cond ições de Pagamento 

13.1 Para f ins de pagamento serão observados os proced imentos dispostos no 

Decreto Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. 

°: 018, de 21 de maio de 2008, da Secretar ia de Estado de Fazenda - SEFA; 

13.2 Havendo disponibi l idade Financeira e cumpridas as formal idades, o pagamento 

do Serviço será efetuado, no prazo de 30 (trinta) d ias , contados a partir do 

recebimento definit ivo das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) dev idamente datadas e 

atestadas pelo(a) Fiscal(is) des ignado(s) e pelo Secretár io(a) acompanhada 

da Ordem de Serviço, T e r m o s de Receb imen tos e Cert idões de 

regu lar idades f i s ca i s , através d a s Cert idões Negat ivas de Débitos 

a tua l izadas, o repasse a CONTRATADA será feita través de transferência de 

conta bancaria. 

13.3 Só serão pagos o s va lo res m e n s a i s referentes às locações efetivamente 

execu tados , mediante Notd(s) Físcal(ais)/Fatura(s) dev idamente datadas e 

atestadas pelo(a) Fiscal(is) des ignado(s) e pelo Secretár io(a) acompanhada da 

Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e Cert idões de regularidades 

f iscais, através das Cert idões Negativas de Débitos atual izadas, que será 

submet ida a aval iação de s u a verac idade. 

13.4 Para efet ivação do pagamento, a lém da co r responden te Nota F isca l /Fa tu ra , 

a C O N T R A T A D A deverá comprovar s u a regular idade f i sca l , através das 

Cer t idões Negat ivas de Débitos a tua l izadas; 

13,5 As despesas de f rete/embalagem, ser houver, e m hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota f iscal/fatura; 

13.6 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal 

/ Fatura, serão os mesmos resti tuídos à C O N T R A T A D A para as correções 

necessár ias, não respondendo a Prefeitura Munic ipal de Óbidos por quaisquer 

encargos resul tantes de atrasos na l iquidação dos pagamentos 

cor respondentes ; 

13.7 Caso a C O N T R A T A D A seja optante pelo S is tema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contr ibu ições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -

S I M P L E S , deverá apresentar e m todas Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devida 

comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementa r n. °: 123, de 14 

M 
. y 
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de dezembro de 2006; 

13.8 Para a l icitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento 

do pagamento e m moeda estrangeira, será uti l izada a cotação do últ imo dia 

útil anter ior ao dia do pagamento ; 

13.9 A C O N T R A T A N T E poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a 

qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 

qui tação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos 

por força da execução dos serviços contratados. A não apresentação desses 

comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela 

PMO, a seu critério, até a regular ização do assunto; 

13.10 A C O N T R A T A N T E procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas 

e m lei; 

13.11 A C O N T R A T A D A apresentará ao C O N T R A T A N T E documento fiscal específico 

referente ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o 

dia 20 de cada mês; 

13.12 0 C O N T R A T A N T E terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da 

apresentação do documento f iscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

13.13 O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à C O N T R A T A D A 

para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 

rejeição, contando-se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de 

sua reapresentação; 

13.14 A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese 

a lguma, servirá de pretexto para que a C O N T R A T A D A suspenda a execução 

do contrato; 

13.15 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com o 

avençado e existência de qualquer débito para com o contratante; 

14 - Medidas Acau te lado ras 
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14.1 Consoante o art igo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Adminis t ração Pública poderá, 

sem a prévia mani festação do interessado, mot ivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação 

15 - D a s infrações e d a s sanções admin is t rat ivas 

15.1 A disciplina das infrações e sanções administrat ivas apl icáveis no curso da licitação 

e da contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e 

Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO n° 

038/2018/PMO/SEMAD, na forma PRESENCIAL , do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado à Contratação de empresa especial izada para Prestação de Serviços de 

Locação de veiculos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor 

para atender às necess idades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercicio de 

2018, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

OBS: Apresentar no credenciamento. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Apresentar no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO lil 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° C F 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2018/PMO/SEMAD, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos, 

sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 

anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuído 

ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos. conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Apresentar no envelope n°. 02. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 038/2018/PMO/SEMAD, junto a Prefeitura Municipal de Óbiodos, 

que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das obrigações, 

inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Peia presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira de 

Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL n° 

038/2018/PMO/SEMAD, instaurado peia Prefeitura Municipal de ÓBIDOS - PA, na qualidade 

Pessoa Jurídica n° / - .... , outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais 

poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em 

todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente certame 

licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, também, estar ciente 

de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na judicial, por todos 

os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado (a). 

de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

ÓBIDOS (PA). de de 2018. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES. 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS 
52 

^ 
-PARÁA 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XXXX/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 038/2018/PMO/SEMAD 

CONTRATO QUE ENTRE SI C E L E B R A M A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 
ABAIXO. 

I. P A R T E S 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/SEMAD, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 05.131.180/0001-64, sediada à Rua Deputado Raimundo Chaves, 
338 - Centro - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Sr. FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, prefeito 
municipal, portador da Carteira de Identidade n° 6326157 - PC/PA e CPF; 071.880.802-91. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP; XXXXXX -

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas 

e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos autos do 

PREGÃO PRESENCIAL n° 038/2018/PMO/SEMAD, pactuar o presente instrumento 

contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com as 

devidas alteraçóes e demais normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas no 
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Edital do Pregão Presencial n° 038/2018/PMO/SEMAD, bem como proposta apresentada pela 
empresa. 

1-DO O B J E T O 

1.1. Contratação de empresa especial izada para Prestação de Serviços de Locação de 

veiculos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor para atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercício de 2018, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2 1. A execução do objeto observará o Termo de Referência, ordem de serviço, bem como as 

disposições do edital de licitação autuado sob o n" 038/2018/PMO/SEMAD. 

3 - DO PREÇO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ X.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referentes ao quantitativo, solicitados pela 
Secretaria em epígrafe. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÃRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 
conta das dotações orçamentárias a seguir: 

1212 - Secretária Municipal de Governo 

04 122.0008.2.007 - Manut. Das Atividades da Secretaria Municipal de Governo 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

04.122.0008.2.008 - Manutenção das Atividades de SEMAD 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1414 - Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças 

04.122.0008.2.009 - Manutenção das Atividades da SEMPOF 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

1616 - Secretaria Municipal de Saneamento Urbano e Infraestrutura 

04.122.008.2.014 - Manutenção das Atividades da SEURBI 

33 90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 

1717- Secretária Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento 
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20.122.0008.2.016 - Manutenção Sec. Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica. 

30 - Fundo Municipal de Meio Ambiente. 

3030 - Secretaria Municipal de Maio Ambiente. 

18.243.0006.2077 - Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente; 

33.90.39.00 - Outros Serviços d Terceiros Pessoa Jurídica. 

1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

13.122.0005.2.020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de maio 

de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5 2 Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento do 

Serviço será efetuado, no prazo de 30 (trinta dias), contados a partir do recebimento definitivo 

das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas pelo (a) Fiscal(is) 

designado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da Ordem de Serviço, Termo de 

r^ecebimento e Certidões de regularidades fiscais, através das Certidões Negativas de 

Débitos atualizadas, o repasse a CONTRTADA será feita através de transferência de conta 

bancaria. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes as locações efetivamente 

executadas, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 

de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / Fatura, 

serão os mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, 

deverá apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar 

n . 1 2 3 , de 14 de dezembro de 2006. . A 
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5.8. Para a licitante estrangeira que Indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 

do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 
a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação 
de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 
assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

5.11. A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento fiscal específico 

referente ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de 

cada mês; 

5.12. O CONTRATANTE terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da 

apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA para 

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação; 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

5.15. O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com o avançado e 

existência de qualquer débito para o contratante. 

5.16. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.17. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 

apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 123, 

de 14 de dezembro de 2006. 

5.18. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao dia 

do pagamento. 

5.19. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta licitação, 

a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes á efetiva quitação 
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de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução 
dos fornecimentos contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 
assunto. 

5.20. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

5.21. A CONTRATADA apresentará ao G E S T O R documento fiscal específico referente ao 

objeto do certame, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.22. O G E S T O R terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.23. O documento fiscal não aprovado pelo G E S T O R será devolvido à CONTRATADA para 

as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.24. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo G E S T O R , em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato. 

10.25. Durante o tempo em que o veículo/lancha locado nâo estiver em uso, por defeito 

ou sinistro, a Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos não pagará diárias 

pelo tempo correspondente às interrupções ao uso do veiculo. 

10.26. As multas porventura imputadas aos veículos/lanchas em locação, em função de 

infrações às legislações de trânsito por parte dos condutores, serão de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

5.27. O CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em 

parte, nos seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o CONTRATANTE. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser revisto, nos termos dos Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do §8" 

do Art. 65 da Lei n*. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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7.1. Na execução do presente contrato, além das obrigações constantes no edital e termo de 

referência do edital, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o empenho e dedicação 

necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda a: 

a) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução da locação, no menor espaço de tempo possível; 

b) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

c) Cumprir todas as exigências do Edital e seus anexos. 

d) Locar o objeto de acordo com as especificações constantes no termo de referência 

do edital; 

e) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 

emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato; 

f) Em caso de sinistro, acidente ou falha mecânica, o veículo em uso deverá ser 

substituído imediatamente por outro veiculo igual; 

g) Eventuais danos que os veículos e equipamentos possam vir a sofrer, por força de 

sinistro ou acidente deverão estar cobertos por seguro, inclusive em casos de furtos. 

Todos os itens e componentes dos veículos e equipamentos deverão estar 

assegurados; 

h) Ficará responsável pela manutenção dos veículos e equipamentos (troca de óleos, 

substituição de peças, serviços mecânicos e aquisição de substituição de pneu) e 

condutores. 

j) Substituir o veículo/lancha/moto que apresentar problemas de manutenção ou 

acidentes, em um prazo máximo de 02 (duas) horas, conforme Termo de Referência, 

sendo que as despesas daí decorrente serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

I) Toda a responsabilidade por dano, avaria de qualquer espécie, colisão, roubo, 

incêndio ou perda total que ocorrer com o veículo/lancha dado em locação será de 

inteira e única responsabilidade da contratada, salvo os casos em que for constatado 

que as ocorrências se derem por culpa da contratante; 

m) Recrutar em seu nome os Comandantes/Condutor para as lanchas e para o 
guincho tipo 3/4, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados 

necessários à perfeita execução do Serviço, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, 

inclusive dos encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e 

quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora; 

n) Entregar o objeto deste contrato no dia, hora e local indicados Item 4 (4 - Local 
para entrega dos Itens) do termo de Referência do Edital que regeu esta licitação 
e na Ordem de Serviço, assinada pelo(a) Fiscal e Secretário(a), em estrita observância 

das especificações do Edital, Proposta Consolidada, Termo de Referência e contrato; 

o) A CONTRATADA deverá manter em perfeito estado de conservação e em 
ótimas condições de uso e de segurança os veículos fretados podendo a 
CONTRATANTE, sempre que julgar necessário, exigir a substituição dos mesmos; 
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p) Caso o veículo/lancha apresente defeitos ou sinistro durante o período da locação, a 

locadora deverá providenciar, a sua substituição por outro veículo/lancha/moto do 

mesmo tipo. o qual deverá ser entregue no local da ocorrência, ou a locadora deverá 

providenciar conserto do mesmo, respeitando-se os seguintes prazos estipulados no 

Termo de Referência do edital que regeu esta licitação. 

8 - D A S O B R I G A Ç Õ E S DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das condições estabelecidas no contrato; 
b) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega, 
c) Rejeitar no todo ou em parte, os veículos e equipamentos em desacordo com as 
exigências do Termo de Referência; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou gestor 
designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 
e) Efetuar o{s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após o efetivo 
fornecimento do objeto; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder á fiscalização quanto a correta execução do 
objeto; 
g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 
h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da contratada; 

I) Fornecer os Combustíveis para os Veículos Automotivos e Lanhas; 

09. DAS CONDIÇÕES DE LOCAÇÃO 

9.1. Para a execução dos serviços, a CONTRATADA procederá à entrega dos veículos na 

sede da Solicitante indicada no Item 4 - Local Para Entregar Veículos do Termo de 

Referência ou em local previamente determinado pela Administração, no prazo máximo de 06 

(seis) horas após solicitação formal. 

9.2. Os veículos/lanchas/moto deverão ser entregues para locação, com todos os 

equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes, inclusive condutor, e com os 

lubrificantes e filtros dentro da validade. 

9.3. Havendo necessidade de troca de lubrificantes e filtros no período de locação, a despesa 

será de responsabilidade da CONTRATADA. 

9.4. A devolução dos veículos locados será feita na sede da Solicitante indicada no Item 4 -
Local Para Entregar Veículos do Termo de Referência ou em local previamente 
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determinado pela Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após 

solicitação formal. 

9.5 . O motorista a ser indicado peta CONTRATANTE, deverá fazer Checkiist do Veículo 

Automotivo antes de Utiliza-lo, verificando se há qualquer irregularidade, o mesmo deverá 

mencionar em relatório próprio e comunicar imediatamente ao Final do Contrato e ao Gestor, 

para os mesmos possam tomar as devidas providências; 

9.6. Após realizar o Checkiist e estando o Veiculo Automotivo em perfeitas condições, o 

motorista a ser indicado pela CONTRTANTE, o deverá assinar em Termo de 

Responsabilidade. 

10 . D A R E S P O N S A B I L I D A D E N A C O N D U Ç Ã O D O S V E Í C U L O S E S I N I S T R O S 

1 0 . 1 . Os condutores responsáveis pela condução dos veículos nos casos das lanchas e do 
guincho tipo serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

10 .2 Os condutores responsáveis pela condução das lanchas serão de responsabilidade do 
CONTRATANTE. 

10 .3 O condutor de lancha deverá possuir curso específico para transporte desse tipo de 
embarcação, promovido pela Capitania dos Portos; 

10 .4 O Condutor de lancha deverá possuir matrícula específica da Capitania dos Portos; 

1 0 .5 O Condutor do veículo Automotivo, deverá possuir a CNH compatível com a 
classificação do Veiculo a ser licitado. 

11 - D A R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

11 .1 . A C O N T R A T A D A é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda por 

multas que vierem a ser aplicadas por infraçâo aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da C O N T R A T A D A , ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

11 .2 . A inadimpléncia da C O N T R A T A D A , com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao C O N T R A T A N T E a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

1 2 - D A E M I S S Ã O D E R E Q U I S I Ç Õ E S E F I S C A L I Z A Ç Ã O D A L O C A Ç Ã O : 

1 2 . 1 . A emissão de requisições e fiscalização das obrigações contratuais será 

expressamente acompanhada e fiscalizada pelo gestores das e servidores competentes, 

cabendo a eles: 

a) Emitir as requisições para a locação do objeto desta licitação. 
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b) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da locação. 

c) Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 

preposto da CONTRATADA. 

d) Emitir pareceres em todos os atos do CONTRATANTE relativos à execução do 

contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa e 
regular execução do objeto deste contrato. 

12.2 - É vedado ao CONTRATANTE e a seu representante, exercer poder de mando sobre 

os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por 

ela indicados. 

12.3 - A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

12.4 - Da Fiscalização do Contrato: 

12.4.1. A fiscalização da contratação também será exercida por um representante indicado 
pelo{a) Secretário(a), ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

12.4.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

12.4.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabiíidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei rf 
8.666. de 1993. 

MA A. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

12.4.5. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 
devidas providências. 

12.4.6. Os f iscais dos contratos serão os seguintes servidores: 
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3 - O s F i s c a i s 

3.1 F i s c a l 

Decreto n° 132 Data/ano 01/02/2018 

CPF: 018.409.742-81 Data de Expedição: 12/2010 

Mari lene Ferre i ra de S o u z a - S E M P O F 

Órgão Expedidor RG: 6926666 Expedição: 04/04/2018 04/04/18 

End.: Rua Quinze de novembro N": 137 

Bairro: Cidade Nova Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação 

Funcional (x) Contratado ou { ) Efetivo 

3.2 F i s c a l Wald i rene de S o u s a Ba r ros - S E M A D / S E M G 

Decreto n°: 0380/2018 Divisão de Compras e Patrimônio Data/ano 04/2018 

CPF: 814.911.152-20 Data de 

Expedição: 

Órgão Expedidor RG: 34703013 Expedição: 22/07/96 SSP/PA 

End.: Rua Deputado Raimundo Chaves N°: 1260 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação 

Funcional: 

( ) Contratado ou (x) Efetivo 

3.3 F i s c a l Je te r Luís G o i s B a r b o s a - S E M C U L T / S E M E L 
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Decreto n": 166/2017 

Secretár io Adjunto 

Data/ano 01/02/2017 

CPF: 402.718.382-72 Data de 

Expedição: 

07/12/1989 

RG: 2281820 Expedição: 24/09/2 016 Órgão Expedidor SSP/PA 

End.: Trav. Juraci Matos N": 498 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 

Situação 

Funcione 

68.250-000 CEP: 

Situação 

Funcione l i : 

(x) Contratado ou ( ) Efetivo 

3.4 F i s c a l A n a Cr is t ina Cas t ro d o s S a n t o s - S E M A B 

Decreto n°: 123/2002 Data/ano 

CPF: 625.078.932-49 Data de 

Expedição: 

RG: 3457966 Expedição: Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav. Princesa Isabel 127 

Bairro: Fát ima Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-

000 

Situação 

Funciona 

3.5 F iscs 

1: 

(x) Contratado ou (x) Efetivo Situação 

Funciona 

3.5 F iscs il Her on Fabríc io da S i lva - S E M A 

Decreto n°: 247/2009 - Auxil iar Administrat ivo Data/ano 19/01/2009 

CPF: 945 . ' 67.402-06 Data de 

Expedição: 

02/2015 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARA 

63 



HW ^ 

^^^^^^^ 

E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

C N P J : 05.131.180/0001-64 

RG: 5442608 -
2via 

Expedição: 07/11/2017 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua 1 de janeiro N°: s/n 

Bairro: Bela Vista Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-
000 

Situação 
Funcional: 

( ) Contratado ou (x) Efetivo 

3.6 F i s c a l Que i la Pinhei ro d o s S a n t o s - S E U R B I / S E M P A R 

Decreto n": 478/2017 

Chefe de divisão de Infraestrutura 

Data/ano 

CPF: 7061.586.242-68 Data de 
Expedição: 

RG: 4837961 Expedição: 16/03/2 018 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav. Seis N°: 67 

Bairro: Perpetuo Socorro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-
000 

Situação 
Funcional: 

( ) Contratado ou ( x ) Efetivo 

1 3 - D A R E S C I S Ã O 

13.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no Art. 

78, da Lei n'' 8.666/93. 

1 4 - D O S D I R E I T O S D O C O N T R A T A N T E E M C A S O D E R E S C I S Ã O 
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14.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA 

reconhece, de logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 5 - D A S SANÇÕES: 

15.1. Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações 

contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) Advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
nova infraçâo, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

15.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA. 

15.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

16- DA LICITAÇÃO 

16.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 038/2018/PMO/SEMAD. 

17- DA VIGÊNCIA 

17.1. A vigência do presente contrato e o início da locação serão de XX/XX/2018 a 
XX/XX/2018, podendo ser prorrogado após manifestação das partes envolvidas, mediante 
Termo Aditivo, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 8.666/93. 

18 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

18.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
65 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

C N P J : 05.131.180/0001-64 

manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 

idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objelo. 

19-DO FORO 

19.1. As partes elegem o foro da Comarca de ÓBIDOS/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 03 

(três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, XX de XXXXX de 2018. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: CPF: 

NOME: CPF: 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

r k 

ANEXO Vil 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA. 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de 

Locação de veículos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor 

para atender às necess idades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercício de 

2018, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 

PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 

Edital e seus anexos, conforme segue: 

L0TE1 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 
TOTAL MARCA/MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

DIÁRIA 

VALOR 
TOTAL 

DIÁRIAS 

L O T E 2 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 
TOTAL MARCA/MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 
do Edital de Pregão Presencial n°. 038/2018/PMO/SEMAD e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

o) Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

c) O prazo de execução do objeto proposto será de até 24 (vinte e quatro) horas, após o 
recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. 

d) Estão incluídas nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

, de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
C W : 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

ÓBIDOS 

J U N T A D A D E P U B L I C A Ç Õ E S 

Junto aos autos do processo licitatório 038/2018, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL , as publicações nos meios oficiais de divulgação do aviso do Pregão 
Presencial em comento. 

Óbidos (PA), 12 de junho de 2018. 

^%x^ 
MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira da PMO 
Decreto n°. 0142/2018 

3Çíía Dep. ^imundo Cfiaves 338 - CEP:68.250-000 
ÓSidos - Pará 
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PKKf iAO PKf.SKNC IA I . A" I8/Z0I8/PMNF.P/SKP/PP 

Ciinlraiatli) ik PCSMH Jurídica para prcaLi(;â(i dc aeniçoa de 
lliispcdagitn a fim Jc alcndcr aa Ncccaaidadca da Prcfêilura. 
Sccrcianas c I uiidos dc Nova tapcrança do Piríá.'PA. Vencedora: 
KranciNCo Bcgmaldii IX. Navc.menlo Paiva CNPJ: Í^.ZW M7Q.'000t-

L- .: Hok-I R H , Pinu CNPJ 16.124 23.' 0001-dO 

P K F ( . Ã n P K F S E N C I A I , N ' 20/211 l l t T M N E P « R P / P F . 

Ohjclo Coniralacil' dc pessoa jundica |iara o eventual 
li.inccimento de Meio Km, idoeos, Mouiõev e Tubos em C. A. a fim 
lie suprir as necessidades da Prefeitura Munitípai dc Nova rsperunva 
do Piriá- PA, Vencedora: Ungemastcr Constniçío Civil LTDA CNPJ: (II 74(S.7S4.'0(K1M(. 

I ' H K , U ) i ' K F S F N C I A L V 21/1010/PMS/SHP/PP 

l ooLialavãu de pcssiM Jurídica para Bs)uiSk'Ío de um Micro-
iHiihus com capacidade de 20 a 24 passageiros a lim dc alertder as 
necessidades do Fundo Municipal dc Saúde dc Nova Lípcranta do 
Pit i i P-V Emenda Parlamgnlar n". da PropoSU: 11479.091000/117007, 
'ciK-edora SAN Miitino (Tnibus Lida C N P J 93,785.822.0001-06. 

PRECiÂO P R E S E N C I A L N" 1122/20 I R / P M N E P/SR P/PP. 

ObjoLo. Coillralaçâo do pessoa Jurídica para fomccimenlo dc 
EL]uipamciilos i- Suprimentos dc Informática a lini de ilcnder as 
necessidades d.̂  1'refeiiura. Secretarias e Fundos de Nova Esperança 
Jii Pina PA. Vencedora M L Pinlo bireli - Me CNPJ; 
70.S73.317íOOOMO e a J l.scossio Silva Júnior - ME CNPJ: 18 ÍẐ.ÍOn-OOOI-Z? 

Nova I spcraiiva do Piná-PA. 11 dC junbo dc 2018 
ANTÓNIO V A L C I R L E I HOLANDA Db SOUZA 

Prcfeilo 

W I S O S I IE L IC ITAÇÃO 
PMH; \ ( l l 'R i :SENCTAL . \  17 /20 í8 /PMNtP /SHP/PP 

Reabcrnira 

Cootriilação dc Pessoa Juridica para fornccimcntu dc RcFciçõcs 
j Fim dc alcndcr as Necessidades da Prefeitura. Secretanas e Fundos de 
Niisj Esperança d., PinúPA. Abemira: 2A'OA18 os 8 30hs; 

PHE(; \0 P R E S E N C I A E V 19/2018/FM&/SRP/PP 
RcabcTiura 

( iHilrdiaçãodc pessoa juridica para compra de Ambulância llpo 
\o simples I a fim dc alcndcr as necessidades du Secrctana de 
Siiiidt dl' VoMi [.s|>crança do PiríáPa. Abertura: 36Í'06/18 as 1 LOOhs, 

PHEt , U> P R E S E N C I A L N' 17/2018/FMASSRP/PP 

CoiLiidlação dc pessoa jurídica para fornceimenlo de malcnal 
•111 Line o pedagógico e cniovai para bebé a fim de atender as 
nceessidiidcs dos programas do Fundo Mumcipal Assistência Social dc 
No i j ii.siKTança do P in iTA . Abeiluia: 2Ó 06/I8 as 14 OOIis. Editais 
disponíveis das 08 00 ás i2:OI)Hs na Prelêitura Municipal dc Nova 
Esperança du Piná. sim a Asetiida São Pedro 752. Bairro Centro. Nova 
l.sper.iiiçii do Pina Pa 

N.iia EsjKTBnçado Pina-PA, II de junho de 2018 
ANTÔNIO VALCIRLEI HOLANDA DE SOUZA 

Preleiío 

E X T K A T O S D E C O N T R A T O 

INE.XiíilHILID.ADl. N' I¥N.21)1B-PMNEP-INEX. Objelo: Loaç io de 
iifnvarc jiara licrcnciar o sistema de gestão iribuiiría da Prefeitura 
Municipal de Nota lispcranç-a do PiriáTA. Contraio 009/1018.001-
INEX: ( •mtraiante Prefeitura Municipal (TNPJ: 84.263.862-0001-05 
(onlralado: Damasceno Furtada & Cia Lida - Mc CNTJ 
O - T T T O I R - O Í K I I - K ; ; Valor RS 10.000.00 Vigeiu-ia: 08 meses 
AS-smatuia: O2.'O5.'20IK; .Autorização: I8/D4/20I8( Ratificação 
;5'04'2I)1N. 

F A T R A T O S D E T E R M O S A D I T I V O S 

• SPI.LII.: 1" leniio Aditivo aos Contratos da Inexigibilidade Tt' 
íál|.20n-PMNEP-1NEX. Fundamcnlaçio dos aditivos: Art. 57 - IV , 
Conlnilado: .\,M' - ,\uioniaçào. Serv. e Prod dc Informáliea Ltda. CNPJ. 
02.288.16X00(811-04. OBJETO Prorrogação de prazo de vigência e 
execução poi 12 (doze) meses, nas mesmas condições propostas nos 
CiHitialos Originais, ConlraLo 0012017.0(ll-iNEX; Contratante: 
Prefeitura Municipal dc Nova Esperança do Pini-PA e Secrctana 
Municipal dc Eaíucução CNPJ: 84.261.862 0001-05. Comialo 
18)1 2Oi7,002-INf X. Contraianic: Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 
11 479,O9l'(K8JI-06. Conlnilo 18H/20l7.00í-JNriX. Coiuralanle: Fundo 
Municipal de Assisiência Social CNPJ: I7.694.82MXKH-90; Vigência 
dos lermos aditivos: 112 lll '2018 á 31/12/2018, Asainalura dos lermos 
.iditivos: 31'12'20I7. 

LSPECIL : I" Termo Adiíivu aos Cixitraios da Inexigibilidade N° 
IXI22IH7-PMNKP-ÍNEX. Eundanieniação dos aditivos: An. 57 - IL 
( niitrjiado: J M P M Alencar & A U F Alencar Lida - Me CNPJ: 
r 358..'12 0001-74. Objeto: ProirogaçSo dc prazo dc çigêneia e 
execução psir 12 idn/e) incsev, nas mesmas condições piopostas nos 

Contratos Originais Coniralo 090101/2017. Contratante: Prefeitura 
Municipal LAPJ. 84 263.8610001-05, Contrato 090102/2017. 
Contratante Eundo Municipal de Saúde CNPJ- 11.479.091/0001-06, 
Contraio 090103/2017. Contraianic: FUNDEB- Secretaria Municipal de 
Educação CNPJ: 84.263.862/0001-05. Contrato 090IM/2017. Fundo 
Munkipal de Assistência Social CNPJ: 17694 828^001-90: Vigência 
dos lermos aditivis: 02/01/1018 à 31-127018. Astmalura dos lermos 
aditivos: 22/127017 

E S P É C I E : 1" Teimo Aditivo ao ConiTMo da biexigibiljdKle N° 
O03.'70i7-PMNF.P-[NEX. Fundamentação do idiúvo: An. 57 - iV, 
Contratado. G D J Serviços de Informalica Eireli, CNPJ: 
IT.ldl.qil.TlOOWS; Objeto: Prorrog!içi.i de prazo de vigência e 
execução por 12 (doze) meses, nas mesmas condições propostas nos 
Contratos Dnginais; Contrato 003/2017.00 l - I N E X ; CJoniratanK 
Prefcilura Municipal CNPJ 84.263 8620001-05 Vigência: 02A11/2018 
à31/ l2 '20 l8. Assinatura 22127017 

ESPÉCIE: 1* Termo Aditivo ao Contraio da Inexigibilidade n" 
0047017-PMNEP-rNEX, Fundamentação do aditivo. Art 57 - IV, 
Coorralado: E. P SARAIVA - ME - CNPJ 02 967.964.'000l-39; 
OBJETt l Ihiirrogação de prazo de vigência c execução por 12 (iJoze) 
meses, nas mesmas condições propostas nos Coiuiaius Orígmiis: 
Contraio 2017019-INEX; Contratante Secretaria Municipal de 
Educação CNPJ: e4.263.g62A)00i-05. Vigãici i : 02Ã)17DI8 á 
31/127018. Assinalura: 22/12/2017. 

AVISOS D E L IC ITAÇÃO D E S E R T A 
PREGÃO N- I970IH 

\a Municipal de Nova Esperança do Piná torna 
público t jK O Pregão N * 017.70 IgfliMNEP/SRP/PP. Objelo: 
Contratação dc Pessoa Jurídica para fornecimento de Refeições a fim dc 
atender a.x Ncvrssidadcs da Prefcilura. Secretanas e Fundos de Nova 
Esperança do Pmi/PA, PREGÃO N" 0 I970 IATMSSRP.PP , Objeto-
Contratação de pessoa jtaídica para compra dc Ambulância tipo A 
(remoção simples) a fim de aterxlci as necessidades da Secretaria de 
Saiide de Nova Esperança do Piriá-TA. e • REABERTURA do Pregão N* 
007701 S/FMS'SRP/PP Objelo: Comrataçio líe pessoa Juridica para 
aquisição de Veiculo Pickup Cabine Dupla 4x4 a fim de atender as 
necessidades do FUIHÍO Muiucipal dc Saúde dc Nova Esperança do 
P in iTA, Emenda Parlamentar n* da Proposta: í 1479.091000/117010, se 
deram por DF-SERTO 

Nova Esperança do hná-PA I I dc Junho dc 2018 
ANTÔNIO VALCIRLEI HOLANDA D E SOUZA 

Prcfiilo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA 

AVISO D E L I C I T A Ç Ã O 

O Município de NOVA IPIXUNA. através da PREFEITURA 
MUNICIPAL D F , NOVA IPIXUNA por iniermêdio do Pregoeiro, tom» 
pública a ubcrnua do seguinte pregão presencial, tipo menor preço: 

PREGÃO P R E S E N C I A L - S R P N* 970l8-IM2rt'MNI 

Data de Abertura: 25 de Junho de 2018 Horirío: 14 OO 
objeto SRP - SISTEMA DF R E G I S T R O DF, PREÇOS 

P A R A C O N T T L A T A Ç A O DE E M P R E S A P A R A F O R N E C I M E N T O 
DE P A S S A G E N S A É R E A S P A R A T R E C H O S N A C I O N A I S R 
INTERNACIONAIS, INCLUINDO RESERVA. EMISSÃO, 
E N T R E G A . TRA.NSFERtNCIA. ENDOSSO. 

MARCAÇÃO/REMARCAÇÃO E R E E M B O L S O D E B I L H E T E S 
VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DAS D I V E R S A S 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA P R E F E I T U R A MUNICIPAL 
DE NOVA IPIXUNA - PARÁ 

O Edital c seus anexos cncontram-se ã disposição dos 
inicmsadu] na sala da Comissão dc Licitação, na RUA ANTONIO 
MARROCOS. N° 01. BAIRRO FELICIDADE., a partir da publicação 

deste Aviso, no honuio de cxpcdienic e no site da P R E F E I T U R A D E 
NOVA IPIXUNA, endereço: httpjZ/www.novaipixuna.pa-gov.br/ivcti/ 

Nova Ipixima - PA. I I dc junho dc 2.018. 
J A L E S DA CRUZ T O R R E S JÚNIOR 

Pregocini 

PRFKEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

.AVISO D E L I C I T A Ç Ã O 
PRF.GÃO P R F . S F - S C I A L N" 38/2018/PMO/SEMAD 

Rcpublicaçãu 

A Pretêilura Municipal de ÔbidosTA. lorna púbLco aos 
interessados que cm virtude dc rclificação dc clausula editalicia 
que afetarã a elaboração das propostas. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para Prcslação dc Serviços dc locação de 
Veículos Atiioinotivos. pcimancnlcs e cvcniuais. com c sem 
condutor, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal dc 
ôbiilus, jiara exercicio de 2018. Fiei com abertura marcada jsara: 
27.'06/2() 18, ãs 9h. Local dc aquisição do edital e realização do 
certame- Prefeitura Municipal dc Óbidos - PA/Selor dc Licitação, 
silo á Rua Dep. Raimundo Chaves. 338 - Centro: Fone |93) 3547-
31144, e-mail. eplieilacaopmu^gmad.com. nu horáno dc 08h às 
I3h. 

Em 11 ik junho de 2018 
l i lARlSA MOUSINHO MODA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM 

F.XTRATOS D F T F R M O S ADIT IVOS 

ESPÉCIE 4* Termo Aditivo de Contrato ti* 3OI50O3I. l3bjeto: 
prorrogação do prazo dc vigência do Contraio n* 20150031. oriundo 
da TP n' 2-7015-0002. cujo objeto « a Construção dc uma Fscola 
Municipal coro 06(seis) salas dc aula. localizada lu Vila do Arraial do 
Caciê. cidade dc Ourém Panes. Município dc Ourem c Lociinun 
Locações e Transponcs Amazónia Ltda - Epp. com CNPJ n" 
11.645.575/0001-88 Vigência 270(duzenios c sclenla dias) dias. 
Fund. Legal: An. 57 da Lei No. 8.666.'V3. com alterações da Lei No. 
8.883/9, Assmatura; 04/06.2018, 

ESPÉCIE 6* Termo Aditivo dc Contraio n* 20140036, Objelo: 
prorrogação do piazo dc vigência do Contrato n" 20140036, onundo 
da TP n' 17014-0017, cujo objelo ê a 2" etapa de Construção de uma 
Escola dc Ensino Infantil - Creche Tipo B . na cidade dc Ourém. 
Partes: Município dc Ourém e Concclion Conslnrtora c Serviços 
E I R E L I , com CNPJ n* 15 644 615/0001-28. Vigência: 210(duzenlos e 
dez dias) dias. Fund Ugal : An. 57 da Lei No. 8.666Ã)3, com 
alterações da Lei No. 8.883/9 Assinatura: 04/067018; 

ESPÉCIE 6* Termo Aditivo de Contraio n" 20140011, Objclo: 
prorrogação do prazo de vigêruia do Contraio n" 20140011. onundo 
da TP D* Z/2014-0011, cujo objeto é a Construção de uma Escola 
Municipal localizada na Vila Nova Jerusalém, na cidade de Ourém. 
Partes' Município de Ourém e Conection Construtora e Serviços 
Eireli. com CNPJ n' 15 644 615.0001-28, Vigência: I80(eenlo e 
oitenta dias) dias. Fund. Legai: Art. 57 da Lei No, 8.666/93. com 
alterações da Lei No 8 883/9 Assmatura 19/067017: 

ESPÉCIE T Termo Aditivo dc Contrato n" 20140011. Objeto. 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato n* 20140011, oriundo 
da T P n* 22014-0011. cujo objcm i a Construção de uma Escala 
Municipal localizada na Vila Nova Jerusalém, na cidade dc Ourém. 
Partes: Município dc Ourém e Coneciion Construtora c Serviços 
Eireli. com CNPJ n* 15.644.615/0001-28. Vigência: I80(cenlo e 
oilcnU diasj dias, Fund. Legal: An. 57 da Lei No 8.666/93. com 
allcrB;õ(s da U i No. 8.883/9 Aisinaluri: 18/127017. 

ESPÉCIE S" Termo Aditivo de Contraio n' 20140011, Objclo: 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato n* 20140011, onundo 
da TP n* 220144X111. cujo objclo é a Construção de uma Escola 
Municipal localizada na Vila Nova Jerusalém, na cidade dc Ourem. 
Partes MunKÍpio dc Ourém c Concclion Consinilora c Serviços 
Eireh. com CNPJ n* l5.644.6IS;0OOI-2e. Vigência: i80(cciiio e 
oilema dias) dias, Fund. Legal: art. Art 57 da Lei n° 8.666/93, com 
tllcraçõcs da Lei No. 8.883/9. Assinatura: 04/067018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

AVISOS D E L IC ITAÇÃO 
T O M A D A D E PREÇOS N* 37018 

Contratação dc empresa para implantação dc 107 metros de 
pontes cm madeira de lei, com vigamcnlo simples c estacas cravadas, 
localizadas na vicinal de acesso ao Projeto dc Assentamento 
Parigononc. Data dc Abcitura: 28/067018 as 09:00 hs. A retirada do 
Editai deverá ser efetuada de segunda a sexla-feira, dc Kh as 12h e 
das i4h as 18h, na sede da PMP. suo tia Rua do Contorno. 1212 -
Centro, onde se lealizara o certame Pgm. 1206/2018 

PREGÃO P R E S E N C I A L N* 477018 

Com cota reservada para MEs e EPPs. 
Contratação dc empresa para rcfonna de mesas e cadeiras 

(conjunto aluno e universitário), bem como armários, mesas c bancas 
de refeitórios, objetivando atender as Escolas da Rede Municipal 
Datadc Abertura. 25/067018 as 09:00 hs. A retirada do Fdilal deverá 
ser efetuada dc segunda a scxla-feira, de 8h as 12b e das I4h as ISh. 
na sede da P M P , sito na Rua do Conlomo, 1212 - Centro, onde se 
realizará o certame. Pgm.: 12/067018. 

Paragominas. 8 tk junho de 2018. 
DIEGO G U I M A R Ã E S V I E I R A 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

C O N T R A T O N*: 20180318 
O R I G E M DISPENSA D E LICITAÇÃO N" 77018-OOISEDEN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS 

C O N T R A T A D A : B E T Â N I A M A R I A A M O R I M V I V E I R O S 

O B J E T O : Locação de imóvel para atendimento nas atividades do 
projeto Sala do Empreendedor, localizado na Rua C . rui 471, 
Bairro Cidade Nova. no município dc Parauapebas. Pari 
V A L O R T O T A L : RS 67.500.00 (sessenta e sete mil, quinhenlos 
reais) 

VIGÊNCIA: 07 de Junho de 2 0 3 1 * 1 0 ' * Júnho de 2019 
DATA D A A S S I N A T U R A OT/Sb^nho de 2018 

Este dociimciilti pode ser verificado no endereço clctiúnko http:'>'wtvw,m.gov.br''aulcntKÍdade.hlmL 
pelo cXliçii O5.'O2íllSO61200225 

Documento assmadu digilalmcnlc conforme MP 
Infraestrutura de 
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SccrcWno Municipal dc Habitação no endereço na Rua Bezerra 
Falcão, Passagem São Miguel (enfrente a Escola Padre Romeu) err 
Marituba/PA, no horário das 8h ás 14h Oe segunda qutnia-feiía. 
O tdilai se encontra na integra no Portal da Transparência 
dn Município, página do Facebook da Secretaria Municipal 
do Habitação-SEHAB. Ana Maria Gonçalves da Cunha -
Secretária Municipal de Habitação. 

Protocolo: 3 2 3 7 1 4 

M U N I C Í P I O D E M A R I T U B A 

A T O D E R E V O G A Ç Ã O D E L I C I T A Ç Ã O 

O S E C R E T Á R I O M U N I C I P A L D E I N F R A E S T R U T U R A E 

D E S E N V O L V I M E N T O U R B A N O - 5 E I D U R , no uso das 

prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei e, ainda, em 
cumprimento as disposições contidas no Art. 78, inciso X I I da 
le i 8.666/93, decide REVOGAR O PROCESSO UCITATÓRIO 
NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB O NO 
G/2D1B16D2-01 TP/PMM/SEIDUR, paia seguinte motivação: 
1" • CONSIDERANDO que O ato administrativo revogatório 
n resultante do poder discricionário no guai permite a 
Administração rever suas atividades para que se destinem ao 
sou fim ospccifico; 2° - CONSIDERANDO que o interesse público 
nada mais é do que o interesse da coletividade e que cada ato 
• a Administração Pública deve ter por escopo a satisfação e o 
interesse de todos os cidadãos; 3° - CONSIDERANDO que há 
nccossidádc dc um escudo técnico mais detalhada a fim de 
atingir de forma mais adequada o objeto da licitação que é a 
consti-ução de uma quadra de esportes, com índices e valores 
observados corretamente; 4° - Considerando o que consta na 
Avaliação Técnica do Engenheiro, nas Justificativas da Presidente 
ca licitação consubstanciadas no Relatório de Julgamento da 
'ornada de Preços e nas fundamentação jurídicas do Parecer do 
Assessor Jurídico constante dos autos; Assim, demonstrada a 
preser-ça de todos seus requisitos ensejadores. quais sejam; a 
superveniência, pertinência e suficiência dos argumentos e fatos; 
detcrmma-sc a REVOGAÇÃO da Tomada de Preços 6/20181602-
Ql TP/PMM/SEIDUR, nos termos da fundamentação exarada. Dê 
.lência aos interessados participantes do processo. Marituba/PA, 
:;S de junhu de 2018. Napoleão Costa Oiivelra-Secretiiio 
Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 
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E X T R A T O S O E C O N T R A T O 

I N E X I G I B I L I D A D E N" D 0 9 / 2 a i 8 - P M N E P - I N E X 

Objeto. i_oLdção de software para gerenciar o sistema de gestão 
tr.oulfliia da Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Piríá/PA. 
Contrato 009/2018.001-lNEX; Contratante: Prefeitura Municipal 
CNPJ 84.263.852/0001-05, Contratado: Damasceno Furtado & 
Cia l tda - Me CNPJ: 07.343.918/0001-82; Valor: R$ 10.000.00. 
Vigência: 08 meses; Assinatura: 02/05/2018; Autorização: 
18/04/2018; Ratificação: 25/04/2018. 

E X T R A T O S D E T E R M O S A D I T I V O S : 

ESPÉCIE: 1" Termo Aditivo aos Contratos da Inexigibilidade n" 
n01/2017-PMNEP-INEX, Fundamentação dos aditivos: Art. 57 -
IV, Contratado. ASP - Automação, Serv. e Prod. de Informática 
Ltda, CNPJ. 02.288.268/00001-04, OBJETO: Prorrogação 
de prazo de vigência e execução por 12 (doze) meses, nas 
mesmas condições propostas nos Contratos Originais; Contrato 
001/2017.OOI-INEX; Contratante: Prefeitura Municipal de 
Nova Esperança do Piná-PA e Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 84.263,862/0001-05, Contrato 001/2017.002-INEX, 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.479.091/0001-
i6. Contrato 001/2017.003-INEX, Contratante: Fundo Municipal 
. c Assistência Social CNPJ: 17.694.828/0001-90; Vigência 
cos termos aditivos: 02/01/2018 à 31/12/2018, Assinatura 
cos termos aditivos: 22/12/2017. ESPÉCIE; 1° Termo Aditivo 
aos Contratos da Inexigibiiidade N" OOZ/Z017-PMNEP-INEX, 
Fundamentação dos aditivos: Art. 57 - II, Contratado: 3 M P M 
Alencar & A G F Alencar Ltda - Me CNPJi 17.358.312/0001-74. 
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência e execução por 12 
(doze) meses, nas mesmas condições propostas nos Contratos 
Originais. Contrato 090101/2017, Contratante: Prefeitura 
Municipal CNPJ: 84,263.862/0001-05, Contrato 090102/2017, 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 11.479.091/0001-
05, Contrato 090103/2017. Contratante: FUNDEB- Secretaria 
Municipal de Educação CNPJ: 84.263.862/0001-05, Contrato 
090104/2017, Fundo Municipal de Assistência Sodal CNPJ: 

17.694.828/0001-90; Vigência dos lermos aditivos: O2/01/2O1B 
ã 31/12/2018. Assinatura dos termos aditivos: 22/12/2017. 
ESPÉCIE; 1" Termo Aditivo ao Contrato da Inexigibilidade N" 
003/2017-PMNEP-INEX, Fundamentação do aditivo: Art. 57 
- IV, Contratado: GDJ Serviços de Informática Eireli. CNPJ: 
17.343.923/0001-49; Objeto: Prorrogação de prazo de vigência 
e execução por 12 (doze) meses, nas mesmas condições 
propostas nos Contratos Originais; Contrato 003/2017.001-INEX; 
Contratante: Prefeitura Municipal CNPJ: 84.263.862/0001-05. 
Vigência: 02/01/2018 ã 31/12/2018, Assinatura: 22/12/2017. 
ESPÉCIE: 1" Termo Aditivo ao Contrato da Inexigibilidade n" 
004/2017-PMNEP-INEX, Fundamentação do aditivo; Art. 57 - IV, 
Contratado: E. P. SARAIVA - ME - CNPJ: 02.967.964/0001-39; 
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência e execução por 12 
(doze) meses, nas mesmas condições propostas nos Contratos 
Originais; Contrato Z017019-1NEX; Contratante: Secretaria 
Municipal de Educação CNPJ: 84.263.862/0001-05. Vigência: 
02/01/2018 à 31/12/2018, Assinatura: 22/12/2017. Antônio 

Valcirtel Holanda de Souza - Prefeito Municipal. 

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO 
Publica-ce a Homologação sendo a contratante Prefeitura 
de Nova Esperança do Piriá CNPJ: 84.263.862/0001-05, Fundo 
de Saúde CNPJ: 11.479.091/0001-06, Fundo de Assistência 
Social CNPJ: 17.694.828/0001-90 e Fundo de Educação CNPJ: 
30.034.245/0001-45 do PREGÃO PRESENCIAL N" 013/2018/ 
PMNEP/SRP/PP. Objeto: Aquisição de Água Mineral e Gás 
de cozinha a fim Oe supnr as Necessidades da Prefeitura, 
Secretarias e Fundos de Nova Esperança do PIríà, Vencedora: 
Diniz Distribuidora de Gás Ltda - Me CNPJ: 10.323.733/0002-
00. PREGÃO PRESENCIAL N" 015/2018/PMNEP/SRP/PP. Objeto: 
Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de Materal 
Esportivo a fim de atender as Necessidades da Prefeitura, 
Secretanas e Fundos de Nova Esperança do Pirlá/PA, Vencedora: 
Lairton Sampaio Pereira - ME CNPJ: 10.237.733/0001-06. 
PREGÃO PRESENOAL N" 016/2018/PMNEP/SRP/PP. Objeto: 
Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de Géneros 
Alimentícios Perecíveis e não Peredveis a fim de atender as 
Necessidades da Prefeitura, Secretarias e Fundos de Nova 
Esperança do Piríá/PA, Vencedora: Comercial Daniel Ltda - Me 
CNPJ: 10.593.418/0001-03 e a Estrela Fornecimentos Eireli 

- ME CNPJ: 19.577.903/0001-30. PREGÃO PRESENCIAL N" 
018/2018/PMNEP/SRP/PP. Objeto: Contratação de Pessoa 
jurídica para prestação Oe serviços de Hospedagem a fim de 
atender as Necessidades da Prefettuia, Secretarias e Fundos de 
Nova Esperança do Piríá/PA, Vencedora: Francisco Reginaldo Do 
Nascimento Paiva CNPj: 27.264,879/0001-35 e a Hotel Rio Piná 
CNPJ: 26.124.233/0001-90. PREGÃO PRESENCIAL N" 020/2018/ 
PMNEP/SRP/PP. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para o 
eventual fornecimento de MeK) Fio, Blocos, Mourões e Tubos em 
C. A, a fim de suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Nova Esperança do PIriá/PA, Vencedora: Engemaster Construção 
Civil LTDA CNPJ: 04.746.754/0001-46. PREGÃO PRESENCIAL N" 
021/2018/FMS/SRP/PP. Objeto: Contratação de pessoa Juridica 
para aquisição de um Micro-õnibus com capacidade de 20 a 24 
passageiros a fim de atender as necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde de Nova Esperança do Piiiá/PA, Emenda Parlamentar 
no. da Proposta: 11479.091000/117007, Vencedora: SAN Manno 

Ônibus Ltda CNPJ: 93.785.822/0001-06. PREGÃO PRESENCIAL 
N" 022/2018/PMNEP/SRP/PP. Objeto: Contratação de pessoa 
Jurídica para fornecimento de Equipamentos e Suprimentos 
de Informática a fim de atender as necessidades da Prefeitura, 
Secretarias e Fundos de Nova Esperança do Pirlá/PA, Vencedora: 
M. L Pinto EIrell - Me CNPJ: 20.873.317/0001-40 e a J Escosslo 
Silva Júnior - ME CNPJ: 18.327.590/0001-27 

AVISOS DE LICITAÇÃO DESERTA 
A Prefeitura Municipal de Nova Esperança do PIrIá toma 
público que o Pregão N" 017/2018/PMNEP/SRP/PP. OBjetO: 
Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de Refeições 
a fim de atender as Necessidades da Prefeitura, Secretarias e 
Fundos de Nova Esperança do Pinã/PA, PREGÃO N" 019/2018/ 
FMS/SKP/PP, Objeto: Contratação de pessoa jurídica para compra 
de Ambulância tipo A (remoção simples) a fim de atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde de Nova Esperança do 
PIriá/PA. e a REABERTURA do Pregão N" 007/2018/FMS/SRP/PP 
Objeto: Contratação de pessoa Jurídica para aquisição de Veículo 
Pickup Cabine Dupla 4x4 a fim de atender as necessidades 
do Fundo Municipal de Saúde de Nova Esperança do Plrlá/PA, 
Emenda Parlamentar n" da Proposta: 11479.091000/117010, se 
deram por DESERTO. 

AVISOS OE UCITAÇÃO 
Pregão Presendat 017/2018/PMNEP/SRP/PP - REABERTURA. 

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento 
de Refeições a fim de atender as Necessidades da Prefeitura, 
Secretarias e Fundos de Nova Esperança do Piriá/PA. /U>ertura: 
26/06/18 as 8:30ns; PREtlÃO PRESENCIAL 019/2018/FMS/SRP/ 

PP - REABERTURA. Objeto; Contratação de pessoa jurídica para 
compra de Ambulância tipo A (remoção simples) a fim de atender 
as necessidades da Secretaria de Saúde de Nova Esperança do 
Piriá/Pa, Abertura: 26/06/18 as l l : 0 0 h s . PREGÃO PRESENCIAL 
017/2018/FMAS/SRP/PP. Objeto; Contratação de pessoa jurídica 
para fornecimento de material didático, pedagógico e enxoval 
para bebé a fim de atender as necessidades dos programas do 
Fundo Municipal Assistência Social de Nova Esperança do PirIá/ 
PA, Abertura: 26/06/18 as 14:D0ns. Editais disponíveis das 
08:00 ãs 12:O0Hs na Prefeitura Municipal de Nova Esperança 
do Píriá, sito à Avenida São Pedro 752, Bairro Centro, Nova 
Esperança do Piriá/Pa. Antônio Valcirisi Holanda de Souza -
Prefeita Hunklpai. 

Protocolo: 323720 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E N O V A I P I X U N A 

AVISO DE UCITAÇÃO 
O Munidpio de NOVA IPDCUNA, atravé* da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA por Intermédio do Pregoeiro, toma 
pública a abertura do seguinte pregão presencial, tipo menor preço: 

PREGÃO PRESENCIAL - SRP N" 9/201B-042/PHNI 
Data dc Abertura: 25 de Junho de 2018 Horário: 14:00 
Objeto: SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PASSAGENS AÉREAS PARA TRECHOS NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS, INCLUINDO RESERVA, EMISSÃO, ENTREGA, 
TRANSFERÊNCIA, ENDOSSO, MARCAÇÃO/REMARCAÇÃO E 
REEMBOLSO DE BILHETES VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA - PARÁ. 

O Edital e seus anexos encontrartvse ã disposição dos Interessados 
na sala da Comissão de Licitação, na RUA ANTONIO MARROCOS, 
NO 01, BAIRRO FELICIDADE, 3 partir da publicação deste Aviso, no 
horáno de expediente e no site da PREFEmjRA DE NOVA IPIXUNA, 
enderieço: http://www.novaipixuna. pa.gov.br/web/ . 

Nova Ipixuna - PA. 11 de Junho de 2.018. 
JALES DA CRUZ TORRES JÚNIOR 

Pregoeiro - PMNI 
Protocolo: 323721 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E Ó B I D O S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
AVISO OE LICITAÇÃO - Republicação 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, toma público aos 
interessados que em virtude de retificação de cláusula editalicia 
que afetará a elaboração das propostas referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL NO 038/2018/PMO/SEMAD. ObjetO: Contratação de 
empresa especializada para Prestação de Serviços de locação 
de Veículos Automotivos, permanentes e eventuais, com e 
sem condutor, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Óbidos, para exercício de 2018. Fica com abertura 
marcada para: 27/O6/20I8, às 9h. Local de aquisição do edital e 
realização do certame: Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor 
de Licitação, sito ã Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro; 
Fone (93) 3547-3044; e-malt: cpilcltacaopmo@gmaii.eom, no 
horário de 08h às 13h. HariM Mousinho Moda - Pregoeira. 

Protocolo: 323722 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E O U R É M 

PREFEITURA MUNICIPAL OE OURÉM 
EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS. 

ESPÉQE 40 Termo Aditivo de Contrato nP 20150031, Objeto: 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato n» 2O15D031. 
oriundo da TP n" 2/3015-0002, cujo objeto é a Construção de 
uma Escota Municipal corri 06(seis) s a l a s * aula, localizada na 
Vila do Arraiai do Caeté,<6*q^* ' 'Gunêrn: 'Pái tes: Município de 
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E EDITAIS 

Após n ••iTiÍHiiAn l ia Tiola, 
l . a f v r j í i foi cKoiKn^do do 
t i irst i . Ã n-p i i r t j i ^ in . liin-

qui ' já havia sV>lit:itn-
do a vaoitoravái» para coi i -
i-oi-jvr i-omo tipputado fr-
di-rat. L-ai-vrdd é li^cado à 
Força Sliidi<:al « filiado 
titt SolEdark-dadc. part ido 
do dvputai lo fedvral Píio-
i í r ihoduForça <í>n-SP>, 

"C,om a publ icavAo do 
dcí ípatho dv Ac-via-fi-íra, 
o Nl i i i iv lér io do Tmlya-
lho coní i rmn n poviçfko de 
i jue o desCf>iir4> tia r tm-
ir i f i i t íçâo <U'|»eiiJe da itu-
tori^fhçáci dv Cuda trat^a-
Ihodor, conforme prev is 
to no Lneiso X X V I do nr-
lij£o 6 n - H da CtaT. O ar-
EÍKO tr^iia de d i re i tm do 
cruhjkthador qi ie nAo po
dem i v r iírado!« ou rv-
duxtduK por nK*ii> de ofi-
>eifibleia dv cnie^>rta, i n -
c lu i i i i lo o ite ' i i í lu 50fnrr. 
sem ftod expressa c pré
via anuência, q u s l g u v r c o -
hrançu ou de>cimto sala
r ial eslubelecido.4 em con 
v e n ç a co le i iva t>u acor
do coU-livo de crahaJho" , 
esc reveu o Mhnslèr i i» do 
TrAiballio c m noi». 

l> T S T (1 r ihunal -Superi-
or do Traba lho) proibiu o 
desconto do ímpoato s i n 
dical dc trabolhadorca ao 
revc-rter ilvcisâca de i i u -
tãociaH infer iores a r»vi>r 
do recolh imento do i r i -
b i im s r n i a aLiiorlaaçAo 
do empregado. Alá Lti de 
maio, a Co r r v íedoHu- t l e -
ral du Justiça do Tri^Hi-
lh(k ha\ ' ia atendido, c m ca 
ráter provisório ( l im inar ) , 
a .i.T |>edidin de empre
sas para suaj iendvr efeilot^ 
dc devisóea que a% o h r i ^ -
vaii i a reco lher a con i r i -
buiçAii j w a iM sindieiiri>*. 

T a m b é m e m maio, o 
\ácc-preside me do T S T , 
Renato Puí\-a, aceítoLi 
aconfi] que previa « rc-
co lh imen io d c con i r ibu i -
çào i£indical equiva lcn ie u 
mc jo dio dv iraba1lu> do« 
emprcicadoK. 

PnEF i lTU lU HUWICIPAL OC 
MCWTE ALflOflE ( H | 

tMJETO 

O^^SJl •(NMin--! íB gffvV 

fxáWroiaS**á PfáffttiWHj 

4i> 

r ii rn ra-f-ijuiTaat'—. - -- - -
.vati>̂ *« i>*& t̂mij • w .jjutfáji 

- D4M O4oa «> ttf^STaa Avr na 

V* r-wi*yAT ffesfcVyio Xui!»Í?ay*ifftwS>o'jww^^ 
PAHA av vilMOUIML HOLQlWl UC • VWi*J* 1*Uw « flaj*anV *iá* 
... ft^vJ-'-••' J- -- - '* ^_^M^^*« ûíTwT.fP̂ f̂ rill̂ Ê̂ ^ 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 417/2018-CPL 
Óbidos (PA), 12 de junho de 2018. 

De: Pregoeira da PMO 
Para: Amari ldo Bentes de Andrade - Secretário Municipal de Administração 
e Desenvolv imento Humano. 

Vimos por meio deste, encaminhar o Resumo de Edital de Licitação 

referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n'* 

038/2018/PMO, cujo objeto é a Contratação de E m p r e s a Espec ia l i zada para 

Prestação de Serviços de Locação de Veículos Automotivos, permanentes e 

eventuais, com e s e m condutor para atender às n e c e s s i d a d e s da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, no exercício de 2018, para que seja afixado no Mural da 

PMO no período de 20 (vinte) dias. 

Atenciosamente, 

Marisa M ó u ô f n h o ^ o d a 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARÁ Ŝ ^̂ T̂ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS V v 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ^ c / , f*^ 
CNP|: 05.131.180/0001-64 " ' 

R E S U M O DO D E L ICITAÇÃO 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 038/2018/PMO/SEMAD 

P R O C E S S O ADMINISTRATIVO N°. 177/2018/PMO/SEMAD 

O MUNICÍPIO D E ÓBIDOS/PA através da P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E 

O B I D O S / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO E 

D E S E N V O L V I M E N T O HUMANO - S E M A D / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E 

P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F INANÇAS - S E M P O F / S E C R E T A R I A 

MUNICIPAL D E G O V E R N O - S E M G / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E C U L T U R A E 

T U R I S M O - S E M C U L T / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E E S P O R T E E L A Z E R -

S E M E L / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E S A N E A M E N T O , URBANISMO E 

I N F R A E S T R U T U R A - S E U R B I / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E P E S C A , 

A Q U I C U L T U R A E INTEGRAÇÃO R U R A L - S E M P A R / S E C R E T A R I A MUNICIPAL 

D E D E S E N V O L V I M E N T O R U R A L E A B A S T E C I M E N T O - S E M A B / S E C R E T A R I A 

MUNICIPAL D E MEIO A M B I E N T E - S E M A , pessoa jur id ica de direito público 

interno, inscrita no C N P J n** 05.131.180/0001-64, com sede à Rua Deputado 

Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; ÓBIDOS-PA, por intermédio 

de sua Pregoeira, designada pelo Decreto n° 0142, de 01 de fevereiro de 2018, torna 

público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na 

modal idade de PREGÃO, na forma P R E S E N C I A L , do t ipo M E N O R PREÇO P O R 

ITEM conforme especi f icações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital, 

sob o comando da Const i tuição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do 

Decreto A 3.555/2000, subsidiar iamente da Lei Federal n° 8.666/1993; Lei 

Complementar n°. 123/2006; Lei n ' 13.303/2016 e Lei n" 12.846/2013 e suas 

alterações poster iores. 

DO O B J E T O 

Cont ra tação de e m p r e s a espec ia l i zada para Pres tação de Serv iços de 

Locação de veícu los au tomot ivos , pe rmanen tes e even tua i s , c o m e s e m 

condutor para a tender às n e c e s s i d a d e s da Prefei tura Munic ipa l de Óbidos, 

para o exerc íc io de 2018 

DA A B E R T U R A , DIA, H O R A E L O C A L 

A abertura do cer tame ocorrerá no dia 27 / 06 / 2018 às 09:00h, no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 

deste edital. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

serão recebidos no endereço supracitado, na sessão pública de processamento do 

Pregão, durante o credenciamento dos interessados que se apresentarem para 

participar do cer tame. 

Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia 

útil subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer 

outro fator ou fato imprevisível. 

DO V A L O R WÊÊKtKKKKÊK/^^ 
o valor mensal total es t imado pela S E M A D para a presente locação dos Veículos 

Permanentes é de R$ 311.037,56 (Trezentos e Onze Mil Trinta e Sete Reais e 

Cinquenta e Seis Centavos), de acordo com pesquisa de mercado e quantitat ivos 

sol ic i tados pelas secretar ias e m epígrafe. 

O valor total das diárias es t imado pela S E M A D para a presente locação dos 

Veicu los Eventuais é de R$ 230.937,50 (Duzentos e Trinta Mil, Novecentos e Sete 

Reais e Cinquenta Centavos) de acordo com pesquisa de mercado e quantitat ivos 

sol ic i tados pelas secretar ias. 

As quant idades máx imas e especif icações que poderão ser contratadas e praticadas, 

são os constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

DA D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

Os recursos dest inados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

1212 - Secretár ia Municipal de Governo 

04.122.0008.2.007 - Manut. D a s At iv idades da Secre tar ia Municipal de Governo 

33.90.39.00 - Out ros Serviços de Terce i ros P e s s o a Ju r i d i ca . 

1313 - Secre tar ia Municipal de Adminis t ração e Desenvo lv imento Humano 

04.122.0008.2.008 - Manutenção d a s At iv idades de S E M A D 

33.90.39.00 - Out ros Serv iços de Terce i ros P e s s o a Ju r i d i ca . 

1414 - Secre ta r ia Municipal de Planejamento, Orçamento e F inanças 

04.122.0008.2.009 - Manutenção d a s At iv idades da S E M P O F 

33.90.39.00 - Ou t ros Serv iços de Terce i ros P e s s o a Juríd ica. 

1616 - Secre ta r ia Municipal de Saneamento Urbano e Infraestrutura 

04.122.008.2.014 - Manutenção d a s At iv idades da S E U R B I 

33.90.39.00 - Out ros Serv iços de Terce i ros P e s s o a Jurídica 

1717- Secretár ia Munic ipal de Desenvo lv imento Rura l e Abas tec imento 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP|: 05.131.180/0001-64 

20.122.0008.2.016 - Manutenção S e c . Municipal de Desenvo lv imento Rural e 

Abas tec imen to . 

33.90.39.00 - Out ros Serv iços de Terce i ros de P e s s o a Jurídica. 

30 - Fundo Munic ipal de Meio Ambiente. 

3030 - Secre tar ia Municipal de Maio Ambiente. 

18.243.0006.2077 - Manutenção do Fundo Municipal de Meio Ambiente; 

33.90.39.00 - Ou t ros Serv iços d Te rce i ros P e s s o a Jurídica. 

1818 - Secre ta r ia Munic ipal de Cul tura e Tu r i smo. 

13.122.0005.2.020 - Manutenção d a s At iv idades da S E M C U L T . 

33.90.39.00 - Out ros Serv iços de Terce i ros P e s s o a Juríd ica. 

O Edital na integra poderá ser adquir ido no local e endereço abaixo: 

Prefeitura Munic ipal de Óbidos/PA - Setor de Lic i tação - R u a Deputado 

Ra imundo C h a v e s , n° 338 - Cent ro , ÓbIdos-PA - C E P : 68.250-000. 

E-mail : cp l i c i t acaopmo@gmai l . com. 

Fone : (93) 3547-3044. 

Ou nos sites: wvw.prefei turadeobidos.com.br/ l ic i tacoes e 

https:/ /www.tcm.pa.gov.br/portal- l ic-publ ico ou através da sol ici tação feita para o e-

mail : cp l ic i tacaopmo@gmai l .com; 

Óbidos (PA), 12 de junho de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n© 0142/2018 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 418/2018-CPL 
Óbidos (PA), 12 de Junho de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Amarildo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças. 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 038/2018/PMO/SEMAD 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Locação 

de veículos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor para atender 

às necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercicio de 2018. 

Data/Horário do Certame: 27/06/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 

A 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio N° 273/2018-CPL 
Óbidos (PA), 12 de Junho de 2018. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
José Carlos Silva de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Óbidos 

C Â M A R A MUNÍOFAL Oí 08ÍPO±> 

Responsàve 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá a 

Licitação a seguir: 

Pregão Presencial n° 038/2018/PMO/SEMAD 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Locação 

de veículos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor para atender 

às necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 27/06/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanharem o referido Certame. Segue em anexo o edital resumido. 

Atenciosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 
C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E DE L IC ITAÇÕES 

O f i c i o N° 274/2018-CPL 
Óbidos (PA), 12 de Junho de 2018. 

D e : Pregoeira da PMO 
Para: Assessoria de Comunicação da PMO 

A o cumpr imentar cord ia lmente, v imos por meio deste, e m observância aos princípios da 

publ icidade, mora l idade e interesse públ ico, informar que foi publ icado o edital de licitação, na modal idade 

Pregão Presencial . In formamos também que os avisos desta l ici tação fo ram publ icados, na imprensa 

oficial do estado, imprensa oficial da União, Diário do Pará e TOM. Neste sent ido sol ic i tamos que seja 

d ivulgado e m todos os meios de comunicação desta munic ipal idade (rádio, televisão, sites e carro de 

Som) , conforme descr ição abaixo: 

Pregão P resenc ia l n° 038/2018/PMO/SEMAD 

Ob je to : Cont ra tação de empresa especia l izada para Prestação de Serv iços de Locação de veículos 

automot ivos , pe rmanen tes e eventua is , c o m e sem condutor para a tender ás necess idades da Prefeitura 

Munic ipal de Ób idos , para o exercíc io de 2018. 

Da ta /Ho rá r i o d o C e r t a m e : 27/06/2018 às 09:00h 

Loca l da Rea l i zação do C e r t a m e : Prefeitura de Óbidos - Sala de Lici tação 

O p resen te Ed i ta l e s e u s a n e x o s p o d e r ã o se r adquiridos: 

Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Lici tações, s i tuada na cidade de Óbidos, 

na Rua Deputado Ra imundo Chaves. n° 338 - Centro - C E P 68.250-000 - te lefone (093) 3547-3044, no 

horário de expediente das 08:00 h às 14:00 h da seguinte forma: 

O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de Ar recadação Municipal no 

valor de R$ 72,38 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos) cor respondentes a 07 (sete) unidades 

f iscais - U F M O . o referido valor é referente ao custo efet ivo da reprodução gráf ica da documentação 

fornecida. 

Não será cobrada taxa dos editais fornecidos por meio digital. 

O Edital na forma Digital - Nos sites: www.prefei turadeobidos.com.br/ l ic i tacoes e 

ht tps: / /www.tcm pa.gov,br/portal- l lc-publ ico ou através da sol ic i tação feita para o e-mail: 

cp l ic i tacaopmo@gmai l .com. 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos antec ipadamente . 

Atenc iosamente , 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da P M O 

Decreto n° 0142/2018 



J . 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio. Circular N° 016/2018-CPL 
Óbidos (PA), 12 de Junho de 2018. 

Ã Vossa Senhoria 
Marco Antônio Maciel Pinto 
Secretário Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
Secretário Municipal de Pesca, Aquicultura e Integração Rural 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 

seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 038/2018/PMO/SEMAD 5,,. y^ ^ 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Locação 

de veículos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor para atender 

às necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 27/06/2018 às 09;00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 

f 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício. Circular N° 016/2018-CPL 
Óbidos (PA), 12 de Junho de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Every Geniguens Tomaz de Aquino 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 038/2018/PMO/SEMAD 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Locação 

de veiculos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor para atender 

às necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 27/06/2018 às 09:00l# 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

S E M A 

Pregoeira da PMO 
Decreto n" 0142/2018 



CNPJ/MF r\°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício. Circular N° 016/2018-CPL 
Óbidos (PA), 12 de Junho de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Isomar Castro Barros 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presenciai n° 038/2018/PMO/SEMAD 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Locação 

de veiculos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor para atender 

às necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercício de 2018. 

Data/Horário do Certame: 27/06/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 

I 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 0142/2018 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n**: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício. Circular N° 016/2018-CPL 
Óbidos (PA), 12 de Junho de 2018. 

À Vossa Senhoria 
Eduardo Henrique Chaves Dias 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 
seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n" 038/2018/PMO/SEMAD 

Objeto: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Locação 

de veículos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor para atender 

às necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercicio de 2018. 

Data/Horário do Certame: 27/06/2018 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 

Marisa Moitsinno Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n** 0142/2018 

SECREIARIAMUNICIPALOECULTURAETURISMO 

RECEBI t-M toe llOiX 

A Q O ^ k . US M f ^ R A f i . 

ASSINATURA^ 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Seaetaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Memorando n° 151/2018/SEMAD Óbidos - PA, 12 de junho de 2018. 

.f*(y 

A Senhora 
Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 
Nesta 

Assunto: E n c a m i n h a Cert idão 

P R E F E I T U R A U \ L 0 3 I D 0 S 

S E " i ú . " V Ã O 

Protocolo;!" ,, -^ãTr/^pdfí^ 

u.-.. • . O'^ 00 , . . . . . . . h o r a s 

Dia .4.̂ ,...©.. P « 

Prezado Senhor: 

Em atenção ao Memorando n° 417/2018-CPL, de 

12/06/2018, encaminhamos a Vossa Senhoria, a Cert idão de 

Publ icação no quadro de avisos e publicações desta Prefeitura 

sobre o Resumo de Edital de Licitação referente ao processo 

licitatório na modal idade Pregão Presencial n°. 038/2018/PMO. 

Atenciosamente, 

Amari ldo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

V y v _ ' 

C E R T I D Ã O 

Amari ldo Ben tes de Andrade, Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

í 

C E R T I F I C A para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 417/2018-CPL, de 12/06/2018, que neste dia foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, e permanecerá até o dia 01 de julho de 2018, o Resumo de Edital 

de Licitação referente ao processo licitatório na modal idade Pregão Presencial n°. 

038/2018/PMO, que tem como objeto é contratação de empresa especial izada para 

Prestação de Serviços de Locação de Veículos Automot ivos, permanentes e 

eventuais, com e sem condutor para atender ás necessidades da Prefeiturá 

Municipal de Óbidos, no exercício de 2018, para que seja publicado no mural desta 

Prefeitura pelo período de 20 (vinte) dias. 

É o que me cumpre certificar. 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO E D E S E N V O L V I M E N T O 
HUMANO, 12 de junho de 2018. -̂

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CNTJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

y 

ÓBIDOS,.? 

J U N T A D A D E C O M P R O V A N T E S D E R E T I R A D A D E 

E D I T A L 

Junto aos autos do processo licitatório n° 038/2018, modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, os comprovantes de retirada de edital do Pregão Presencial em comento. 

Óbidos (PA), 18 de junho de 2018. 

MARISA 
Pregoeira da PMO 

Decreto n" 0142/2018 

MODA 

P^ Dep. Tflimundò Chaves JC 338 - CEP:68.250-000 

ÓSidos - Pará 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

R E C I B O D E R E T I R A D E E D I T A L 

Nome: INOMATA & CIA LTDA CNPJ: 19.216.608/0001-86 

E n d e r e ç o : Rua P r e s i d e n t e V a r g a s , n ° 248, S a l a - A, B a i r r o : S t ' 

T e r e z i n h a 

Cidade: Ó b i d o s CEP:68.250 - 000 UF:PA 

T e l : (93) 99194-6313 Fax: 

E - m a i l : o r i e n t a l . o b i d o s ® g m a i l . c o m 

Pessoa p a r a Conta to : E d i m i l s o n Inomata 

Data da S o l i c i t a ç ã o : 1 8 / 0 6 / 2 0 1 8 ÃS 8:10:01h. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N^038/2018/PMO/SEMAD 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de Locação 

de veículos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor para atender às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercíc io de 2018. 

Senhor L i c i t a n t e , 
V isando à c o m u n i c a ç ã o f u t u r a en t re es te s e t o r e a sua empresa, 
s o l i c i t a m o s a vossa senho r i a p reencher o r e c i b o de r e t i r a d a de E d i t a l 
e remeter à Com issão Permanente de L i c i t a ç ã o , por e -ma i l 
cpl ic i tacaopmo@ginai l .com ou no p r ó p r i o s e t o r de L i c i t a ç ã o . 
A não remessa do r e c i b o exime a Comissão Permanente de L i c i t a ç ã o , da 
r e s p o n s a b i l i d a d e de in formar a empresa l i c i t a n t e , eventua is 
r e t i f i c a ç õ e s o c o r r i d a s no inst rumento c o n v o c a t ó r i o , bem como 
qua isquer i n f o r m a ç õ e s a d i c i o n a i s . 

K Ma i1 : c p l i c i t a c a o ® o b i d o s . p a . g o v . b r 
Knd: Rua Deputado Raimundo C h a v e s , N° 338, B a i r r o : C e n t r o , 
C i d a d e : Ób idos , U F : Pa rá 
Cep: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

RECIBO DE RETIRA DE EDITAL POR E-MAIL 

Nome: J.B.S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ: 11.965.972/0001-37 

l-ndcreço: AV. BORGES LEAL, N° 2250, Bairro: APARECIDA 

Cidade: SANTARÉM CEP:68.040-075 UF: PA 

rcl:(93)3523-4242 

I>mail:lider.cs@hotmaiI.com 

Pessoa para Contato: BRUNO PINTO DOS SANTOS 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 038/2018/PMO/SEMAD 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículos automotivos 

permanentes c eventuais, com e sem condutor para atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercício de 2018. 

BRUNO PINTO DOS SANTOS 
J.B.S. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ: 11.965.972/0001-37 



J U N T A D A D E C R E D E N C I A M E N T O 

Junto aos autos do processo licitatório n° 038/2018, modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, o credenciamento das empresas participantes deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 27 de junho de 2018. 

A'tT}, 

Marisa Moli^nho Moda 
Pregoeira da PMO. 

Decreto n° 0142/2018 

Tm Dep. Tfiimundb Cfiaves JT 338 - CE<P:68.2S0-000 
ÓSidos - Pará 



F o n e : ( 93 ) 3 5 4 7 - 1 2 3 9 

e - m a i l : V a s c o n c e l o s . I tcJatahotmai l . c o m 

PROCURAÇÃO 

Outorgante: ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA - ME, CNPJ/MF m 

29.117.016/0001-60, sito à Av. Prefeito Nelson Souza 1643, Sala B - Perpetuo 

Socorro - Óbidos-PA, por intermédio do seu representante legal o Sr. Marcos Tomé 

Vasconcelos do Amaral, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida Prof. 

Nilton Lins, 2401, Cond. Brisas do Parque - Torre 4 APJe 708, Flores, Manaus - AM., 

portador da Carteira de Identidade N? 17333962 SSP/AM, e do CPF/MF N^ 

231.525.162-15. 

Outorgado: EDINALDO DA SILVA MENEZES, brasileiro, casado, Representante 

Comercial, Residente e domiciliado na Rua Maracanãzinho 25-Maracanã, Santarém-

PA., portador da Carteira de Identidade 2124553- SSP/PA, CPF/MF n S 387.930.322-

34. 

Objeto: PREGÃO PRESENCIAL NS 038/2018/PMO/SEMED. 

Poderes: Para praticar todos os atos referentes ao PREGÃO PRESENCIAL N^ 

038/2018/PMO/SEMED., inclusive Retirar Edital, ofertar lances verbais, interpor ou 

desistir de interpor recursos, assinar proposta, documentos, e praticar todos os atos 

inerentes ao certame, bem como realizar negociações diretamente com o(a) 

pregoeiro(a) no tocante aos preços propostos. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA ME 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

/ 

MARCOS TOME VASCONCELOS DO AMARAL nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 21/12/1969, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 
231.525.162-15, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 17333962, órgão expedidor SSP - AM, 
residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA PROFESSOR NILTON LINS. 2401,iFLORES. 
MANAUS, AM, CEP 69058030, BRASIL. \  k ' ^ ^ ^ $ i ^  

ELAINE NORONHA RODRIGUES nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 14/1T/Í970,^ ^ 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 384.864.152-68, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n*' 09504389, órgão expedidor SSP - AM, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA MARTIM AFONSO DE SOUZA, 754, DOM PEDRO I, 
MANAUS, AM, CEP 69040690, BRASIL. 

RENIVALDO VASCONCELOS DO AMARAL nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
07/04/1974, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 
457.954.952-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 11962682, órgão expedidor SSP - AM, 
residente e domiciliado(a) no(a) TRAVESSA ISALTINO JOSE BARBOSA, 710, SANTA 
TEREZINHA. ÓBIDOS, PA, CEP 68250000. BRASIL. 

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas. 

DO ENQUADRAMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/10/2006. 

DO NOME EMPRESARIAL , DA SEDE E DAS F IL IA IS 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial ROTTA 
TRANSPORTES AMARAL LTDA ME e nome fantasia TRANSROTTA. 

CLÁUSULA T E R C E I R A . A sociedade tem sede: AVENIDA PREFEITO NELSON 
SOUZA, 1643, SALA B, PERPETUO SOCORRO, ÓBIDOS, PA, CEP 68.250-000. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou \ 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 
1.076 da Lei n'' 10.406/2002. 

Req: 81700000418893 



CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA ME 

CLAUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

J U C E P Ã 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO 
FIXO, MUNICIPAL.SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃQOE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA.TRANSPORTE ESCOLAR.LOCAÇÃO D 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS 

4921-3/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municip 
4923- 0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 
4924- 8/00 - transporte escolar. 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) 
dividido em 80.000 (oitenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 
integraiizado neste ato R$ 15.200,00 (Quinze Mil e Duzentos Reais) em moeda corrente do 
país e o valor de R$ 64.800,00 (Sessenta e Quatro Mil e Oitocentos Reais) à integralizar até 
09/09/2018. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

MARCOS TOME VASCONCELOS DO AMARAL, com 27.200 (vinte e sete mil e 
duzentos) quotas, perfazendo um total de R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais) 
integraiizado e um total de R$ 20.800,00 (vinte mil e oitocentos reais) à integralizar até 
09/09/2018; 
ELAINE NORONHA RODRIGUES, com 26.400 (vinte e seis mil e quatrocentos) quotas, 
perfazendo um total de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) integraiizado e um 
total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) à integralizar até 09/09/2018; 
RENIVALDO VASCONCELOS DO AMARAL, com 26.400 (vinte e seis mil e 
quatrocentos) quotas, perfazendo um total de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais) 
integraiizado e um total de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) à integralizar até 



CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA ME 

de condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Ay 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de s 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO L A B O R E 

CLAUSULA DECIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE 
Sócio(a) MARCOS TOME VASCONCELOS DO AMARAL com os poderes e atribuições 
de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de pro labore, cujo valor será defimdo de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

[UOtá^ 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ 1° Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do 
ano a partir de resultado do período apurado. 

§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
caso. 

DO F A L E C I M E N T O DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA T E R C E I R A . Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Req: 81700000418893 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: v / 
ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA ME V s ^ v 3 P é / > < 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade \ 
se resolva em relação a seu sócio. x , 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO V ^qX, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei^^í^-
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLAUSULA DECIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei 10.406/2002. 

FORO 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de ÓBIDOS PA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

ÓBIDOS PA, 9 de novembro de 2017. '̂ X / \

MARCOS TOME \ ^ S C ( i N C E L ( g DO AMARAL 

ELAINE NORONHA RODRIGUES ^ 
CPF: 384.864.152-68 

"JUNTA C O M E R C I A L D O E S T A D O D O P A R Á 
X CERTIFICO o REGISTRO EM: 20/11/2017 SOB N»: 152014S1411 

P f o l o c o l o : 17/594666-8. DE 14/1U2C17 ^ I I I r^ú 1 I ^ 

MARCELO CEBOÇAO. 
SECRETÁRIO GERAL 

Req: 81700000418893 



ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA 
CNPJ: 29.117.016/0001-60 Insc. Muncipal: 3.613 

Av. Prefeito Nelson Souza n" 1643 - Sala B - Perpetuo Socorro 
CEP: 68 :S0-000 - Óbtdos - PA 

Fone: (93)3547-1239 
e-mail: Vasconcelos.ltda@hotmaiLcom 

A N E X O I I 

D E C L A R A Ç Ã O P L E N O A T E N D I M E N T O 

D e c l a r a m o s p leno a tend imen to a o s requ is i tos de habi l i tação para o 

P R E G Ã O 11° 0 3 8 / 2 0 1 8 / P M O / S E M A D , na fo rma P R E S E N C I A L , do 

t ipo " M E N O R P R E Ç O P O R I T E M " , des t i nado à C o n t r a t a ç ã o d e 

e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a P r e s t a ç ã o d e S e r v i ç o s d e L o c a ç ã o 

d e v e í c u l o s a u t o m o t i v o s , p e r m a n e n t e s e e v e n t u a i s , c o m e s e m 

c o n d u t o r p a r a a t e n d e r à s n e c e s s i d a d e s d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l 

d e Ó b i d o s , p a r a o e x e r c í c i o d e 2 0 1 8 , con fo rme especi f icações 

con t idas no T e r m o de Referênc ia - a n e x o I do edi ta l . 

Por s e r v e r d a d e , f i r m a m o s a p resen te dec la ração. 

Òb idos-Pa, 2 7 de J u n h o de 2 0 1 8 

ROTTA TRAlH^ORTES AMARAL LTDA 
CNPJ: 39.117.016/0001-60 

MARCOS TOMB/VASCONCELOIS DO AMARAL 
CP/NO 231.525.162-15 

/ / / 

1 



Consu l ta O p t a n t e s 

Data da c o n s u l t a : 25/06/2018 
H I d e n t i f i c a ç ã o do C o n t r i b u i n t e - CNPJ Mat r i z 

CNPJ : 2 9 . 1 1 7 . 0 1 6 / 0 0 0 1 - 6 0 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA 

• S i tuação A t u a l 

Situação no Simples Nacional : O p t a n t e pe io S imp les Nac iona l desde 2 0 / 1 1 / 2 0 1 7 

Situação no SIMEI: NÃO o p t a n t e pe lo S I M E I 

ffi Per íodos A n t e r i o r e s 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Ex i s t em 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Ex i s t em 

tB A g e n d a m e n t o s ( S i m p l e s Nac iona l ) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Ex i s t em 

• Even tos F u t u r o s ( S i m p l e s Nac iona l ) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Ex i s tem 

E Even tos Fu tu ros ( S I M E I ) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Ex i s tem 

Clique aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI. 

Voltar Gerar PDF 

\ 



Rua Dr. Picanço Diniz, 189 • Bairro Centro 
CNPJ 22 .188 .376 /0001-04 

Cel (93) 99155 -0813 - Óbidos - PARÁ 

CREDENCIAMENTO 
R e q u e r i m e n t o de E m p r e s á r i o ; 

C ó p i a d a C a r t e i r a de H a b i l i t a ç ã o ; 

D e c l a r a ç ã o de P l e n o A t e n d i m e n t o ; 

D e c l a r a ç ã o de E n q u a d r a m e n t o de M E ; 

C o m p r o v a n t e de O p t a n t e do S i m p l e s N a c i o n a l . 

n 

n 

n 

n 



• Presidência da República 

Secretaria da Mi cio e Pequena Empresa 

Se.cretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

EMANCIPADO POR ((orma de emancipação - somente em caso de menor) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX^ 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua. av, etc) ~ ~ ~ ' ~ I NÚMERO 

RUA DR, PICANÇO DINIZ 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP cOoioo DO wMden BAIRRO/DISTRITO CEP 

XXXXXXXXX XXXXXX xxxxxxxxxxx xxxxxx CENTRO 68250000 

CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO OO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

COOIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO OO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abrevialuras) 

ARMANDO BATISTA PEREIRA 

NIRE DA FILIAL (preenclier somenie se alo referenie a íiiia.) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

SEXO 

MASCULINO 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

FILHO DE (pai) 

ARNALDO MARQUES PEREIRA 

REGIME DE BENS (se casado) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxiwxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxKXX^ 

NASCIDO EM (data de nasdmenlo) 

6/12/1963 

(mâe) 

MARIA BATISTA PEREIRA 

IDENTIDADE número 

6233405 

Orgao emissor 

PCI! 

UF 

PA 

186 

ÓBIDOS 

U F 

IPÃ 
declara, sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

NOME EMPRESARIAL 

A. 8. PEREIRA SERVIÇOS 

LOGRADOURO (ma, av. etc.) NUMERO 

RUA DR. PICANÇO DINIZ 189 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP COOlGODOiaMOV 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CENTRO 68250000 

MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

30.000.00 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

{CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

5510801 

Atividades Secundárias 

4924800 

4929901 

4929902 

XXXXXXX 

DATA DE INiCIO DAS ATIVIDADES 

xx/xx/xxxx 

UF 

PA 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (eknail) 

innovscontatHiIdade.otxdos@nolm3ii com | 

VALOR DO CAPITAL (por exienso) 

Trinta Mil Reais 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

HOTÉIS / T R A N S P O R T E E S C O L A R / T R A N S P O R T E RODOVIÁRIO C O L E T I V O OE P A S S A G E I R O S , SOB 
REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL / TRANSPORTE RODOVIÁRIO C O L E T I V O DE P A S S A G E I R O S . 
S O B REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXXXXXXX 

ASSlWlíTURA DA F J ^ A PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representanie/assistenie/gererte) 

A-T1 lOA ACCIhlAXI IDA rvã Ch 

TRaaSFãSÉACíA Ct AfCE C U '« . .A . . CC CUTRa l# 

NIRE anterior UF 

XXXX XXXX 

•USO EiA JUNTA COMEROAL 
-DEr-í-NfífNrECt ^ Ain̂DfWAÇAO I 
t G O V E n i * M e o f « ' L 

DATA DA ASSINATURA 

24/03/2015 

JRA DO EMPRESÁRIO 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA 

DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE E 

AUTENTIC/ 

Requerimento Eleirónico: 6l5bb(XI0094210 

^ JUNTA COMERCIAL D O E S T A D O D O P A R A ^ ^ . , ^ 

Ar C E R T I F I C O o R E G I S T R O EM: 0 1 . 0 * 2 0 1 5 5 0 ^ N« 1510 , I x - ^ ' . 1 -

^ Protocolo: 15'950452-0. DE27 /03 . ' 2C15 

IEDA LUCIA DE CARVM:_r-0 

S E C R E T A R I A C T R A i . 

I - S M 
G MÃO 



Praaidêncta da República 
. Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
, Secretaria de Racionalização e Simplificação 

DepartamerHo de Registro Em^tresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESARI 

CÓDIGO 00 ATO 

0 0 2 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

0 2 1 

DESCRIÇÃO OO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CÓDIGO DÓ EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

FILHO DE (pai) 

ARNALDO MARQUES PEREIRA 

NASCIDO EM (data de íwsamenio) 

6 / 1 2 / 1 9 6 3 

(mâel 

MARIA BATISTA PEREIRA 

IDENTIDADE número 

6 2 3 3 4 0 5 

Órgão emissor 

PCM 

UF 

|PA 

CPF (número) 

1 7 8 . 3 0 8 , 0 0 2 - 7 8 

EMANCIPADO POR (forma de emandpação - somente em caso de menoO 

xxxxxxxxxxxxxxxxacxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DOMJCiLIADO NA (LOGRADOURO - rua. av, etc) 

RUADR. PICANÇO DINIZ 

COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 

C E N T R O -

CEP 

6 8 2 5 0 0 0 0 

NUMERO 

186 

MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 

U F 

IRA 

declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

NOME EMPRESARIAL 

A. B PEREIRA SERVIÇOS ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) NÚMERO 

RUA DR. PICANÇO DINIZ 189 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP OÚOOO OO MMCaiO 

C E N T R O 6 8 2 5 0 0 0 0 C E N T R O 6 8 2 5 0 0 0 0 

MUNiaPIO 

ÓBIDOS 

UF 

PA 

VALOR DO CAPITAL. R$ 

5 0 0 - 0 0 0 , 0 0 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4 9 2 4 8 0 0 

Atividades Secundárias 

3 8 1 1 4 0 0 

4 1 2 0 4 0 0 

4 9 2 3 0 0 2 

5 5 1 0 8 0 1 

7 7 1 1 0 0 0 

DATA DE INlaO DAS ATIVIDADES 

1 /4 /2015 

PAÍS 

BRASIL 

COBREIO ELETRÔN.CO (e-maii) 

innovacontaMKiaae otMdosCmotmari com 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Quinhentos Mil Reais 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

T R A N S P O R T E E S C O L A R MUNICIPAL / C O L E T A DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS / CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS / SERVIÇO D E T R A N S P O R T E DÇ P A S S A G E I R O S - LOCAÇÃO O f AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA / HOTÉIS / LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR / LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES 
SEM TRIPULAÇÃO. E X C E T O PARA FINS R E C R E A T I V O S / ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUiPAlKlENTOS 
AGRÍCOLAS SEM OPERADOR / ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, E X C E T O ANDAIMES / ALUGUEL DE ANDAIMES. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

2 2 1 8 8 3 7 6 0 0 0 1 0 4 NIRE antenor UF 

USD W JtJMTA C n M B « l t t : • 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo repreeeniante/aMistome/gerente) ;SIN«UF 

j y 
ASS1C14TURA D O E M P R E S Á R I O 

Í M P R E S A R I O ^ . y 

C E R T I F I C O O R E G I S T R O E M 

SOB N" 2000C473311 

Protocolo: 16/703310-0. O E U-̂ Oa/ZOie 

S i : i > r e s a : 1 5 1 0 1 B 0 1 2 1 4 / ^ 

. 

i n Q i d f i A 

.-..or-ooozvvxinriaofx««;^MVA*A..jíV 

' MARCELO CEBO-ÃO 



Prasldèncla da República 

I Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

rSecretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESv 

EMANCIPADO POt? (forma de emancipação - somente em caso de menor) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJCOOCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX3CXX X xxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, ele) 

RUA DR. PICANÇO DINIZ 

COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

BAIRROroiSTRITO 

C E N T R O 

CEP 

68250000 

NÚMERO 

186 
jniMicfno 

MUNIC IPIO 

ÓBIDOS 

UF 

P A 

declara, sob as penas da lei. não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

empresário e requer à Junta Comercial do Estado do Pará. 
C Ó D I G O D O A T O 

002 

CÓDIGO DO EVEIfTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

D E S C R I Ç Ã O D O A T O 

A L T E R A Ç Ã O 

D E S C R I Ç Ã O D O E V E N T O 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CÓDIGO DO B/ENTO 

021 
CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO-00 EVENTO 

Al te ração de Dado» ( E x c e t o Nomo Emprosar iB t ) 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxKXxxxxxxxxxxxxxJCot 

NOME EMPRESARIAL 

A. B. PEREIRA SERVIÇOS ME 

LOGRADOURO (ma, av, ele.) 

RUA DR- PICANÇO DINIZ 

NÚMERO 

189 

COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

68250000 

MUNICiRO 

ÓBIDOS 

VALOR DO CAPITAL - RS 

500.000,00 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4924800 

Atividades Secundárias 

7719501 

7731400 

7732201 

7732202 

XXXXXXX 

•ATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 

1/4/2015 

UF 

PA 

PAÍS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO í^matl) 

mnovactxitatxlKlade oCKrôsQticiimail.cixn 

VALOR DO CAPITAL (por exienso) 

Quinhentos Mil Reais 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXK 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

22188376000104 

TlUMSCfRCNCU C E lEQE C U FUU. DE CXmU 

NIRE arterxx UF 

ASSiNATyRA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante/assetenie/gereme) 

DATA DA ASSINATURA 

18/03/2016 



• Presidência da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Stinplincação 

Departamento de Registro Eretpresaríal e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) ', _ - . jV ' ' 

ARMANDO BATISTA PEREIRA \' '• 

NACIONAUDADE 

BRASILEIRA -

ESTADO CIVIL ' 

SOLTEIRO I t 

SEXO 

MASCULINO 

REGIME DE BENS (se casado) ^ . 

xxxxxxxxxxxxx»ooooixxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx>oooooooooexxxxx>ocxxxxxx^^ 

FILHO DE (pai) 

ARNALDO MARQUES P E R E I R A 

(mâe) 

MARIA BATISTA PEREIRA 

NASCIDO EM (data de nascimenlo) 

6/12/1963 

IDENTIDADE número ÓrgSo emissor UF [CPF (número) 

6233405 jpc i l | P A 1178.308.002-78 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ma. av, etc) 

RUA DR. PICANÇO DINIZ 

NUMERO 

186 

COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

BAIRRO/DISTRITO 

C E N T R O 

CEP 

68250000 

COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

BAIRRO/DISTRITO 

C E N T R O 

CEP 

68250000 

MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 

UF 

PA 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVEtíTO 

021 

DÈSCRIÇÃODO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresanal) 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxoooooooDOOOC 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO OO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

15101801214 

NIRE DA FILIAL (preencher somenie se ato referente a filial) J . 

x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x x ' . . - i . : : ; . 12. { 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso da menor) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx^ 

declara, sob as penas da lei. nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possuí outro registro de! 

NOME EMPRESARIAL 

A. B. PEREIRA SERVIÇOS ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

RUA DR. PICANÇO DINIZ 

COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

BAIRRO/DISTRITO 

C E N T R O 

MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 

VALOR DO CAPITAL - RS 

500.000,00 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4924800 

Atividades Secundárias 

3811400 

4120400-

4923002 / 

5510801' 

7711000 

PAIS 

BRASIL 

CEP 

68250000 

NUMERO 

189 

CORREIO ELETROfvICO le-nwil] 

irvx>vacontat>l>dad« obidos^riotmail.csm 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Quinhentos Mil Reais 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

T R A N S P O R T E E S C O L A R MUNICIPAL ' C O L E T A DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS / CONSTRUÇAD DE 
EDIFÍCIOS / SERVIÇO D E T R A N S P O R T E DE P A S S A G E I R O S - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA / HOTÉIS / LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR / LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES 
SEM TRIPULAÇÃO, E X C E T O PARA FINS R E C R E A T I V O S / A L U G U E L DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS SEM OPERADOR / A L U G U E L DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, E X C E T O ANDAIMES / ALUGUEL DE ANDAIMES 



Presídáflcia da Rapública 
. Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
.Secretaria de Racionalização e SimpliTicação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRf t f 

EMANCIPADO POR (forma Oe emancipação • somente em caso de menor) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX X XX XX XX)CXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX>C>OOCOC>0COO0O0O 

OOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ma. av, etc) 

RUA DR. PICANÇO DINIZ 

NUMERO 

186 

COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

68250000 
(OHMMiCaMMlM 

MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 

UF 

PA 

declara, sob as penas da leí, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

empresário e requer ã Junta Comercial do Estado do Pará. 
CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÕDtGO OO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração tte Dados (Excteto Nome Empresanal) 

CÔOIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

COtXOO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

A. B. PEREIRA SERVIÇOS ME 

LOGRADOURO (rua. av, etc) 

RUA DR. PICANÇO DINIZ 

NUMERO 

189 

COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 

C E N T R O 

CEP 

68250000 

MUNICÍPIO 
ÓBIDOS 

PAlS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (e^natl) 

imovacontaMidade. •btdoa^hotmail com 

VALOR DO CAPITAL - RS 

500.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Quinhentos Mil Reais 

CÓDiGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Piscai) 

Atividade Princtipai 

4924800 

Atividades Secundárias 

7719501 

7 7 3 1 4 0 0 / y 

7732201- / 

7732202 

XXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX^̂  
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 



«UIDO BATISTA PEREIRA 

- CD 
ga CO is 00 
«2 c^ 
le 00 

a (2-3 

XC. IIXNnONX / (VC B ^ C R /1» -
6^33405 P C / P A 

-DtmíoscBwro. 
178.30B .002 -78106 /12 /1963 

I—mwçto • 

ARMAUX) HARQUES PEREIR 
A 
MARIA BATISTA PEREIRA 

I j — I AP I 

0 0 2 3 4 5 8 4 9 3 6 | 0 9 / 0 3 / 2 0 2 1 | 1 3 / 0 8 / 1 9 8 3 ) 



Rua Dr. Picanço Diniz, 189 - Bairro Contro 
CNPJ N" 22 .188 ,376 /0001-04 

Cel (93) 99155 -0813 - Óbidos - PARÁ 

DECLARAÇÃO D E P L E N O ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habil i tação para o 

P R E G A O n° 0 3 8 / 2 0 1 8 / P M O / S E M A D . na forma P R E S E N C I A L , do tipo " M E N O R 

P R E Ç O P O R ITEM", dest inado à Contratação de empresa especial izada para 

Prestação de Serviços de Locação de veículos automotivos, permanentes e 

eventuais, com e sem condutor para atender às necessidades da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, para o exercício de 2 0 1 8 , conforme especif icações 

contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos ( P A ) . 2 7 de junho de 2 0 1 8 . 

I' 

A . B . P E R E I R A S E R V I Ç O S - M E 
C N P J n° 2 2 . 1 8 8 . 3 7 6 / 0 0 0 1 - 0 4 
ARMANDO BATISTA PEREIRA 

RG N° 6233405 PC/PA. CPF N" 178.308.002-78 



Presidência da República 

Secretciria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

O Empresário A. B. PEREIRA SERVIÇOS estabelecido na(o) RUA DR. PICANÇO DINIZ. 

189 , CENTRO, ÓBIDOS, PA. CEP 68.250-000,,Fequer a Vossa Senhoria o arquivamento 

do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que se enquadra nas condição de 

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123. de 14/12/2006. 

fjUCEPA 

\ 

Código do ato: 315 

Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA 

ÓBIDOS - PARÁ, 24 de março de 2015. 

Empresário: ARMANDO BATISTA PEREIRA 

Para uso exclusivo da Junta Comercial 

DEFERIDO EM i I 

L. Í - Ú Í - - -

._ IIINTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARA 
© ^ J d ^ í * ^^S^^SÍS^ÍRO CM 01/042015 SOP N" 200004-8711 .©> C E R T I F I C O 

Protocolo: 15/950449-0, DE 2/'03 201Í. 
Ençiresa:15 1 0160121 4 

lEDALyClAOtCWVf iLK l 

SECRFT«v!Ai-*rKAl 

©̂  

Requerimento: 81500000094210 



11 

0 SIMPLES 
/ N A C I O N A L 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 26/06/2018 

S Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz v l 

CNPJ : 22.188.376/0001-04 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresar ia l : A. B. PEREIRA SERVIÇOS 

• Situação Atual 

Situação no Simples Nacional : Optante pelo S imples Nacional desde 01/04/2015 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

B Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Ex is tem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores; Não Ex is tem 

B Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Ex is tem 

B Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Ex is tem 

B Eventos Futuros (SIMEI) 
m 

Eventos Futuros no SIMEÍ: Não Ex is tem 

11 

• 1 



PREGÃO PRESENCIAL N°: 038/2018/PMO/SEMAD. 

CREDENCIAMENTO. 

f 1 1 . & 6 S . 9 7 2 / O O O Í - 3 ?~1 
Insc. Est. 15.303.008-9 

i a s . COMÊRCtO E SERVIÇOS LTDA - ME 
Av. Borges Leal n.o 2250 

Aparoriría - CEP 68.040-080 
I , b.intarém - Pará _ J 



••m:c 
Í /7 .V 

Se 

5? CD 

ADINOR BATISTA DOS &AH 
TOS 
SERTRtroES PINTO DOS SA 
NTOa 

015Q14832B1 | 10/09/2020 | 19/10/2000 | 

BXUtCE ATIVIDADE RaUNERADA 

n.rirnmr rn i—r-rira* 
[SANTARÉM, PA 1 5 / 1 0 / 2 0 1 5 

z llSMHPltl 
PA245I032S3 

/>A' V 

'nsc. Est. ' 

J B. S.COMÉRCÍOE SERVIÇOS LTDA-ME 

Av. Borges Leal n o 275n 
Aparo.,,, CEP GS.O^^O'08O 

j 



01X266«662-31 

JOÃO PAULO miPOiO DOS SANTOS 

MMkntflto 

CâOtOO OE CONTA0U 

SDBP.SC»M37F.«C47 
A «utmlcMRtf» f*M» tomprovn» ewwie 

•ar confthmcu n« imemvi, no endeteçc 

wm.rwcelU.ftzenda.gov.br 
C«rapro<«»nte «mitMo pala 

S«at» i i da Retwta Fwtond de 
«a t t : ^ : 3 8 do dia (IwaiodBla Atftrasdlal 

dJgiro varmcador: 00 

" X 1 . & 6 5 . 9 7 2 / O O O Í - 3 ? • 
insc. Est. 15 .30X008-9 

J. B. S. COMÉRCtO E SERVIÇOS ITOA - ME 

Av. Borges Leal n.° 2250 
Aparoriria - CEP 68.040-080 

5: .,'^L3''ém - Pará 



7A^'''m0 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE J B S COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ n*" 11.965.972/0001-37 

JOÃO PAULO RUFINO DOS SANTOSTnacionalídade BRASILEIRA, nascido em 
15/01/1991-rSOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n̂ ĴJl 2.255.662-31, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 5865619,-órgâo expedidor PC - PAf̂ residente e domiciliado na 
AVENIDA BORGES LEAL,-'396, PRAINHA, SANTARÉM, PA, CEP-68030130, 
BRASIL. 

^^<4k 

BRUNO PINTO DOS SANTOS, nacionalidade BRA^LEIRA, nascido em 18/08/1982, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO. CPF n° J25.255.092-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE 
n° 4299015, órgão expedidor PC - PA, residente e domiciliado na AVENIDA BORGES 
LEALr396, PRAINHA, SANTARÉM,ÉA, CEP 68005130, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial J B S COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA ME, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado do Pará, sob NIRE n° 15201131091, com sede Av. Borges 
Leal, 2250, Aparecida Santarém, PA, CEP 68.040^80, devidamente inscrita no 
Cadaséo Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 11.965.972/0001-37, deliberam de 
pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratuah-Jios termos da Lei n° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

7 -

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
- COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES^^ COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 
NOVOS; - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS; 
- COMÉRCÍÒ A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS; - COMÉRCIO A 
VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS; - COMÉRCIO POR ATACADO DE 
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS; - COMÉRCIO POR 
ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E ^USADOS; - COMÉRCIO POR ATACADO DE 
REBOQUES E SEMI REBOQUES NOVOS E USADOS; - COMÉRCIO POR ATACADO DE 
ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS; - COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; - COMÉRCIO POR ATACADO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS DE AR; - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRJO; 
PARTES E PEÇAS; - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLENAGEM^yMrNERAÇAO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS; - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS TÉCNICO E PROFISSIONAL; 
PARTES E PEÇAS; - COMÉRCTO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; -
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; - COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DÉ EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; -
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS; - CONSTRUÇÃO DE EMBARCAÇÕES 
PARA USO COMERCIAL E PARA USOS ESPECIAIS, EXCETO DE GRANDE PORTE; -
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; -
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE J B S COMÉRCIO 
SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ n** 11.965.972/0001-37 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; - COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES-
E MOTORES DE POPA, PEÇAS E ACESSÓRIOS; - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; - COMÉRCIO A VAREJO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES;. - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; - SERVIÇOS DE 
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; - SERVIÇOS 
DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; - SERVIÇOS DE 
REBOQUE DE VEÍCULOS; - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS MOTRIZES NÃO 
ELÉTRICAS; - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
EMBALAR E ENSACAR; - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXCETO 
AGRÍCOLAS; - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USOS INDUSTRIAIS; - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; - SERVIÇOS DE LAVAGEM, 
LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; - SERVIÇO DE TÁXI; -
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA; - TRANSPORTE ESCOLAR; - ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, MUNICIPAL; - CARGA E DESCARGA; - ESTACIONAMENTO DE 
VEÍCULOS; - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; -
SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; - REFORMA DE 
PNEUMÁTICOS USADOS; - RECONDICIONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES; - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS; -
SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA; - COLETA DE LIXO; - SERVIÇOS E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 
PESSOAS PARA USO EM OBRAS; - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; - LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO; -
LOCAÇÃO DE CAMINHÕES. ÔNIBUS E REBOQUES, SEM CONDUTOR; - ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; - ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR; - ALUGUEL DE ANDAIMES; -
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO; - ALUGUEL 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR. 

CNAE FISCAL 

9 

4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
7739-0/99 - aluguel dc outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais nSo especificados 
anteriormente, sem operador 
4763-6/05 - comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 
4763-6/03 - comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos dc papelaria 
4751-2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
4741-5/00 - comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4732-6/00 - comércio varejista de lubrificantes 
4669-9/99 - comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos nao especificados anteriormente; 
partes e peças 
4662-1/00 - comércio atacadista de máqumas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; 
partes e peças 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE J B S COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA ME x,^ 

4661-3/00 
peças 
4642-7/02 
4541-2/05 
4923-0/01 
4923- 0/02 
4924- 8/00 
7739-0/03 
7733-1/00 
7732-2/02 
7732-2/01 
7731-4/00 
7719-5/99 
7719-5/01 
7711-0/00 
5229-0/02 
5223-1/00 
5212-5/00 
4929-9/03 
4541-2/04 
4541-2/03 
4530-7/05 
4511-1/01 
4399-1/04 

CNPJ n" 11.965.972/0001-37 
- comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuáno; partes e 

comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
serviço de táxi 
serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
transporte escolar 
aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
aluguel de andaimes 
aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem conduttH* 
locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 
locação de automóveis sem condutor 
serviços de reboque de veículos 
estacionamento de veículos 
carga e descarga 
organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal 
comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 
comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
comércio a varejo dc automóveis, camionetas e utilitários novos 
serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 

pessoas para uso em obras 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refiigeração 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3314-7/99 - manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não 
especificados anteriormente 
3314-7/16 - manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
3314-7/12 - manutenção e reparação de tratores agrícolas 
3314-7/10 - manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados 
anteriormente 
3314-7/01 - manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas 

construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte 
recondicíonamento e recuperação de motores para veículos automotores 
serviços de usinagem, tornearia e solda 
comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veiculos automotores 
serviços de borracharia para veículos automotores 
serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
serviços de alinhamento e baleuiceamcnto de veículos automotores 
serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 

3011-3/02 
2950-6/00 
2539-0/01 
4511-1/02 
4511-1/03 
4530-7/04 
4530-7/02 
4530-7/01 
4520-0/07 
4520-0/06 
4520-0/05 
4520-0/04 
4520-0/03 
4520-0/02 
4520-0/01 
4511-1/06 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE J B S COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ n° 11.965.972/0001-37 
4511-1/05 - comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados 
4511-1/04 - comércio por atacado de caminhões novos e usados 
2212-9/00 - reforma de pneumáticos usados 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA SEGUNDA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 
Sócio JOÃO PAULO RUFINO DOS SANTOS, ISOLADAMENTE ao Sócio BRUNO 
PINTO DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 
na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo único. No exercício da administração, os administradores terão direito a uma 
retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre 
os sócios. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA . Os Administradores declaram, sob as pena§.da lei, que não 
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes. 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FIL IAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial J B S 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME e nome fantasia LÍDER C S . 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede: Av. Borges Leal, 2250, Aparecida 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE J B S COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ 11.965.972/0001-37 
Santarém, PA, CEP 68.040-080. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A scKiedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do 
art. 1.076 da Lei n° 10.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem os seguintes objetos: 
- COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 
NOVOS; - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS; 
- COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS; - COMÉRCIO A 
VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS; - COMÉRCIO POR ATACADO DE 
AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS; - COMÉRCIO POR 
ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS; - COMÉRCIO POR ATACADO DE REBOQUES 
E SEMI REBOQUES NOVOS E USADOS; - COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E 
MICROÔNIBUS NOVOS E USAEXJS; - COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; - COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS 
E CÂMARAS DE AR; - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRJO; PARTES E 
PEÇAS; - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS; - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS TÉCNICO E PROFISSIONAL; 
PARTES E PEÇAS; - COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; -
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; - COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; -
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS; - CONSTRUÇÃO DE EMBARCAÇÕES 
PARA USO COMERCIAL E PARA USOS ESPECIAIS, EXCETO DE GRANDE PORTE; -
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS; -
COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; - COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES 
E MOTORES DE POPA, PEÇAS E ACESSÓRIOS; - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; - COMÉRCIO A VAREJO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 
ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; - SERVIÇOS DE 
LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; - SERVIÇOS 
DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; - SERVIÇOS DE 
REBOQUE DE VEÍCULOS; - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS MOTRIZES NÃO 
ELÉTRICAS; - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
EMBALAR E ENSACAR; - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXCETO 
AGRÍCOLAS; - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USOS INDUSTRIAIS; - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; - SERVIÇOS DE LAVAGEM, 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE J B S COMÉRCIO 
SERVIÇOS L I D A ME 

CNPJ 11.965.972/0001-37 
LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; - SERVIÇO DE TÃXT -
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA; - TRANSPORTE ESCOLAR; - ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, MUNICIPAL; - CARGA E DESCARGA; - ESTACIONAMENTO DE 
VEÍCULOS; - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS; -
SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; - REFORMA DE 
PNEUMÁTICOS USADOS; - RECONDICÍONAMENTO E RECUPERAÇÃO DE MOTORES PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES; - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS; -
SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA; - COLETA DE LIXO; - SERVIÇOS E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 
PESSOAS PARA USO EM OBRAS; - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; - LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO; -
LOCAÇÃO DE CAMINHÕES, ÔNIBUS E REBOQUES, SEM CONDUTOR; - ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; - ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR; - ALUGUEL DE ANDAIMES; -
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO; - ALUGUEL 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR. 

4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórias novos para veículos automotores 
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
4763-6/05 - comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 
4763-6/03 - comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4751-2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
4741-5/00 - comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4732-6/00 - comércio varejista de lubrificantes 
4669-9/99 - comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças 
4662-1/00 - comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; 
partes e peças 
4661-3/00 - comércio atacadista de máqumas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuáno; partes e 
peças 
4642-7/02 - comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
4541-2/05 - comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
4923-0/01 - serviço de táxi 
4923- 0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924- 8/00 - transporte escolar 
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
7733-1/00 - aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
7732-2/02 - aluguel de andaimes 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto ímdaimes 
7731 -4/00 - aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
7719-5/99 - locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor lu 
7719-5/01 - locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos ag, 
7711 -0/00 - locação de automóveis sem condutor F ^ 
5229-0/02 - serviços de reboque de veículos 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE J B S COMÉRCIO 
SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ D* 11.965.972/0001-37 
5223-1/00 - estacionamento de veículos 
5212-5/00 - carga e descarga 
4929-9/03 - organização de excursões em veículos rodoviários próprios, municipal 
4541-2/04 - comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 
4541-2/03 - comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
4530-7/05 - comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4511-1/01 - comércio a veirejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
4399-1/04 - serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
381!-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3314-7/99 - manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não 
especificados anteriormente 
3 314-7/16 - manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
3314-7/12 - manutenção e reparação de tratores agrícolas 
3314-7/10 - manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados 
anteriormente 
3314-7/01 - manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas 
3011-3/02 - construção de embarcações para uso comercial e para usos especiais, exceto de grande porte 
2950-6/00 - recondicíonamento e recuperação de motores para veículos automotores 
2539-0/01 - serviços de usinagem, tornearia e solda 
4511-1/02 - comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
4511-1/03 - comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
4530-7/04 - comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/0! - comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4520-0/07 - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veiculos automotores 
4520-0/06 - serviços de borracharia para veículos automotores 
4520-0/05 - serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
4520-0/04 - serviços de alinhamento e balanceamento de veiculos automotores 
4520-0/03 - serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotOTCS 
4520-0/02 - serviços de lantemagem ou funilaria e pintura de veiculos automotores 
4520-0/01 - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4511-1/06 - comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
4511-l/OS - comércio por atacado de reboques e semi-reboques novos e usados 
4511-1/04 - comércio por atacado de caminhões novos e usados 
2212-9/00 - reforma de pneumáticos usados 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 14/05/2010, e seu prazo 
de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA: O capitai social subscrito é de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 
dividido em 20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal RS 1,00 (Um Real) cada uma, 
totalmente integraiizado em moeda corrente do país. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE J B S COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ n*" 11.965.972/0001-37 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

JOÃO PAULO RUFINO DOS SANTOS, com 10.000 (dez mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 10.000,00 (dez mil reais) integraiizado; 

BRUNO PINTO DOS SANTOS, com 10.000 (dez mil) quotas, perfazendo um total de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) integraiizado; 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas a 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao 
Sócio JOÃO PAULO RUFINO DOS SANTOS, ISOLADAMENTE ao Sócio BRUNO 
PINTO DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 
na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo único. No exercício da administração, os administradores terão direito a uma 
retirada mensal a titulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre 
os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS ^ 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ 1° Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período 
do ano a partir de resultado do periodo apurado. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE J B S COMÉRCIO e10^f^^J^^ 
SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ n" 11.965.972/0001-37 
o* 

§ 2° A distribuição dos lucros poderá nâo obedecer à participação do sócio desde qu^ 
aprovada pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), 
quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os Administradores declaram, sob as penas da 
lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de SANTARÉM-PARÁ para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E , por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE J B S COMÉRCIO 
SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ 11.965.972/0001-37 

SANTARÉM-PARÁ, 9 de novembro de 2017. 

f Ãb PAULO RUFINO DOS SANTOS 
CPF: 012.255.662-31 

© BRUNO PINTO DOS SANTOS 
CPF: 725.255.092-34 
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UNTA OO ESTADO DO MAA 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA J B S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 

PROTOCOLO 175945730-22/11/2017 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

NIRE 15201131091 
CNPJ 11,965.972/0001-37 
CERTIFICO O REGISTRO EM 15/12/2017 
SOB N: 20000545894 
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J . B. S- COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ: 11.965.972/0001-37 ' ÍNSC. ESTADUAL: 15.303.008-9 

ANEXO V 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o Sr. BRUNO PINTO DOS SANTOS, 

portador da Carteira de Identidade n** 4299015 SSP/PA e do CPF n° 

725.255.092-34, a participar do PREGÃO P R E S E N C I A L n° 

038/2018/PMO/SEMAD, instaurado pela Prefeitura Municipal de ÓBIDOS - PA, 

na qual idade de representante da empresa J . B . S . COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica n° 11.965.972/0001-37, 

outorgando à pessoa acima qualif icada, amplos e gerais poderes para formular 

propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de 

recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos 

pert inentes ao presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos 

administrat ivos. Declaro, também, estar ciente de que esta empresa responderá, 

tanto na esfera administrativa como na judicial, por todos os atos que venham a 

ser prat icados pelo representante ora nomeado. 

Óbidos - Pará, 27 de Junho de 2018. 

É R Ú N O PINTO D O S S A N T O S . 
J .B .S rCOMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

C N P J : 11.965.972/0001-37. 

Avenida Borges Leal. 2250 • Aparecida • Fone: (93) 3523-4242/ Fax: (93) 3523-5748 • CEP 68.040.665 • Santarém-Pará 



J , B. S. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ: 11.965.972/0001-37 * INSC. ESTADUAL: 15.303.008-9 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

S I 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habil i tação para o 

PREGÃO n° 038/2018/PMO/SEMAD, na forma P R E S E N C I A L , do tipo "MENOR 

PREÇ O P O R ITEM" , dest inado à Contratação de empresa espec ia l i zada para 

Prestação de Serviços de Locação de veículos automot ivos, permanentes 

e eventua is , c o m e s e m condutor para atender às n e c e s s i d a d e s da 

Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercício de 2018, conforme 

especi f icações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

Por ser verdade, f i rmamos a presente declaração. 

Óbidos - Pará, 27 de Junho de 2018. 

Bf tÚNO PINTO D O S S A N T O S . 
J . B . S . COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

C N P J : 11.965.972/0001-37. 

Avenida Borges Leal, 2250 • Aparecida • Fone: (93) 3523-4242/ Fax: (93) 3523-5748 • CEP 68.040.665 • Santarém-Pará 



JUCEPA 
Jí/íVM rOMfRC.Mi. DO FSTADO DO PARÁ 

Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Pará - JUCEPA 

(1) J. B. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

(nome empresarial) 

Estabelecida à(2) AV. BORGES LEAL, N. 2250 BAIRRO APARECIDA, SANTAREM-PA, CEP: 68040-080. 

(endereço completo) 

Com seu ato constitutivo arquivado sob o NIRE (3) , em / / 

Inscrita no CNPJ(4) 

(í^)^^NQUADRA NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA ou ME. 

(6) D ENQUADRA NA CONDIÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou EPP 

(7) D REENQUADRAMENTO DE ME para EPP 

(8) n REENQUADRAMENTO DE EPP para ME 

Nos termos da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006 e ainda, nSo estar enquadrada em 
qualquer das hipóteses de exclusão previstas no referido diploma legaL 

, declara, sob as penas da lei, que se 

(9) SANTAREM-PA , 0 4 de MAIO de 2010 

SÓCIOSATITULAR: a i / i . i i / ; ! / 1 L I i . j i . . . * « i \

(10) Ass: 
Nomc:jqAO PAULO RUFINO DOS SANTOS 

(11) Ass:̂  
Nome:, 

(12) Ass: 
Nome; 

(13) Ass: 
Nome: 

(14) Ass: 
Nome: 

tUNO PINTO DOS SA 
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^^Sã0^3 ' h ^ - ^ 
LTBft GETUÒOVILLAS MOREIRA 

221699 , SECRETÁR.OGERAL 

Kf 

Obs: ESTE FORMULÁRIO NÃO DEVERÁ CONTER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 
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IjUCEPA 
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EMPRESA 

Natureza Jurídica: SOCIEDApe-É[v1pR£5ARÍA.l:IMfTAE>A 
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i 520 i t í í i {È ' r • : 
•2*G001-37. 

Araujyamento do ato 
Constitutivo"' 

itoSí̂ aoio, 

Inicio da atividade 

•••>.> 

l A R E M , Pá 

. D G TRA.QALHQ: 
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Endereco: 
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- C . .dÉRCIO^SXS^v . r O C J C L E ^ E A S Ê MOTOS;." i A 3 C f â À O A É ; , ^ ^̂  
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- C O M É R C I O PWÃTACÁDO DÈ CÁMINN©ES t ^^ t>S á j ^ S A D i Ó s ' ' k 
- C O M É R C A f i A C Í C D E R E l | ^ Q U E S E S í ! R E B ' â Q U £ S NO. O S A U:, 

- C O M É R C I O , P O R A T A C A D O W Í ^ ^ E M i c f f j f l u w n . y f T r y . r t s F u s A n n o 

- C O M É R C I O f j ^ g f / í X A Ç ^ D p ^ E ^ Ç , , ? ^ , A G £ 3 ^ R I 0 S NOVOS P A R A VEÍCULOS A 

- C O M É R C I O P^̂ XfÁíÍADÓfÒE-PNEW E CÂMARAS D E AR: 
- COMÉRCIO A J A O Í J I S i ^ pERptJ^ P A R A USO PROFISSIONAL 
- C O M É R C t , /V;"ACÁD,1&JÃ-DÈ M À Ó C l N A S . ^ A P A f l E L H O S E E Q U I P A M E N T O S P A R A U S O AGRGPECUAF^, P0^Í£.^'BPECAS 
- C O M É R Ç l t í ^ G A D J S f À D E JMÂO: JINAS EQUÍPÁMENTOS PARA TERRAPLENAGEM! M l N E R A V ^ À G ECONSt<luÇ/«ÍÍ#ARTES E 

P E Ç A S . '̂'*'k ̂ '̂ J;c},> -' j 
- COMÉRCIO^TÍtóÃpísY^^ E E 31?AMENTOS PARACSOS T É C N I C O E R R O 

- COMÉRÇIO V A f ^ E j i è t A àC^Tf rÁ^ á f i f tOCTÊF^Aí^PARAPINTURÃ; :© 

-COMÉRPf0~VAREJÍSTÁ:OEfv f iATÉRlÃtS0E 'CO^3TRUÇAO EM GERAL • . 
-COMÉRCIO V A f Í E U I S T A E S P E C I A L I Z A D O D E EÇ)|j!PAMENTOS E SUPRIMENTOS D E í l s È Ò R M A T I C A 

- C O M É R C I O V A Í i E J i S m - p E ÁRT lGC« . .De .PAPE (AR lA : Í Í 
- C O M É R C I O V A R E J l S T ; : ^ E ' a c k L B 5 A S _ , E T R i d i Ç L 0 S , PEÇAS E ACESSÓRIOS: ' 1 
- C O N S T R U Ç Ã O D É ^ ^ f ^ ^ C A Ç ô k ^ á f l i ^ U S q q O M ESPECI^á E X C E T O D P I R A N D E P O R T E ; 

-COMÉRÇI0AVAREJCrT)è:PEÇÃSEkGESS0Ríc3PARAMOT0CICLETAS E MP-̂ ONÉ ÎS 
- r ^ ^ M É R C I O V A Ç E j t S T A O E èuÍRlFlC^NTES, 

Ã É R C I 0 V / » | l E d f ^ A D E . E ( ( Í B Á R ' e Á Ç Ó 6 ê E W 

- C O M É R C I O A V A R E J a . ^ PEÇAS EACE^SQRlÓS USADOS P A R A V E Í ( 3 L 0 S A U T O . . . 

- COMÉRCIO A VAREJO D^ PNFUMUIIICÇÍS E CÃMAEÚ^Ç-DE-A^f^ U T . f̂V 
- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REP/^ÇÃO T̂EÓÂNjeA DÉ V E Í C U L o á A L Í ' f e M Q T O r i ' 

- S E R V I Ç O S DE M A N U T E N Ç Â O r R E f A R À Ç Ã Ç F L E T P i C A - B á V E I C U Ç Õ ^ ^ _ _^ _ 

- S E R V I Ç O S D E I N S T A L A Ç Ã O . ^ÚÍpÍBíÍC^'X R É P / ^ Ç A O p È A O É s q d s i i ^ P ^ ^ 
- SERVIÇOS D E LANTERNAOm^U f^jkÍ^^-EJP0ÍÒHA D E V E Í C U L O S AUTCMÇTÔRÉS 
-SERVIÇOS D E ALINHAMENTO E BALANCEXÎ ^N^Ó^DE V E I C U ! O S AUlCfliãOTORÉa - - . . ^ ^ ^ ^ Í V Í 
-SERVIÇOS D E REBOQUE D E VEÍCULOS; & X ' - - - - « ^ --^-k^ 
- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO D E MÁQUIN/W MOTRIZESNÂO ^ L t tRiuAS..-J 
- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ^f^^MBAl^ E ENSACAR 
- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXCETO AGRICÔÍTAÍIÍ;; 
- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USOS INDUSTRIAIS: 
- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; 
• SERVIÇOS DE LAVAGEM LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES: 
-SERVIÇO DE T Á X I : 

- SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 
- TRANSPORTE ESCOLAR; 

186550570 

4 ' n s c . Es t . 15.303,od|8.9 
J-as. COMÉRCK) ESERVIÇi 

Av. Borges Leal ríí 
Aparoriria - CEP 6& 

L» L..jntarém 5è 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa fS mK 

Secretaria de Racionalização e Simplificação |3 Q V Í 

Departamento de Rgaatro Empresarial e Integra 

fecADADPájAL 

WUCEPA 
lONT* COAtínOAL OO ISTAOO DO PAFA 

Certificamos que as informações abaixo copslçqvclqá (ípçun^íttps a r q u i j i ^ c ^ e sao vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial J B S C O ^ H ^ Ç K v ^ ^ ^ ^ Y t Ç ^ Ã T â Â C ' • " 
E M P R E S A 

TT 

Aroutvamçnto.do afo 
T -''r&-ro 

Natureza Jurídica MÍYíeSARÍÁ L - I M Í t A D A 

Endereco: 

A V . B O R G E S L E A L Ç B z b O . A P A P . 

1l!s65,&72/OQ01-37 

ANT .ARÉM. P A - C b P 

Inicio da atividade 

y 14/05/2010 

y 

' A"-

- O R G A N I Z A Ç Á O B E É X ' C O R S L • E ^ ^ r_M V E Í C U L O S R O D O V I Á R I O S P R Ó P R I O S , M l J N I C I P A L 

- C A R G A E ^ ^ ^ g à Q Í ^ - " : , . L . A 

- ; G U E L ne-MAQIJir^AS E . E O U I P A M E N T O S P A R A E S C R I T Ó R I O ^ 

- b i - . v V I Ç O S d E ^ J ^ R R A C H A R t A P A R A , V E Í C U L O S A U T O M O T O R E S 

- R E F O R M A D E : ^ I j í Í A T t C 3 U S Á D Q S k 

- R E C O N D I C I G Í t i M É ^ T k r É t R E C L k È R A d A o D È J S O T O . 

- M A N U T E N Ç A ó | R P ^ R Á . Ç Ã a DEÓRATORESAtfRícd 
- S E R V I Ç O S p E l ç S Í N A G E N L - T p j k ^ E A R E S O l ^ 

- C O L E T A 0 E Í % , "" " '•' "•.-••y-
- S E R V I Ç O S E ^ R , J i P A M E N T O S P A R A T R A N S P O R T E E E L E V A Ç Á è D E CAR^AS E P Ê S S ô A S p A P 

O B R A S ; ' ' " ' ^ 

- O B R A S D E T E ^ R - i , . . . . . . - ^ f ^ 

- L O C A Ç Ã . , Ú I " V U T p M Ô V f l S - j f e M G O N D U T 

- L 0 C A ç A Q . . D t , E T - . 1 B ' Á R C A Ç õ ^ S S E M -rRJPLiLA' 
- L O C A Ç Ã O Q E Q Â A / l I N R O é S - - -ÕMBUS E R E B O Q U E S , S E M C O N D U Í O R , 

.''*wi 

EM 

- A L U G U E k D ^ M A Q U l l t ó 4 ^ ^ Q ^ S E M o t ó í A D O R 

- A L U G u á ^ ' í 5 É M A ^ Q U I N Í ^ E ^ 

- A L U G U E L D E A l f e A t M E C ' . ; ^ ^ 

- A L U G U E L D E PfLQ.Q^O^^, 

f U j p S F ^ C O N S T R U Ç Ã O S È M O P E 

• e E ^ T R l T U R A S D E U S O T E M P O R Á R I O . 

- A L U G U E L D E M Ã Q U I l S t ^ E E Q U I P A M E N T O S C p W E R C t A I S E I N D U S T R I A I S S E M OPÉRADOFT-

C A P I T A L S O C I A L P O R T E P R A Z O DE D U R A Ç Ã O 

R$ 20.000.00 

V I M I L R E A ! 

Capital integraiizado 

R$ 20.000.00 

V I N T E M I L R E A I S 

Q U A D R O S Ó C I O S 

'^,a5í^adí(ápaçáb'PÍ 'yy^-^=^^y^ ''"T No me/C P F 

J O Ã O P A U L O R U F I N O D O S S A N T O S 

012.255.662-31 

lOIJOO.Op'- S O C g / A D M I N I S T R A D O R 

Ã Término do mandato 

X X / X X / X X X X 

BRUNO PINTO D O S SANTOS 

725.255.092-34 

10.000. OtíC ©CUT) / ADMINISTRADOR X X / ) O C X X X X 

" 3 L 1 . 9 6 õ . 9 7 2 / 0 0 0 ± - 3 
Insc . Es t . 1 5 . 3 0 3 . 0 0 8 - 9 

J. B. 5. COMÉRCtO E SERVIÇOS LTDA • ME 
Av. Borges Leal n.o 2 2 5 0 

Aparor i r ia - CEP 6 8 . 0 4 0 - 0 8 0 Xàgma: 3/4 
L. oEv.rém P a r á _ 186550570 
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Certificamos que as informações aba[xo^co|î Íg^(:(q4!̂ peyp[qf̂ p^ 

E M P R E S A 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa '1^ ^«jó^ Í̂̂̂TI lí̂ Pl-̂ ^X 
scretaria de Racionalização e Simplificação | ^ Q>i*'^^l^l!''*^^'* ^5*^«Bcw.paesrAoatwr«w 

Departamento de R^tstro Empresarial e l n t e g r a ç ^ ^ ^^cÁ^ 

RTIDA?̂lmP?íf?ICADÁDPÈSTAL ^̂ ^̂ ^ 
'^i;wr^i^l e^são vigentes na data de sua expedição. 

wi i ̂  ííí' ç i//yrff'̂ }7.rf////.:y/yy Nome Empresarial J B 3 CO: 

Natureza Jurídica: SOCIEDfl£è-ÈtCíPáEèARÍABKíFfAEyv 

NtRE(sede: 

152014^1491 

Endereco: •*cy.y-
>-ò-:Spi_ 

AV. B O R G E S L E A L Ç ^ Í ^ Â F V ^ R 

' 965 .972 /0001^0 

. N T . A R É M / P A - CEP • 

inicio da atividade 

TT^^S'"" """05/2010 

^ < « ; © p 

.«** 

Ú L11M O AR g U1 VA M b N , C 

;^©^©^^^^^''' nyw 
S i r U A Ç A C i 

• • "q^^S":' - • • • ^ © © ^ ; 
î C^STRO-ATlVÓ 

STATUS 

NIRE: xx>^2aB ; -^yTK 
Endereço 

mUMLi,il;a. NESTAUNIDADE DA FEDER/\ÇÂO 01) PgRA DELA 

Observação 

A aceitâçâo^lJéètá-^rtVdâóksfa condiciark|ia à verificação,de sua autentip(Íade<ia internet •/\'J / | 
regin.jucepà-p^^òV^r/regi ' paceiavalidâbôcs.aspx Código de Controle éfrQtoçoíôkncQnté^^ nó pb^apé 
deste 6(^ndr\[o'tieé(^ò'efúrtitía cnrn-tíake na IN DRÉj'l*Ít20 de 05 deblzefribtaçfb ^ ^ ^ S í Í 4 * ^ í > - ^ 

*^£ímiâh& I A . , J í í 'i Ar>i^.... j k*4t 5- f'} \ 

I I l . à 6 ó . b 7 2 / 0 0 0 1 - 3 7 . " ~ 1 
I n sc . Es t . 1 5 . 3 0 3 , 0 0 8 - 9 

J. B. S. COMÉRCK) E SERVIÇOS LTDA - MS 
Av. Borges Leal n.o 2250 

^ Apareriria - CEP 68.040-080 ,̂ gina: 4/4 
E.;n!-,-3'-em - Para 186550570 
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19 S I M P L E S 
N A C I O N A L 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 06/06/2018 

• Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 11.965.972/0001-37 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: J . B . S. COMERCIO E SERVIÇOS L T D A 

• Situação Atual _ 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2014 

gituação no SIMEi: NÃO optante pelo SIMEI . . . . .̂̂ ^̂̂  

B Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

B Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

B Eventos Futuros (Simples Nacional) 

EventQS Futuros no Simples Nacional: Não Existem 

B^Eventos Futuros (SIMaj 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existemj 

1 " X l . » G í > . t í 7 2 / O O O i - 3 7 i 
I nsc . Es t . 1 5 . 3 0 3 , 0 0 8 - 9 

j . B. S. COMÉRCtO E SERVIÇOS LTDA • ME 
Av. Borges Leal n.o 2 2 5 0 

, AoAroí-irJa - CEP 6 8 . 0 4 0 - 0 8 0 
. ' L'.mém Paf-á 1 



Declaramos para os devidos fins de direito, a quem possa interessar, que 
a firma J . B. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na cidade 
de Santarém - Pará. sito na Avenida Borges Leal n° 2250. Aparecida -
Cep: 68040-080. inscrita no CNPJ sob o rf 11.965.972/0001-37 e 
Inscrição Estadual n̂  15.303.008-9, que seu enquadramento é "Empresa 
de Pequeno Porte - EPP", de acordo com o artigo 3**. II da LO 123/2006. 

A partir de 01/01/2018. não será utilizada mais a expressão 
"Microempresa" e "Empresa de Pequeno Porte", ou suas respectivas 
abreviações, "ME" ou "EPP". ao final do nome empresarial das 
empresas, embora sejam enquadradas. A alteração se deve ao artigo 
10° da Leí Complementar n° 155/2016. que revogou o artigo 72 da LO 
123/2006. 

Santarém-Pará, 06 de abril 

RC/PA010954-O 
I nsc . Est . l S . 3 0 3 . 0 0 a - 9 

J. B. S. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA • ME 
Av. Borges Leal n.o 2250 

AparerirJa - CEP 68.040-080 
. n l . ^ - e m - Pa rá 

7- \

Bruno Pinto dos Santos 

R G N° 4299015 PC/PA - representante legal. 

- y» 

fíf" 

,vn-

e 9 1 6 8 . { 3 2 ã l 
O M 2 3 4 . 7 2 3 6 • 



J - B. S. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ: 11.965.972/0001-37 • /A/SC. ESTADUAL: 15.303.008-9 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

J.B.S. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ n« 
11.965.972/0001-37 por intermédio de seu representante legal o Sr. BRUNO 
PINTO DOS SANTOS portador da Carteira de identidade n°. 4299015 e de CPF 
n°. 725.255.092-34 DECLARA, para fins do disposto no item 5.2 do Edital do 
Pregão Presencial n°. 038/2018- PMO/SEMAD, sob as sanções administrativas 
e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, e considerada: 

( X ) M ICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3° da Lei Complementar n°. 
123/2006; 

(....) E M P R E S A DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da Lei 
Complementar n°. 123/2006. 

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes 
do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 

Óbidos - Pará, 27 de Junho de 2018. 

Avenida Borges Leal, 2250 - Aparecida • Fone; (93) 3523-4242/ Fax: (93) 3523-5748 • CEP 68.040.665 • Santarém-Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CNTJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitação 
V 2 

Sm 

J U N T A D A D E P R O P O S T A S D E P R E Ç O S 

Junto aos autos do processo licitatório n° 038/2018, modalidade PREGÃO 
PUKSENCIAL. as propostas de preços das empresas participantes no presente Certame. 

Óbidos (PA), 27 de junho de 2018. 

Marisa'̂M<íi]sinho Moda 
Pregoeira da PMO. 

Decreto n° 0142/2018 

Tm Dep. Tflimundo Chaves JT 338 - C/EP:68.250-000 
ÓSidos - Pará 



ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
LICITAÇÃO 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 
038/2018/PMO/SEMAD. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: A. B. 
PEREIRA SERVIÇOS 
CNPJ N.° 22.188.376/0001-04 
ENDEREÇO: Rua Dr. Picanço Diniz, n° 189, 
Bairro Centro, CEP. 68.250-000, Óbidos/PA 
DATA: 27/06/2018 HORA:09HG0MIN 



Rua Dr. Picanço Diniz, 189 - Bairro Centro 
CNPJ 22 .188 .376 /0001-04 

Gel (93) 99155 -0813 - Óbidos - PARÁ 

15 Cí^^ 

PROPOSTA 

COMERCIAL 
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Rua Dr. Picanço Diniz, 189 • Bairro Centro 
CNPJ N" 22 .188 .376 /0001-04 

Cel (93) 99155 -0813 - Óbidos - PARÁ 
'Cl 

P R O P O S T A C O M E R C I A L 

À Prefeitura Municipal de Óbidos/PA. 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços 

de Locação de veículos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor para 

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercício de 2018, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

A Empresa A. B. PEREIRA SERVIÇOS, inscrito sob CNPJ n° 22.188.376/0001-

04, estabelecida à Rua Dr. Picanço Diniz, n°186, bairro Centro. CEP.:68.250-000, 

apresenta PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o 

estabelecido no Edital e seus anexos, conforme segue: 

LOTE 01-

LOCAÇÃO D E VEÍCULOS E V E N T U A I S - DIÁRIAS 

ITEM DESCRIÇÃO 
QTD 

TOTAL 
MARCA/MODELO 

VALOR UNITÁRIO 

DIÁRIA 

VALOR TOTAL 

DIÁRIAS 

CARRO: Caminhonete 
cabine dupla 4x4, 
carroceria aberta, 

rodagem em 
pavimentação asfáltica e 

estrada de terra, 
capacidade para 5 

passageiro e cargas; 
manutenção preventiva e 

corretiva - PARA 
SEMAD/SEMPOF/SEMG 

MMC/L200 TRITON GL D 

4X4, PLACA QLN-1251, 

COR BRANCA, ANO 2014, 

CHASSI 

93KLNKB8TFCE0S196 

100 MMC/L200 OUTDOOR 

4X4, PLACA APV-4519, 

COR BRANCA, ANO 

2008, CHASSI 

93XPNK7408C841277 

R$224,00 
(duzentos e vinte 

e quatro reais) 

R$22.400,00 
(vinte e dois mil e 

quatrocentos 
reais) 



Rua Dr. Picanço Diniz, 189 • Bairro Centro 
CNPJ N° 22 .188 .376 /0001-04 

Cel (93) 99155 -0813 - Óbidos - PARÁ 

i;'IUfUIM PIILUA LU4AU 

SRV, PLACA JXT-7007, 

ANO 2006, COR PRATA, 

CHASSI 

8AJFZ29G066020555 

CARRO: Caminhonete 
cabine dupla 4x4, 
carroceria aberta, 

rodagem em 
pavimentação asfáltica e 

estrada de terra, 
capacidade para 5 

passageiro e cargas; 
manutenção preventiva e 

corretiva - PARA 
SENCULT/SEMEL 

30 

MMC/L200 OUTDOOR, 
PLACA NSS-0409, ANO 

2010, COR PRATA, 
CHASSI 

93XHNK740BCA72597 

RS224,00 
{duzentos e vinte 

e quatro reais) 

R$22.400,00 
(vinte e dois mil e 

quatrocentos 

reais 

LOTE 02 -
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PERMANENTES - MENSAL 

ITEM DESCRIÇÃO 

CARRO: Caminhonete 
cabine dupla 4x4, 
carroceria aberta, 

rodagem em 
pavimentação asfáltica e 

estrada de terra, 
capacidade para 5 

passageiro e cargas; 
manutenção preventiva e 

corretiva. 

QTD 
TOTAL 

13 

MARCA/MODELO 

NISSAN/FRONTIER4X4 

XE, PLACA JXO-2536, 

ANO 2006, COR AZUL, 

CHASSI 

94DCEUD226J739101 

l/TOYOTA HILUX CD4X4 

SRV, PLACA OAB-2283, 

ANO 2011, COR PRATA, 

CHASSI 

8AJFZ29G7C6155947 

l/TOYOTA HILUX CD4X4, 

PLACA JXR-6031, ANO 

2010, COR BRANCA, 

CHASSI 

8AJFR22G2B4547111 

VALOR UNITÁRIO 
MENSAL 

R$5.832,00 (cinco 
mil, oitocentos e 

trinta e dois 
reais) 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

R$75.816,D0 
(setenta e cinco 
mil, oitocentos e 
dezesseis reais) 



1 

Rua Dr. Picanço Diniz, 189 - Bairro Centro 
CNPJ N" 22 .188 .376 /0001-04 

Cel (93) 9 9 1 5 5 - 0 8 1 3 - Ó b i d o s • PARÁ 

^ 0 ^ 

%© 
4x4, PLACA NSH-6318, 

ANO 2010, COR PRETA, 

CHASSI 

93XHNK740AC960916 

l/TOYOTA HILUX CD4X4, 

PLACA NOT-2649, ANO 

2009, COR PRATA, 

CHASSI 

8AJFR22G9A4539608 

MMC/L200 OUTDOOR, 

4x4, PLACA OBW-5195, 

ANO 2011, COR 

VERMELHA, CHASSI 

93XHNK740CCB80083 

l/TOYOTA HILUX CD4X4 

SR, PLACA GNL-4200, 

ANO 2010, COR PRATA, 

CHASSI 

9AJFZ22G2B5015304 

MMC/L200 SPORT 4X4 

HPE, PLACA JVG-6251, 

ANO 2006, COR 

VERMELHA, CHASSI 

93XPNK74a6C621500 

MMC/L200 OUTDOOR, 

4x4, PLACA JWE-9491, 

ANO 2008, COR PRATA, 

CHASSI 

93XVNK7409C852455 

MMC/L200 TRITON 3.2 

D, 4x4, PLACA OSX-7645, 

ANO 2012, COR VERDE, 

CHASSI 

93XVNKB8TDCC64302 

CHEVROLET/SIO LT 

DD4A, 4x4, PLACA NEO-

9257, ANO 2014, COR 

y 



• • IRANSRORTE 

R E n C I R A 

Rua Dr. Picanço Diniz, 189 - Bairro Centro 
CNPJ N° 22 .188 .376 /0001-04 

Cel (93) 9 9 1 5 5 - 0 8 1 3 - Óbidos - PARÁ 

9BG148FK0EC436463 

lAOYOTA HILUX CD4X4, 

PIACA JXG-4401, ANO 

2007, COR PRETA, 

CHASSI 

8AJFR22G984525986 

NISSA/FRONTIER4X4 XE, 

PLACA JXH-4112, ANO 

2007, COR PRETA, 

CHASSI 

940CEU0228J961600 

Caminhão: com 
carroceria de madeira 

3/4 comerciais, 
manutenção preventiva e 

corretiva 

FORD/CARGO 816 S, 

PLACA OBZ-9693, ANO 

2012, COR PRATA, 

CHASSI 

9FVEADS0DBS08839 

VW/8.120, PLACA JVC-

3119, ANO 2004, 

CORPRATA, CHASSI 

9BWAC52R74R432127 

R$7.578,00 (sete 
mil, quinhentos e 

setenta e oito 
reais) 

R$15.156,00 
(quinze mil, cento 
e cinquenta e seis 

reais) 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$135.772,00 (Cento e trinta e cinco mil, setecentos e setenta e dois reais) 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do 

Edital de Pregão Presencial n°. 038/2018/PMO/SEMAD e ainda que: 

a) O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

b) Os dados bancários são: 

BANCO: BANCO DO BRASIL - ÓBIDOS/PA 

AGÊNCIA: 0256-9 

CONTA CORRENTE: 23.964-X 



c) o prazo de execução do objeto proposto será de até 24 (vinte e quatro) horas, após o 

recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, 

d) Estão incluídas nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa 

de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e 

demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste 

Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse titulo; 
Q Q 

Óbidos (PA), 27 de junho de 2018. 

A. B. PEREIRA SERVIÇOS - ME 
CNPJ n"» 22.188.376/0001-04 
ARMANDO BATISTA PEREIRA 

O P RG N° 6233405 PC/PA, CPF N° 178.308.002-78 



J . B . S . C O M E l ^ K ) E Í E R V I Ç O S L T D A - M E 
1 CNPJ: 11.965.972/0001-37 • IN\C. ESTADUAL: 15.303.008-9 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO N° 038/2018/PMO/SEMAD 

RAZÃO SOCIAL: J.B.S. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ N° 11.965.972/0001-37 

END.: AV. BORGES LEAL, N° 2250, APARECIDA, CEP: 
68.040-075 I 

DATA: 13/06/2018 HORA: 09:00HS. 

Avenida Borges Leal, 2250 • Aparecida • Fone : (93) 3523-4242/ Fax: (93) 3523-5748 • CEP 68.040.665 • Santarém-Pará 
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J . B. S. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ: 11.965.972/0001-37 • INSC. ESTADUAL: 15.303.008-9 

CARTA PROPOSTA DA LICITANTE. 

Data: 27 de Junho de 2018. 
Edital do Pregão n": 038/2018 - PMO/SEMAD 

À P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS/ S E C R E T A R U A MUNICIPAL D E 
AD M I N ISTRAÇÃO E D E S E N V O L V I M E N T O HUMANO - S E M A D 

Prezados Senhores, 

Tendo examinado o Edital, nós, abaixo-assinados, apresentamos a presente proposta 
para fornecimento dos itens indicados no Termo de Referência - Anexo I, de conformidade com 
o Edital mencionado, pelo valor total de R$ 118.700,00 {Cento e dezoito mil e setecentos reais), 
já inclusos todos os custos, lucros e encargos fiscais. 
Outrossim, declaramos que: 

a) Que temos pleno conhecimento e aceitamos todas as condições do Edital assim como para 
contratação; 

b) Nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser ofertados 
por melo de lances verbais estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

c) Garantimos que os materiais serão substituídos, sem ónus para a Entidade de Licitação, caso 
nâo estejam de acordo com as especificações e padrões de qualidade exigidos; 

d) Caso sejamos contratados, seremos responsáveis por quaisquer danos que venha a causar 
a terceiros ou ao patrimônio da Entidade de Licitação, durante o fornecimento dos bens, 
reparando, às nossas custas, os mesmos, sem que nos caiba nenhuma indenização por parte 
da Entidade de Licitação. 

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos: 

e) A efetuar o completo fornecimento dos bens no prazo previsto no Edital, contado a partir da 
data da assinatura do termo de Contrato ou da comunicação emitida pela CONTRATANTE; 

f) Em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias, contado a partir 
da data final prevista para sua entrega; 

g) Até que o contrato seja assinado, que esta proposta constituirá um compromisso de nossa 
parte, observada as condições do EditaL 

h) E-mall: IÍder.cs(5ihotmail.com Telefone: (93) 3523-4242. 

i) Dados Bancários; Banco do Brasil, Agência 0130-9, conta corrente: 60821-1. 

Santarém - Pará, 27 de Junho de 2018. 

l y 

B R U N O PINTO D O S S A N T O S . ' ^^•^^^•^'^^K^^^^'í' 
. n ^ ^ Á . . A p « . » N . « > k ^ . - n w . « - . . ^ A . • • • P ^ . I n sc . Es t . 1 5 . 3 0 3 , 0 0 8 - 9 

Apar t - r ida - CEP 6 8 . 0 4 0 - 0 8 0 
I L;-nfDrém - Pará 

Avenida Borges Leal. 2250 • Aparecida • Fone: (93) 3523-4242/ Fax: (93) 3523-5748 • CEP 68.040.665 • S a n t a r é m - ^ 



J . B. S. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ: 11.965.972/0001-37 • INSC. ESTADUAL: 15.303.008-9 

fW 

^^m4>[^ o 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE v^, 
PROPOSTA 

Data: 27 de Maio de 2018. 
Edital do Pregão n°: 038/2018 - PMO/SEMAD 

À P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S / S E C R E T A R U A M U N I C I P A L D E 

A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O H U M A N O - S E M A D 

Prezados Senhores, 

BRUNO PINTO DOS SANTOS, SÓCIO, como representante devidamente 
constituído da empresa J.B.S. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 11.965.972/0001-
37, sito a Av. Borges Leal, 2250, Bairro: Aparecida, CEP: 68.040-075, doravante 
denominado Licitante, para os fins disposto no LOTE 02, Itens 01 e 09 do Edital 038/2018 -
PMO/SEMAD, DECLARA, sob as penas da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal 
Brasileiro que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa J.B.S. 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 11.965.972/0001-37, e que o conteúdo da referida 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em referência, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer 
pessoa; 

c) que nâo tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no presente 
certame; 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 
adjudicação do objeto do referido certame; 

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 
informado ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apolo, com o Pregoeiro ou 
representante ou funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura 
oficial das propostas; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém pi 
poderes e informações para firmá-la. 

Santarém - Pará, 27 de Junho de 2018. 

B R U N O P I N T O D O S S A N T O S . 

J . B . S . C O M É R C I O E S E R V I Ç O S L T D A . 

C N P J : 1 1 . 9 6 5 . 9 7 2 / 0 0 0 1 - 3 7 

l Í . 9 6 5 . 9 7 2 / 0 e O l á r ? ~ 1 
n s c . Es t . 1 5 . 3 0 3 . 0 O 8 - 9 

J. B. S. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA • ME 
Av. Borges Leal n . ° 2250 

Aparor i r ia - CEP 68 .040 -080 
L.,.ntarém - Pará 

©^ 
Avenida Borges Leal, 2250 • Aparecida • Fone: (93) 3523-4242/ Fax: (93) 3523-5748 - CEP 68.040.665 • Santarém-Pará 
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J . B. S. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ: 11.965.972/0001-37 • INSC. ESTADUAL: 15.303.008-9 

EMPRESA: J . B . S . C O M É R C I O E S E R V I Ç O S L T D A . 

CNPJ 1 1 . 9 6 6 . 9 7 2 / 0 0 0 1 - 3 7 INSC. E S T . : 1 6 . 3 0 3 . 0 0 8 - 9 

DATA: 27 /06 /2018 HORA: O 9 : 0 O H S 

ENDEREÇO: A V . B O R G E S L E A L . N» 2 2 6 0 . BAIRRO: A P A R E C I D A , C E P : 6 8 . 0 4 0 - 0 7 5 

's 

PREGAO P R E S E N C I A L N° 0 3 8 / 2 0 1 8 - PMO/SEMAD 

P R O P O S T A D E P R E Ç O S 

A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Õ B I D O S / P A . 

O B J E T O : Locação de Veículos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor para atender ás necessidades da Prefeitura Municipal de 
Óbidos, para o exerciao de 2018. 

L O T E 2 - LOCAÇAO D E V E f c U L O S PERMANENTES JWENSAl^ 

~ ' : quMTT r ITH •dcncSo 
qUMÍT 
TOTAL 

VtiCULO» 
•UHCIUMOOCLO VALOS UWT MENSAL VALOHllUtAL 

POHEXTBnO VALOR TOTAL IVeM. VALOR TOTAL PCR 
EXTMO 

01 

CARRO: Caminhonete cabine dupla, 4x4, carroçaria aberta, 
rodagem em pavimentação asfáltica e estrada de terra, 
capacidade para 5 passageiros e cargas: manutenção 
preventiva e corretiva 

1 3 
T0Y0TA4H1LUX 
MMC/TRITON 

R 3 8 050,00 
Oito mif e 
dnquenta 
reais. 

R$ 104 650,00 
Cenlo e quatro 
mil. seiscentos e 
dnquenta reais. 

09 

GUINCHO tipo 3/4, capacidade de carga 4870 KG, PBT 
mínimo de 08 toneladas, plataforma mínima de 6 m capaz de 
transporta 1 veiculo. Para-choques traseiro articulado; 
Sinalização luminosa externa. Adesivos refletivos; aprovados 
pelo DENATRAN conforme Resolução do COTRAN; COM 
MOTORISTA, manutenção corretiva, revisão preventiva 
u n A k ó - a 

1 WV/8-120 R$ 14,050.00 
Catorze mil e 
cinquenta 
reais. 

RS 14,050,00 Catorze mil e 
dnquenta reais 

VALOR TOTAL LOTE 2 RS 1 1 8 . 7 0 0 , 0 0 

CENTO E DEZOITO MIL E SETECENTOS REAIS. 

Prazo de Vigência do Contrato: O contrato terá vigência para o exercício de 2018, 
Fiscalização do Contrato A fiscalização do Contrato será realizado pelos fiscais- Marilene Ferreira de Souza -SEMPOF: Waldirene de Sousa Barros -
SEMAD/SEMG; Jeter Luis Gois Barbosa -SEMCULT/SEMEL: Ana Cristina Castro dos Santos - SEMAB; Herlon Fabrício da Silva -SEMA Queila Pinheiro 
dos Santos -SEURB/SEMPAR 

Prazo de Validada da proposta: O prazo será de 6 0 (sessenta) dias a partir de sua apresentação 
Prazo de Execução: O prazo de execçâo do objeto proposto será de até 24 (vinte quatro) horas, após o recebimento da ordem de fornecimento, 
acompanhada de Nota de Empenho. 

Estáo induidas nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sodaís, trabalhistas, transporte e 
seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumpnmento integral deste Edital e seus anexos, nada mais sendo 
válido pleitear a esse titulo. 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL AGÊNCA: 0 1 3 0 - 9 C / C : 6 0 8 2 1 - 1 

Óbidos - Pará. 2 7 de Junho de 2 0 1 8 . 

BRUNO PINTO DOS SANTOS 

. S . COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

C N P J : 1 1 . 9 6 6 . 9 7 2 / 0 0 0 1 - 3 7 

' 1 1 . S 6 5 . 9 7 2 / O O O X - 3 T 
I nsc . Es t . 1 5 . 3 0 3 * 0 0 8 - 9 

J. B. S. COMÉRCK) E SERVIÇOS LTOA - ME 
Av. Borges Leal n.o 2 2 5 0 

Aparor i r ia - CEP 6 8 . 0 4 0 - 0 8 0 
i ú . n t a rém - Pará _ 

Avenida Borges Leal. 2250 • Aparecida • Fone: (93) 3523-4242/ Fax: (93) 3523-5748 • CEP 68.040.665 • Santarém-Pará 
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MEMORIAL DESCRIT IVO 

J.B.S. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., situada à Av. Borges Leal. 2250, 
Bairro: Aparecida, CEP: 68.040-075, apresenta a relação de veículos para 
locação, v isando atender o objeto do Pregão Presencial N° 038/2018 -
PMO/SEMAD da Secretaria Municipal de Gestão, Orçamento e Finanças -
SEMGOF. 

M O D E L O / M A R C A ANO 
TOYOTA/HILUX 2018/2018 

MMC/TRITON 2017/2018 
TOYOTA/HILUX 2017/2017 

TOYOTA/HILUX 2017/2017 

TOYOTA/HILUX 2015/2015 

MMC/TRITON 2014/2015 

TOYOTA/HILUX 2014/2015 

TOYOTA/HILUX 2014/2015 
FORD/RANGER 2013/2013 

TOYOTA/HILUX 2014/2015 

TOYOTA/HILUX 2013/2013 

TOYOTA/HILUX 2012/2012 

MMC/TRITON 2010/2011 

\ /W/8.120 2011/2011 

Óbidos - Pará, 27 de Junho de 2018. 

PINTO D O S S A N T O S . 

O M E R C I O E SERVIÇOS LTDA. 

C N P J : 11.965.972/0001-37 

r " 1 1 . 9 6 5 . 9 7 2 / 0 0 0 1 - 3 / ' 
I nsc . Es t . Í 5 . 3 0 3 . 0 0 S - 9 

J. B. S. COMÉRCK) E SERVIÇOS LTDA - ME 
Av. Borges Leal n.° 2250 

Aparoriria - CEP 68.040-080 
\m - Pará 



J . B. S. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
CNPJ: 11.965.972/0001-37 • INSC. ESTADUAL: 15.303.008-9 

%i^''^lcr 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS 
AUTOMOTIVOS 

A empresa J . B . S . COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Juridica n° 11.965.972/0001-37, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. BRUNO PINTO DOS SANTOS, portador da Carteira de 

Ident idade n° 4299015 SSP/PA e do CPF n° 725.255.092-34, DECLARA, sob as 

penas da Lei, que por ocasião da contratação, dispõe dos veículos automotivos 

objeto do PREGÃO P R E S E N C I A L n° 038/2018/PMO/SEMAD, instaurado pela 

Prefeitura Municipal de ÓBIDOS - PA. 

Óbidos - Pará, 27 de Junho de 2018. 

BRÍJNÒ PINTO D O S S A N T O S . 
J . B . S . COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

C N P J : 11.965.972/0001-37. 

" l l . 9 6 5 . 9 7 2 / 0 0 0 i - 3 7 i 

I nsc . Es t . 1 5 . 3 0 3 , 0 0 8 - 9 

J. B. S. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA • ME 
Av. Borges Leal n.° 2250 

Aparoriria - CEP 68.040-080 
_ Santarém - Pa''á _ i 

Avenida Borges Leal, 2250 • Aparecida • Fone: (93) 3523-4242/ Fax: (93) 3523-5748 • CEP 68.040.665 • Santarém-Pará 
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AV BOR&^S^ L F Á L - 2-250.. ^ 
A P A R E C l i j á / S A N T A R E M < P A l 

- c p F f m í -

11. § 6 5 . 9 7 2 ^ 0 lk37s; 
- P I A C A -

QEXOOIB 
- N O M E W í T B í t O S -

. P L A C A ANtj/UF > r - — • C H A S S I - = ^ '• 

. ^ A J O A S C D 7 í n 8 7 2 5 0 1 

; I ^ . S P 7 £ A Ã X 6 N € T £ y A B C i ^ DUP 
:,E.SPe.ci£.TiPCi_- I C O M B U S T f V E L - 7 ' 

D X E S E L ' . 

©n 

M A R C A / M O I ^ Í j e ) -

•iy KiYÔTÁ-HXLyX £.DlOt ín4r f 
1- ANO F A S r r ANO MOD.1 

2 0 1 7 2 0 1 7 
^ C A P . - ^ T . - O L - T ^ 

5P/177Cy72755CC 

— C A T E G O R I A -

P A R T Í C 
- C O R PREDOMINANTE—) 

P R A T A 

- C S S É R V Ã Ç Ô E S -

1 0 / 0 1 / i a 

r " l l . & 6 S . 9 7 2 / O O O a . - 3 > ' " 
I nsc . Es t . Í 5 . 3 0 3 . 0 0 8 - 9 

i. B. S. COMÉRCtO E SERVIÇOS LTDA - ME 
. Av. Borges Leal n.o 2 2 5 0 

Aparo r i r i a - CEP 6 8 . 0 4 0 - 0 8 0 
L : nta'"érn - Pará 



" r y R í f l í i B U C A í T f D E R A l i V A DO BRAS^^ 

DETRAN • PA 01166Sa4Cte07 
S34 74^656661: 

CERTIFICADO D r R É 0 I S 7 I # | í E V E ^ L 0 ^ 

XIX 

'íiòO. í f e N A V Â M -

0 1 0 ^ 1 7 7 6 6 8 - 9 ° 

- f w T S C - í 

— («W f̂EdEÊREÇO-

iHCXO; H SERVXCOS LTDA J B S 
ME ' •., 
AV BORGES LEAL» 2250 
APARErTDAySANTAREM <PA) 

: CPFîCNPJ- - P L A C A -

1 1 • 8 6 5 • 8 7 2 y-ãÚO 1 - 3 7 - Onf l5704 

r~-m T&YOTA DO BRACTh—LTOA-
- P L A C A ANT, 'UF- - Í X A S S Í -

-ESPÉCIE T IPO- - C O M B U S T ^ ' E L -

- MARCA/MODEL© 

y 
y\ 

2 Q 1 5 J 

r A N G M O D . 

- C A P / P O T / C H . -

5 P / i 7 i f : y / ? 9 f l 7 n r 

- C A T E G O f l A 1 [ C O R PRÉDOMtNANTE-

R C PARTTC I B R A N E A 

- OBSERVAÇÕES-

ALI ;FXDUC:BANCO DO BRASIL SA 

y 
S A M T f l R F M - P A 

^ -^•OATA.^r: 

101 /07715 

íi \\,-Á^y\ 

r " l l . & 6 5 . 9 7 2 / 0 0 0 1 - 3 " 
Insc. Est. 15.303,000-9 

J. a S. COMÉRCK) E SERVIÇOS LTDA • ME 
Av. Borges Leal n.o 2250 

Aparorir ia - CEP 68.040-080 
L.-.ntarem - p?,rá 



; " REPJBIICA FEOERATIVA DO^RASIU-^ ry 

DETRAN PA 
B30810Q78ÕÕ~ 

CEmiFlCABO DE- BEGaSTRO DE VEÍCULO 

— V T A - , 

í O i j jo 127520332=^4 
-NOWÊVENOSÍFÇO-

J B S, gQMERCXO-:E SERVIÇOS LTDÃ" 
ME • ' ' 7 .' -

V B O R Í s ^ X ETAL» 2 2 5 0 
APARECXDÁ/SANTAREm (Pf t? 

- - a T T C M p j -

1 1 . 3 S 5 . 9 7 2 y õ O Ô l - 3 7 0 7 2 8 0 5 6 
-«OME ANTEPtOR-

" L S C A A N - / U F -

r X 3 3 X X N K B8T PC £ 3 2 9 6 8 
-esPEoeTiPo-

:6P-y-CAMX£^ETEy-AS ,-€'A3 QUP | pXESEL 
• GOMBUSTlVEL-T̂  

- MjWlCA/MCOELfl'-

y 
r ANO FAB~,v ANG MOO; 
2 0 2 4 2 0 1 5 . -

i5Pyi80€V/3200CC 
- © C A T E G C W t A -

P A R T I C 
C O R P R E D O M I N ^ í T E -

IPRATA 

' «?OES-

em T^BBBSOrk íZ D C K E l 

r™ l l . & 6 5 . 9 7 2 / 0 u 0 a . - 3 ? ' ' 
Insc. Est. 15.303,006-9 

ias.COMÉRCIOESERVIÇOS LTDA• ME 
Av. Borges Leal n.o 2250 

Aparoriria - CEP 68.040-080 
C- L-.ntarém - Pará 



r iRERBBLTGA FEDEJtATIVA l l O ^ R f l S » © 7 

/0m\ 
p€ k̂ 

yf 
O i 1 3 7 2 8 9 6 3 5 4 

>. • D E T R A N - P A - . 8 8 7 8 0 2 7 4 4 9 6 • 

C E R T l F I C A D p D E ^ á l Ç T R O S E V E i C U L O ^~- -XX! j 

r 

4 ! J B 5 C O n E R C M y g ^ V X C Q S t T D f l X J 
:ME • l > -Â ' 
' A V BORe£&-L£AL-» 2 2 5 0 P^— 
ÍAPARECID^/SANTAREM <PA) 

- C P F . C N P J -

1 1 . 9 6 5 . 9 7 2 / OOO i - 3 7 
P L A C A -.-r-^k^-l 

K O M E ANTEFi lOR-

j l O y j p j e DO BRASIÍ,_LTDft 

- P _ A C A A N r / U F -

~ - B A J F Y 2 2 G § ^ b l 9 7 1 2 

ySW/Xl^XOfmtm CAB DUP ! p T ^ è t f 
STK'EL—-=H"4 

I/TOYOTA H f f W ST» êtmx̂í:g.Tj 
r—ÇDaPfiSDOMlN/WíTE—j 

- 1 A L I . F X D U C IBANCÔ^^WYÕtA DO BRASXL S A 
'ÃEI>íd5 l_2 p C : i . O i C M T ; 3 . 6 9 P B T : Z ^ . 3 4 

0 A N T A R E M - P A Í ATA ^ 

2 / 1 4 

Insc. Est. 1S.303.0O8-9 
i a s . COMÉRCtO ESCRVIÇOS LTDA. ME 

Av. B o r g e s L e a l n .o 2250 
A p a r o r - r i a - Ç E P 68.CM0-O8O 



eEaUBLICArFEDERATIVA OQ BRASIL ^ 

í -> - : ^ DETRAN - PA H." 0 1 1 3 7 3 7 8 5 5 9 9 © 
0 5 0 5 1 5 4 4 6 9 ^ ^ 

c E R T i F r c A b a o E t e i í s l T í ò o Ê V E í ç ^ 

-T-GSD R E M A V A M - - R N T R C -

tO l : 0 Q 5 9 2 2 7 0 6 4 - 9 

-NOME/ENOeREÇO-
fTROPICAÇ: AUTO i = ^ f i S LT I3A 

A V . B O R G E S L E A L 2 2 6 6 
^ A P A R E C I D A - S A N T A R E f l ' 

- C P F f l > J F y -

0 4 . 8 t 2 . 4 ^ / O 0 O l - O a Ó T Q 5 1 6 2 

• N O M E AN^^EPtOR-

J A N E T E MARIA BRUN P A L L A R O 

-P.OCA AN~;-jC-
8 A F A R 2 3 J 4 D I l 1 4 4 9 0 

• C O M B U S T Í V E L ^ ; - ^ •/,~f7.~; . ••• A-.v - : .ESPfcCfe I lBQ,r—^ T"] r- t^UMBUS 

]ESP/CAf t3 l )W£TE C A B DUP ; E 3 I E S E L 
r ANO F A B . - q r A N Õ MOD 

p i 3 y 0 1 3 . 
M A R G A / M O D E t O -

ll/FORP -RaMGER XI-004 22 

-CAP/POT,= G i L -

5P/125CV/2198CC 
J L 

-CATEGORIA-
P A R T I C 

1 COR PREDOMINANTE-
PRATA 

!•• — osSERVAÇÔeS-———————— 
: A L I ^ I D U C - B A N C O B R A D E S C O S A 
EIXDS^iZ: O C « 1 *; 1 2 CMT f 4 .-Q P B T : 3 . 2 

Á r A N T A R E M - P A 5 / 0 2 7 1 5 

r* 1 X . & 6 5 . 9 7 2 / 0 0 0 1 - 3 /"* t 
Insc. Est. 15 .303 ,008 -9 

J. a S. COMÉRCtO E SCRVIÇOS LTDA - ME 
Av. Borges Leal n.o 2 2 5 0 

Aparor i r ia - C E P 6 8 . 0 4 0 - 0 8 0 
L_. S.:nr,3'-érn - P a r á _ „ ! 

L J 



R E R i i e i l C A FEDERATIVA DO B K A S I L ^ k 
IÍNiSTEl!ÍQ^OASl:iDAbES 

DETRW^ - PA 

CERTIF ICADO D E ^ E G I S T R O DE VEÍCULO 

NO O l 1 3 7 2 9 7 1 4 3 7 

0 6 0 6 4 0 2 1 4 8 4 

y0''y 
4 ^v© % 

- C Ó D - P E N A V A M -

101 ' b l M Í 3 5 7 5 5 - 0 
[ '- - ; — N O M É . / E S D E R E Ç C -

i T R O P I G ^ AUTÓ: PECAS LTDA 

AV BORGES LEAL NR 2 2 6 6 
APARECIDA/SANTARÉM ( P A ) 

- C P P Ç N P d - • P L A C A -

i04 . 8 7 2 - 4 3 5 / G 0 0 1 - 0 8 

-NOME ASTERfOR̂  

d t T 7 5 8 7 
-y 

jTaVQTA. 
PLACA ftWT-.'U=-

, _ . j . X g 6 J F ' Y 2 2 G 7 F e 0 1 7 1 1 9 

, 3S^CíEJiPO— ] p UUMt íU i ) 

f SP/CAMIONETE/AB CAB DUP ! ^ l É S E L 
G O M B U S n V E L -

j MARCA/MODELÕ ! r AN© hAtí-i pANU Mí. 
r ANO FAB-1 r A N O MOD. 

l CAP/ÍA3T -CIL— 
$P/171CV/2982CC 

CATE GORIA-

P A R T Í C 
r — C O R PREDOMINANTE—] 

R R A T A ' 

-oasERVAçôes-A L I y F i D U e TBANCO TOYOTA DO BRASXL SA 
EP(DS^2 , .Qi : jLáí l ._Cf5T-; r3.69 PBT_L2 .:34 

•UQCAL-

''ry-r-tA. 

P" a L 1 . 9 « 5 . 9 7 2 / O o 0 l - 3 / " 
Insc. Est. X5.303.0O8-9 

i a s . COMÉRCtO E SfRVIÇOS LTDA - ME 
Av. Borges Leal n.o 2 2 5 0 

Aparec ida - CEP 6 8 . 0 4 0 - 0 8 0 
L— L. inr .grém - Pará _ 



X ^ ^EBlíBLICA^f DtflATIVA 00 BRASI l ^ 

DETRAN - PA 

CERTfFtCAtJO DÉÍ»3»STRbí>É VEÍCULO 

01Í372909316-Í 
41204Z1240ai 

01 ! 01017374 75-3° 

y 

-NOWE/E»S>EREÇC 

TROPXCfíí. AUTO PECAS LTDA 

AV B0RSE5 LEAL NR 2266 
APARECXOA/SíWTAREM C PA) 

'CPPCNPJ-

0 4 , S 7 2 . 4 9 5 / O O 0 1 - 0 & ; 
- NOME ANTEfBOR-

0TQ9O37 

-PLACA AN^VUF- - CHASSI-

eftJFY22G7E8017265 
-.ESPECIE-TIPO--

£SP/CAMlON^ETE/AB CAB DUP 
C O M B U S T i V E L -

DIESEL 

y 
-MARCVMOOaO-

/TÔY6T4 HILUX 0D4X4 STI 
7 r ANO FAB--1 r «̂ NO MOD 

2014 2015 
-CAP/»OT'CfLT-

5P/171Cy/2982CC 
H - C A T E G O R I A -

PARTIC 
COR PHÊDOMiNANTE 

PRATA 

- O B S E R V A C O E S -

-ALI íFXDUCtBANCO RODOBENS S /A 
EJXOST2.-íCCULX)X. X ; n i - ; - 3 - . . 6 a _ F B T : 2 Í ^ 4 

r " l i . & 6 S . 9 7 2 / O y O X - 3 . - " 

Insc. Est. 15.303.008-9 
i a s . COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME Av. Borges Leal n.o 2250 
Aparecida - C E P 68.040-080 

L*. 5-jn^?.'-érn P?-^ 



X 

i Í d L . 5 6 5 . 9 7 2 / 0 0 0 i - 3 7 " ~ ] 
Insc. Est. 1S .303.00S-9 

J. B. S. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA • ME 
Av. Borges Leal n.o 2250 

AparorirJa - CEP 68.040-080 
L. S.íp.tBrém - Pará ' 



REPUBLICA FEBERATIVA OBEBASil-^ 

OÇTRAN - PA 

CERTfftGAOQ 

(-VTA-, 

01 i 
T R O P I Í 

AV B O i ^ a ^ ' k e A ^ . V -

fl PAR tC^m/tÁm^ E. 

G4 r2 . •! '^'^ ' 

^ j f̂lACAAHTV-liF Xj "^"-o T. r̂rgCcHASSI t -~" - j — 

^ - F • • --•—^— • •• —crcDCĵ ic Tior* ^ — - — - ^ • • -̂ «F í''̂ ., rViiaaii 

,Aííb FAáí<'r AUd MOD1 f 
k O i 2 ^ > 0 Í 2 

5 P/171CV/29ff2CC p A R T Í C p^ATA . ^ [ j 

la^RVAÇÓEsX^ ^ =X iM 

3A 

• V \ 

" F X ^ ^ * . . X ^ g 

r ~ X l . 9 6 5 . 9 7 2 / 0 0 0 1 - 3 ? 
Insc. Est. 15 .303 .0O8-9 

J. B. 5. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA • ME 
Av. Borges Leal n.o 2250 

Aparerida - CEP 68.040-080 
L., E.intarém - Pará 



DífiEPUBlIGA FEflEUATIVA DQ_ 
' MÍNÍSTÈRÍQTOÍSÍÍDABES-

RASiL 

DETRAN - FW ' NX 3 ^ 5 5 1 6 3 2 0 
r^^^' 14O3502à580 

CERTBTPUX3 0 & ^ M ^ r â y Õ E VEÍCULO 

/ ftv B O R ^ s LEAL* 2 4 5 4 - - T r 

-PLACA-

0 7 , 4 6 9 , 8 2 g ? ' 0 W I - & 5 
•.W3M£AtJT€RtORr 

3 3 X H N K 7 W B € : A 7 1 3 . 7 2 

-fâPÊCIETlPO-
DIESEt:' 

7 ^ ^ 

C«»;̂ »OT/C!L—? 
5R/12irV/2477rC PARTTC 

NOFASrTt-

Z Õ I Q 

-AttOiHOD.-i % 

-COR PREDOMINAWTE—t 
PRATA 

A L I . FIDt iC- .BLÍ^ FINANCEIRA S A C . F I 
£ 1 X 0 5 : 2 C C : Í . G & C M T : 5 . 0 3 P B T : 2 . 8 3 

K 
y 

5ANTARFf1-Pft 10/09/ . j .O/ 

i " 1 1 . 5 6 5 . 9 7 2 / O O O i - 3 7 1 
Insc. Est. 1 5 . 3 0 3 , 0 0 8 - 9 

J. B. S. COMÉRCK) E SERVIÇOS LTDA • ME 
Av. Borges Leal n.° 2250 

Aparorida - CEP 68.040-080 
í 5,.ntarém - P.ará ^ 

X 



r̂ JEROBUCA FEDERATIVA DO BRflSIl-x ^ 

o 

DETRAN - PA 
. " ^ ^ 3 2 1 1 1 8 9 8 2 : 

CERTiFICAQO DE RÊGlSTító-DE VEÍCULO 

-RNTBC-

í O l j jOQ3XS7232Q.-^V/- - j -
4 •• •• • -MQfctE/ENOEREÇC-

T R 0 P I G A U _ / A t U 6 U £ l DE VEXGULOS E 
S E R V I Ç O S LTDA : ' " , ' '_. -

!AV BORSES LEAL N. 2 2 4 3 > 
{APARECIDA- -smip^rí 

6 3 . 8 8 5 : 3 1 3 / i e f e o i 4 8 4 r i T B 1 9 9 3 

NOWí afiTERIOR-
Í T T A X t r A . D I E S E L LTDA 
LACAASÍT/UF- - G H A S 3 ) -

l1953a452R4BRl3S603 
- ESPÉCIE TrPO • 

iDAR/GAf^INHAO/W€C . ÓPHRAC DIESEL 
• M A R C A / M O D E 

3 ANO FAB.̂  r ANO MOD-i 
2 Q 1 1 2 0 1 1 

r • CAP/POT/CiL- r-7C0R PRCDOMINANTE-1 

1 3 P / 1 1 5 C V / 4 3 0 0 C C 
F ~ - - - v 
Í A L U 6 U E L ; ÍBRANCA 

-OSSÉRVAÇôeS-
A L I r^FlDUCT BANeÔ K Í A D E S C O SA 
EIXOS^ 2 ^ i X - O I T : 1 0 ^ . P B T l J ^ Z 

r " 1 1 . 9 6 5 . 9 7 2 / O u O i - 3 ? " " 1 

Insc. Est. 15.303.OOS-9 

i a s . COMÉRCK) E SERVIÇOS LTDA - ME 
Av. Borges Leal n.o 2250 

Apárerida - CEP 68.040-080 
U*. 5'.:nt-3'-ém - P?rá I 

y ê 



IDENTIFICAÇÃO DO EMItENTE 

M E T A L Ú R G I C A 
M A G N U METALÚRGICA L T D A 

RUA PAULO ANDRADE HORN, 1189 - DESVíO RIZZO 
95112-367 CAXIAS DO SUL - RS 

Fone (54) 32174)393 
magnuntetalurgica@gniail.coni 

D A N F E 
EXXUMENTO AUXILIAR 

DA NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA 

0 - ENTRADA 

1 - SAÍDA I 

N" 000.000.979 
S É R I E 1 

FOLHA 1/1 

CHAVE DE ACESSO 

4313 1209 0552 9200 0134 5500 1000 0009 7910 0000 9790 

Consulta dc autenticidade no portal nac ional /a ND-e 

www, nfe.fa2e11da.gov. br/portai 

ou no site da Sefaz Autorizadora 

N A T U R E Z A D A O P E R A Ç Ã O 

V E N D A S F O R A DO E S T A D O 
PROTOCOLO DE AUTORIZ.AÇAO DE USO 

143130196492093 16/12/2013 15:48:23 

fNSCRIÇÃO ESTADUAL 
029/0475210 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TIUBUT CNPJ 

09.055.292/0001-34 
D ESTI N .ATARIO R E M E T E N T E 

NOME.'RAZAO SOCIAL 

T R O P I C A L A U T O P E C A S L T D A 
ÇNTJ / CPF 

04.872.495/0001-08 
D A T A DA EMISSÃO 

16/12/2013 
ENDEREÇO 

A V E N I D A B O R G E S L E A L , 2266 
BAIRRO ' DISTRITO 

A P A R E C I D A 
CEP 

68040-080 
D A T A DA SAÍDA 

16/12/2013 
M L N I C I P I O 

SANTARÉM 
UF 
PA 

FON"E / FAX 

(93) 3523-4242 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

15.107.442-9 
HOR.A D A S A Í D A 

15:48 

FATURA I DUPLICATA 
979-01 16/12/2013 67.000,00 

CALCULO DO IMPOSTO 
BASE CALC ICMS 

0,00 
VALOR ICMS 

0,00 
BASE CALC ICMS ST 

0,00 
VALOR ICMS ST 

0,00 
TOTAL DOS PRODUTOS 

67.000,00 
VALOR FRETE 

0,00 
\ALOR SEGURO 

0,00 
VALOR DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESP 

0,00 
VALOR [Pl 

0,00 
TOTAL DA NOTA 

67.000,00 
TP 'NSFOBTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 
r ÍRAZAO SOCIAL 
s 

FRETE POR CONTA 
0 - E M I T E N T E 

CÓDIGO .ANTT PLACA DO VEIC UF CNPJ / CPF 

ÊNL. -;C0 MUN icmo UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 
0 

ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQtraX) 

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 
CÓDIGO 
PRODLTO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO NCSVSH CSOSN CFOP UNID QU.ANT VALOR 
UNIT 

BCALC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

ALIQ 
ICMS 

159 
•Credenciado a emitir NF-c - Consulte o site da Secretaria da Fazenda na 
PLATAFORMA AUTO SOCORRO 6M 

htt) internet 
87089990 

.//wwv 
0102 

sefaars 
6101 

go 
UN 

br* 
67.000,00 67.000,00 0,00 0.00 

DAT>OS ADICIONAIS 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTAftES 
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO GERA CREDITO DE ICMS - RStSií 
llD9.0DOOOn9CATOI65/IO 

RESERVADO AO Fiâ BL. y t i - . J V ->/ OXS " i 
Insc. Est. 3.5.303.00S-9 

J. B. S. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 
Av. Borges Leal n.o 2250 

Aparecda - CEP 68.040-080 
L _ y.-a<Drém - Pará 

UruNFe [ NF̂e Upen Souc« www umnfe com.br tnutido em 20/01/2014 ú 08 29 pdo UiuDANl'!: 5 J M F're« ] www.unldinfe com.bf 

RECEBEMOS DE MAGNU METALÚRGICA LTDA OS PRODLTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRONICA INDICADA AO LAEW EMISSÃO 
16''2'20U VALOR TOTAL 67 000.00 DESTINATÁRIO TROPICAL AUTO PECAS LTDA - AVENIDA BORGES LEAL. :266, .AP.ARECIDA. 68O40.0gO-SA.NTAREM.: 

DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO £ ASSINATURA DO RECEBEDOR 

-X/ 

NF-e 

000.000.979 

S É R I E 1 



MINISTÉRIO DAS C I D A D E S 
D E P A R T A M E N T O N A C I O N A L D E TRÂNSITO 

C E R T I F I C A D O D E ADEQUAÇÃO À LEGISLAÇÃO D E T R A N S I T O - C A T N° 0165/10 

O Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, em cumprimento ao que dispõe a Portaria 
n° 27/02 do D E N A T R A N , concede com base na documentação apresentada, constante do processo n° 
80000.039315/2010-66 - D E N A TR A N , o presente CERTIFICADO, a M A G N U METALÚRGICA 
L T D A E P P , CNPJ N°. 09.055.292/0001-34, referente ao equipamento veicular abaixo especificado: 

Marca: M A G N U ' ^ . 
Identificaçãõdo Fabricante: RS1S# ,y \ 
Código da Carroceria: 116 • - -̂ • 
Descrição da Carroceria: M E C A N I S M O O P E R A C I O N A L 

Este CERTIFICADO não exime o interessado de comprovar junto ao Órgão ou Entidade 
Executivo de Trânsito, por ocasião do registro, licenciamento e emplacamento, que o Equipamento 
Veicular instalado no veículo esteja adequado a legislação vigente de identificação e de segurança 
veicular. 

Brasília, setembro de 2010. 

O R L A N D O M O R E I R A D A S I L V A 

Coordenador Geral 

A L F R E D O P 

Diretor 

S I L V A 

NATRAN 

1 1 Í . & 6 Ò / 9 7 2 / O j J i - 3 í ~ 
Insc. E^. 15.303l008-9 

• J.B.S.Ç0MÉFÍCIOE-SERVIÇ0SlTDA-ftIE 
Av. Borges Leal n.° 2250 

Aparorirja - CEP 58.040-080 
L_ SLintarém- - f^ará _ 



ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA 
CNPJ 29.117 016/0001-60 Insc. Municipal. 3613 

Av. Prefeito Nelson Souza 1643 - Sala B - Perpetuo Socorro 
CEP: 68 250-000 - Ótxdos - PA 

Fone (93)3547-1239 
e-mail: vascu <|ps lldafihotmail.com 

í 
ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS » 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 038/2018/PMO/SEMAD. 

ROTTA TRANSPORTES AMARAL LTDA. 
CNPJ N.° 29.117.016/0001-60 
Av. Prefeito Nelson Souza N° 1643 SALA B Perpetuo Socorro Óbidos-Pa 

D A T A : 2 7 / 0 6 / 2 0 1 8 H O R A : 0 9 H 0 0 M I N 



\ 

( ( 
R O T T A T R A N S P O R T E S A M A R A L L T D A 

C N P J : 29.117.016/0001-60 Insc. Municipal: 3.613 

Av. Prefeito Nelson Souza n" 1643 - Sala B - Perpetuo Socorro 

C E P : 68.250-000 - Óbidos - PA 

Fone: (93) 3547-1239 

e-mail: vasconcelos.ltda(^hotmail.com 

PREGÃO P R E S E N C I A L N" 038/2018/PMO/SEMAD 

P R O C E S S O S A D M I N I S T R A T I V O S N" I77/2018/PMO 

D A T A DA REALIZAÇÃO: 27 de Junho de 2018 

HORÁRIO: 09:00 HORAS 

L O C A L : Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA 

P R E F E I T U R A MUNIC IPAL D E ÓBIDOS - PARÁ 

A empresa R O T T A T R A N S P O R T E S A M A R A L L T D A , estabelecida na Av. Prefeito Nelson Souza n" 1643 - S A L A "B"Perpetuo Socorro,Óbidos - Pará, inscrita no C N P J sob n" 

29.117.016/0001-60, propõe fomecer à Prefeitura Municipal de Óbidos, em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe,OBJETO: Contratação de empresa especializada 

para Prestação de Serviços de Locação de veiculos automotivos, permanentes e eventuais, com e sem condutor para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, para o exercício 

de 2018, conforme especificações contidas no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

P R O P O S T A D E PREÇO 

I T E M DESCRIÇÃO Q T D M A R C A M O D E L O UND V A L O R U N I T V A L O R T O T A L 

1 

C A R R O : Caminhonete cabine dupla 4x4, carroceria aberta, rodagem 

em pavimentação asfáltica e estrada de terra, capacidade para 5 

passageiro e cargas; manutenção preventiva e corretiva. 
13 UND R$ 5.670,00 R$ 73.710,00 

V 

UNT.: 

Cinco Mil Seiscentos e 

Setenta Reais 
V T O T A L : Setenta e Três Mil Setecentos e Dez Reais 

T O T A L . : R S 73.710,00 

Total Da Proposta: R$ 73,710,00 (Setenta e Três Mil Setecentos e Dez Reais) . ^ ^ \ 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do Edital da Pregão Presencial n°. 03 8/2018/PMO/SEMAD e ainda qi/^ ^ % ^ ^ l 

0 prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

O prazo de execução do objeto proposto será de até 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento da ordem de fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho. . * ^ * s ^ Q C - V 

Estão incluídas nos preços cotados todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais 



( 
encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse titulo. 

Banco BANPARA 

Conta Corrente: 539124-5 

Agência 012 

Titular R O T T A T R A N S P O R T E S A M A R A L L T D A 

Óbidos - Pa, 27 de Junho de 2018 

R O I T ^ ^ A N S P O R T E S A M A R A L L T D A . 

CNPJ 29, I I ?016/0001-60 Insc. Est. 15.589.290-8 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C^: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

X 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do processo licitatório n** 038/2018, modalidade PREGÃO 
P R E S E N C I A L , os documentos de habilitação das empresas participantes no presente 
Certame. 

Óbidos (PA), 27 de junho de 2018. 

Marisa M<íusinho Moda 
Pregoeira da PMO. 

Decreto n° 0142/2018 

<SÇita (Dep. ^imundo Cfiaves W 338 - CEP68.250-000 

ÓSidòs - Pará 



ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 
038/2018/PMO/SEMAD. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: A. B. 
PEREIRA SERVIÇOS 
CNPJ N.° 22.188.376/0001-04 
ENDEREÇO: Rua Dr. Picanço Diniz, n° 189, 
Bairro Centro, CEP. 68.250-000, Óbidos/PA 
DATA: 27/06/2018 HORA:09H00MIN 



DOCUMENTO 

D E 

HABILITAÇÃO 
n P " 

C N P J ; 

P r o v a de I n s c r i ç ã o M u n i c i p a l - A l v a r á de F u n c i o n a m e n t o ; 

C e r t i d ã o d e R e g u l a r i d a d e d e F G T S ; 

C e r t i d ã o N e g a t i v a d e D é b i t o s R e l a t i v o s a o s T r i b u t o s F e d e r a i s e à D i v i d a 

A t i v a d a U n i ã o ; 

C e r t i d ã o d e R e g u l a r i d a d e de N a t u r e z a T r i b u t á r i a ; 

C e r t i d ã o d e R e g u l a r i d a d e d e N a t u r e z a N ã o - T r i b u t á r i a : 

C e r t i d ã o N e g a t i v a M u n i c i p a l : 

C e r t i d ã o N e g a t i v a d e D é b i t o s T r a b a l h i s t a s : 

A t e s t a d o de C a p a c i d a d e T é c n i c a ; 

D e c l a r a ç ã o de C o n h e c i m e n t o d e I n f o r m a ç õ e s ; 

D e c l a r a ç ã o de D i s p o n i b i l i d a d e e R e l a ç ã o de V e i c u l o s D i s p o n í v e i s ; 

B a l a n ç o P a t r i m o n i a l ; 

C e r t i d ã o N e g a t i v a d e F a l ê n c i a e C o n c o r d a t a ; 

D e c l a r a ç ã o d e a c o r d o c o m o A r t . 7° C F 



25/06/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. . S Qy^^àu '̂'̂ *, 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. Ò^^^^^^^JSLJl* 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N U M E R O D E I N S C R I Ç Ã O 

22.188.376/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D E A B E R T U R A 

01/04/2015 

N O M E E M P R E S A R I A L 

A. B. PEREIRA SERVIÇOS 

T Í T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E FAN TASIA) 

POUSADA & TRANSPORTES A. PEREIRA 
P O R T E 

ME 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ó M I C A P R I N C I P A L 

49.24-8-00 - Transporte escolar 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T M D A D E S E C O N Ó M I C A S S E C U N D Á R I A S 

49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-01 - Locação de embarcações sem tripulação, exceto para fins recreativos 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

213-5 - Empresário (Individual) 

L O G R A D O U R O 

R DR. PICANÇO DINIZ 
N U M E R O 

189 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

68.250-000 
B A I R R O / D I S T R I T O 

CENTRO 
M U N I C Í P I O 

ÓBIDOS 
U F 

PA 

E N D E R E Ç O E L E T R Ô N I C O 

INNOVACONTABILIDADE.OBIDOS@HOTMAIL.COM 
T E L E F O N E 

(93) 9155-0813 / (99) 9999-9999 

E N T E F E D E R A T I V O R E S P O N S Á V E L (EFR) 
***** 

' S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

I ATIVA 
DATA D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

01/04/2015 

M O T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 
******** 

DATA D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 25/06/2018 às 16:13:02 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

httnc•//»*«««*; ronoita faTonHa nn\ hrM(i««AaiiiriHira/mnÍ/r.nnirpua/P.nnirí>va CnmnrnvantR asn 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Ó B I D O S 
CADASTRO ECONÓMICO 

O: 
c 

100 - I N F O R M A Ç Õ E S G E R A I S DA A T I V I D A D E 

101 - INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
003,216 

1 0 2 - C P F / C N P J 
22-188,376/0001-04 

103-SITUAÇÃO 
Ativo 

104 - NOME / RAZÃO SOCIAL 
A. B. PEREIRA SERVIÇOS - ME 

106 - NOME DE FANTASIA 
POUSADA & TRANSPORTES A. PEREIRA 

107- DATA CADASTRO 
20/05/2015 

105-DATA ABERTURA 
01/04/2015 

108 - INSCRIÇÃO ESTADUAL 

109 • CPF REPRESENTANTE LEGAL 
17830800278 

110 - NOME REPRESENTANTE LEGAL 
ARMANDO BATISTA PEREIRA 

200 - L O C A L I Z A Ç Ã O DA A T I V I D A D E E C O N Ó M I C A 

201 - NOME DO LOGRADOURO 
RUADR PICANÇO DINIZ, 189 

203 - COMPLEMENTO 

202 - NUMERO 
189 

204-BAIRRO 
CENTRO 

205 - C E P 
68250000 

206 - TELEFONE 207 - FAX 208-EMAIL 

D A D O S C O M P L E M E N T A R E S 

301 - NATUREZA JURÍDICA 
EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

302 - TIPO OE ATIVIDADE 

303 • TIPO DE ESTABELECIMENTO 
Sede/Matriz 

304 - QTD. EMPREGADOS 
00000 

305 - AREA DO ESTABELECIMENTO 306-DATA BAIXA 

307 - REGIME TRIBUTAÇÃO 
Simples Nacional 

308 - SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Tributável 

309 - TIPO DE CONTRIBUINTE 
Pesssoa Jurídica 

800 - AT IV IDADE 

CGD CNAE DESCRIÇÃO Principal 

7731-4/00 ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR N 

7719-5/01 LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO, EXCETO PARA FINS RECREATIVOS N 

7711-0/00 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR N 

4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA N 

4924-8/00 TRANSPORTE ESCOLAR S 

900 - T R I B U T O S 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

21 Taxa de Licença Para Localização e Funcionamento 

11 Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza Pessoa Jurídica 



Data de emissão: 02/04/2018 

Validade 31/12/2018 

Número do Processo: 0481/2018 

Razão SociahA. B. PEREIRA SERVIÇOS 

Pre fe i t u ra m u n i c i p a l de 

Ó b i d o s 

A L V A R Á D I G I T A L 
Inscrição Municipal 

3,216 

Número do Alvará 

0481/2018 

C N P J da Empresa 

22.188.376/0001^ 

Nome da Empresa 

A. B. PEREIRA SERVIÇOS 

Nome Fantasia 

POUSADA & TRANSPORTES A. PEREIRA 

Endereço da Empresa 

RUA DR, PICANÇO DINIZ, 189 - CENTRO - CEP: 68250000 

Atividade Económica Principal 

4924800 - TRANSPORTE ESCOLAR 

Atividades Secundárias 

4923002 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

7711000 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719501 - LOCAÇÃO DE EMBARCAÇÕES SEM TRIPULAÇÃO, EXCETO PARA FINS RECREATIVOS 

7719599 - LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

Observação 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA - MANHÃ DAS 08:O0H ÀS 12-00 E TARDE DAS 14.00H À5 16:00H AOS 
SÁBADOS: - MANHÃ DAS 08;00H AS 12;00H 

1 - O Presente alvará deverá ser renovado anualmente, observe a data de validade. 

2 - O Presente Documento poderá ser cassado, a qualquer momento, por irregularidade no Estabelecimento. 

M A N T E R A F I X A D O E M L O C A L V I S Í V E L 

pagina 1 de 1 



27/06/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Enipresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 

C e r t i f i c a d o de R e g u l a r i d a d e do F G T S - C R F 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Inscr ição: 22188376/0001-04 

Razão Social: a b p e r e i r a se rv iços me 

Nome Fantasia:POUSADA e t r a n s p o r t e s a p e r e i r a 

Endereço: r u a d r picanço d i n i z i 89 / c e n t r o / o b i d o s / pa / 68250-000 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/06/2018 a 12/07/2018 

Certif icação Número: 2018061307181781179997 

Informação obtida em 27/06/2018, às 08 :13 :59 . 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

httDS://www. sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional 

O 
ôv 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. B. PEREIRA SERVIÇOS 
CNPJ: 22.188.376/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gera! da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:18:57 do dia 16/04/2018 <hora e data de Brasílla>. 
Válida até 13/10/2018. 
Código de controle da certidão: D6AE.CEF5.F505.3890 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



25/06/2018 https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCerttdao.action 

SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO D A F A Z E N D A 

CERTIDÃO D E R E G U L A R I D A D E D E N A T U R E Z A T R I B U T A R I A 

Nome: A. B. PEREIRA SERVIÇOS - M E 
Inscrição Estadual : 15.530.056-3 
C N P J : 22.188.376/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, cuja exigibil idade 

I está suspensa, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado 
I da Fazenda, de natureza tributária, incritos ou não na Dívida At iva. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, tem os mesmos efeitos da 
Certidão Negativa e somente produzirá efeitos após a confirmação de sua autenticidade, pela 
Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva de Estado da Fazenda no endereço 
eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emi t ida às: 16:24:03 do dia 25/06/2018 

Válida até: 22/12/2018 

Número da Certidão: 702018080320669-3 

Código de Controle de Autenticidade: 7A9C7A0F.BF422A19.AD55A86F.632CFD9D 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida l iminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em lodo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

https://aDD.sefa.Da.aov.br/emissao-rfirtiHan/pmifirtQdrtiHan ar-tinn 



25/06/2018 httpsi/Zapp.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 

SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO D O ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO D A F A Z E N D A 

CERTIDÃO N E G A T I V A D E N A T U R E Z A N A O T R I B U T A R I A 

Nome: A. B. PEREIRA SERVIÇOS - M E 
Inscrição Estadua l : 15.530.056-3 
C N P J : 22.188.376/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que N Ã O C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida At iva. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.^ 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emi t ida às: 16:24:03 do dia 25/06/2018 

Válida até: 22/12/2018 

Número da Certidão: 702018080320670-7 

Código de Controle de Autenticidade: DE052B55.1F58CF01.45468DD2.7A9D5419 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida l iminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 



ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBI / -

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEI. ORC. ^ i S í ^ í ^ . ^ 

DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO TRIBUTOS E m R È 

CERTIDÃO NEGATIVA 00050/201 
RAZÃO SOCIAUNOME:A. B. PEREIRA SERVIÇOS - ME 
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ: 22.188,376/0001-04 
ENDEREÇO:RUA DR. PICANÇO DINIZ, 189 
BAIRRO: CENTRO CEP: 66250000 

. CERTIFICO, para f ins de d i re i to q u e m a n d a d o rever os regis tros da 

Divida A t i v a , v e r i f i c o u - s e N ã o EXISTIR D É B I T O e m n o m e d o Cont r ibu in te 

ac ima d i s c r i m i n a d o , ressa lvando d i r e i t o da Fazenda Munic ipa l de Inscrever e 

cobrar q u a i s q u e r d í v i d a s q u e v e n h a m a ser a p u r a d a s d e responsab i l idade do 

r e f e r ido c o n t r i b u i n t e . Para cons tar , d e t e r m i n e i q u e fosse e x t r a í d a a presente 

C E R T I D Ã O NEGATIVA, q u e vai ass inada por m i m S e c r e t á r i o Municipal de 

P l a n e j a m e n t o , O r ç a m e n t o e F i n a n ç a s . 

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ 06 de Agosto de 2018 

OBIDOS-PARA, 8 DE MAIO DE 2018 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANE3. ORÇ. E FINANÇAS 

Rua dep. Raimundo Chaves, 338, Centre CEP: 68.250-O00 - Fone: (93) 3547-3044 - Obidos-PA 



P O D E k j u ^ - C I A R I O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO N E G A T I V A DE DÉBITOS T R A B A L H I S T A S 

N o m e : A . B . P E R E I R A S E R V I Ç O S 

( M A T R I Z E F I L I A I S ) C N P J : 2 2 . 1 8 8 . 3 • 1 - 0 4 

C e r t i d ã o n ° : 1 4 8 6 8 7 1 0 3 / 2 0 1 8 

E x p e d i ç ã o : 2 3 / 0 4 / 2 0 1 8 , à s 1 1 : 0 9 : 1 6 

V a l i d a d e : 1 9 / 1 0 / 2 0 1 8 - 1 8 0 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a a o s d a d a t a 

d e s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e A . B . P E R E I R A S E R V I Ç O S 

( M A T R I Z E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) n o C N P J s o b o n ° 

2 2 . 1 8 8 . 3 7 6 / 0 0 0 1 - 0 4 , NÃO C O N S T A d o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a c o m b a s e n o a r t . 6 4 2 - A d a C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s d o 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 1 2 . 4 4 0 , d e 7 d e j u l h o d e 2 0 1 1 , e 

n a R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o 

T r a b a l h o , d e 2 4 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 . 

O s d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o d e r e s p o n s a b i 1 i d a d e d o s 

T r i b u n a i s d o T r a b a l h e e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o d e p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 

a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s o u f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o d e s u a 

a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO I M P O R T A N T E 

Do B a n c o r J a c i o n a l d e . . l o r e s : ... . _ h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a d o T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s e m s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a e m j u l g a d c o u em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

e m o l u m e n t o s o u a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; o u d e c o r r e n t e s 

d e e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i o o d o 

T r a b a l h o o u C o m i s s ã o d e C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . IfíSo Ç\/ 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S ^ 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

. . z 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Munic ipa l de Obidos através da Secretaria 

Mun ic ipa l de Planejamento, Orçamento e Finanças, inscrita no 

CNPJ sob n° 05.131.180.0001-64, situada á Rua Deputado 
F 

Raimundo Chaves-338-Obidos-PA, atesta para os devidos fins que a 

Ciiipresa A. B . P E R E I R A SERVIÇOS-ME inscrita no CNPJ sob 

n"22.188.376/0001-04, situada A Rua Dr.Picanço Din iz , 189-Centro 

Óbidos/PA, tem executado de forma satisfatória os sers iços de 
j 

Locação de Veículo a esta Instituição Pública Munic ipa l , não I 
i 

existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações 

assumidas. 
Óbidos-PA, 06 de junho de 2017 

Rua Dep. Raimundo Chaves V 338 - CEP: 68.250-000 

Óbidos - Pará 



E. B . R I B E I R O 

%y^r 

A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E T É C N I C A 

A E . B . R I B E I R O , i n s c r i t a n o C N P J : 0 7 . 9 2 9 . 8 4 7 / 0 0 0 1 - 0 2 

s i t u a d a n a A v e n i d a P r e f e i t o N e l s o n S o u z a n 5 8 3 , S a n t a 

T e r e z i n h a Ó b i d o s - P A , A T E S T A p a r a o s d e v i d o s f i n s q u e o 

s e n h o r A R M A N D O B A T I S T A P E R E I R A , p o r t a d o r d a 

c a r t e i r a d e i d e n t i d a d e d e n ? 6 2 3 3 4 0 5 2 5 v i a P C / P A e C P F 

i n s c r i t a s o b o n ^ d e 1 7 8 . 3 0 8 . 0 0 2 - 7 8 M F / P A , s i t u a d o n a 

r u a D o u t o r P i c a n ç o D i n i z n ^ 1 8 9 ^ b a i r r o C e n t r o Ó b i d o s - P A , 

t e m e x e c u t a d o d e f o r m a s a t i s f a t ó r i a o s s e r v i ç o s d e 

L O C A Ç Ã O d e C A M I N H Õ E S p a r a t r a n s p o r t e d e c a r g a s " 

, e x i s t i n d o e m n o s s o s r e g i s t r o s a t é a p r e s e n t e d a t a , f a t o 

q u e n ã o d e s a b o n e m s u a c o n d u t a e r e s p o n s a b i l i d a d e c o m 

a s o b r i g a ç õ e s a s s u m i d a s . 

O B I D O S - P A 

E D I L S O N B E L É M R I B E I R O 

R e p r e s e n t a n t e l e g a l 

C P F ; 1 9 4 . 6 1 8 . 5 2 3 - 1 5 

0 7 . 9 2 9 . 5 4 7 / 0 0 0 1 - 0 * : 

Insc. Esi. 15.2-̂ 0.221-7 
E . B , R I B E I R O 

Av. Prelí íb Mzon S-ouia, n* 83 

Óbidos-Pâfá . 



1 

Rua Dr. Picanço Diniz, 189 • Bairro Centro 
CNPJ N" 22.188.376/0001-04 

Gel (93) 99155-0813- Óbidos - PARÁ 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no 

Processo Licitatório, PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2018/PMO/SEMAD, junto 

a Prefeitura Municipal de Óbidos, que tomamos conhecimento de todas as 

informações, para cumprimento das obrigações, intelrando-se das condições 

técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Óbidos (PA), 27 de junho de 2018. 

A. B. P E R E I R A SERVIÇOS - M E 
C N P J n° 2 2 . 1 8 8 . 3 7 6 / 0 0 0 1 - 0 4 
A R M A N D O B A T I S T A PEREIRA 

RG N° 6233405 PC/PA, CPF 178.308.002-78 



PEREIRA 

Rua Dr. Picanço Diniz, 189 • Bairro Centro 
CNPJ N° 22.188.376/0001-04 

Cel (93) 99155-0813- Óbidos - PARÁ 

O'. 

DECLARAÇÃO D E D I S P O N I B I L I D A D E E RELAÇÃO D E VEÍCULOS 

DISPONÍVEIS 

A. B. P E R E I R A SERVIÇOS - ME, empresa desta praça, insc r i t a sob CNPJ n° 

22 .188 .376 /0001-64 , sediada à Rua Dr. Picanço Din iz , n° 189, Ba i r ro Centro, 

Óbidos/PA, neste ato representada por seu proprietário, o Sr. ARMANDO BATISTA 

PEREIRA, bras i le i ro, por tador do RG N° 6233405 PC/PA e CPF N° 178.308.002-

78 , DECLARA que DISPONIBILIZA os veículos abaixo relacionados para atender as 

necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEMAD/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF/ SECRETARIA 

MUNICIPAL D E GOVERNO-SEMG/ SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 

TURISMO-SEMCULT/ SECRETARIA MUNICIPAL D E ESPORTE E LAZER -

SEMEL/ SECRETARIA MUNICIPAL D E SANEAMENTO, URBANISMO E 

INFRAESTRUTURA - SEURBI / SECRETARIA MUNICIPAL D E PESCA, 

AQUICULTURA E INTEGRAÇÃO RURAL - SEMPAR/ SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO - SEMAB/ SECRETARIA 

MUNICIPAL D E MEIO AMBIENTE - SEMA, para o exercício de 2018 , conforme 

Pregão Presencial n° 038/2018/PMO/SEMAD. 

RELAÇÃO DOS VEÍCULOS DISPONÍVEIS - PREGÃO PRESENCIAL NS 

038/2018/PMO/SEMAD 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO 

0 1 

MMC/L200 TRITON GL D 4X4, PLACA QLN-1251, COR BRANCA, ANO 2014, CHASSI 

93KLNKB8TFCE05196 

0 1 
MMC/L200 OUTDOOR 4X4, PLACA APV-4519, COR BRANCA, ANO 2008, CHASSI^ 

93XPNK7408C841277 V 

A 



Lr 

Rua Dr. Picanço Diniz, 189 • Bairro Centro 
CNPJ H° 22.188.376/0001-04 

Cel (93) 99155-0813- Óbidos - PARÁ 

8AJFZ29G066020555 

02 MMC/L200 OUTDOOR, PLACA NSS-0409, ANO 2010, COR PRATA, CHASSI 93XHNK740BCA72 

LOTE 02 
ITEM DESCRIÇÃO 

NISSAN/FRONTIER 4X4 XE, PLACA JXO-2536, ANO 2006, COR AZUL, 

CHASSI 94DCEUD226J739101 

lAOYOTA HILUX CD4X4 SRV, PLACA OAB-2283, ANO 2011, COR PRATA, CHASSI 

8AJFZ29G7C6155947 

l/rOYOTA HILUX CD4X4, PLACA JXR-6031, ANO 2010, COR BRANCA, CHASSI 

8AJFR22G2B4547111 

MMC/L200 OUTDOOR, 4x4, PLACA NSH-6318, ANO 2010, COR PRETA, CHASSI 

93XHNK740AC960916 

l/TOYOTA HILUX CD4X4, PLACA NOT-2649, ANO 2009, COR PRATA, 

CHASSI 8AJFR22G9A4539608 

MMC/L200 OUTDOOR, 4x4, PLACA OBW-5195, ANO 2011, COR VERMELHA, CHASSI 

93XHNK740CCB80083 

01 
l/TOYOTA HILUX CD4X4 SR, PLACA GNL-4200, ANO 2010, COR PRATA, CHASSI 

9AJFZ22G2B5015304 

MMC/L200 SPORT 4X4 HPE, PLACA JVG-6251, ANO 2006, COR VERMELHA, CHASSI 

93XPNK7406C621500 

MMC/L200 OUTDOOR, 4x4, PLACA JWE-9491, ANO 2008, COR PRATA, CHASSI 

93XVNK7409C852455 

MMC/L200 TRITON 3.2 D, 4x4, PLACA OSX-7645, ANO 2012, COR VERDE, CHASSI 

93XVNKB8TDCC64302 

CHEVROLET/SIO LT DD4A, 4x4, PLACA NEO-9257, ANO 2014, COR BRANCA, CHASSI 

9BG148FK0EC436463 

l/TOYOTA HILUX CD4X4, PLACA JXG-4401, ANO 2007, COR PRETA, 

CHASSI 8AJFR22G984525986 

NISSA/FRONTIER 4X4 XE, PLACA JXH-4112, ANO 2007, COR PRETA, 

CHASSI 940CEU0228J961600 



// -11 

Rua Dr, Picanço Diniz, 189 - Bairro Centro 
CNPJ N° 22.188.376/0001-04 

Cel (93) 99155-0813- Óbidos - PARÁ 

FORD/CARGO 816 S, PLACA OBZ-9693, ANO 2012, COR PRATA, 

CHASSI 9FVEADS0DBS08839 

04 

VW/8.120, PLACA JVC-3119, ANO 2004, CORPRATA, CHASSI 9BWAC52R74R432127 

Óbidos (PA), 27 de j u n h o de 2018 

A. B. P E R E I R A SERVIÇOS - M E 
C N P J n° 2 2 . 1 8 8 . 3 7 6 / 0 0 0 1 - 0 4 

ARMANDO BATISTA PEREIRA 
RG 6233405 PC/PA, CPF N** 178.308.002-78 



F O L H A ; 1 

TERMO DE ABERTURA 

L I V R O D I Á R I O 
N° de Ordem 2 

Contém este livro 48 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 4 8 e servirá 
de Livro Diário,, referente à movimentação contábií do período compreendido entre 
01/01/2017 a 31/12/2017 obtidas através de processamento eletrônico c o m o s lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

A. B. PEREIRA S E R V I Ç O S 

RUA DR. P I C A N Ç O DINIZ. 1 8 9 

CENTRO 

6 8 2 5 0 - 0 0 0 

OBIDOS / PA 

Registrado na JUCEPA 

sob n" 1 5 1 0 1 8 0 1 2 1 4 

Arquivado em 0 1 / 0 4 / 2 0 1 5 ' • 

Inscrição Estadual n° 1 5 5 3 0 0 5 6 3 

CN.P.J . n" 2 2 . 1 8 8 . 3 7 6 / 0 0 0 1 - 0 4 

Endereço 

Bairro 

C E P 

Cidade 

Obidos/PA, 01 de Janeiro de 2017 

/ c — V 

JEANE MARIA SOUSA DOS SANTOS 

Contador 

C.P.P.: 4 8 2 . 0 6 8 . 8 1 2 - 0 4 R.G. : 1 5 1 3 2 4 7 1 S S P / A M 

C.R.C.; A M - 0 1 3 7 3 8 / O 0 T P A 

^ yC.v<r^^ YÍyy-rriíiA 
ATKTA PFRFIRA X ' A R M A N C Õ B A T I S T A P E R E I R A 

T I T U L A R 

C.P.F.: 1 7 8 . 3 0 8 . 0 0 2 - 7 8 R.G.. 5 2 3 3 4 0 5 

^ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
^ UNIDADE DESCONCENltó lDA DE SANTARÉM 

Termo de Autentsacão i8/oo2296-2 
o presente l̂ Tcfflĉ la por mrr starr-i ._ 
legislação em wçor em se..s -.ermos de 

S A N T A R É M 

'e.--Gc ac -.a-se em cDrformraaoe com 

ANjt:ST A DC R E G S~RC M E R C A : 



1 

. « Í Ó I P A / -

BALANÇO PATRIMONIAL 
A. B. PEREIRA S E R V I Ç O S 

RUA DR P I C A N Ç O DINIZ, 189 - CENTRO - CEP 68250-000 
OBIDOS/PA 
CNPJ : 22.188 37S/G001-04 
Lo<;al de Regíslro JUCEPA 

Período de Movimemo : JANEIRO/2017 a DEZEMBRO/2017 

rnscriçâo Estadual 155300563 
Data de Registro 01/04/2015 Número de Registro 15101801214 

Folha 1 

'O 

ATIVO 

CIRCULANTE^ ' 

DISPONIBILIDADE 
Caixa 

Banco C/ Movimento 

ADIANTAMENTO A COLABORADORES 
Adiantamento de Salano 

ATIVO N Ã O CIRCULANTE 

M O V É I S 6 U T E N S Í L I O S 
Camas 

Mesas e Cadeiras 
Geladeiras 
Centrais de Ares Condicionado 

Televisores 
Armários 

{•) D E P R E C I A Ç Õ E S ACUMULADAS 
{-} Depreciações Acum. de Ares Condicion 
(-) Depreciações Acumuladas de Geladeira 
(-) Depreciações Acum de Mesa e Cadeira 
(-) Depreciação Acumulada de Cama 
(-) Depreciações Acum. de Armários 
(-) Depreciações Acum. de Televisores 

TOTAL DO ATIVO =—=== 

617 636,49 D 

574 582.24 D 
574 478.93 D 

103,31 D 

43 054.25 D 
4 3 054.25 D 

56 087,20 D 

64 040.00 p 

10.200,00 b 

7 200,00 D 
14 050.00 D 
23 590.00 O 

3 2 0 0 0 0 D 
5 000,00 D 

7 352,90 
3 760 67 
1 990,96 

1 092.80 
349,00 
816.03 
443.34 

C73 733.69 D 

Son as penas Ca Lei. declaramos que as inlormações aqui contidas s3o verdadeiras e nos responsaoiniamos por todas alas 
As inlonnaçOes foram extraídas das (olhas n" 45 a 47 do Livro Diário 11° 2. regisirado na Junla Comercial 00 EsiaOO 00 Para. 

sen rP 18/002296-2. em 26/03/2018. 
A empresa nSo possui Cnnsemo Fiscal instalado. 
A empresa não possui Audiloria independente. 

Reconhecemos a exaíidao do presente B A L A N Ç O PATRlfWIONiAL. totalizando tanto no Atrvo como na soma do Passivo com o PalfiTiOniO LiquOO. 

a utiporlância de . 

R$ 673.723,69 ( Seiscentos e Setenta e Três Mil e Setecentos e Vinte e Três Reais e Sessenta e Nove C e n t - v o . ) 

0BID05/PA. 31 ac DeZEWBROda 231" 

• lEANE MAPIA SOUSA DOS SANTOS 
CONTADOR 
C P F. .482.066.812-04 RG : 15132471 SSP/AM 
C R C AM-01373B/O O TPA 

TITULAR 
C P F -178308002-78 
RG. G233405 

Certifico o Registro em 23/04/2018 

Arquivamento 20000560921 de 23/04/2018 Protocolo 186764570 de 23/04/2018 
Nome da empresa A. B. PEREIRA S E R V I Ç O S NIRE 15101801214 

Este documento pode ser verificado em http://regin,jucepa.pa.gov.bf/regin.pa/TELAVALIDAD0CS,a5píí 
Chancela 79308195494708 



BALANÇO PATRIMONIAL 
A. B. PEREIRA S E R V I Ç O S 

RUA DR, PICANÇO DINIZ. 189 - CENTRO - CEP : 68250-000 
OOiDOS/ PA 
CNPJ 22.188 376/0001-04 
Local de Regislro JUCEPA 
Período de Movimento JANElRO/2017 a DE2ÈMBRO/2017 

Inscrição Estadual 1553005G3 
Data de Registro , 01/04/2015 Numero de Registro I 5 i p l 8 0 i 2 i 4 

: .FOlOa Z 

PASSIVO 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
Capital Próprio 
Capital Integraltzado 

3UPERAVITS/DEFICITS 
Superavita Acumulados 
Ajuste do Exercício 

TOTAL DO PASSIVO ===-=> 

673.723.09 C 

500 000.00 C 
30 000,00 C 

470.000,00 C 

173 723.69 C 
174 469 60 C 

746 ,00 O 

673,723 ,69 0 

l) 

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas sâo verdadeiras e nos reSDOnsaDilizamOS pOf lOOas eias. 
As mlormaçoes loram extraídas das folhas n° 45 a 47 do Livro Diário n' 2. registrado na Junta Comerciai ao Esiado do Pari. 
sob rA 18/002296-2. em 26/03/2018 

A enijjresa nSo possui Conselho Fiscal instalado. 
A empresa nao possui Audiloria Indeperideote. 

Reconhecenios a ex 

a importância d « ; 

atIdSo do presente BALANÇO PATRIMONIAL, lotafizando tanto no Alivo Como na SOfTia (JO PasSfVO COm O P5trim0np0 LKl**». 

RJ '673.723.69 ( Seiscentos e Setenta e Três Mil e Setecentos e V inte e Três Reais e Sesseriia e Nova Cn lavo* ) 

OBJDOS/PA. 31 de DEZÊMWíO Oe 2017 

EANE MARIA SOUSA DOS SANTOS 

CONTADOR 

C P F :482 068 812-04 RG : 15132471 SSP/AM 

C R.C. :AM-013738/O O TPA 

ARMANDO BATISTA PEREIRA 

TlTUUVR 

C P F. 178 308 032-78 

R.G. 6233405 

Certifico o Registro em 23/04/2018 
Arquivamento 20000560921 de 23/04/2018 Protocolo 186764570 de 23/04/2018 
Nome da empresa A. 8. PEREIRA SERVIÇOS NtRE 15101801214 
Este documento pode ser verificado em httpJ/regin.jucepa.pa.gov.t)r/regin.pa/TEÍ_AVALIDA£X)CS.aspx 
Chancela 79308195494708 



A. B. PEREIRA SERVIÇOS - M E 

C.N.PJ 22.188.376/0001-04 INSC. EST.: 15.530.056-3 
END.: RUA DR. PICANÇO DIN IZ , N° 189 - CENTRO 

NIRE:15101801214 
ÓBIDOS - PARÁ 

DEMONSTRAÇÃO DOS ÍNDICES 

ILG = índice de Liquidez Geral 

Formula = A t i v o Circulante + Realizável a Longo Prazo 

1 Passivo Circulante + Passivo n Circulante 

Calculo = 617.636,49 1,24 

500.000,00 

ILC - Índice de Liquedez Corrente 

Formula = A t i v o Cicxdante 

Passivo Circulante 

Calculo = 617.636,49 1,24 

500.000,00 

lEG - índice de Endiv idamento Geral 

Formula - Passivo Circulante + Passivo n Circulante 

A t i vo Total 

Calculo = 500.000,00 0,74 

673.723,69 

Óbidos (PA), 31 de dezembro de 2017 

Á / B . PEREIRA S E R V I Ç O S ME" 

ARMANDO BATISTA PEREIRA 

CPF 178.308.002-78 

RG: 6233405 PC/PA 

JEANE MARIA SOUSA DOS SANTOS 
CONTADOR: AM 013736/O O TPA 
CPF: 482.068.812-04 



1 

FOLHA 48 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

L I V R O D I Á R I O 
N" de Ordem 2 

Contém este livro 48 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 48 e serviu 
de Livro Diário, referente à movimentação contábií do período compreendido entre 
01/01/2017 a 31/12/2017 obtidas através de processamento eletrônico comos lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 

Endereço 

Bairro 

T Ê . P . 

Cidade 

A. B. PEREIRA S E R V I Ç O S 

RUA DR. P I C A N Ç O DINIZ, 189 

CENTRO, 

68250-000 

OBIDOS / PA 

Registrado na JUCEPA 

sob n" 15101801214 ^ 

Arqui\ado em 01/04/2015 o 

Inscrição Estadual n° 155300563 

CN.P.J . n" 22.188.376/0001-04 

D V 
JEANE MARIA SOUSA DOS SANTOS 

Contador 

V_ C.P.F.: 482.068.812-04 R.G. : 15132471 SSP/AM 

Obidos/PA, 31 de Dezembro de 2017 

'ARMANDO BATISTA PEREIRA 

TITULAR 

C.P.F.: 178.308.002-78 R.G.; 6233405 

2zi 

C.R.C.: AM-013738/O O TPA 

;7 

/7 

JUCEPA 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

y FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE ÓBIDOS 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 

distribuição, de 1° de janeiro de 1980, até a presente data, em face de A. B PEREIRA 

S E R V I Ç O S ME, CNPJ 22.188.376/0001-04. residente em RUA DOUTOR P I C A N Ç O DINIZ, H° 

189, BAIRRO CENTRO, Ó B I D O S - P A R Á . NADA CONSTA na Justiça Estadual de r grau, 2° 

j rau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, especificamente na Comarca de Ó B I D O S , 

referente a A Ç Õ E S C Í V E I S em que é parte como requerente. 

Observações: 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum, 
2. A Informação do n° do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 
prática dos ates típicos previstos nos arts. 299 § 1°. art.301 e 304 do Código Penal BrasilGiro. 

3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas. 

4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias. 

5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição. 

R A I M U h J b S í ? ^ A S ^ " y E S U S 

CENTRAL D E D I S T R I B U I Ç Ã O D E O B I D O S 

COMARCA-DE Ó B I D O S 

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal cu EsUdual. 

E x e c u ç ã o patrimonial. Fa lênc ia e r e c u p e r a ç ã o Judicial(Concordata). C íve l e Comercial . FamiMa, 

Interdição/Tutela/Curatela, inventário e etc... 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB. que institui certidão única para feitos cíveis. 

Certidão expedida gratuitamente e m : 04/04/2018 15 29 29 

CONTROLE: 04041505828147 Está certidão é emitida apenas para pessoas c^mrffâior tdade civil 

Válida até 03/07/2018 00:00:00 Libra (raimundo.jesus) \^^V§/' 
Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tipa.jus.br ^ - — ^ 1 

Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falênaa. concordata (ainda remanescentes! ou recuperação jLXJicial. 



Rua Dr. Picanço Diniz, 189 • Bairro Contro 
CNPJ N" 22.188.376/0001-04 

Cel (931 99155-0813- Óbidos - PARÁ 

DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° CF 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo 

Licitatório PREGÃO PRESENCIAL N° 038/2018/PMO/SEMAD. junto a 

Prefeitura Municipal de Óbidos, sob as penalidades cabíveis, que não 

mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em horário noturno 

de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuído ainda, 

qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 anos. conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso 

XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos (PA), 27 de junho de 2018. 

»?-x4 / t^ 
A. B. P E R E I R A SERVIÇOS • M E 
C N P J n° 2 2 . 1 8 8 . 3 7 6 / 0 0 0 1 - 0 4 
ARMANDO BATISTA PEREIRA 

RG N° 6233405 PC/PA, CPF 178.308.002-78 



r 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 
Cm3i 0S.131.lS0/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

CERTIDÃO 

Cer t i f i co pa ra os dev idos f ins de d i r e i t o que na Página 3 8 3 t e r m i n a a 

P a s t a 0 1 do P r o c e d i m e n t o Licitatório na M o d a l i d a d e Pregão P r e s e n c i a l n° 

0 3 8 / 2 0 1 8 / P M O / S E M A D , que t e m como ob je to a Contratação de empresa 

espec ia l i zada p a r a Prestação de Serviços de Locação de veículos a u t o m o t i v o s , 

p e r m a n e n t e s e even tua i s , c o m e sem c o n d u t o r p a r a a t e n d e r às necessidades 

da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de Ob idos , pa ra o exercício de 2 0 1 8 . 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Decreto n° 142/2018 

^ (Dep. (Ríiimundo Cfiaves 9/^ 338 - CEP68,25(/000 

ÓSidbs - Pará 


